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SECR"ETARIÂ MUNICIPAI DE AI'MINISTRAçÃO - SEMAI'

PR(rcESSO ÂDMINISTRATTTIO: O | 5 / 2O23-SEMAD

DATA DE AUTUAçÃO: 07 / Os / 2023

OEIBIO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÁO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER AS
DEMANDAS DE TODOS OS ORGÃOS, DO MUNICIPIO DE PENALVA
(MA).

UoDALIDÂDE DE LICITAçÃO: PREGÃO ELETRÔIUCO

No a5 I 20.23

DATA DA ABERTURA: ô ( 0( 2023

HORÁRIO DE ABERTURA: ÀS Dq UJ Ir



?dhFM
PREFEITUHA HUNICIPAL DE PENALVA

Praça Joee Jo.quim llarques
CNPJ: 06,| 79.40:I/000 ! -81

Solicitaçáo de Materiair / Servaços / Obras

Rcquição R6pcnsável

OOO16/23 GÊOVANIA MÂCHADO AIRES

AOUISIÇÁO DE MATERIAL CONSTRUÇÀO

010312023

PRETEIIURA TUIIICIPÂL DE PEIIA
PR@ESSO M t t.t/ :

}-ETrIFAII IEEEEEMEEE

PODER EXECUTIVO

SEC. ['UNICIPAL DE AOMINISTRAÇÁO
SECRETABIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÀO
I SECRETARTA MUN|C|PAL OE AOtatNtSTRAçÃO

soucrTo PRovtDÊr{ctÂs PARA aoursrÇÂo/ExEcuÇÃo Do MATERTÂL/sERvtçoioBRA ÂBAxo
CONFORIIE TERi'O DE REFERENOÀPROJETO BÂSICO A}IEXO

ll.m Cod, Proddo oêscnÉodo P'Edulo

.1 003.00s.001 ABF^ÇAoEIBA oE 11oMM PACOTE COM 10 UNTOAoES PCT 1O sFcREÍABtÂ MUNIC|PAL DE

2 m3.ô06.002 aBRÂÇaDEtBÁ DE coMM PACOTE COM 5 UN|oÁOES) PCÍ 1ÔO SECRETÁRIA VUNICIPAL DE

3 m3.00&0o3 ÁBRÂÇAoE|BA DE 50MM PACOTE CCM s INIOAoES 2OO SFCÂETABIA MUN|C|PÁL DE

4 OO3,OO€,004 AERAÇÁDEIFA DE 6OMM PACOTE COM 5 UNIOADES) PCT 3OO SEoRETARIAMUN|C PAL 0E

5 003 008.006 aOAPÍaoOR SoLDAVEL 20x1r2MM SECFETARIA MUNICIPAL DE
UND 300

6 003.008.007 ADAPIAoOR SOt DÀVEL 25x3,zrvM UND 3OO sEcREÍÁBrA MUNTC|PÀL OE

7 003 008.0i3 aHAME GALVANIZADO 16 KG 2OO sEcFEÍÂArÀ MUN|C|PÀL DE

I 003,008,014 AFAME GALVAN zaDo rB KG 2OO SEoRETAB|A MUN|CIPAL DE

9 003.003.016 aFÁME ÂECOZToO êWG N" 18 KG lOO sEcFEÍAÂtA MUNtctFÀL DE

10 003 004.018 aREAN'02 M3 24OO SECRETAÂIÁ MUN|C|PÀL DE

Í1 oo3.o1l:8.019 ÀBGAMASSA P/ÁREA EJOERNA, PÂCOTE COM rsKG PCT 150 SECRETARIÁ MUNTC P^L DE

SECFEÍARIA MUNICIPAL DE
12 oo3.oo8,o2o aFGAMAssa p/ ÁREA |NTERNA, pAcoÍE coM tsKG PCT 115

13 0c3.008.021 UND

[Í"'

L

1()O sEcnEÍAntA MUNtotPAL DE



Péfrttl
PREFEITURA MUNICIPAL OE PENALVA

Praçâ Josê Joaquam lrarquês
CNPJ: 06.Í79.402im01{í

t
PROC:
FOLhA -l 

--41--:-t-t-rtffi.

Sollclleçâo dê Mrleriâis / Sâwiços / Obrâs

BALDE DE ZINCO PAÊÂ PEDREIFÔ

,4 003.008 022 SARRÂ CHÂÍÂ3,4 x3,16 UND 50 sEcREÍABlÂ MUNtctPAL DE

15 003.00a.301 BoMBA AUÍOAS P|RANTE r/2CV UNO 20 SEoFETARTÁ MUNTC|PÂL 0E

16 003.008.302 aoMBA 
^UTOÂSPrHÁNÍE 

rCV UNO IO SEcFETABtA MUNtCtPÀL DE

t7 m3 001.303 SOMBA A|ÍOASPIBANTE 2Cv UND 5 sEcREÍÂF A MUNTCIPAL 0E

18 003.008.304 soMBA PEFTFEÂ|CÀ 1 CV UND 20 SEoREÍAFIA MUNTCTPAL OE

19 003.006.305 aoMBÁ PEF FEnCÁ 1i2 CV I]ND 20 sEcREÍARrA MUNtCIPAL DE

20 003.003 025 Bo ÍA P RÂ CONSTÂUTOR TAMÀNÉO 4r,',42 too sEcREÍÂBtÂ MUNICtPAL DE

21 003.008026 BOÍÀPRÂ CONSTRUTOR, TAMÁNH O 39/40 1OO sEcREÍABtA MUNtCtPAL 0E

22 @3 0oa.o21 aoTA P FÁ CONSTFUTOÊ TAMANHO43"14 1OO sÊcREIÀÂlÁ MUN|C PÀL DE

23 003 008 028 BF TA N" 00 M3 t2oo sECREÍAR|A MUNtCIPAL DE

24 m3.008.029 BBlrÂN. Or 24@ sÉcF ETABTA M UN|CTPAI 0E

25 003,008 033 cÁBo FLEX2 sMM 100MTS 2OO SECRETAF|A MUN|C FAL 0É

26 003.00t.035 caBo FLEX4 00MM 100MTS 20ô sEcaErAÂtA MUNTCIPAL OE

27 0o3 003.037 caBo FLEX600MM r00MÍS 2OO SECRETÁBIÂ MUNICIPAL DE

2g 003.008.039 caDEAoo4oMM IJND 50 SECRETAR|A MúN|C PAL DE

29 (o3 ma í)40 caoEADo4sMM UND 50 sEcBEÍAFtÁ MUNtCtPAL OE

30 m3_00a.o.r caDEAoo 50 MM UNO 50 SEcRETÁRtA MUNICtPAL DE

31 m3.dú 042 carxa o ÁG|JA oE I oooLÍ UNO 50 SECREIÁBIÂ MUNICIPAL DE

32 oo3.o0g.o43 cÁtxA D ÁGUÂ DF ro.ooolT UND to sEcBEraRrÁ MUNICIPAL DE

SECREÍABIA MUNICIPAL

I i



PércM
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVÂ

PÍaçá Joso Joaquam irarquêg
CNPJ: 06.179.4020001-81

PROC. t. .t :2
IOLHA I I J

SolicitâÉo de ilâteÍiâ|8 / Sêrviços / Obras

33 OA3.OOS,O45 CATXA D',ÁGUA DE 5.OOOLI UND 15

34 003.008046 CA|XÁ D ÁGUA DE sOOLT UND 30 SEoREIAB A MUN|C|PAL 0E

35 @3 008 047 CAIXÁ DESCARGA COIi,IPLETÁ BRANCA 9LÍ UND ?o sEcFErailÁ MUNIoIPAL DE

36 0O3.0Oa (xa cal)(Á slFoN 0^ r@xroox5oMtv UND 20 sEcBEÍARtÁ MUN|C|PAL DE

37 m3.003.O50 car 5KG KG 34OO sEcREÍABIA MUN CIPAL 0E

38 003.008.306 caNo coFRUGÀoo DE 1000 UND 6 SECFETAÂ|Â MUNTCTPÂ! 0E

39 cro3.003.s07 caNocoÂRUGÀDo DE &0 UND 2! SEoRETAB|A M UN|CTPAT DE

40 003 00a303 cANo CoHRUGADO DE6@ UNO 20 sECÊETARIA MUNtCIPAL DE

41 003.008 30s caNo coBRuGAoo oE 800 UND 1O sEcaETARlÁ MUNICIPAL DE

42 OO3.0O8.O5I CANO PVC FliGlDO 1 POTEGADA SECRETAFIÁ MUNICIPAL DE
UND 30

43 003.008.052 cANoPvc RGIDo 1/2 POLEGADA uNo too sEcHEÍABtA MUN CtPÁ! DE

44 003 008.063 caNToNElBÀ 1Xv16' uNo 50 SECRETAB|A MTJN|CIPAL DE

45 OO3,OO3,O'í CAFRO DE MÀO REFOPÇADO UND 60 SECRETAR|A MUN|CIPÀL DE

46 003.008.055 cHÁPÂ FFIZÁDÂ 1\8 UND 50 SECBETARÁ MUN|C|PAL DE

47 m3-ma.057 CHAPA GALVANIZADA N..r4 I]ND 20 sEcnETAalÁ MUNICIPAL 0E

4€ rff 008.058 CHAPA GALVANTzADA N.,rô UND 20 SEoRETAR|A MUN CTPAL 0E

49 m3.@3.O4€ CHAP^ ZINCAO COMr.20M UND 30 SEcRETAÂtA MUNICtPAL DE

50 003-OO8.Om CHUVETRO FúSTICO C'AFÊEJÀÔOh ÔE 3 (21.4CM) too sEcFEÍAB|Â MUN|C|PÂL DE
UND

5l 003006.061 cIMENÍo50KG UNO 6000 SECFETABIA MUNICTPAL DE

too s€cREÍaB a MUN|CTPAL DE
52 @3008,063 COLABâÁNCÀ 0E rKG UNO

SECFETÂRIÁ MIJNICIPÂL DE

il
,/ {tt''"



Ptrã
PREFEITURA IilUNICIPAL DE PENALVA

Praçs Jor€ Jolquim ll.rqus!
CNPJ: 06. Í 79.4ml(x)Oí.8í

a
PRoc t,_it .,
r, 'LHA _/ p.ánja

Solicitaçáo de Mâtêriai8 / Sêrviços / Ob.as

53 0O3.m8.064 COLAGFANOE P'CÁNO CATXA COM 24UN0 CX S0

54 003.000.065 car.rJ uNro aN^uGEÂ e00 (BÔMaa saPo) UNO r@ SEcRETABIÂ MuNtCtPÁf OE

55 OO3 OOA 074 COFRENÍE GÁLVÀNIZ}DA DE ELO LONGO COM
DIÁUETBO DE 1,EPOL E 3,2OMM SACO COM 12 5KG

UND m SECFETAB|^ MUN|C|PAL 0E

56 OO3OO3.O75 CURVA 9Or SOLDÁVE! OE 2OMM UND tooo SECRFTÀR|A MUN|C|PAL DE

57 003.000.076 CUBVA 9Or SOIDÁVEI DE 25MM UND lOOO SECÂETÂRA MUNtotPAL 0E

5E 003.008.02 cuRvÁ 90r soLDÁvEL oE,loMM UND lOCO sEcREÍARtA MUNtctPAL DE

50 oo3,oo0.o78 cuÂvagor soLoÁvEL oE 50MM UND lOOO sEcFErABtÁ MUN CTPAL DE

60 m3.000.079 cuFvA 9or soLoÁvEL DE 6oMM
SECFETABIA MUN CIPAL DE

UND 1000

61 003.008.080 DISCO DE COFIÍE DE r UND 2OO SEoRETARIÂMUN|C PAL 0E

62 CO3 008,081 DISCO OE DESEASIE DE r UND 50 sEcREÍÂF Á Mt N|C|PAL DE

63 003.003.032 DISCO DE MAQUTTÁ UND 2OO sEcREÍARtÁ MUN|C|PÂL OE

64 003.008.310 ooBRADtca ENCÂRT4 POLEGADAS FZOE I]ND 1OO sEcBEÍARrA MUNIC|PAL DE

65 ms.00a.03t ENGÀIE FLEXTVEL DE 40or!r UNO 5O SEcBETÂÊlA MUNICIPÀL DE

66 m3.00A.085 ENGATE FLEX|VEL DE 5OCM UND 50 SEcRETÂBtÂ MUNtCIPAL DE

67 m3 006,086 ENXADA UNO lOO SEoRETARIA MUNTC PAL 0E

6g 003.008,090 EXPUFGO OE BBITA 1OO SECRETARIA ÀTUNtotPAL DE

60 oo3.oo8.o91 FÀcÁo TlPo CLIIELÔ UND 30 sEcBEÍABtÀ MUNIC|PAL OE

70 m3 003.092 FÉCHADUÂA EÍTEFNÁ C/PÀFAFUSO UND 2OO sEÔâEraRlÂ MUNTCtPAL 0É

SECREIABIAMUNICIFAL DÊ7l 003.008.093 FECHADIJBÀ INTERNA UND 200

72 003.008-094 FECHADUÂÀ P/ BANHEIFO UND 2Ol) sEcREÍABIA MUNICIPAL DE

\
\

,1.r." \

SECRETÂRIA MUNICIPAL DE

'.]t



PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
Piaça Jo!â Jotquim llâíquês

CHPJ: 05.179.402/@01-E1
PROC T I -,
FOLHA:_i--EádÍ!ÁL

Solicilaçáo dê Materlals / Sêrviços / Obras

73 003,008.096 Flo PÀRÀLELO PRFÍO?X2sUM 200

74 003.00!.093 FlÍA VEoA ROSCACAIvú C/ 5a LJNIoÁDES cx to sêcBErÂRtÀ MuNtclPÂL DE

75 003.008.099 F|XÀoOâ P, CÁL UNO lToo sÊcREÍÂRta MIJNIoIPAL DE

76 003003,102 JoÉLHO DE PVC PABÁ ESGOIO 100 MM UND too SECFETARA Mr.lNtCrPAL DE

7T 003.008.103 JoELHO DE PVC PAFÁ ESGOÍO r0 MM UND 30 SECRETAR A MIJNICtPAL OE

78 @3.001,104 JoELHO OE PVC PARÂ ESGOÍO 50 MM UND roo sEcREÍAÂrA Mrr. crPAL OÊ

79 m3.m3.r05 ,JoELHO DE PVC PAnA ESGOÍO75 MM UND 30 sEcâETAFtA MUN|CIPAL DE

go oo3.oos.1o6 JoELHosoLoÁvEL oE 2oMM UND 2OOO sEcF ETARTÀ MUNtCtPAT DE

SECBEÍABIA MUNICIPAL DEgl oo3.cro8.107 JoELHOSOLDÁVEL DE 25MM UND 2ôô0

g2 oo3 oo€.r08 JoELHo soLoÁvEL DE 32MM IJNO ooo SEcRETABIA MUNICIPÀt DF

g3 003.008.109 JoELHO SOLDÁVEL DE,l()MM UND tooo SECRETAR|A MUNTC PAL DE

84 OO3 OO8,r10 JOELHO SOLOÁVEL DE SOMM
SECRETAR]A MUNIC PÀL DE

UND 1000

85 rxr3.008,111 JOELHO SOLDAVEL DE 60MM UND tooo SECFETAFIÁ MIJNtctPAL 0E

g6 m3.008-112 JOELHOSOLDÁVE|- OE 75MM UND 3ú SECFETAFTÂ MUN|CTPAI 0E

87 oo3.om.r13 JoELHO SOIDÁVELOE asMM UNO 20 SEcRETÁRlA MUNICIPAL DE

8g 003.008,114 JOELHQ SOLOÂVEL LR (ROSCA) mMM UND 2OO SECRETABIAMUNTC PAL DE

gg oo3-00a.115 JoELHO SOIOÁVELLÊ (BOSCA) 25MM UND 2OO sEcFEÍABtA MUNtCtPAL DE

go m3.oos.116 KÍTOE âÁNHE|ÂO PLÁSTTCO UNO 20 SEcRETABtA MUNtCtPAL DE

91 @3 OO8.t 17 LÁMINA OE SEBFA MANUAL r2'18 DENTES UND 120 sEcÊErÁBta MUNtctPÂL DE

92 003.00831r LAMPADA LEo 15 w UND 5OO SEcRtTABIA MUNICIPAL DE

SECRETARIÀMUNICIPÂL DE

U



?MEú
PREFEITUFA MUNIOPAL DE PENALVA

PÍaçã Jo3ê Joaquim Mâques
CNPJ: 06.179.402/m01{r

PROC:
FÔLHA

lt'1t I

-&eÉ:.1-

93 oo3oo3312 LÀVPAOA LEo 20W

Solicitação dê i/ialeriais / Sêrviçoa / Obrao

UND 300

SECRETARIA MUNIC PÂL OE
94 Lú3 006.1169 LAMPÂOAS LED;301'v,220v >=1201úMEN§^1/ UNO 200

95 m3 006.070 LAMFÀDA LED :10W,220v.r=120-UMENS,1/v IJND 2OO SEcRETÂÊrA MUNTC PÂL 0E

96 0)6.m3.027 LAMPAOA LED 50W UNO 2OO SEcRETAFtA MUNICtPAL OE

97 r)03-004.114 LAVÁTOÂ|O SUSPENSO Pr BÂNHE|nO UND 5O SEcRETABIA MUNICtPAL 0E

SÊCHEÍARIAMUNICIPÂLDE98 003.008.119 L|MA DE AÇO P/ AMOLAR C,CÁBO 0' 50

go 003,008.120 Ltx DE FEÊFo N i20 PCT C,'50UND so sEcnEÍaAtA MUNtCtPÀL OE

100 003 008,121 LtX FERFiO N.100 PCÍC/50UND 50 SECRETÂB|Â MUN|C|PAL DE

tot 003 006 122 LIXÂ P,r,lAoElRÀ N_ r00 PCÍ c/50 UND 5O sEcBEraBlA MUNICIPÂL DE

Í02 Ô03.008.123 LIXA P/MADEIRA N.80 PCr C/5oUND PCT 50 SECREÍAF Á MUNICIPAT DE

103 003 008.124 LUVA DE ÂASPA I5O SECÂEIAFTA MUNICIPAL 0E

104 003008.125 LUVA PAFA PEDREIBO OE ALGOOAO 3OO SEcFETABtA MUNtCIPAL 0E

105 003.006313 L!\,a soLDÀvEL ÔE 20 CORBER UNO 50 SECRETÂÂ Â MUN|C|PÁL ôÊ

to6 003.008.126 LLrVÁ SOLDÁVEL DE 2OMM
SECREÍAFIA MUNICIPAL OE

UND 2000

107 cú3.@43r4 LIVA SOLOAVEL DE 2s COFREF UND so sEcRÉÍÁRlÀ MUNIC PAr 0E

108 003,008,127 LUVÀ SOLDÁVEL DE 25MM IJND 2OOO sÉcÂETAÊta MUNTC PAL ôE

l0g m3.Íx}3.r23 LUVA SOLDAVEL DE 32MM UNO 2OO sEcREÍAFtÂ MuNtCtPÂL OE

t10 003.008.315 LUVA SOLDÂVEL DE 40COFRER UND 50 SEoRETAH|A MUN CTPAL 0E

ííí oo3ooa129 LUVA SOLDÁVEL OÉ 4OMM UNO lOOO SECRETAE|A MUNtCtPÁL DE

so sEcBEraBla MUNIoIPAL DE'tt2 00300ô316 LUVÀ SOIDÂVEL DE 50 COBFE R UND

rü'-

SECRFTAFIIA MUNICIPAL OÊ

.\



Pd[,êÍ§a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

Pírçr Joro Joaqulm irârquê3
CNPJ: 06. | 79.402^)mr -El

PROC: I .t<t ..t

FoLH^t_/--rttüL

Sollcitação dc Mâteriais / Serviçoe / Obras

li3 on3.ooa.13o LUva soLoÁvEL DE soMM uNo rooo

Í14 003.006 r31 LUVÂ SOLoÁVEL 0E 6OMM UND lOOO SEcRETÂBtA MUNtCIPAL DE

115 m3.003.132 LIJVÀ SOLDÁVEL DE 7sMltr UND 20 sEcREÍAFtA MUNtotPAL 0E

Í16 oo3.oo8.13ar LlvÂ sorDÁvEL DE 85MM UNO 2O sEcRÉTABtA MUNICtPAL DE

117 003 00t.13, LUVÂ SOLOÀVEL LR (RO§CA)2OMM UND 30O sEcREraBrÂ MUNtCtPAL DE

t1g 003.008.135 Llrva SoLDAVEL LÂ (ÊoscAl 25MM SECRETAN A MUNICIPÀL OEUND 300

llg 003 003.317 LUVA SOTDAVEL DE €O CORRER UND 50 SEoRETAFI^ MUN|C|PÁL DE

í20 003 008136 MÁLHA DEFERBOOE 
'sMM

IJND loo sEcÂFTÂÊtÂ MUNtCtPÀL arE

121 003 m8.137 MÁLHÁ POP 6.0 @i, , 20M X 1OO sEcREr^r.t A MUNICIPAL OÊ

t22 003.006.140 MÂssA coFRtDA ACRIL cÁ iB LtTBos SECRETAEIA MUNICIPAL OE400L

123 003.m8.r41 MAS§Á COnruDÁ PVÂ 18 LITFOS 5OO SEoFETAB|A MUN|C|PAT 0E
L

124 m! 008.142 METALON 30 X 30GALVANTZÂDO UNO 50 SEoRETÁRIAMUNIC PAL 0E

t25 003 003_'43 METALON 30 X 50 GALVÀN ZÀDO UND 20 sEcREÍAFtÂ VUN|C|PAL 0Ê

125 003008,145 ÓCULOS OE PROTEÇÁO (TFANSPAFENTE) UNO lOO SECFETAB|À MUN CTPAL DE

127 m3.oú.r46 .eÀ DE erco coMôÂaô UNO 120 SEcRETABtA MUNtCtPAL 0E

í29 003.006.083 PATNEL LEo r8W IJND 2OO sEcFEÍABtA MUNtCtPAL DE

129 003.006.084 PÁINELLEo 24W UND 2CO SECRETA+Á MUN|C|PÀL 0E

130 003.008.r,í7 PÁFÀFIJSO 515 CÀ XAC/soOUND cx 1O sEcÊETÁÊrÀ ÍúuNlctPAL DE

t3l 003 008 14t PÁFÀFUSO 56 CAIXÁ C/ SOOUNO . SECBEIAB A MUNICIPÀL DE

too SEoRETAH A MUNICIPAL DE132 00-Q.008149 PICAFETA UND

SECEETÁFIA MUNICIPAT DE

r\",* v



Pdfiõl
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

Praçâ Josâ Joâquim Marquo!
CNPJ: 06.17s.4o2000r-gr

i, a

PROC: t ,.t t
FOLHA: I Paânáa r

Solicitgção de Mâtê.l.ls / SeÍviços / Obras

133 003,008,150 PTNCEL 1 POLEGÂDA UNÔ 100

.t34 0o3 008 r51 PLNCEL 1/2 POIEGAOA UNO too SEcFETABTÂ MUNTCTP^L 0E

.t35 003 ô0s.157 POâTA CÁOÊADOCXC' 12UNl) ox 1O SEcRETARIA MUNICIPÀL DE

t36 003 003.313 PORTA COI,PENSÂDO aOCM UNO 1OO sEcREÍARlÁ MUNICIPÂL DE

137 003 00ê.158 POFTÂ DE MÂOEIRA T]PO PÂI] DARCO, TAM4NHO UND 50 SEcREIABIA MUNICIPAL OE

138 c'03 000 r5s PORTÀ DE MÂoE|RÁ TIPO PAU OAFCO, TAMANHO
701210M

UND 50 SECFETÀF|Á MUNTCIPAL OE

t30 003.003.160 PoRÍa oE MÂDE|RÁ Í PO PAU DARCO, ÍAMÂNHO
allx2 Í0M

UND 50 SEcRETÁÂlA MUNtCIPAL DE

l40 m3.0o8319 POÍÀL DE MÂDEIFA UNO lOO SECRETAFIA MLTN|C PAL DE

141 m3.cr08.16r PFÉGO 
'sX15 

FtlPÁ KG 60 §ECFEÍABlÂ MUN CIPAL 0E

SECÊÉÍABIÁ MUN CIPAT DE142 003.008,r62 PBEGO r5X18 FrPÂ KG 60

143 m3.0m.r€í ÊFEGO 15X27 B PA KG 80 sEcaE raBlA ÀruNlclPAL DE

144 0o3 008166 PFEGOCX, FORMA DE CONCFETO 16X27 (G 50 sEcREÍARtÀ MUN|C|PAL OE

145 003,00a,r71 PÂEGo P/ CAIAÂO r7X2l KG 2O SECRETABIA MUNICIPÀL OE

146 003.008172 PFEGO P/ CATBBO 17X24 KG 20 sEcRErÁBla IúuNlclPAL DE

147 m3 003 r 73 PREGÔ Pr CÂIBÂO r7X27 20 sEcREÍÀR A MUNICTPÁL DE

148 003.008.174 PBEGO Pr C^|BÂO 17X30 KG 50 SECREÍARA MUN|C|PAL 0E

Í49 ci)3.006175 PREGO P/ CAIABO 13X1r KG 20 sEcâETÂBlÁ MLt{tCtPAL DE

150 003.003.176 PFEGO P/OAIBÊO r3X2r (G 20 SEcHETABtA M UNICTPAL DE

SECFETABIAMUNIC PAL DE151 003 006.177 PFEGO P'CÂ|SÂO rÉX24 KG N

50 SEoBETABIAMUNIC PAL DE
152 003.00E.17ô PFEGO P/ PONTES 26 X78

SFCFETAÂIAMUNICIPÁL DE
'-i 

il'
\.1,'



l'eno
PREFEITURA MUNIqPAL DE PENALVA

Praçã Joge Joaquim lúarquêg
CNPJ: 06.179.402/0m1-81

PROC: L t<t z
FOLHA t t_._#.9Í!á.:t L

Sollcltaçáo de Matêrlals / SêÍviços / Obras

153 003.008,179 PFEGO P/ PORÍÂL 22X42 kG s0

t54 003.008.180 PBÊGO P/ POBÍAL 22X45 KG 30 SECÊETAÂ|A MUN CTPAL 0E

155 0o3.00s.181 PÊÉGO P/VIGAMENTO DE TELHAoO 23X50 KG 30 SEcFETABtA MUNtCtPAL DE

í56 DO3.OO3,1&3 HEGTSÍÂO OE ESFÉRA SOLOÁVEL2OÍVM UND 1OO sEcBÊraRta Mr_lNtc PAL DE

157 003.006,184 REG|STFIO DE ES FEFA SOLDÁVEL 25À,rM UND 1OO SEoRETAFIA ÀTUNICIPAL DE

158 OO3.OO3.1&5 REG STROOE ESFEFÁ SOLOÁVEL6CÍVM UND 1OO SEoRETARIÁ À JNtotPAL OE

í59 o03 003 137 REGSTÂO DE GÁVETÀ DE FEBFOs2MM UND 1O SEcREIABtA MUNtCtPÁL OE

160 003.008.188 ÂEGISTFO DE GAVETA DE FÊRÊO10ÀrM IJNO I sEcFEÍAÊtA MUN|O|PAT DE

1ô1 003.008.139 REGISTBO OE G,IVEÍA DE FERRO 50MM UND 50 SECRETABA MUNIC|PAL DE

162 003.008.190 FEG|STnO DEGAVETÁ 0E FEBRO 60MÍr,i UND 20 SECBETARA MUN|C|PAL DE

SECRETAF A MUNICIPAL OE
169 003.003.186 BEGISTRO DE GAVETÀ OE FERROTsMM UND 20

Í64 m3.00E.191 FEGISTHO DE GAVETA DE FEFFOEsMM UNO 1O SECREIAF|A IVUNIC|PAL 0E

165 m3.003.192 ÊEG|STBO DE PBESSÁO P/CHUVE FO 2OMM UND 5O SEcFETABTÀ MUNtCtPÀL DE

165 m3.008,193 FIEGISTRO DE PFESSÃO P/CHUVE ÂO25MM UND so sEcÊEÍaBla MUNToIPAL DE

167 ooo.oog.t99 FEvEsrtMENTo oEFÀM tco N" 04,, ÍAMÁNHo i0x1o M2 50 SECFEÍARIÁ MUNICIPAL DE

168 003.008.206 S|FÃO FLEXiVEL P/ LAVAÍóRE UND 3OO sEcREÍARtA MUNIC|PAL OE

169 m3.003.206 SoLVENTET NNEF DE 5L 1OO SECRETAÂ|A MUN CTPAL 0E
L

l7o oo3 ooa.2m TAPSSoLDÁVEL oE25MM UND 150 SEcRETAÂtA MUN CTPAL DE

171 oo3.oo8.2ro TAPSsoLoÁvEL oE soMM UNO too SECRETÁB|A MUNICIPAL DE

172 oo3 ooa2r1 ÍaPssoLDÁvEL DE 2oMM UNO

r\irü'
\.1"

2OO sEcBErÁBlA MUNICIPAL DE

SECRETABIA À]IUN CIPAL DE

\



?ffi§a
PREFEITURA i/luNICIPÂL OE PENALVA

Preça Jotê Joaquim aíquê3
CNPJ: 06.í 79.41Y2J000r -81

PROC: I /,1

FOLHA: ÍàEÃ.I1a /-

173 003,008.212 ÍÂPS SOLoAVEL DE60MM

Solicltaçao de Mstêriais / Sêrviços / Obras

UND 150

í74 CrO3.OO6213 TÂPS SOLOÁVEL DE 75MM UND 15 sEcBÊÍaÂl^ MUNIC|PAL DE

175 m3.006,218 TÊ DE PVC PAFA ESGOTO 1OO MÀ,l UNO 25 SEoRETAR|A MUNTC PAL DE

176 oo3.ooa21s TÊ DE PVC PAF ESGOTO 40 írfl,,r UNO 25 sEcREÍÂRtA MllNtClPÂL DE

177 OO3.O()A 220 TÉ OÉ PVC PAFÁ ESGOTO 50 MM UND 25 SECRETARIÁ MUNICIPÀL DE

178 OO3.OO8.221 ÍÉ DE PVC PAFA ES@ÍO 75 MM UNO 25 sÊcREÍAÂrÁ MUNTC|PAL DE

l?g ou3ú3-222 TÊ SO-DÁVEL DE 2OMM UNO 2úO SECRETAB|À MUN|CIPA! DE

l8o 003.00622! TÊ SOI-OÁVEL DE 25MM UNO 2OO SECFETAÂ|A MUN|CIPAL DE

191 trt1ooa,44 TÊ SoLDAVEL oE 32MM UND 50 SEoRETAFIA ML,NICIPAL OE

182 oo3.ooô225 ÍÊ soLDÁvÉL oE IOMM UND so SECREÍAFIA MUN|C|PAL OE

183 m3 008.226 TÊ SOLDÀVEL DE 5OMM UND 1on sEcREraBta MUN C|PA! 0E

184 OO3 OO8,?27 ÍÉ SOLOAVEL DE 6OMM UNO too SEcRETÁÂlA MUNICIPAL DE

185 m3.008.228 TÊ SOLDÁVEL DE 75MM UNO 15 SECFETAR|Á MUN|CIPAL DE

186 003.008,229 TÊ SO(DÁVEL DE 85MM UND 15 SECRETÀH Á MUNICIPAL O€

I87 003.006.23O TELÁ DÉAçO RECAPAOOMALHA2' 20 sEcBErAFlÀ MUNTCIP^L 0E

189 003 1108.231 TELATAPUME 0E POU PROPTL ENO 1,20X50M 1O sEcREÍABtÀ MUNtCtPAt DE

lgg 003.008,232 TELHA CERÀÀíCA UNO 15 sEcREÍARtA MUNtCtPAL DÉ

lgo m3.008,2!3 ÍELHA DE Z|NCO UND 1OO SEoRETART^ MUN|C]PAL DE

191 m3.00€.235 TIJOLO 6 FUÂOS TAMANHO r0X20X20 CNJ 45 SEcRETARIA MUNtCIPAL DE

192 oo3.ooE.321 Í|NTA ACFILEX l8 LITFOS. COB AzUL LUAF DO SÊRTÀO L 250 sEcBETAtt A MUNtotPAL OE

SECRETÁRIA MLNIC PAL DE

üul
\



?iffi'vâ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

PÉça Joaê Jorquim ll.quê3
CNPJ: 06. t 79.4O2l(xlO1.El

PROC: t /.t .a

FOLHA:_t __czfu!!Jr.

SolicltaÉo de MâteÍiais / Sêíviços / Obras
.t93 003,006,237 TNTA AcBiLtcA LATEX rB, coÂ BRÀNco GELo L 250

í94 003 oo8.238 Í|NTA ESMAL r E stNÍÉr tco s 6o(ML. coR ÁzuL FFANÇA GL 1OO SECRETARIA MUNICTPAL DE

l95 003,003.239 TrNÍa EsMALÍE srNÍÊTtco 3,6ooML coR sRÂNcÂ GL too SEcRETÁllla MUN CTPAL DE

196 0o3.rx)8.243 ÍtNÍa pvA úTEx rg LrIHos, coR BBÁNco NEVE 5OO sEcREÍÁBlA MIJN|CIPAL DF
L

i97 oo3.oo8 24r ÍoFNErFÁ p/ LAVÂTóR o DÊ BANFETÊo Nox UND 30 SEoRETARIA MUN|C|PAL DE

198 003.006.320 ÍFELIÇÁ DE 6MEÍBOS GROSSA llNo 1OO SECRETABtÀ MUNICTPÂL DE

199 0O3.C03.2.6 ÍUBO í UNO 30 SEcFETARTA MUNtCTPÀL DE

200 003.008,247 ruao 1'1\4 SÊCBEÍAÂIA MUNICIPAL DEUNO 30

20.1 003008248 TUBO r\4 UNO 30 SECRETABA MUN|CIPAL DE

202 003.0082.9 ruBo oE Pvc P^RÂ ESGOTO !m MM UND 1OO SECRETAF Â MUN|C|PÁL 0E

203 003.008.250 tuBo oE Pvc PAaÂ EsGoTo 150 MM UND 3OO SEcFETABtA MUNtCtPAL UE

2014 003.008.251 ÍUgO 0E PVC PARA ESGOÍO 200 MM UNO 3!O sEcRErÂRlÂ MUN|CIPÀL 0E

205 003.@8.2? TUêO DE PVC PÀFÂ ESGOTO 3OOMM UND 3OO sEcÊíaÂl^ MUNtclPÂL DE

206 003.008,253 Í|JBO OE PVC PARA ESGOTO40 MM UNO 50 SFCRETÁÂ|^ MUNIC|PAL 0E

2O7 @3,$a254 ÍUBO OE PVC PÁRA ESGOÍO 50 MM UNO 50 sEcFEÍ ÂlA MUN|C]PAL DE

209 003.008.255 ÍuBo oE Pvc PARA ESGOÍO 75 MM UND 20 SECFTETAR|A MUNtctPAL 0E

209 003.008.256 IUBO DE PVC PRA ESGOTO3mM[' RE|-ORÇADO 3OO SEcFETÀÊtA MUNtCtPAL DEUNO

2Ío oi'r3co8.2ss ruBo soLDÁvEL DE rroMM I]ND 30 sEcÂErÀB A MUN|C|PAL DÉ

21Í oo3 008.260 ÍuBo SoLDÁVEL DE zoMÀi UND 4!OO SEoRETARÂ MUN|C|PAL 0E

2.12 003.008.261 TUBo SoLDAVEL oE 25MM UND 2OOO SECRETÂB|A MUNTC|PAL 0E

SECFIEÍÂRIÂ ÀiIUNICIPÁL OE

;r,
,ti
\,i
'l L



Bê.ffiú
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

Preçr Joss Joaquim Marquês
CNPJ: 06. í 79.4O20OO1-E1

PROC: I /i .-
F)LH^-- ;- ):!_,-ps,rE!_

213 003.008.262 TIJBOSOLOÁVEL DE 32MM

Solicit8çáo de ilateÍial8 / Sewiços / Obrag

UND 300

214 003.008.263 TUBO SOLDÁVEL DE 4OMM UNIJ lOOO sEcFEÍAR|Á MUNICIPAL DE

215 0.3.006264 TUBo soLDÁvEL DE soMM UND 15OO SEoRETAFIÀ MUN|C|PÂL DE

216 003.008.265 TUao soLoÁvEt uE 6oMM UND 2OOO SêCRETABIA MUN CIPAI DE

2í7 003.008.266 T|JBO SOLOÂVEI 0E75MM UNO 25 sÊcRETAÂlÂ VUNICTPAL 0E

218 003.006.267 ÍUAO SOLOÁVEL OE 65MM ltNo 2s sEcÂÉIARTA MUNtCtPÀL DE

219 oo3.0or26a vÁLvurÁ púsrlc,A pr LÀvaroRto UND 30 SEcRETÀF]Â MI1NIC|PÁL DE

220 OO3 008269 VASO SAN|TÁR|O CpM CÁrXÂ ÁCOPL OÁ SECÊETÂÂIA ML]NICIPAT DE
UND 25

221 tk3.c)ú270 VASO SANTTÀÂ|O CONVENCTONAL BBANCO UND 50 SECRETABIA MUNIQ PAL DE

222 m3.000.271 VASSOURÀO UND 100 SECFETAB|A MUN C|PAL DE

223 OA3OOA272 VEROALHÃO CA- 253/S UND roo sEcBEraRta MUNtctPAL DE

224 aú-ooa-213 VEFGALHÀo ca,2s 5/i6 UND 50 sEcREÍABtA MUN|C|PAL 0E

225 oa3.aoa-274 VERGALHÁo cA 1,2'Ltso UND 2O SEcRETABtÁ MuNtCtFÁr DE

226r t)O3OOA215 VÉRGALHÃO CÁ 3\8 L|SO UNO 20 sEcFEÍARtÁ MUNTC PAL DE

227 $3.008-276 V€RGA|-HÁO CA 5.0 UND 15 SECSETARTA MUN|CIPAL DE

228 tn3.aoa-271 VERGÀLHÁO CÁ 604.20 SECRETAiIA MUNICIPAL OEI]ND 2A

229 tú3Oc)A27A VERG^LHÀO CA-25 I /4' UND 25 SEcRETABTA MIJNTCtPAL DE

2m oo3 003279 VEFG^LHÀOGG- 50 r,/,1' I]ND 30 SECFETÂR|A MUN|CiPAL DE

231 m3.008.28Ô V€EGALfiÀO GG 50 3/8' UND 30 sEcREraÂla MUNIoIPAL oE

232 oo3.oo8.281 VEFGALHÁoGG so í16' UND 30 SEoHETABIA MUN C PAr 0E

*l-::'f^'* *

l-" I



?#ãha
PREFEITUFA MUNICIPAL DE PENÂLVA

PÍaça Josê Joaquim aÍ,quês
CNPJ; 0€.179.4020001-81

PROC:

FOLHA
tr5t_:_

--ÊásrúÂa

Sollcliação de Materlals / Sêrviços / Obras

233 oo3.oo8.282 za8cÁo (coNTBA FEâFUGEM) 3.6ooML GL 30

GEOVANIÁ MACHADO AIRES

SECRETÁRrA MUNrcrpAL DE ÁDMTNTSTRAÇÁo

AUTORIZO ÂS PROVIDEN NA FOBMA DA LEI

BONILDO CAMPOS SILVÂ. PREFEITO MUNICIPAL



w
PREFEITURA. MUNICTPAL DD PENALVA

ESTADO I» NtÀR,\:tHÃO
C\PJr 06.r79.102/0001{l

I
PROC /,_t:1_:_:.
FOLHA t t t_

SECRFTARIA MUNICIPAL DE ADM1NISTRAÇÃO - SEMAT'

TERXO DE REFERÊXCXA

1. OO-o!IEÍQ
1,1. O pr€s€nte ÍerÍno de ReÍerêncià tem por objeto o r€gisüo lrc pltç.ts D.r. fúur. c êYaíürtl
âquiôiio dê m.têri.l dê construç5o ptra ôlÉídú 6 d.mrnd.s dG todG G ór9ão5, do
nunicipio dc P.ri.lv. (tl^), os quais deveÍ& ser fomecidos de acordo com as espêcificáções e
quântirades abâixo:

ITEI'I ESPECXFICAçáO UTID QUA]{Í

l0

200

4

I
2

3

300

300

200

200

200

50

34

l5

50

10

1!,
30

20

§

Âbraçaderra d€ 110mm, pâ.ote com l0 unidad6

100Abraçadeira de 40mm, pacote com 5 unidades

Pacote

Pacote

200

300

Abraçadeira de 50mÍn pacote com 5 unidades

AbràFdeira de 60mm pacotê com 5 unidàdes

Unid5 Adaptador Soldável 20xr/2mm

lJnid

Kg

Kg

7

8

6

9

Adâptador Soldávêl 25x3/4mm

Arame recozido 8WG n' 18

Ararne galvanEado 16

Arame galvanizado 18

Kg 100

10 Aíeia no 02 2400

Argamâssá p/ área externa, pacote com 15kg11

Earrã

Pacote

Unid 100

50

1s0
115Argamassâ p/ área nterna, pacote com 15k9

Balde de Zinco para Pedreiro

Barra drata 3/4 x 3/16

t2
13

14

15 Eomba â utoàspirànte 1/2cv

16 Bomba â utoâspirante lcv
Unid

20

r9

5

Unid

Uoid

tlnid 20

unid 20

Eombe àutoâspiràntê 2cv1'
1a Bomba perúen@ 1 cv

Bomba peífurica 1/2 cv

Bota pra construtor, tamanho 4U42

19

m

1

21 Bota pía constnitor. tamanho 39/4t)

1m

100

Par 1008otâ prâ constrúor, tâmanho q3lzt422

2i Brib n'00
Britâ no 0124

1200

2400

25 Gbo Flex 2,5mm 100mts Rolo

26 Câbo Fler 4,00mm 100mts Rolo 200

Rolo27

28

Cabo Êlex 6,00mm 100mts

Cadeado 40mm

29 Cádeado 45mm

Unrd

Unid 50

30 Gdeàdo 50 mm Unid 50

31 lJnid

32

Càrxã d água de 1.0001t

Cáixa d água de 10.0001t Unid

33 Unid

Unrd

Unid

Unid

Caira d á9uâ de 5.0001t

Carxa d água de 5001t

Carxa descarga comple,tâ bÍâncâ glt

câixà sifonadâ l00x100x50mm 2036



ry PROC: / ,

ForHA-,41.-.--,--/.:-PREFEITUÍL4 ]\íU]\tCIPAL DE PEIAI-VA
ESTÂDO DO \I ART\-II;IO
CNPJr 0ó.r79..102/0ml+l

STCRF TARIA MI \ICIPAI DT ADVI\ISTRAçÃO - St V AD

Gno corrugado de 1000 Unid

Unid

lJnid

6

20Cano corrugâdo de 400

Crno corrugado de 600

Unrd 10cano corrugado de 8004L
Unid

Unid

30

100

Barra 50

Unid 60

Cantone râ 1x3/16"

42 Gno p!,c rígrdo 1 polegada

Cano pvc rigido 1/2 polegada43

,|a

44

47

45

46
Grro de 1.4ão Reforçado

Chapa gâtuanizada n".18

Chapa frizada 1\8

Chapà galvanÉada n'.14

Und

Barra

50

20

Barra

Metro 3049

l.lnrdChuvero plásbco c/arrejador de 8 (21,4cm)

Clmento 50kg

Chapa zrncàch com 1,20m

Saco

50

51

Unid 100

109

6000

52 Cola Braoci de lkg
53 caixa 60

Unrda
55

100

20

56 lJnid

Sâco

1000

57 Unid 1000

5a

59

cola qrande p/cano caixa com 24und

Conjunto Anâuger 8O0 (bomba sapo)

Coryênte gâfuâni2âdà de êlo longo, cDm diâmetro de
1,8pol e 3.?Qmm, s.co com 12,!K9

CuNa 90ô Soldável de 50mm

Cuíva 90o Soldável de 20rnm

Curva 90o Soldável de 25rnm

Curva 90o Soldável de 40mm lJnid

Unid

6l| Curvã 90o Sôlllâvêl dê 50mm tlnid

1000

1000

1000

61 oisco dê co{te de 7" Unid 200

unidC2

63

Disco de Desbaste de 7"

Disco de maqüitâ Unid

u Unid

65

Dobradicà encart 4 polegàdàs fzoe

Engate Flexivel de {ocm Unid 50

66

37

38

39

4

Glsks und 3400

Engate Flexível de 5(km Unrd

lJnid

Unid

50

100

100

50

100

100

30

67 Ênxada

6a
69
70

7L

72

73

,4

76

75

77

Joelho de Pvc para Esgoto 100 mm

loelho de Pvc para Esgoto 40 mm

Joelho de Pvc pârâ Esgoto 50 mm

Epuígo de Brità

Unid

Unid

Unid

200

200

240

Facào tipo cutêlo

Fechôdura Extema dparaf uso

Fechedura p/ banheiro

200

Fixôdor p/ cal

Fio Pâralelo Preto 2r2,5mm

Fita veda íos(ê caixa d 50 unidad€s

Mts

Unrd

Càixâ

Unid

unid

17m

10

100

30

78 100Unid

l.lnid 3079 Joelho de Pvc para Esgoto 75 mm

.E



,Q» PROC _ /._t./ -ForHA_/.-Z
PREFEITI]R{ MUNICIPAL DE PENAI,VA

ESr^DO DO !1{R{\llÀO
c\PJ. 06 179.t{2,{X[r-81

SECRETARIA MU\ICIPAI DF ADMINIS I RAÇÀO . SEMAI)

80
81

a2

a3

Joelho Soldável de 20míh

Joelho Soldávd de 25mm

loelho Soldáve{ de 32mm

loelho Soldávelde 40mm

Unid

Unid

Unid

2000

2000

8/a

r20

500

300

200

200

93

94

95
96

9'
50

50

50

50

9a

99

Unid

Unid

100

101

102 50

103

104

105

106

Luva soldavel de 25 corÍer

1G Luva Soldável de 25mm

l(,9 Luva Soldável de 32mm

r10 Luva soldavel de 40 correr

Luva Soldável de 40mm

112 Luva soldavel de 50 correr

2m

l1l,'
Unid

t nrd

Unrd

Unld

50

1000

í)
10003 Luvà Soldávelde 50mm

4 Luva Soldávei de 60mm

115 Lwa Soldável de 75mm

tl6 Luva Soldável de 85mm

IYalha pop 6.0 com 1,20m x

10m

20

20

100

400

T:\
\

1000

Unid 1000

Unid

Unida5

86 Unid

Unrd

Und

30

20

200

1000

1000

lJnid 200

20

a,

a9

90
Láminâ de SerÍa Í\4anual 12" 18 Dentes

loelho Soldável dê 85mm

loelho Soldável LR (rcts.a) 20mm6a

loelho Soldávei de 50mm

loelho soldável de 75mm

loelho Soldável de 60mm

Joelho Soldável LR Oosca) 25mm

Kit de banheiro plást co

9l
lJnid

Unrd

Unid

92 Lampada ed 15 w

Larnpada ed 20 w

Lampadã led 30 w

Lámpàda led 40 w

200Unid

lJnid

lJnid

50

UnidLima de a@ p/ amolar d@bo 8"

üxa de ferÍo no 120 pct c/ 50und

l-ampâda led 50 w

Lavatório Suspenso p/ banheiro

Ljxà ferro n" 100 pct c/ 50und

Pâcotê

Pacote

r50

300

50

LÍxa p/madeira n' 100 pct c/50 únd

Uxã p/mâdei.â no 80 pd qsound

Luvô pârà pedreiÍo de algodão

Luva de raspa

Luva sohàvel de 20 corÍer

Lwá Soldável de 20mm

Und

Unid 2000

LO7 Unid 50

2000Unid

Unid

Unid

111

LJnid

Unid

300

3m
50

Luva Soldável LR (ros.a) 20mmtt7

120

lla
119

Unld

Unid

Luva Soldável LR (Íoscâ) 25mm

l'lalha de feno de 15mm

Luva soldaves de m correr

ul,d
Unid

100

t2L
t22

Rolo

LataPlassa cDrrda acrírca 18 litros



''ry]
PREFEITT'TL{ }IT!\ I(]IPÁL DÊ PENALVÀ

fS'TADO D0 NI,\R NHÂO
C\P.I: 0ó.1 79.{l2ilxnl{ I

SECREI'ARIA MUNICIPAL DE ÀDMINISTRAçÃO - SEMAD

PROC: _/.2:_t_:_.
FOLHA t t rl

Unidócubs de PmteÉo (transpãrente)

Earre

Bârrà

Metalon 30 r 30 Galvânizâdo

Melon 30 x 50 Galvanizâdo

UnidL27 Pá de Bico com clbo
Unrd

Unrd

Pàinel led 18w

Painel led 24w

Càixâ r0

Gixa 5

PaGfuso 5/5 caixâ c/ 500und

Pâratuso 5/6 crixa c/ 500und

Picaíeta Unid

Unid

100

100

100

Unid

Cnixa 10

Porta de ÍnâdeÍa tipo pàu d'arco, tBm. 60x2,10m

Pincel 1 polegada

Porb @mpênsâdo 80cm

Pincel U2 polegada

Portâ Cadeldo q d l2und

Unid

Unrd

50

100

Unid 50

lJnid 50

Porta de maderrâ trpo pau d'arco/ tam. 70x2,10m

Porta de madeka trpo pàu d'arco, tam. 80x2,10m

Unid

Prego 15x15 ápà K9

Kg

100

60

60

60,s
Kg144

145

PÍego o(. Forma de concreto 16x27

Píego p/ câibro 17x21

Pr€go 15x18 ripà

PÍego 15x27 Íipâ

kS

50

20

I Prego p/ caibro 17x24146 Kg 20

Kg 20

Kg 50

Kq

14? Prego p/ càibro 17x27

Prego p/ câibro 17x30

Prego p/ caibro 18x11 20

Kg 20

kg 20

Kg

kg

Kg

50

50

30

KgPrego p/ vigamento de telhado 23x60

Píe8o pl poÍlÀl 22\42

Prego p/ portãl 22x45

150

155

151

l5a

152

153

Prego p/ cãrbro 18x21

Preqo p/ pontes 26 x 78

Prego p/ caibío 18x24

r56
15,

100

100

Registro de EsfeÍa Soldávêl 20mm Unid

Unid

UnidRegistro de Esferà Soldável 25mm

Reqistro de Esf€Ía Soldável 60mm 100

Und

Unid

Unid

Uílid

123 Massâ corrk a PVA 18 litros

L24
125

Lah 500

50

126

128

129

130

20

100

t20
200

200

131

L3Z

133

L34

135

136

1t7
138

139

1{O

1{1
t12
r43

148

149

1S8

159 Reqlstro de gaveta de ferro 32mm

t60 Registso & gàvêta de ferro 40mm

161 Regrstro de gaveta de ferro 50mm

162 Registro de gaveta de ferro 60mm

163 Registo de gaveta de ferro 75mm

L64 Registso de gaveta de ferro 85mm

Unii

Unid

Unid

30

r0

8

50

20

20

10

\

165 Registso de pr€5são p/ óuveiro 20mm 50
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50167
LJnid 300164 Si6o Flexível p/ làvatório

Látà169
Un'd

100

150Taps Soidávd de 25mm

Solvente tnner de 5L

t70
r00

200

Tâps Soldáv€l de 50mm

Llz Taps Soldávelóe 20mÍn

t7t

Und

Und

Und

150

Unid 15

L7S Tê de Pvc parà Esqoto 100 mm

Tê de Pvc pàra Esgoto 40 mm

Taps SoHável de 60mm

Taps Soldável de 75mm

t76
25

25

25

25

50

Unid

Unid

lJnid

lJnld177

181

Tê de Pvc para Esgoto 50 mm

Tê de hc para Esqoto 75 mm

Tê Soldável de 25mm

Tê Soldávei de 32mm

Tê Sddáv€l de 20mm

142 Unid

Unid

50

100ra3
Llnld 100144 Tê Soldável de 60mm

Tê Soldável de 40mm

Tê soldável de 50mm

185 le sôldâvel óe /5mm 15

Tê Soldável de 85mm

Und

Unid 15

Rolo 20Tela de aço recapado Ínalha 2"

Tela Tapume de Polipropileno 1,20x50ín Rolo 10

14ilhêir0 15Telha cerámica

UnidÍelha de rinco

I\4lheiío

100

45

192 Latâ 250

193

Trjolo 6 furos, tamanho 10x20x20

Tinta acríl]cô látêx 18 litsos, cor azul uar do sertão

Tintã acrilca látex 18, cor branco gelo 250

194 lllntâ esmafte sintetico 3.6OOml, cor àzul írànça

Lata

Gãlão 100

Gâlão r00195 : linb esmalte sintético 3.í)0m1, cor brance

]inb pVA látex 18liEos, cor bran@ neve196 500

197 Tomerra p/ lavatóío de banherro rnox L,nid

Lâtà

30

194 Unid 100

tlnid 30199

200
J9bo 1'

T'rbo 1"1\4

Trelicâ dê 6 metros grossã

201 Tubo 1\4

Unrd

Unrd

30

30

202 Tubo de Pvc pàrã Esgoto 100 mm llnid 100

Íobo de Pvc paÊ Esg@ 150 mm Unid 300203

204 Tubo de Pvc pala Esgoto 200 mm Unrd 300

Tubo de Pvc pàrà Esgoto 300mm Und 300

Und 50

208

Tubo dê Pvc para Esgoto,l0 mm

Tubo de Pvc pàrá Esgoto 50 mm

Tubo de Pvc paÍa Esgoto 75 mm

50

20

166 Reglstro de pressão p/ chuYeiro 25mm

Revestmento cerâmico no O{, taÍnanho 10x10

173

L74

t7a
L79
180

186

147

1aa

r89
190

20s
206

Unid 50

Unld

Unid

Unid

200

200

191

\

207 uJd
Unid

\
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30

4000

Unid 2000

Tubo Soldávelde 32mm Unid

Und

Unrd

300

r000

1500215

Unid

Unid 25

2000

25

219 30

22íJ

Unrd

Und

lJnid

Earra

Barra

Bârra

BàÍrâ

20224 Bana

Bônâ

Vergalhão CA 60 4.20

Vergalhão C-A-25 1/4"
garra

Earra 30

25

30

Earra 30

Galão 30

20g Tubo de Fvc pra Esgoto 300mm Refor.,ado Unid 300

210 Íubo Soldável de 110mm Unid

211 Íubo Soldável de 20mm Unid

2L2 Tubo Soldávelde 25mm

213
2L4 Tubo soldávêl dê 4omm

Tubo Soldável de 50mm

2L6 Tubo Soidável de 60mm

2t Tubo Soldável de 75mm

214 Tubo Soldável de 85mm

Válvu a Plásti(, p/ iavatório

Vaso sanitário com caixa ôcopladà

22r vâso sânitário convmcional brônco LJnid

222 vassourão Unid

22i Vergâlhão C,q 25 3/8

224 Vergalhão CÁ - 25 5/16

225 veígalháo CA 1\2 ' liso

2:26 Vergalhão CA 3\8 liso BâÍra

227 Vergàlhão CÁ 5.0

229
230 Vergalhão GG - 50 r/4"

231 Vergâlhão GG . 50 3/8"

232 alhão GG - 50 5/16"

233 ZÀttÁo (contra ferrugem) 3.600ml

2. DÂ JUSTIFICATIVÂ

2.1. A pres€nte aquisiçâo faz se indisp€nsiáve1 pere â reàlizâçâo das mãnutençó€s e repàros nos pÍedios
públicos e nâs sêdes das sêgetarias munrcrpars, bem corno, em unidad€s de sáúde e unrdâdes es(Dlares
públicas qu€ píecisôm dê manutençõG constant6 em sua estrufura, reparos no reboco, plntura e plso,

3. po óRGÃo PARTTdPA TE

3.1. Parti.ipà do Registro de PreçDs a SecretaÍia l4unrcipel de Adminisfado - sEMAD. Sesetâria l,4unropal
de Educaio - SEMED, Seúetária Mun|opal de Saúde SEMUS. S€cretàriâ Municipâl de Assistênciâ Soclãt -
SEMÁS e Secretana l\4unrcDal de Infra€stnturô, Obrâs e Urbánismos - SINFROI RB.

4. DO TRATAiIEÍ{TO F VORECIDO, DIFEREÍ{CIADO E SII,IPUFICADO PARA ICROE]iIPRESÂ5 -
ME. EIIPRISAS DE PEOUETO PORTE _ EPP E IIICE.OEHPREEI{DEDONES IITDIVIDUAIS - I,IEI

4.1. Seé aplicado, no que cDuber, às MEroêmpre6às - ME, Empresas de pequeno port€-Epp e
l''licÍoempreendedores Indrüduais-MEl, os bênelrc os da Lei Complementar no 123/2006, atterâdâ peta Lei
Complementãr no 1422014, conformê condições definidas no editetde ticitação.

5. DAS CO DICõES GERAE DE FOR ECI EÍ{IO

5.1. Os mlt ri.k/produtG serão entr€gu€s no local indicado na Autorização de Forn€omento.

5.2. O fomec mento, dos írâtêriâk/produto3 dêvêÍá ser efetuado sempre quê necessário, mediant€
reqursção com autorização formal de Sêoêtarla Municipât dê ÂdtÍllnlsEdção - SErÂD, sem
nenhuÍna vlola@ das embâlâgeís, obedecidas às especificâFes pertinentes.

25

50

r00

.r00

20

20

50

15

§
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5.3. O prazo de entrega dos materiais/prodútos será de até 05 (cinco) dias úte s, contâdos dâ datâ de
recebimênto da Nota de Empenho e dâ Autonzação de Forneomento,

5.4. os materiais/produtos sêrão fomecidos, de acordo com a necessidade demandâdâ pelo óÍgão
participante ficando a Bênefioária obrigada durante a vigência da Ata a atender ôos p€didos formulôdos em
conformldâdê com os quantitativos estimados e preços registrados.

5.5. Os mãteriâis/produtc deverão ser entregLres na embàlagem original, em perl€ito €íãdo, sêm

sinais de violàÉo, sem adeÍên.ja, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificadas, nas condides
adequadas a cada item, confoÍrne as especificades e condições eíabelecdas neste lnstslmento e nos
prazos e§tabelecidos nâs rêspectivãs Autonzaçõês de Fomecimenlos;

5.6. os matêrhis/produto6 serão fornecidos parc€ladamente. de forma integral e imediata, de acordo
com â necessidàde demandada pelo Orgão Parb.rpantê fl.;ndo d benefioánd obngada durdnle d vrqé-cra
da Ata a atender aos pedidos formulados em @nformidade @m os quantilâWos êstrmados ê preços

r€gistrados.

5.7. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente prorrogàdo, desde que demonstrado o rnteresse
público ê à critério da Administração, observado o disposto no êít. 57, § 1o, da Lei Federal no 8.666/1993.

5.8, Os materiais/paodutos de oíqem estrangeira deverão ser fornecidos (Dm rotulagem em língua
portlguesâ, contendo informâÉês corrêtâs, clârâs, precisâs e ostensivas sobre suas características,
marcas, quâlidades, quantidades, compo§io, prazo de validâde e origem, conforme presseve o Art. 31,
da Lei 8.078, de 11.09.90 - Código de Hesa do Consumidor;

S,9. A partir da entrega, os matÊriais/prcdutos serão recebidos e submetidos ao setor requlstãnte parã
avaliar a sua conformidade com as especificaÉes constantes do Edibl e Termo de Referência, a fim de que
se decida sobre sua aceitação ou rejeição;

5,10. Não serão aceitos mEteíais difeÍentes das especificaFes estabelecidas neste TeÍmo de RefeÍênciê e
na Proposta de Preços da BeneícÉria.

5,11. Na hipotes€ de rejeição do produto recebido, o mesmo dêverá ser recolhido pelo fornecedor no prazo
de 24 (vintê e quako) holas da comunicaÉo pelo Setor Competenle.

5.11.1. Após este prazo, o SetoÍ responsável, resewa se o direibo de devolver o produto rejeitâdo ao
fornec€dor, com as despesas de frete à pagar,

5.12. De âcordo com a legislâção o Íornecedor fic! obrigado a reparã., corrigir, remover, reconstitutr ou
subsuturr, às suas expensas, no tota ou em paftê, o objeto do contrato em que se verificaÍem vícios,
defeitos ou incorreções.

5.13. O produto rejeirado poderá ser subsEtuído uma única ve:, dênko de êté 02 (dois) diâs úteis, aús
solicitação pelo Setor requisitante.

5.14. Em caso de recusâ do mâtêriâl será lavrado o Termo de R€usâ, no qual s€ constgnaÍão as
desconformidades, devendo ser substiLuído pela Contratâda no prazo de até 02 (dois) dias uteis, contados
â pârtir do rerebimento da Notificação.

5.14.1, c-aso a substjtuiio do matenal recusâdo não ocorÍa no prazo determtnado será consideÍada
inêxêordo contratual e Conbatadà estará sujeta à aplicàção das sanções previstãs neste Termo de
R€feÉncia, inclusive mull? de mora.

5.15 A entrega deverá ocofier em dia e hoÍário d€ expediente da Prefeitura l\4unrcipal de Penâkâ/MA, de
segunda a sêxta feira, de 08:00 às 18:00, podendo ocorrer excepcionâlmente aos siibados, domingos e

5.16. A Beneficiária. quando Contratàda, deverá comunicãr, a fs.atização do Coítrato, a data de enEega
dos materiais com no mínimo 48h (quarenta e oito horas) de antecedência, duGnte o periÍo
correspondente ao prazo de fornecimento de até 05 (cinco) diàs úteis.

5.17 No âto de entrega dos mâteÍiais deverá s€Í apresentada a Nota Fis(il e cópiâ da resp€ct !"
Âutorização de Fomedmento.

5.la É de anteira responsebilldade do fornecêdor no momento da entrega, o desaarregâmênto dos
mateÍiàis no local deter mrnado p€là Admtntstração.

r
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5.19. Poí ocãsião do forneomento, os materiars deveÍfo ser enblgues de a@rdo coílo soliciHo pelo

Órgão Paíticipante e atênder às exigências no que diz respeito a prâzos de êntregâ e de contrÕlê dê
quàlidade, atentândo se, principalmentê para as prescnç&s c§ntdas no art. 39, VIII da Lei Federal no

8.078/90 - Oidigo de Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos.

6. Do RECEBIIIE TlO E ACEITACãO DO OB'ETO

6.1. o recebimento dos rnateÍiais será eÍÉ.tuado por servidor(a) designêdo(à) p€là conEatante.

6.2. a simplês enkega do mâterial não implica na suô ôceitação deÍiniüva, o que ocorÍeá somente aÉs a

vistoriâ e comprovação de conformidadê, observàdo os sêgutntes procedtmentos:

I. Rêccbimanto Proyiúaio: os materiais serão rêcebidos provisoriamente pela fiscalização do
contrato no âto da mtrega, mediante redbo, para efeito de flosterior verificâção quanto à
quanndâde, qualidade e confoÍmidade com às espedficôçõê§ constantes ne*e Termo de
RêfeÍênoa, na Proposta de Preços da B€nefioána e nâ AuloÍizaÉo de FomecimenLo, bem como
ãtendrmento dâs obrigâções êstipuladas na Ata de Registro de Preços;

II. Rêceblmênto DeÍintrvo: os matena's s€rão recebidos definitivamente aÉs a verificáção pela

ÍisGlzação do contÍato quànto à quantidade, qualidade e cDnformdade do matenal, b€m como o
cumprimento do prazo de entrega, medrante atêste, que devetá sêr expedido no prazo de até 05
(onco) dias írters, contâdos dã dàta do Rêcibo qúe formelizâr o RecebiíÉnto Proviório,

6,3, A Adminrstraio Íêjeibrá, no todo ou em pôÍte, o mêteriâl Íorneddo em desacordo (Dm as condiçôes
estâbêlêcidas ná Autorização de Fomecimento, Ílcando a beneficiáriã, então contratada, suterta à

sub6htui6o do obreto rejetãdo, confoíne ltem 12 destê Termo de Rêferência.

ó.4. o recebimento proviório tÍansfeíe para o Óí9ão Pa.bcipante a respoôsôbilidade cvil pela guarda do
mâteÍiâl

6.5. O acerte/aprovação do materiàl pela Ádministração não exclui â Íesponsàbllidade civil da beneÍciánâ,
então contÍatadê, espêcialmente quanto a vhios de quanbdêde o! qualidade ou disparidadês com as
especiícades estabelecidãs no Ed tâ|, verificndas, posteriormente, gôrantindo-se à PrefeituÍa lYunrcrpal de
Peíalva/MA as fâoildedes previstàs no AÊ18 da Lei Federal no 8.078/90 (Codigo dê Dú€5ã do
C-onsumidor),

6.6. O rê€Êbimeflto dêfinitivo não isentà a empresa de r€sponsablidad€s futur.s quônto à quahdade dos
materiais eotrcgues, s€ndo que a data de sua assinatura inicia a contàgêín dos prazos dê gârantia e dê
pagamento,

7. SUASTITUICTO o()S HÂÍERIAIS REPROVÂOOS

7.1. A Benefic'áía, entào Contratada, deveE sub§ituir, no todo ou êm pâítê, às suâs expeoes, 6
ÍrateriàisI

e) rcprovados no recebimento prov sorio, quando o objeto forneddo estiver em desacordo com as
espec ficades contidas neste Termo de Referência, na Proposta de Preços da Beneflciária e na resp€ctrva
Autonzação de Forneomento;

b) que ãpresentêm víoos redibitórios que os tome rmpróprios ou inadequados e uso e que s€ destrnàm,
dentso do pÊzo de validade,

7.2. Em caso de recusa do material seé lavrado o Termo de Recusa, no quàl se con§gnarão às
d€scon[ormidâdes, devendo o material ser substituído pela Contratâdâ no prazo de até 05 (cinco) dias
úteis, contados a paÍttr do recebimento dâ Notificnçâo.

7.2.1. Cáso a substituiç;o do maLenal recusado não ocoÍra no pràzo deteíminado será consideradà
inexecuÉo cDntrâtuàl e ConEatadà estará sujeitá à apticação das san6e5 pÍevrstes neste Termo de
Referênciâ, inclusi\,e m!lta de mora.

7.3. A Contratada deverá arcâr com todos os custos deconentes da súbstituiÉo, rnclusive as dêsp€sôs de
íemosão e do trônsporte.

7.4. O úcio íedibitóío poderá ser identiÍido aús o re.ebimento dêffnitivo.

A. DAS EIIBAL GEÍ{S

1.
\
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t,l. Alguns dos matlalab/produtos sollcitados são obÍigatoriamente êmbêlados com embalagens

apropíaclas às condções de arnazenaínento e trdnsprG, para eYitaí danos aos mesmos, sêndo que as

embâlâgeas devem estaÍ adequadas ao tipo (k matêriâl entr€gue;

8.2. É responsabilidade do fornêcedor â utiliza@ de embêtâgens adequadas à natuíeza e ao tipo do

mâtêria l/ produto entregue;

8.3. Na inspeio, âs embalagens que apresentarÊm defeitos que comprom€iam a rÍtegridade do(s)
matenel (ars) entregue(s) causàndo-lhe danos, seÍão consideradas mmo deferto grave;

8.4, A êmbalagem primária deve conter ótulo, aposto ou impÍessÁ na pópaa embalaqem, ou, em alças
prêsâs à mesma com inforÍBções que possam idênüficar hcilmente o material, confoÍTne o caso, tais
cDÍÍroi marcã fâbricânl€, núÍÉro do lote, praro de hbri(.ção e validade, origem (nàcional ou impoÍtâda),
etc.

9. DO VALORGLOBÂL ESrIi{ADO

9.1, Os valores da píesente solicibção serão estmados pelo setor competente em função dos preço6 de
merÉdo e devendo constar o valor globôl do Edital.

9.2. Os pr€ços propostos serão consderados completos e deverão abranger todos os tribúos ( mpostos,
taxâs, eÍnolumentos, contsrbuições fis(ais e paía fisaais), transporte dos produtos, embalagens,
câÍegâm€nto e d6@fie€amento, eventuais subíihriÉes e qualquer despesa acEssriria e/ou necessáíià,
não êspecifiGdà neste Termo.

10. DA-OgI^çÃO9B§AüITIÁ8IÂ
1O.2. As despesas relàtivas às aquisiçóes decorrentes dêstâ iotação corÍêÍão à @ntà de recursos
cDnsignâdog no Orçâmento Gêrôl dô Prefeiturâ Municipôlde Penalvíi"lA-

10.3. Na licíÉÉo para regríro de preços não é necessário indjcâí a doteio orcamentária, que soÍnente
sêrá êxigida pâra a formalização do conkâto ou rnstrumento hábil, consoante o AÊ.6" § 2., do Decreto
I,lunicipàl n' 05/2017.

11. OO PRAZO DE FOR}'EGI{EÍ{TO E DA GÂRAI{TIA

11,1. O fornecimento dos metEriâis/produtoÉ será felto pôrceladamcnte, com previsão de entsega
até 12 (doze) mas€s, a contar dê assinâturô do ContÍato, de âcordo com a necessidade demanalâdâ
pelo Ór9ão PaÊicipante ficândo a beneficiárià obíiqada durante à vigêncla dâ Atâ a ãtender aos pedidos
Íormulados em conformkjâde com os quântitàtivos estiínados e preçDs registrados

11.2. O píazo de garantia dos mateíars não poderá ser inferior a 90 (noventâ) dias, contados a partir da
data d€ assnatura do aLeste que formalizar o ÍecebiÍnento definrtvo.

11.3. As gaÍantias de fabricção dos materiâis de\€m compreender â manute,nção dos mateíiâis forneddos
em perfeitas cond(õ€§ de uso, sem qualquer ônus adicional pêrá a PÍeferturd MunrcipElde Penâtuâ/MÂ e
impõe a substituição do materià|.

11.4. Â Contratada responderá solidariamente com os fornecedores dos mâterials (fabricànte, mportador
ou distribuidor) pelos vicbs de qualidade que tornem os matenars rmpróprios ou inadequados à utilização a
que se destinam, aplicando-se erbsüEnâmente o Ârt. 12 dà têi Federal n0 8.078/90 - Codiqo de Def€sa
do ConsumdoÍ,

11.5. A garântiâ não será prestada nos câsos ex@pconais em que ficaÍ coÍhprovado e devtdamente
atestàdo p€la Prefeiturâ MunlcipaL de Penalvâ/i,4A quê a rmprcpriedâde no ínateÍiat decoÍeu de
armâzenamento rnadequado, caso fortuito, Força malor ou qualquêr outra caus que não sejâ ongtnada por
defêito de tubricição ou que a Contlãtdâ não seja dreta ou indiretamente r€sponsávet.

11.6. Câso o prôzo dê garântie of.recrdo pelo fabricinte sêjâ sLrperioí âo mínimo estabelecido, prevalecerá
aquele de maior eYtensão,

12. m GEREÍ{g tlE]{TO E FTSCALIZ CÃO m COÍIÍR^TO

12.1. O geÍenciamenlo da execução do conkato ficaÉ a càrgo dos seg!intes servidores:

S€cretâna l\4unicipal de Mmrn§tràdo/SEMÁD: iíadâ Ivanesê Sousa, Fuíçáo: Auxlier dê
Conbbilit.dê, râEkub: 52-2, ê CPF: asl.796.901-2O.
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SecÍetaria l4unicjpal de Educação/SEMED: Rãyn.ra Ass{nção Alvês d. Soút , Funçãol DigibdoE,
tlaEículâ n" 7225-1c CPf no 048.563.213-66

Sefietana Ilunicjpâl de Saúde/SEMUSi Jãckcline Íe]teirã ltlênd€t, Furxôo: Dlratorà de RH,

Íttaúicula no 116E G cPFi 993.241.303-82;

Secretarià Munrcipal de Âs§stênoa Social/SEHAS: RoaHete llunÉ ilên.lcs, Função: S€ctêtária
Exêcutivà, tlrtíanlr n" 3257-3 e CPF í' O19.7aO.693-75;

Íodos dedgnadc forÍnàlmente pela íesp€ctiva Segetariai os quals, cudaêo de inodentes rehtrvos ã

pâgâmentos, à dooimentação, ào controle dos prôzos dê vencimentos, eventuals prorÍogações, reequiíbrio
econômico-finânceiro, €tc., nos termos do aÊ, 67 dã Lei no 8.666/93.

12.2. O servdor deggnàdo anotâná em registro pópno bodas as ocoÍrênciâs reladonâdas cDm a ele(uÉo
do futuro contrâto, sendo he assegurada à prerrogâtiva de:

a) Frsaalizar e àLestar a pí€stação dos seívi@s, de modo que selam cumpridas integralÍÍEntê às

condiçi€s estãbelecidas no TerÍio de RefeÍêncE, no edital da licitação e seus anexos e na proposta

b) Gmunicãr eventuais falhas na prestâção dos seÍviços, determinando o que foÍ neceseáno à
Íegularzação das fãllàs ou defeitos observados;

a) Gàranür ao contratado acesso a toda e qualqueÍ infoírÉio sobre ocolÍênoas olr íato6 relevantE
relaciooados com o fomecimento dos serviços;

d) Emitjí pareceíes em todos os âLo6 da Adminidrôção relativos à execuÉo do contrato, em especlal

àplicações de sanções e atterâçõea do mesmo;

12.3. As decisôês e providências que ultrapassaÍeín ô competência do fis(al do contrâto deverão s€r

solicitadâs â âutoridade supeíor, em tempo hábil, pâra a adoÉo óas medidas convmrentes.

12.4. a fis.rlizâção exercidà pelo lqunicipo não ercuié ou reduzirá a responsàbllidade da Contratada pela

completâ e perfeita o(e.ução do objeto coni?tual

13. pÂs oBRrGAcõEs E EE§EqISA!!!I9â9E§-94!Iç8!!BÀ[ÂD :

13.1. Constituêm obnqâdes e responsabilidàdes da CONTRATAOA, além do estabele.do na legislação em
vigor e no rnstrumêflto contsatuâl o seguinte:

e) Forne(er os materiaE em conformidade com âs especifrcações, quantidade, quelidade, praros e demais
condid€s estab€lêcidas no Termo de Refê.ência e na Proposta dê Preços da Contratada;

b) kcar com todas as despesas, dketâs ou indúetas, decorrent€ c,o cumpómênto dâs obrigaçi€s
âssumidas, s€m qualquer ônus à cDntratante;

c) Mantêr duÍánte toda a exe(uio do contsato, ãn compatibilidade @m as obriJâções ôssumidas durônte
todo o processo de contratação;

d) cumprir todas as obriqÉçôês constantes neste Termo de Referênoa, edital da licitado e contrato, de
àcordo com a proposta âpr€§êntàdô;

ê) RepaÍar, @rrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contsatado
em que se venficaÍeín vícro6, defdtos ou hcorÍeções;

f) ResponsabilizaFse pelo fiel cumprimento do objeto nas datas, quantidades e qualidades exgidasj
realizândo o forneciÍnento em conformidade com a propoata apÍe§êntâda e nôs onentações da
coÍtratante, observando sempre os criÉnos de qualidade na entsega dos mrterhls/prcdutDs;

g) Prestar todos os es(laíecimêntos que forem solicítados pêla contrâtânte, duênte o forneomento do
obtdo;

h) Comunicar o l'lunicÍpio, por escrito, quôlquer anormalidôde de caráter urgente e prestar os
esdaredmentos julgados necessários:

i) Comunicer a Contratente de eventuars ctsos fortuitos ou de forçâ maior, dentso do pràzo de 2 (dols)
dias útêis apos a verificaçáo do fato e apresentar os documentos pâra rêspectfuâ âprovação, em até 5
(cino) dhs consêcúivoÉ, a pàrtir da data de sua omírênda, sob pena de não serem consiijerados;

PROC: / .,1 -ForHA-,---}+
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j) üsponíbilizar o ÍoÍneomento, conforme neaessidades d€ste Municjpo ôté o píazo estimãdo parâ a

.úntràtado.

k) Fornecer os irattriaia/PÍldut6 de àcordo @m as especificâçõ€s dêste teímo dê Referendá ê ná

conÍormidade dã proposta apresêntada. llão seá aceito em hiÉtese alguma. maêíiais adult€rddos ou
fora do que foi espeaificado e cotado pela empre$ vencedora,

l) respetar e fazer com que seu pessoal respeite âs normas de segurànça da repartição públicâ onde seêo
entrêgues os materials;

m) .€spondeÍ pela supeMsão, dkeção técnicâ ê admini$-abva e Í6o_d€-obra necesçirias à execuio do
forneciÍn€nto, como únrã e exclusivê empreqadorai

n) responsâbilizar'sê por quaisqueí acidentes sofÍidos pdos snpÍegadot quando em sewrço, por tudo
quànto às leis trabalhistas e prevrdefloánas lh€s ass€gurem;

o) comunicar ao Gestor/Fis.il do l4unkjpio, no prazo máxiÍÍro de até 24 (vrnte e quatro) hoGs que

antecede à data dà entrega, os motivos que impossibrlitem o cumprimento do pràzo previsto, mm a devida
compíovação;

p) aícàr com todas as despesas, drretas ou indiretas. decorrentes do cumprimento das obrigades
assumidas, sem qualquer ônus ao Flunicípio;

q) não Eansferir a tercerros, por qualqler forma, nem mesÍno parcialmentê, as obÍigades àssumidàs, neÍn
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, o(ceto nãs condiÉes ôutorizadas no
instrumento conEatual;

Í) manter durante a valdade da atâ de Registro dê Preços, enquânto condição paÍa tuhlÍás e eventuais
contÍatâçõês, em compêtlbllidede com as obrigâçõês por êle assumidas, todas as condrdes dê hebilitâÉo e
quãlficação exgdas.

14. OBRIGACÕES E RESPOI{SABILIDADES DA CO TRÂTÂI{TE:

14.1. A Prefeturã de Pmdlva/MA, por rnteÍm€dlo oo órgão Pàrticipônte, obrgà sê à:

a) Acompanhàr e fisaalizôr o fornecimento do objeto, por inteÍmédio do Setor compêtente da Sacrltari!
lluíldpâl d. AdnlnirE çao ou por servidor formalmente designado;

Emrtir a Notã de Êmpenho e AúoÍizôção de Fornecjmento quàndo dê eventuâis e futuras aquisiçô€s;

b) Controlar ôs .equlgd€s e dEumentàr as ocoÍÉnclas havÍlas no periodo de vEência do cDntrato;

Receber os matenàis em confoÍmidade cDm às espedficàções, quôntirade, quãlidàde, prôzos e demars
condçõ€s estâbêleodes no leíno de RefeÍêncra e na Pmp@ de Preços dâ ContÍâEdâ;

c) Fiscâlizár o cumpnmento das obngaçô€s assumidas pela empresa contrabda, inclusile quanto à
conhnudade do bme<rmento, qLre ressalvados os (rsos de força maior, justíficados e aceitos pela
Contsatânte, não (hverâo ser rnterrompdos;

d) At€stàr os do<uÍn€ntos fisaais peônentes, quândo comprovadâ ô entseqa dos materiaE;

ê) NotiÍicar a Contsabda, para a slbstituição de materiais reprovados no recebimento pro\r'isono, conforme
Termo de Recusâ;

O Notificàr a Contratàda, para a substrtuição dê mareriais que apr€sentãrem víoos redrbtóíos apôs a
assinatura do àte5te que foríÍôlizôr o recebrmento definitivo, conforÍne TerrÍro de Recusa;

g) Efetuàr os pragamentos à Contíatada de a@rdo com a foÍma e prazo estàbelecdos, observândo as
normas administrôtivôs e flnanceirês em vigor;

h) Comunicar à Contratada toda e qualqueÍ ocoÍênciê Íelacionada mm o forneomento dos matenars;

i) Prestar as rnformações e os êsclarecimentos que venham a sêr solicitados pelos empÍegados dà
Contratada;

,) Propor a aplicação das sanÉes admin strativas e demais cominações legâis pelo descumprimento das
obÍigações âssumidas pela Contratada;

.\
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k) Fiscalizar para que, durônt€ a validade da Áta de Reqiíro de Preç6, sêram manüdãs todes as

conalições de hêbilitaçâo e qualificaio exigidas na hcitação.

l) Mânter rigoroso cDnbole de quôlidàde sobre os matêdab/prodútoÉ recebidos, podendo inciusive,

soliotar à conkatâdâ, ânális€ do produto eí&eguq sempre que se fizêr necessário para edâredmento3
cDmplêmêntôre3, sem ônus parà a contsâtante.

m) ft€stir às rnÍormã@es e os esclaÍecrmentos âünentes ao obido, que venham a ser solicitâdos pela

Contíatôda;

n) Aplicar, garantida ã ampla defesa e o contrâdltórLo, as penalidades dêcorrentes do descumpímento das
condiçõ€s, espedflcà@€s e obrigad€s esbbelecdas neste Termo de Referênciô, no edital da licltação ou
instsumento cDnuatual.

14.2. A CONÍRÂTANTE não rê6pondêrá por quaisquer compromissos assumidos p€lâ CONTRÂTADA
perante terceiros, arndà que vrnculados à execução do objeto contrâtâdo, bem como por qualquer dano
caugdo â lerce ros em decorrência de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou subordrnados.

1:i.-DO_P C EE.U!g:

15.1. o pagEÍnento será efetuado em mo€da corrente nôoonal, por meo dê ordem bncánã, em favor da
contràtada. no prdzo de rÉ 30 (trlnb) dhs, conbdos a partrr do reebimento, conferêncja e aceite
defrntwo do objdo, de âcordo com as norÍnas dê êxeorção orFmenüáÍa e finànceira do Munrcípro e
condições estabelecidas nâ pÍoposta dê preços, mediante â apresêntâção dà Nota Fiscâl, devidamênte
ate6tada pelo fi*al do contrato. acompanhada dos seguintes documentos:

.) Cópra da Nota de Empenho;

b) Cópià dà Autoíização de Fomecimento;

c) Certidão Conjunb Negativà de Oébitos Relatvos a Tnbutos Herais e à Divida Ativa dà União, €xpêdidâ
pela Secretariâ dâ Receita Federaldo Brâsil ê pelã Procúrãdoria-Gerãl dâ Fazenda Nacional, a qual se rêíra
às cDntrrbutçoes previdenciáras e ôs de tercerros:

d) CrÍtidão Negàti\" de Débitos Fisôisjunbo à Fazendà Estaduál;

e) Cerbdão Negativa de Inscrição de Débitos na ONida Ativa, junto à Fâzendâ E#dual;

O CeÊidão Negativâ de Nbitos Flsr. sjunto à Fazenda Municipal;

g) CeÊidão Negatvã dê lns.riGo de Nbitos na Dívida Ativâ, junto à Fazendâ I\4un cipal;

h) C€tif'cado de Rêgularilade do FGTS;

i) Certidão Negabvô de Dêbito6 Tràbelhrfis - CNDT.

15,2. Em crso de eusêncla ou irregularidade nas Certidões de regulàndade fiscal e kabalhisb, o prãzo de
paqamenbo seé contado a partirda sua (re) apresentação, devidamente regulariadâs.

15.3. A Admini*rãção se rêserva ao dir€ito de recusâr o pâgarnento se, no ato da atestação, o obleto não
eshver de acoÍdo com as EpÉcificáçõ€s apr€sentadas e aceitas,

15.4. A AdmnrstÍação poderá dêduzir do montànte a pàqaí os valores corÍespondentE à mutt€s ou
rndenzades devidàs pela Contrâtádâ.

15.5. No câso de eventual atraso dê pagamento, desdê que a ContÍatada não tênhâ aoncorrido de alguma
fonna parâ tento, sêrá devida comp€nsação finànceirà, que será calculada, mediônte a aplicação da
seguinbe fórmula:

El,l=IxÍ{xVP
Na qual:

El4 = Encargos moratórios;

N = NúÍnero de dias entse a data písr'isb para o pâgmeflto € a do efêtivo
pagômento;

VP = valor da parcêla ô sêÍ ttàgâ,

§r
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I = indrce de compensação financeira = 0,00016438r assim apurado:

I = CrrI = (6/100)/ 365 I = 0.0001tr38 TX = PeÍcêntualda bxa anual = 6Vo

15.6. A nào aprêsêntação dâ Notà Fsêl atestadâ com es documentâÉês ne(esgriàs ao pagâmento ou a

§ra apresentação com incon€6e5 ou ausênciâs de doolmentot enseJará a prorrogaéo do prazo de
pàgamento por igual número de diâs a que corresponder os atrasos e/ou ãs inconedes verificãdas, não

Gbendo à Contsatada, qualquer âcréscimo decoíente deste atraso, de srê únicô e total responsabilidade.

15.7. A Conkatadâ lançàÉ na Not Frs.àl/Faturà âs especificaçõ6 dos píodutos entregues de modo
idêntico aquelas constantes do objeto do Contrato e dâ pmposta vencedora,

16. DÀS PEI{AIIDÀDÊS

16.1, O descumpnmento. total ou parchl, de quâlquer das obrigE6€s orô êstabêlêcidas, sujeitará a

ContÍatada às sânçõ€s previstâs nã Lei Her-al no 10.520/2002, apircando-se, subsidiàriamente, a Ler

Hêrôl no 8.666/1993.

16.2. Aplicândo se o disposto no art. 86 da Lei FedeÍal no 8.666/1993, será aplrôdâ â Conkôtadâ a 9nção
de multa nos sequintes càsos:

a) De ate 10yo (de2 por ceíto) sobre o saldo @núâtual, càso hâjà a nexecução pârcral do objeto;

b) D€ até 10oÁ (dez por cento) sobre o valor totàl do.Dntrato/ Gso hôja inexêcução totâl do objeto.

16.3. Diante da inexec!ção total ou parciâl do Conkâto, âlém das multas eludidâs no item anLerior, a

Contsatante poderá, garântida â préviã deÍesâ, apliGr à Contratadà as seguintes sânçõ€s:

a) 
^dvertência; 

po{ esaribo, por falbs leves, as$m entendrdàs àquelas que não aGrretem preluízos
significatvos para a Contratante, sêndo cabivel também quando houver aíbstamento das condiées
técnicâs est b€lecidâs, inclusúe das Íecoínendades da fira izâção do Município;

b) iault d€ lor% (dêz por c.nto) sobÍ€ o \.àlor tobl do Conüato;

c) Súspen5o Tampo6da d€ participação em licitâção ê imp€{amento de contratar mm a

AdminiíGção, por prazo não superior a 02 (dos) anos;

d) Dedereção dc Inidonêid.dê parê licitar ou contratar com a âdminiíração pública enquanto
perdurarem os rnotjvos determinantes da puniÉo ou até que sêja proÍmvide a rreâbilitação perânte ã
própíia autoÍüade que aplicou a penalidade.

16.4. As sanções prEvistas nas alíneas "a", "C e "d" poderão s€Í âplicádas conjuntamente com a prevista
na alínea "b".

16.5. Se a Contsâtadà eoseiàr o rebrdam€nto da erêcuÉo do certame, náo manwer a prcpo$a, ralhar ou
fràudar na e(eauéo da contÍàtação, compoftar-sê c,e Elodo inidôneo, fizer dedaràção Íalsa ou comeLer
fraude fiscâl garantida o dúeito prévio dà amplà defes., fi(,rá rmpedida dê licitar e @ntsãtar cDm â
Prefeitura lYunicipal de Penalvã/i4A, pelo pÍazo de àte 05 (cinco) anos, ênquanto perduraíem os motivos
determinàntês da punção ou âté que se.,a proÍÍrovda a reabiitação terante a própria aúoridade que
âphcou a p€naldâde, sem prejuizo da aplrcàção dàs multàs previstàs n€ste têm e das demais cominàdes
legais.

16,6. C.abêrá â fis.âlizâção do Conüato pmpor a aplicàção das penali{rades prevrstas, medlante relatóno
drcunstancrâdo, apíesentando provôs que justiftquem e proposição.

16.7. Apos a aplicado de qualquer penàldàde sêrá fuita comunicâção escíta à Contratadô e publicnio na
Imprensa Ofcial, constàndo o fundamento legal, exduiras os casos de âplicàção das penalidades de
advertência e mulb de mora.

16.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo dê 15 (quinze) dlas cons€cutúos, contados dà data da
notfcação, em contà bâncária a s€r nformâda pelo Contratante,
16.9. Os vàlores das multás poderão sêr d€scontados dos pagaínentos devijos pela Contrabnte ou
cobÍâdos dketâÍhente da Contsatada, ômigárel ou judicialmênte.

17. DÂ I.EGISLACÃO APIICÁVEL

17.1. Em cumpriírento ôo dever de licitar previsto no ôrt. 37, inciso rcC, da Constituição fuderâ|, â
contrâtàção deveíá adobr a rÍlodalidade PÍ€gão, consderando que se tsàta de equisição de bens comuns,

k
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definidos coÍno aqueles cujos padrõ6 de desempenho e qualdade podem ser obje[Yamênte definid,os,
poÍ Íneio de espeoficades usuâis no mercâdo,

17.2. Portanto, os atos àdministrativos pertinentes à licrtação, à Ata de Registro de Preço6 e às eventuais

contratações posteriores regerseão pelas normas e princípios cDntdos na seguiÍfiê lêglslàção aplicável:

a) ConstituíÉo tueÍal de r98a;

b) Lei Fedelal no 10.520. de 17 de julho de 2002, e, subsidiadamente, Lei Federal no 8.666, de 2r de
junho de 1993, bem como suas alterações posteíoresi

c) Lêi Complem€ntâr no 123, de 14 de dezembro 2006 e alteraçõ6;

d) Decreto FêdeÍal n" l0.O24l2ll9, de 20 de setembro dê 2019, que Íegulamentâ ã modalidade
Pregão na foíma eletónica;

e) Deseto Municipal nc 05, de 02 de janeiro de 2017, que íequlaÍnenta o Si*ema de Regi$ro de
Preços;

f) Edital do Pregão El€tónico e seus ànexos;

g) Demâis normas Íegulamentares aplcáveis à matena;

h) SubsidiariâÍÍÉnte, os princípios da Teoria Geral dos Contrâtos e as dispcides de direrto pnvado,
em espeoal a Lei Fêderal no 8.078, de 11 d€ setembro de 1990 (Cr5digo de Defesâ do Consumidor).

la, DA OUÂUFTCACÃO ÉCÍ{rCA

18.1. Entse as obígêdes térnicàs, ob)etivando garâítir que os proponentes int€íessados êm prestâr seus
serviços aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente rnspecionadas, bem como assegurar que
a quelidade de sêus s€rviços est€ja de acordo com as normas técniGs neceÉsár às, deverá ser apÍe5entadà
a seguinte documentaÉo:

a) atestado de Câpacijade Técnica emitido por peasoâjuridica do direito público ou privado, com nome e
àssinôtura legível do signatano, que comprove o Íornêcimanto de nateriâl de construÉo em
caracterííicas, quanüdades e prazo semelhântes ou equivalentes ao objeto licitado.

a.l) O atêstado deverá ser impresso em papel timbrado cDnstando CNPI e endeÍeço completo, devmdo
ser asgoada por sóoos, drretor€s, adminrfâdores, pÍocuradores, gerentes ou servidor responsável, cDm
êxpressà indicação de sêu nome completo e crgofunção,

19. DA ÂTÂ DE RIGISTRO DE PRECOS

19,1. A B€neficiána obrigarse-á a cumprir todas as cofldiçôes dispostas na Àta de Registro de Prep6,
ãssumrndo o compromisso de atender as aquisiÉes solicilãdâs pêlâ Prefêlturà l4unEipal de Penalva/MA,
ficando ainda sujeita às penalidades câbiveis pelo descumprimento d€ qüalquer de suas Clárrsulas.

19.2, A Áta de Regi*o de Prêços não obrigÉ a Administràdo a fiínar as @ntrataíões que deL poderão
advrr, ficando-lhe facultada a realizdç;o dê liciteçfu específica pàrà a aqureção dos mêteriôis pretendidos,
hiÉtese em que ficãrá assegurãdo à Beneficiária a prefeéncià na mnhâtâção, dede que a sua Proposta
atenda às Ínesmas condições dà licitante vencedora, consoante dispõe o At. l5 do Dêcreto l4unicipâl no
0sl20t7.

19,3. As contrataÉes com â Benefioána seêo formalizadôs por meio de ContrEto Admtntstrativo ou
instrumento equ valente,

19.4. É v€dãdo efetuàr âcÉsdmos nos quaflütatilos fixados nestê Tenno de Refeénoa e rndusos nà Ata
de Registro de Preps, indusive o acésdmo de que !_àtã o § 1ô do AÍt. 65 da Lêi Fêderât no 8.666/93.

20. VALIDADE DÂ ATA DE REGISTRO DE PRECOS

2O.1. O prazo de valklade óâ Atá de Registro de Píeços será de 12 (dozê) m€s.+ cDntàdos de suâ
assinatura, ,v€dada soa pÍorÍogaÉoi conforme dispôe o artiqo 15, § 30, inciso Ill, da Lêi Herat no
8.666/1993 c/c Art. 11do Decreto l\4unicipat nÔ 05/2017.

21.  DESÃO A AÍA DE REGI§TRo DE PPIcos

21,1, A Ah de Regisüo ê Preços, diirante $a valdâde flão poderá seÍ utihzada por órgãos ou enMades
da Admnistrdção Pública, em razão da falta de esimativa prévra, no edital, das quôntidâdes a sêrÊm

E
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àdquiridâs por não pàrticipante, cDnsoaÍte os Acórdãos no 855/2013/rCU/plenáno, Acórdão no

2037 t 2Ol9 lÍCU lPtÉ,náÀo e A@t dáo no 22412020 lÍC]..! I P|P.nátio.

22. lrACOnrXÂTÂCiO- CESSÃO OU TR ÍtSfERÊnCr ÍX)S DTRETTOS E OIRrGÂCõES
@ TRÂTUÁIS

22.1. a B€neficiáíia. quando Contrêtâda não poderá sukonbatar total ou parciâlmente o objeto deste
Contsato, bem como cedê-lo ou traníeíi lo, no todo ou em parte, sob pena d€ imediata rescisão e
aplicãção das sanções admlnlstrãtivas cabíveis.

23. Dâ§.DI§EO§ICOE§.EIIÂISI

a) O tluniciplÔ târá diíeiio, a qualquer têmpo e lugàr, de rejeitar quaisqueÍ produtos a s€íem fomecdos,
quê de àlquma forma, não êstêjàm em estritâ @nformidâde com os reqLrisitos espedficados,
independentêmentê dos defeitos ã serem âpres€ntôdos aÉs a entrega.

b) Á CONTRATADA gârantirá o comportamento moral e proflssional dê ssrs empregados/ quàodo
estiverem procedêndo as entregâs, cabendo-lhe responder integral e incondicionalmente por toaos os
danos e/ou ato6 ilícitos resultante de a(ão ou omissáo destes, inclusjve por inobseruâncja de ordêns e
normas da cDntrabnte,

c) A CONTRÂTADÂ manteÍá â CONTRATÀNTE lNre de quâisqueÍ reivindicàçõ.s, demandes, que'ras e
represenlações de qualquer natureza, decorrent€s de suâ ação ou omissão,

d) Não será admitida proposta parcral, ou s€la, com quônbtativos inferior6 ou superiores aos itens
constantes da proposta, nem descrição incompletâ, conl'orme tab€la acima;

Penalrô (MA), 07 de mârço de 2023

Elaboração.

{ff*u.*Edilê
Auxiliar Ad min istrabvo

l''làt.741

Aprolo os elementos e espêcificaçõ€s consEntes do presente instrumento. Em 07103/2022

Gbvaniâ Macliado 
^lrEss€cretarÀlllEnicipal dc-Âdmini*rãção
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Proc$3o Âdmini€lElivo n" 015/2023

órgâo Solicit nlo: Secr€tâde Municipalde AdmrnÉtÍaÉo - SEMAO

Objato: Registro dê pÍ€çoa pana Íulura ê evênlual aquiriçÕo do materiál de construçáo Paê âtender

.a dem.nde3 dê lodo3 os órsáo., do munlclplo dê Penâlv. (MA)

SECRETARIA MLTN]CIPAL I)E ADMTNISTRAÇÀO SEMAD

SoLIcITAçÃo DE coTAçÃo DE PREços

Prezados, uma vez que náo Íoi posslvel eíeluar esla pesquiga dê pÍoços nos sitios de busca de preços do

Governo Federal, bem coÍno, nos sÍtos eletÍÕnicos especielizados de domlnio amplo servlmo-flos dá

pÍesente para solicilârque realize no pÍizo dê 03(trê6)dlas, a contardo rec6bimento dests, colaçáo para

o sêrviço âcima descÍío, e âinda. rslacionado no Modslo d6 Apr€6ent ção de Colaçâodê Preços-Anoro

I qu€ ãcompanhâ a presenle solicrlação conÍoÍme deteÍminâ o lncllo lV, da lN n'73, dê 05 clo egoslo de

2020, êm obseruáncia as inÍoÍÍnaçóes nele conlidas, de acordo com as condiçles a seguiÍ êsp€cillcadâs:

2. E'mâil: ErglselqEgspEgíDg!!êi!.r98

3 Avalidade dâ colaÉo de pÍêços deve seÍ de no mín mo ô0 (sessenla) dras

4. A pÍesente consulla pÍesta se paÍa ÍoÍmâÇáo de preço de reíergncia para poslenoÍmente, realizaÍ poÍ

msio de PROCESSO LICITATÔRlO a íoÍmâlizsçáo dâ âqúisição/conlÍataÉo.

OBS.: A pÍoposlâ de colâção de preços deverá ssr €nceminháda em papel timbrôdo da empresa

Pênalva (MA), 11 de abnl2023

O endeÍeço de ênÍsga para efeitos dê íormaÉo do preço é PraÇâ Dr Jo6é Joaquim Marquês, n" 222

Centro, no Setor da Comprâs, na cidade de PBnalva/MA CEP:65.21&o00.

Ronâldo Campo.
SetoÍ do CompÍás

PreÍêitura Munlopal de Pênalva/MA
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SECREIARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO SEMAD

ANEXO I . TIODELO DE APRESENTACÀO OE COTACÃO DE PRECOS

Ào Selor d6 Compre! da Pr€Íeltu.á unicipalde Penelve./MA

Píoces30 Âdministr.tivo n' 01í2023rSEMAD

Órgão Sollcitântê: SecÍelana Munlcrpâlde AdminislÍaçáo _ SEMAO

Objêto: RcglBtro de pasço6 pana íuluÍa e evenlual aquisiçlo ds matêrial da construçào pana atender

es dêmendr. ds todot o! óígào!, do municlplo dê Pên.lva (MA).

Dadoa da 6mpr€s5

Râzão Social

CNPJ

EndeíeÇo.

CEP Cidâde/UF

Email

PLANILHA ORçAMENTÁRlA

ITEII ESPECIFICAÇÃO

AbÍaçadeiíâ de 11omm, pecote com 10 unidadês

3

4

5

6

7

E

2

17

íE
í9
20

Abraçedeira de 40mm, pacote com 5 unidâdes

Abraçáderre de 50mÍn pacote com 5 unidedês

AbraçAderra de 60mrn pâcote com 5 unidades

200

Unid 5

lJnid 20

Unid 20

Par 100

UIID QUÂXT

1 Pâcote

Pecote

Pacote

Pacote

'10

300

100

200

Adaptador Sodável 20x1/2mm

Adaptador Soldável 25x3l4mm unrd
I unia 300

300

AÍame gâlvanÊado 16 Kg

240

100

Argamassa p/ área eíema, pacote com í5kg

Argâmasse p/ área intema, pacote com 15kg

Kg

Kg

AÍame ge vanEado 18

Bombe autoâspirante l/2cv

Arame recozido BWG n'18

Barra châtâ 3/4 x 3/16

AÍeie n' 02

Balde de Zinco para Pedreiro

I

í5

í0
11

12

Unid

Pacole

8áíÍe
Unid13

11

2400

10

í50

20

115

50

100

16 Bomba autoaspirante lcv Unid

Bombe eutoâspirántê 2cv

Bombâ peíléncá 1 cY

Bomba pêriférica 1/2 cv

Bota pra conslrutoÍ, tamânho 41l42

21 Bola pra construtor. lamanho 39/40 Par 100

)
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Bota pÍâ constÍrrlor tamânho 43214 Pât 100

Ão _ SEMAD

r200

2100

15

30

20

20

Unid 20

Unid 20

10

Cerxa

Und

Saco

UnÉ

Unid 1000

LJnid 1000

Unid 1000

Unid 1000

Unid 200

Unid 50

22

23

21

29

30

3í
32I
33

35

36

37

38

39

40

41

5,1

58

59

52

55

55

57

Conjunlo Ânauger 800 (bombâ sapo)

CUrvâ 90" Soldávelde 20mm

Curva 900 So dávelde 25mm

Curvâ 90" Soldávêi dê 40mm

Curva 900 Soldávelde 50mm

Colâ grande p/cano cârxa com 24und

Corrente galvanizada de elo longo, com diâmetío de
e 3,20mm, saco com 12,5K9

60 Cuíve 90" Soldávelde 60mm

6í
Disco de Desbâste de 7"

45

46

47

48

5'l

3

Brita n' 00

BÍita n'01
Rolo 240Cebo Flex 2 smm 100mts25
Rolo 20026

27 200

50

50

2A

Cabo Flex 4.00mm 100mls

Cabo Flex 6.00mm 100mts

Cedeado 40mm

Cadeâdo 45mm

10

50

50

Rolo

Unid

Unid

Unid

lJnid

Unid

Caixa d água dê 10.00011

Cadeado 50 mm

caixâ d água de 1 ooolt

Unid31

Caixe d'água de 5.000|t

Caixâ d água de 50011

Unid

Unid

Unid

und 3400

Unid 6

Caxa descarga completâ brâncâ 9ll

Ceixa sifonadâ 1 00x'l00x50mm

Cal 5 kg

Cano corru de 1000

Cano coÍÍugado de 400

Câno conugado de 600

Cano coÍÍugado de 900

42
,t3

14

Cano pvc rl í polêgada

CanloneiÍa 1r3/16'
Cano pvc ígido 1/2 polegeda

CârÍo de Mão ReÍorçâdo

20

60

50

BaÍra

und

Berra

Unld

50

20

Unid

U"id
Un'd

Bana

30

100

Chepâ íÍisada 1\8

Chapâ galvanizâda n" 14

Chapa galvanizade n" 18

30

100

Metro

UnidChuveiro plástlco c/ arejador de 8 (21,4cm)

Cola Branca de lkg

4S

í)
Châpe zincáde com 1,20rn

Cimento 50kg

100

6000Seco

Unrd

53 60

100

20

1000

Disco de corte dê 7"

62

63 Disco de maquita Unid 200

I
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64

65

Dobrâdrça encêrl4 polegâdâB í?oe

Engale Flêxivel dê 40cm

Unid 100

Unid

66

67

68

Engelê Flêxível dê 50cm Unid

76

76 100

77 30

78 100

30

80

30

200

60

70

73

74

83

8a

!1
82

L-85
86

2000

1000

1000

Unid 1000

Unid

Unid

Unrd 120

Unid 500

Unrd

unid

50

Pet 300

97

t9 Joelho Soldável LR (rosca) 25mm

90 Kit de banheiro plástrco

9í
92

93

98

99

100

í04 Luva pâre pedreiro de algodâo

50

50

100Unid

100

Enrada

Exp o de Bítâ

Fechadura Exlernâ c/patafu so

Facáo tipo cúelo Unid

Unid

Unid 20071

Unid

Mts

Filâ veda Íosca carxâ c,/ 50 unidedes

72

FêchaduÍe intema

Fechadura p/ banheiro

Fio Parelelo PÍelo 2x2.5mm

Caixa 10

200

200

Unid 1700

79

FxâdoÍ p/ Cal

Joelho de Pvc pâra Esgoto 40 mm

Joelho de Pvc pare Esgoto 100 mm Unid

Unid

Unrd

UnrdJoêlho de Pvc para Esgolo 50 mm

Joelho de Pvc pârâ Esgolo 75 mm

2000

Joelho Soldável de 32mm

Joelho Soldável de 20Ínm

Joelho Soldável de 25mm

Unid

Unrd

Unid

Joelho Soldável de 40mm Unid

Joelho Soldável de 50mm

Joelho Soldávêl de 60mm Unid

llnid

Unid

Unid

1000

200

30

20

Joelho Soldável de 75mm

Joelho Soldável LR (rosca) 20mm

Joelho Soldável de 85mma7

88

200

20

Lámina de SeÍÍe Manual 12' 18 Denles

9,ú

300

200

95

Lámpada led 15 w
Lâmpadâ led 20 w

Lâmpada led 30 w

Lempadâ lêd 40 w unrd 200

200

50

50

50

Lrxe p/madeiê n" 80 pct c/sound

06 unid

Pecole

Unid

Pecole

Unid

Pacote

Lâmpada led 50 w

Lâvatóno Suspenso p/ banheÍo

Lima de aço p/ amoleÍ dcâbo 8"

Lrxâ de Íeíro n" 120 pct c/ 50und

Lixa ferro n' 100 pct c/ 50und

Lixa p/medeire n' 100 pct c/50 undí0í
Í02 50

50

í03 P 150

í05 Luva soldável de 20 corer UnKl 50
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2000

50

2000

200

300

300

50

100

100

400

100
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Luva Soldável de 2omm Unid

107 Luva soldavêlde 25 correr

10E Luvâ Soldável de 25mm

í09
íí0

112

í't3 Luva Soldável de 50mm

114 Luva Soldável dê 60mm

í15 Luva Soldávelde 75mm

íí6 Luva Soldável de 85mm Unid

117 Luvâ Soldável LR (rosca) 20mm

íí8 Luva Soldável LR (rosca) 25mm

í19 Luva soldáveis de 60 coírer

120 Í\ralha de feÍo de 1smm

121 Mâlha pop 6 0 com 1,20m x Rolo

122 lúessâ coÍnda aclÍlicâ 18 ltros

123 Massa conida PVA 1g litros

124 Melalon 30 x 30 Galvânizado

125

126 Unid

127

12C

í30
í3í Paíatuso 5/6 cerxa c/ 500und

132 Picârela

133

131

137

't38 Porte de madeira tipo pau d ârco tam 70x2,10m Unid

í39 Porta dê madeira tipo pau d'arco, tem. 80x2,10m

í40 Podal madeirâ

Prego 15x15 íipe

112 Prego 15x18 npa

í43 PÍego '15127 Íipa

144 Prego cx. Forma dê concreto 16127

'r45 PÍego p/ caibro 17x21

Prcgo pl caibto 17x24

50

20

20

'120

200

200

10

5

100

100

100

10

100

60

60

50

{

50

kg

Kg

Kg

Unid

Unid

1íí
Luva soldavel dê 50 correr

Unid

Unid

Luvâ Soldável de 32mm

Luve Soldável de 40mm

Luva soldâvel de 40 coÍer
Unid

Unid

Unid

UnLd

50

1000

1000

't000

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Lata

Bana

Lata

Beírá

500

20

50

Melalon 30 x 50 Galvenizado

Ócubs de PÍoteÉo (tansparente)

129

Pá de Brco com cabo Unid

Parafuso 5/5 câixa d 500und

Unid

L,nid

Painelled 18w

Pernel led 24w

Câixa

Caixa

Unrd

Pincel 1 polegede Unid

Pincel 12 polegada L,nid

Caixa

Unrd

Portá dê medêira lipo peu d'erco, tâm. 60x2,'l0m

Poía Cedêado cx cil 12undí35
136 Portia compensado 80cm

Unid

Unid

Unid

50

50

100

Kg 60

Kg

kg

í46
20

20

147 Ptego pl caibrc 17x27

5

Ksl2a
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148 Prego p/ caibío 17x30 Kg

ía9 Prego p/ câibro 18x11 K9

í50 Prêgo p/ ceibro 18x2l Xg

í5í

155

156

157

í58
159

í60

167

í68
í69
í70

175

t7ô
177

174

r83

185

ít6

50

20

20

50

150

25

200

200

15

15

20

10

2Akg

Kg

Prego p/ caüío 18x24

PÉgo pl poíIal 22x42

Prego p/ ponles 26 x 78152

15il

153

Kg

Kg

Prego p/ podâl 22x45

PÍego p/ vigemento de lelhado 23x60

50

30

30

RegistÍo de Esíerâ Soldável20mm Unrd

UnK,

Unid

Unid

Unid

100

I

100

í0
100

UnÉ

Unid

llnrd

í6í
162

í63
Unidí64

Regisfo de Esíera Soldável 25mm

Regslro de Esfera Soldável 60mm

Rêgistro de gaveta de íerÍo 40mm

Registro de gavela dê íeíÍo 50mm

Regrstro de gavela de fêno 60mm

Rêgislro de gâvêtâ dê fêÍo 75mm

Regislro de aveta de fero 32mm

50

20

20

10

50Und

Unid

Registro de pressáo p/ chuveiro 20mm

Registro dê pressão p/ chuveiÍo 25rnm

165

166 50

50

100

300

100

200

Revesümenlo ceíàmico n' 04. tâmânho'10x10

lJnid

unid

Unid

Lela

Srf:lo Flexlvel p/ levetóÍio

Taps Soldávêl de 25mm

Tâps Soldávêl de 50mm

Sokente tinner de 5L

171

Unid

Taps Soldávelde 75mm

172

174

17X

Teps Soldável de 20mm

Teps Soldâvel de 60mm Unid

Unid

Tê de Pvc para Esgolo 100 mm LJnid 25

25

150

15

179 ]Té sotdávêt dê 2omrn

Té de Pvc pâra Esgoto 75 mm

Unid

Unid

Tê de Pvc para Esgoto 40 mm

Tê de Pvc parâ Esgoto 50 mrn

Unid

lJnid

180 Tê Soldávêl de 25mm lJnid

í81

1A2

Tê Soldável de 32mm

Té Soldável de 40mm

50

50

unid
Unid

181

Tê Soldávelde 85mm

Tê Soldável de 50mm

Tê Soldável d€ 75mm

Tê Soldável de 60mm

Unid

Rolo

Unid

lJnid

Unid

100

100

1E7

188

Telâ de âço recâpado malhe 2"

Tele Tapume de Polipíopileno 1,20x50m

í89 Telha cerámica lüilheiro 15

RegistÍo de gevêtã de ÍerÍo 8smm
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190 Telha de zinco Unrd

'191 Tr,olo 6 fuÍos, tamanho 10x20x20

í92 Tinta ecrllicâ lálex 18 litros. coÍ azul luâr do se ão

í9ó
í9s
í95
197 Tomeirâ p/ lavatóÍio de banherÍo inox Unid

198 Tíeliçâ cle 6 metÍos gÍossa Unid 100

Tubo 1' 30

Tubo'1"1\4 30

211 Tubo Soldávelde 20mm

212 Tubo Soldávelde 25mm

213

214 Unid 1000

215

216

2í9 Válvula Plástice p/ lavatóno 30

220 Vaso senitário com caixa acoplâdâ 25

221 Vaso sanitário convêncional branco Unid

100

I

30

203

50

20

204

20s

206

207

204

!0
100222

223

227

22a

229 Vergalhão CA-25 1/4'

230 Vêrgalháo GG - 50 1/rt"

Unid

Barra 100

50

20

20

BeÍa

Milheiro

Lâta

45

250

250

100

100

500

Tinta esmalte sintélrco 3.600m1, cor azulfrençe

.r93

Lete

Tintâ âcrílicâ lálex 18, cor bÍânco gelo

Tintâ PVA lálex 18 litíos, cor branco neve

Tinta esmalte sintélico 3 600m1, cor branca

Lâte

Gelão

Galáo

199

201

200

202

Tubo de Pvc peÍe Esgolo 75 mm

Unid

Tubo 1\4

Tubo de Pvc pera Esgoto 150 mm

Tubo de Pvc pera Esgoto 100 mm

30

50

100

300

300

300

Tubo de Pvc pârâ Esgolo 50 mm

Tubo de Pvc paíe Esgoto zl0 mm

Tubo de Pvc para Esgoto 300mm

200 mm

Unid

Unid

Unid

Unid

Unrd

Unrd

Unid

Unid

Unid

210

20s Tubo de Pvc pÍa Esgoto 300mm Rêíorçado unid

UnidTubo Soldável de 11omm

300

30

Unid

Und 2000

4000

unid 300Tubo Soldávelde 32mm

Tubo Soldávelde 40mm

217

Tubo Soldávelde 50mm Unid

und
UnidTubo Soldávêl de 60mm

Tubo Soldável de 7smm

1500

2000

25

218 Tubo Soldável de 85mm Unid

Unid

Unrd

Veígalháo CA - 25 3/8

221 Vergalhão CA ' 25 5/16 BeÍa
Vergalháo CA 1\2" liso22s

226

BâíÍâ

BaraVeígêlháo CA 3\8 iso

Vergelháo CA 5.0

Vêroalháo CA 60 4.20

BarÍa

BeíÍe
15

2A

Berra 25

30

30
231 Vergalhão GG - 50 3/8" Bêrra
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PRAZO DE VALIDADE DÂ COTÂçÃO DE PREçOSi 60 (s€ss6nra) dias

INFORMAR SE A EMPRESÂ É ME,/EPP/MEI:

Locel e data

Assinalura e Canmbo

,- 
,,

PRETEI-IURÂ MtTNICtPAL DE PE\Al-v^
[sl-{Do Ix) MÂRÁ\HÀO
CNPJ: 06.179.,02/0001-Sl

Nome do repÍosentânte Legal
CPF

PPô^.
FOLHA

SECRE] ARtA MUNICtpAL DE ADMINtSTRAÇrÃo - SEM^D
232 Vêrgalhão GG - 50 5/'16" 8aÍÍâ 30

233 Zarcáo (contre fenugêm) 3 600m1 Gâláo 30

Valor totâl por êxlênso: XX.XXX,XX (XXXXXXXXISX-XX)

lníoÍmâÍnos que nos pÍêços e6ulo inclusos lodos os custos direlos e indiíetos reíerentos â cáda ilem objeto
desls licilação, l8is como impostos, encargos trabalhistas, pÍevdenciários, fiscar6 comeÍciais, taxes, frelês,
seguÍos e quâisqueroutros que incidam ou venhem a incidlr sobre o objêto licjtâdo.

FORÍA OE EXECUçÀO: Os sêrviÇos seráo execuledos de acordo com âs demandâs a sêrem arendidas,
med'anle emissáo de Ordem dê TxecuÉo dê SeNiço.

PRAZO OE EXECUçÃO: Os serviços seráo pÍeslados no municÍpio de Psnatva./MA, em tocât s êndereço
iníormâdo nâ Ordem de Exeqrção dos SeÍviços.

PRAZO DE PAGAMENTO: O pâgâmenlo seÍá efelüado no prazo de âté 30 (tÍrnta) dias consecutivos
contedos dê emrssão do recebimento definitivo dos seruiços mediante apíesênlâçlo dâ nota fiscat ê da
compÍovaç€o de Í69'llaridáde fiscále lrabalhista da conlratâda.

8



Gmâil SoLrcrrÀÇÃo DE corÂçÁô oE FREcos

M Gmaii

pROc: 
_/ :4-/ . : i

setordecompÍas<proí.=",.,""f9.1&.*r*yã 
|

souclraÇÃo DE corAÇÃo DE PREÇos

sstor dê Compr.s <prelselorcomprea@gmeil côm> 11 dê âbÍildê 2023 às 09.39
ParE: distibuidoÍa.jsousâ@outlook.mm. ã2varâoservims@hotmâll.com, ÍÍêdbanhos@gmail.mm

Seruimo nos do prosenle, para solicil8r de Vossâ Senhoria que nos envie s6 possívsl, no prâzo de 03 (três)
dias, COTAÇÁO DE PREÇOS pârÊ âquislsão d€ materl.l de conlEução pàrâ ãtrndêr a3 d€rn.ndãs ie todos
05 óÍgáos, do rnunicípio dê Pênalvô (M^), de lntercsse da secrelaria municipel deAdmiflistÍaÉo, s€m prêluízo
das regGs imposEs pelã lêqislaéo perbnent€, coÍíoíme discÍtmlnado na solicitaÉo em anêxo.

Bom diel

Sebrdê
COMPRAS lreno

98 98537-2220
Selor de CompÍas
PreÍeitura Í',4unicjpâl dê Penâlva

@ 03. soLrcrraÇÁo DE coTÀçÁo.docx
94K
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PROPOSTA DE PREÇOS

Ao Setorde Compras dâ Prefeitura Municipal de Penalva/MA

PÍocesso Adminisrarivo n0 015/2023/SEÀ'lAD

Órgão Solicitante: SecretaÍrâ Munrcipel de AdmiDlstraçáo SEMÂD

Objeto: Re$sEo dc preços para futuÍa eevenoal aquisição de material de consrruçáo para aLend€r

âs dêma[dâr detodos os órgãos, do municÍpio de Penalva (MA)

Dados da, Ernplesâ

Reão Social A:l V.Éo Ltda
Nome Fântâsiâ: Ájl Sarvlços
cNPI: i5.99A060/qxrl's1
EDderêç!: RodolL Er 222, Ns400 leüa B, CêlEo
CEP:63.35O-0O0
Cldade/UF: Vitoí. do lfcaÍiE/MA
Telefone (98J 98234-8282
Emai} a2Jêlqo§ÊEaicaí@lolE lrqe

PLTNILIIA ORçAMENTÁruA

2 Âbr.ç.daE de ,$t@, F@b .m 5 unüades

10

1I

!

t
i
I
I

l

I

a2 EERV|çOS

Â!<in,dô.r. ÍôÍmà A2 VÂRÀO LTDA
ACIOLE SILVA a.ur*, ecroLe

\/ÀoÀ^.arn^o srLva' CNPJ 45 99'.060]0001_51 ln§âiçào EslâdLal -27517á6-4

;â;ff""' Hd##"* "tl'""."i,,*ü'T;l::,::"ffi::#ly

I

ITEM EsPEcIIlc44Áo UNID QUÂNT v^Lô u{tr. vlux TmÁL

ú??,85I
^bEçrdelEdê 

1loDru, pôcotê eqn 10 uridádês t0 Rí 178,50

100 Rt8,03 R1803,00

3 Abráçad.ih de 50on pr.otô lM 5 unidÀdes 20ú Rí&03 RÍ 1.606,00

AbÉçad€in óe ó0n[ prEot .oa 5 uida.Li 300 Rl8.03 Rt2,r09,00

5 ÀdÁptadoÍ Sddávêl Zoxr/ZDú . - 300 Rt1,49 Rí 447 00

6
^dái*.dorsolüsl 

25É/aüD UDid 30e R12,00 xJ 6m,00

l. Kg zo0 RÍ37,20 RS 7.{,t0,00

8 Xg 200 Rí 37,20 Rt 7,a.rc,00

9 rttu. relddo BWG í" 18 K8 100 Rrfó,61 *t r,661,00

zm Ri i21,73 Ri292152,00

Árgamrsa p/ árc. ed.írã, p!co!..om úkt 1S0 Rr?35s Rt9.532.s0



PROC
FOLHÁ

R5ó3,55 §7.304,25

t
r-

12 Âi8ámãse p/ áÍêâ intêtu, pácotc .om l5kB

13

l1

29

30

tt5

35

36

a5!,nadodêÍormâ a2 sERvlço§

ACIOLE SILVA aig,tat por rcrorr A2 VÂRÀO LTDA

VARAO:0009 i'Hloooorouor,oo 
crlPJ' ir5.ser'o6ryom1-51 lnsd,çlo EstaduâL: 12 751746-4

6645300 óâdos?02304.r2 Rodoviâ 8R222, N'400, LBilE B, CentÍo, Vilór ê do lúêáíin.MA
1l:46!6 _0100 

CEp 65.3scooo E-mâitr á2vâÍ.oseD G@hofnarL.coín

100 RÍ56,08 R$5.60a,00Balde de Zin.o lEra P.drelro

R$68,28 Rl3.4r,r,m

R$ 72r,79 RJ 14.435,80

s0

20l5 Bonba au!@spiEnte 1/2cv

R$ 1.006,25 Rl10.0ii2,s0t6 10

5 R$ 1.975,72 R$9.878,6017

Bombã aurcspiÉDte 1cv

Bomba aut@spirânte 2cv

20 R$ 915,17 Rt 18307,4018

20 RS 342,07 R$6.8{1,4019 Bomôí Denlérica 1/2 d
100 RÍ96.71 R39.67r,00zo Eot pr. cDnstrutor, tán,nho 41/12

R$96,71 R$9.671,0027 Bota pÍa @nltru(or, tamãnhô 39/40 100

100 R$96,71 Rt 9.67r,00zz Botâ pE eísÍutor, tamanho t3144

21 1200 R$29131 R$ 349.572,00

zffi Rn46Zr I RS 629 2320021 BriE tr'01

f,olo 200 R$14ó33' R$89.266.00Caho Flê( Zsnm looorts

cabo nã 4ó080 100mts Rdo 200 Rt ?43,8e Ri 148778,00

27 C.ho ncx 60oEEltüÊ 200 BS í6205 Ú193.410,00

u 50 R!+2.07 R3 2.ó03 s0

fâdeado 4ftl'r 50 Rt$2í9 nr3.124,50

e.arhrdo 50 mltr

Unid

50 RFà90 Fil3ó45,00

3t CaiE d'ágrôd! 1I)00k 50 Â§!8523 Rt4{261,s0

32 cálro d rtsu dê ro-ooíIt IO RSE82,7s R!a1a27.50

33 I cale d áeüa de siúolt 15 Rr 4í16s,76 BS 62.486.40

3a Câlx. d'ágüa dê 50olt 30 *Í.4rór9 dt 11.282,70

(,ixâ dêscaÍ8â cúDkta bEtri 9lt z0 Rlf.J9 n$ 1,,187,80

CiiEslfon á 1lrl}x10ol6otÚ z0 ryP'J7 Rí 1.041,,tO

x7 cãlsI€ 3aoo Rí41s7 R149.S38,00

38 c.qo coEusrdo de 1000 ó Kl!2.057.75 R5 72.346,50

1q C.ío cúqSado &rt{X) u R$ 1.892,55 8437t5r,00

t0 C-ano .ornEa.lo d€ 600 Unid zo Rt4.4ss,90 Rla9.r1g00

41 'Cáío celt do .iê 000 UErd 10 Rl4.188,96 Bl üta9,60

+Z eáno pE rgido I poLgrà Untd ,0 R jl.rá1 ú u89,20

4l fáro pvc ríaido l/? Dohsada 100 REÁ,7s Íú 2.678,00

44 B.rr. 50 Rr?5s3 R!3.776.50
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,15 CaÍÍodeMãoRefoçdo

46

41

66

67

60 Rí 379,38 R122.16280

ACIOLE as,Mdodeío,ma a2 sERvlÇos

;ii;;- Íi:l?*;õ; 
"*",**,*#,:1HI'.T*,,,,,u,,.._oVARAO:0009 #ff:S:iff15,3@ noaovia an zzz, rv.4oo Lêrra B c€nrro, virónà do Nleanm-r4A

6645300 13:16:22 o3'oo cEp ô5 3sGooo E-mâl â2laraÉMcc@hoünârt.com

I

RÍ 24_548.5050 RÍ 490,97

20 Rt286,r I Pt 5.722.20chipá câlvátuadan'.1+

20 RÍt12,00 Ri 8.2,10,0048 Cbãpa Salvanrzede n'.18

30 Rí71,41 RJ2.142,30Chapa ãmada com 1,20n

chuvero plásü.o c/ârcjádor de I (2r,4tm) 100 RÍ 10,41 Rt 1.041,00

6000 R$50,04 R$ 300.240,00st

100 RÍ29,75 Rt 2975,00

53 CoL grlrdé p/.anô caixa com 24und 60 R$ 163,10 R$9.786,00

100 R$877,78 Rí 87.7780054 ClDlunrD ÁEuger 800 (bomba epo)

55
CoÉnE CE áda de elo lon8o, côú diámêúo de 1,8pol
e 3,ZO!8, s..o.om 12,sKs

20 RS 633,79 R$ 12.67S,80

Unid56 Curv3 ÍXlr Soldárd dê 20mm 1000 R$ 3,71 RS3.710,00

57 CuP. 9Oo Soldávd & 25 m Urid llrm §7.* Rl 7.,1,t0,00

58 Curvã 90o Solüvêl de +omn UmÍl 1000 úí4J1 RS 14.31000

59 Gr.90! Soldávêl dê Slrmm UEid 1000 RlP6r3 R!26.330,00

60 cwa 90r §ôiílívdílê 60nrn Untd 1000 RS36Í20,00

61 200 Rrlr.m Il! 2ia0.00

62 Dlrco d,e D.lbâsE dê 7' 50 RrP37 I1r 1.643,50

63 204 R$ers RS5.950.00

64 | Ootildça .n!an 4 pobarlrs Eoê r00 ut+r.19 ni 3.r{9.00

65 EngaE EeívPl th ao,ur Unid 50 RÍf 1,eo Rrr595,00

Engáte Eleílrl d€ SIkIlt 50 Rrl3ie Ri669,s0

100 trJP1óe R! a.469.00

ó8 Expu*ndêBÍlt! :li 100 . Ri123,17 Ri 22317,00

69 ito RiFeJr R$ 1.785.J0

70 F.ch.!dM EnênÉ4pü.tulo 400 RtF1a2 R116364,00

7t z0r, RS68,67 R$ 13.734.00

72 Fêctlduã p/ bân[Êlro Unid 2(X) Rt66,9s f,! 1,-3Í'0,00

77 Flo Pâralelo PEto &àstrln Mts 200 Rl7,,t4 Ü 1.1a8.00

Fit Eah !!F qiE c/ 50 @üláÀr 10 Rt]3Lór RÍ1116.10

75 UEtd 1700 RÍ222 R13,774,00

Joelho de Pec paÉE 8oto lmÀn Unid 100 RS.1+72 Rta{72,00

g
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77 lo€lho dê Pvc pârâ Esgoto 40 Írn

Joelhode Pv. p,É Eseôtô50 mn

84

Unid 30 R$2,98 R$89,40

108

109

. a2sERYrçoà i
^2vaRÁo 

LTDA 1

CNPJ:,45.991 0€O/0O01 51 lnscÍiçáo Esiâduat: 12 751746-4

Rodovra BR 222 N'400 Lêtrà B Cêntro. Viróíb do Mêan n- Â
CEP 65.350-000 Enail. á2vâmosdicB@holmailcom

ACIOLE SILVA rs,nâdo d€ Íom

VA RAO:00096 vÀirÁooe,Gó.r@

Unid 100 RS 3,,t4 Rt 3,1,1,00?a

30 R$S,93 R§261,90

2000 Ri 1,49 Rt 2.940,00BO

Joelhode Pvcpa.a Es8óto 75 mm

loelhoSoldáveldê 20md

RS2,Z2 R$4.,140002000

1000 Rí 2,98 R$2 980,00

8t

a2

JoelhoSoldáveldê 25mn

loêlho Soldávêl d. 32nÚ

1000 R17.,140,00JoelhoSolúveld€ 40nú83

1000 R$ 11,90 R$ 11.900,00Ioêlio Soldvel de 50m
85 loêlho Sotôvel de 60nm Unid r000 Rt29,75 R3 29_750 00

8ó Jo€lho Soldável de 75mm 30 Rr 3433 Rl 1.029,90

R11r1,5987 l@lllo Solüel de Esmm 20 Rt 2.231,A0

2í10 R$2,98 Rí59600aa Joelho Sol.Unél LR [.ôÍa) 20m
89 loêlho Soldável LR(rôÍa) 25Im Unid 200 R!3,71 Rt74Z00

90 z0 RP.3e R$ 1487,80

Unid 120 R.4{pB91

Xit.d. hinheiro plÁitico

t-lEiÉ dêSe@ lbr,át 12 rI Dêít€s Rí 1.785,ó0

92 Unid so ...i R§lô38 R313,190,00

9t ljúp.da led 20 sr 300 R493,ó8 BJ 10.104,00

81t0.17 RJ 10.03400200

zoo95 f,tí?:18 Rt15156.00

Empad. lod 50 s 200 Rt lo4,0r Bl20aoz,00

lár:túdo SusDerco p/ bn!.lIo 50 Rtrlí16 lul ó.u3,00

98 Ríl§'17 mló73,50

99

LirE d. áro p/ .moLr ./c.bo r
LiE de feno no 120 pct c/ Sourd

50

50 R$ e9255 Ri14,877.50

Itrxâ ÍsÍo n" 1m Ft c/ 50ond100 50 RJ 19755 Rr 1{A77,50

101 LBâ p/mâdêlEí! l0O pEt c/50 und 50 RS,31ór R$6.s80,50

toz trF p/m.dê,F n' 80 p.tclsoEd 50 RlrllÉ1 Rt6.580,50

103 150 a&.2.32 RÍ 3,348,00

10,i llva pâÉ pedIÊlro dê atsodão 300 R$10,41 Rl t_123.00

105 Llm 3.idÁvd & Z0 corÍer R$ 1,.4ó Rt 7l,00

r06 LUE SoliláEld.20rDE Umd 2000

50

R§1,49 R3 2.980,00

107 LxYà eldavcl dr 25 corÍ!Í UEId s0 R!re R! 13r,00

LUE Sôldávêl dê25lm Unrd 2000 *1tÁ. R 3,6A0,00

Llva Soldáv.lde 32Em Urid 20t) Rf2,98 R1s96.00

645300
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110 luva soldavelde 40 corr€r 50 R$ 16,31 R$81s,50

111 LuÉ Soldâvêl dê 40mm

r16

177

t2a

!29

130

r35

1/Ít

ACIOLE SI LVA HÍ]ii::i:i,T:
VARAO:0009 ;Hlo-.,*."*
664s3oo r:n::ã,s,,,

a2 SEWIçOS
:. À2 VARÃO LTDÂ

CNPJ: 45.991 060/0001-51 lnsqicão Estádoal 1? 751746-4

Rdoviâ BR 222 N%00. Letra B. C6núo útóík do Msarim-UA

CEP: 65.350-000 Enâil a2vâraoseÍvrcG@ hotnail cdn

1000 Rt4,01 Rt4.010.00

50 R$16,21 RÍ 810,50Luva soldâvelde 50 coEer

1000 RÍ10,99 Rt 10390,00

Lt2

111 Luva Soldável de 50mm

Rr 17.850,001000 R$ 17,A5tL4

20 Rt35,55 R$ 711,00115

Luva Soldável de 60m
Luva Soldiívelde 75mm

20 Rt67,62 Rt 1752,4{LuvaSoldávelde BSmm

R$ 1,49Luva Solüvel LR GoÍa) 20nm RJ447,00

300 RJ2,OO RJ600,00114 l,uÍa Soltláwl LR (roscal zsBn

50 R$ 33,79 Rt r.689,50719 trE soldáveis de ó0 coúe.

ita&a de Íem& 15hh Unid 100 RÍ 258,20 Rt 25.820,00t20

127 M.Iü, pop 6l} com 1,20m x 100 Rl3t8,t6 Ri31816,00

400 Rt14s,34 Rt 58.136,00t22 Massa coÍrHâ.crlté l8 litíos

tát! 500 Rtl615 RÍ33.475,00Í?3 M3,§.oni.lá PVA r8 lit.os

t2a illàhn 30 r :lO Gán.diu do 50 n88,6€ RS r 934,00

125 ll'Iêtálon 30 x 50 Calv.rlrâdo Baírâ 20 B!8A.68 R$773,60

Unid 100 Â!í785t26 ó.ülos dê Prlr.Éo tEãrrsp.lêirê) Rl r.7as.00

tzo ntF8,67 nr 8.240,44L27

200 Rtt0,0r R 10Jm6,00

200 Rti0.80 Íll16í60,00

PeEtus 5/5 @jE c/ 50orüd 10 RfiA20 RÍ 9a2,oo

5 RÍ rro,88 8S 50440Pmtuso 5/6 drr c/ 5@und131

leicmEt32 100 Rr?r,oe Rt17.109.00

133 Unid 100 R{{r7 RÍ447,00

l3a 100Unid §r.* RÍ344,00

Porta c5dlrdo cI c/ lzu.d l0 Rt !+r Rí714,10

136 Ppfta comperEdo SOGE 100 R.ir3409 Rs23.409,00

t37 PdE dê E..têiE üpo lEu .ltrc4àn! 60ú,1ür 50 Rt240,33 8J 12.01650

138 Poqd. mâdeir. üpo pâu dlrco, tao, 70x2,10m unrd 50 R$240,33 R!12o16,50

139 PoÍE d€ mriktn tlpo pâu d'5Íro,_E n. EIú,10m udd R$25r.78 R512549.00

l,q) Utrid 1ü) Rt Íze,m Pri22980,00

PEco 15x15 nla Kt 6t) ESy22 IÚ 2.053,20

1+2 Xs 60 @122 Rt 2053.20



À

-

PROC: t ,.t -:
FOLHA_t_l_!:_

RJ3422 RS 2.053,20141

747

148

k8 60

160

767

Tê de Pvc paÉ Esgotô 100 M

ACIOLE

SILVA
vARAo:000 ;::}ffi,','*

Â2 SERVTçO€

Â2 VÀRÃO LTDA

CllPJ] 45.991 060/0001,51 Inscfl Éo Estadual. 12 751 7464

Rodovie 8R222, N'400 Lêrrê B CênlÍo. Vtóía do MeaÍm{úA

CEP 6535$000 E-mail. ajlv.raosêruicos@hoünai c..n

KC 50 R$31,22 R$ 1.711,00Prego.x. Fom)á de conc.eto 16x27

20 Ri41,20 RJ824,00l€145

Kg 20 R$41,20 R5824,00146

20 Rr4l20 RÍ824,00Kg

I(c 50 R$4120 R12.060,00

Kg 20 RSt120 RS824,00t,í9

150 KB 20 Â$ 41.20 R$824,00

ks z0 RS41,20 RS824,00151

752 PrÉto p/ ponlês 26 x 78 Kg 50 RS4596 RS2 298,00

50 RÍ45,96 Rt2.298,00153 lftEoDl g.rral22x42 Ls

154 PEto p/ pon l2â45 KB 30 R$ 45,96 R$ 1.378,80

30155 Pnto p/ vi€rrurb de telhado 23x60 Kg Rl123,17 R$6.69510

Und R{esa156 Rqísô de Eíer. Solldávd 20mm 100 Rl893,00

nedso .h Eíer. SoldÁvel 25m m r00 Rtt190 R!1.t90,00157

158 Beelsr ilê Eí.rã-soldáEl 60mm 100 B§t2,6,46 . RÍ 12Í46.00

rs9 Frtisúo & gavlr, d. ÍÉrm 3?h m U'rid l0 R lrórs Ri 669.s0

Rêglstm ttà 8rv.E Ílê fêrro loúm a f,se,e2 RÍ559,36

UnidRcgtso .L g.Eta de Í.m 50Dn 50 R.p2r' El4.603,s0

R.gl.trô .lê E EE d! Íêno 6&D,E!62 zt) Ri 1e0,78 RÍ 5-815 60

163 R€tso rlê É.EEdê Ê@ 75En 20 Ri6195.00

).64 R€sistÍo de $wiríI. f.Éó ASnn IO r$F160 n13s26.00

165 ReE!fiD d. pr.§ro p/ cümiE ZIÍ)BD 50 RlsT,zB &14.86t00

R€sistrE Íb Dr.§o E/ .hivêirc 25ErD Unid 50 R$p2,8e - R15.144,50

Revestmlnt .ê..úi.o r'ot EErúo 10t10 50 Rií7.61 R12.380,50

lóa Slrlo 8Líol p/ lavÍódo - 3ô0 n+4,8 R5 4.464,00

1ó9 100 16l2o,1? RS 12017,00

170 TáPl SolilávÊl de ZsEm Urid r50 R$ 1,49 8t223,50

1?l Táps Solüwl Í1. soírm u[td 100 Rt 10.,r1 Ú 1J{1,00

.i72 Iáps S.Idávêl d. 20úr udd 200 RÍ0,73 Xr 1116,00

173 Taps Soldáwl de 60fiD UDId 150 RÍê7A5 Ri2.677,50

111 rapsSoldàiel dê 75!M 15 R§l936 Blr40,4o

175 UDid E Btlrr0 rui297.s0

96645300 
'].47:13 

or00,

8$ f3{.7í



PROC:
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716 Tê de Pvc para Estoto 40 mm 25 Rt2,9A R$74,50

t:'

AcloLE a$inadodeÍoha 
a2 sEHVlÇos

;liff- ;ü;í;;i'*ü .,,,,,**,0.,#,u,*fl?*,.,,,,,,,0*
VARAO:OOOS ffiiffiirr@ Rôdoviâ BR 222 N.4oo LerE B c€niro, virórt do Mea,im-rrÂ

6645300 13:47:36,01,00, CEpr 65 35o-ooo Eíáit â2vâÉos€djcos@hotmâ .com

I

25 Rt 5.20 R3130,0071? Tê dê Pvc paÉ Esgotô 50 ôm

z5 R11488 R1372,00L7B Tê dê Pv. Earã Esgôro 75 mm

R$ 1,49 Ri 298,00t79 200

200 RI2,9B R$ s9600180

50 Rí s.72 R!28600181

L92 50 R$ 1488 R5 7,t4,00

100 RÍ lBJI RJ 1.83r,00ú3
184 Tl Soldrlil dê 60nh 100 RS29,75 R$ 2.975,00

R5111,59145 lia[dáv€l&:7s-- 15 RS 1.673,85

15 R§264,36186 RÍ3 965,,r{'

t07 T.h de aço rp.q'adô malhâ 2 ^ 20 RS 729,68 R$14593,60

188 TêE TágrrE Ílg Poüprcpileno 1,2oxsom 10 R$133,74 R51337,40

1Et l5 BJ 1F38,m R$ 18.571,20

r00 : úlse:tz7q UDld R$,{5.972,00

191 IUolo 6 tuo§ tatDmào 10x20x20 üüà!Eo +s RÍ lrz3z RJ 37,t54 a0

7<n Tlft. acínca Htex 18 llEor cor âzul luar do s€r§tn 250 Ri 
lôs,e8 Rl,t6í95,00

193 Tlrü. aoflca láte, lE, .oÍ bÉnco gelo 250 RJ l8te8 nt4ó.495,00

t94 Tinta eeráltê dÍtáiro 3.6OlH, co. .ej h.rP Gálão 100 ú1r$9 El r1-159.00

195 TlnL.súáltE sútétEo 3óO0mL cDí trur: R1411,59100 tú11.159.00

196 Tirb PV'A ÉEx 18 lhl.q .or brái.o nê!! 500 Rrl78,s3 R 8925s,00

L97 TmeiE p/ kv.tórto rh bãDhebo lld 30 R$ 
160,22

artrl.to6,60

198 Trcllsa dE 6narosgmsa 100 utíE15 Rt7.845,00

799 Unid 30 trttL{1 R§2.142,30

200 Unid 30 Rl loz18 RS60ó5.40

207 30Unid Rt I2Z8o Rt 3 834,0{J

zQZ TuÀo d6Pic p.n Eloto lm'E 100 8r 163.66 Rí 16.366,00

203 Túo dê PE p.r. B{Go 1í, Etr Unld 3m R54,t6,33 Rí 133,89900

20,1 nrbo d€ Pvc pàrd EToto ?00 ôü Utltd 300 Rt706,12 a!.211,83ó.00

205 Ttào d. PE par. Esgoto 300hó Unid . 'r'' 300 Rt 1,188,r4 Ã1356.4,12.00

706 Tubo de PE D6ra ECoto t0 úm Ud 50 nsejl Rrl2975.s0

207 Tubo de Pv. p,E E{oio S0 lu Unid 50 R$96.7, xl4E5,s0
208 Tubo dê Pvc paE Êslob 75 lM UDid 2o Btfi€,78 Rl2.97s,60
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PROC:
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-

209 Tubo dePv.D.ã Esgoto 300mm ReÍorçado

213

214

215

226

221

232

300

30

Rí 1.259,9r R$ 377.973,00

sêÉm aEíÍlidas, medEnrc

(Sêis nühões durêntcs 6 oÍt rt e oito mil e duzênros e sessênta ê dois reeise yinte e crnqu€Íta cenrávos).

Iuformamos que nos pltTos edão inclt§os todo6 os cus6 íLretos e irdiEtôs referentes a cá.la ilem obieto dêsrâ
licitâÉq lals como imp6tos, eDcaÍ86 E?bâlhlsbs, pr€üdêncrários, fiscais, com€rciait râEs, Írerês s€guros c
quaisquêr outros quê in idam ou vÊnham a incidir s!}Í" o obleto liciredo.

l

FORMA DE EXECUÇÁGOs sêÍvlço§.;Êrão executâdos dê acordo .Om as dêmardas â
êm iss io de Orde m oê Exêoçâo dê SeÍvlço.

Â2 SEÍl\4@§
I

R$605,22 Rt 18.156,60Tubô Sôldáv€l dc 110mm270

4000 R$26,33 R$ 105.320,002rL

Unra 2000 Rt37,20

Tubo Soldávd de 2ftú
Tubo soldávelde 2som212

Rt85,83 R$ 25.7,19,00300

1000 R5119,02 R$ 119.02000

TuboSolúveldc32en

Tubo soldáveld€ 40ún
RS 24S.49000Uóid 1500 Rt 163,66Tubo Soldável de 5onn

2000 Rí208,28 R$ 416.560,00216 Tubo s6l(cvel d€ 6ftnm

2S RS 513,28 Rí 12.832,00zL7 Túbo soldávêl de 75nm

25 RS 559,33 Rí 13.9S3,25zta
30 R$9,16 R!274,80zt9 válvxla PlástiÉ p/ lavatórlo

Tut'o SoldáreI de 85mm

25 RÍ 833.16 RÍ 20829,002ZO V.so sanltlno (Ilm cúa acoPlad,

727 Va6litãnltádo convecionâl bÉn.ô Udil 50 Rtí12,00 RS 20.600,00

222 Unid r00 Rt4.46400

100 R$ í5ó,21 EJ 15.621,00223 VcEãlàão Cá 25 3/8

V.Ígãlhão CA - 25 5/16 .50 Rq126ló Âí6.323,002?1

?2í VerEaüúo CÂ r\Z' ltsô 20 Rtlrs,73 814.31t60

xrüe,73 rl rJ9{,60Vé'ldIlIo CA 3\8 ü!o 20

Vlrgaüao C-{s.0 15 *ry.J, R!1.115,8s

vlrE lhro cÂ 60 t20 20 RJ Í4C50 nl 2.970.002ZA

Vêrgalhão CÂ-25 l/4' 25 Âr147,2e BÊ 3óA2,2s

230 30 úÉ1,o1 $143030vê.salHo GG' í) V4'
veEdtao cc - 50 3/8' u+2.682:tt 30 ilt 2 780,!0

ve.Bãihio GG - sO 5ê6' 30 Rt l3Loó Ri3.931,q)

213 Gâlão 30 R p!t7ârcâo [.onEà Êrrut4) 3.@Oúl

{

Rt 6.695,10

R$ 6.288.262,s1

tuiinadodeíoÍma A2 VARÃO LTDA
ACIOLE SILVA a,o,t"r-, acrorr. (n," CNPJ:45991 06010001.51 lrscriçáo Eslaouâl l? 751746.4
VARAo:0009 ,iiiio,o*n*or,* po6o,," BR 222 N,4oo Lêría B, c€n'o MrôíÉ do Meam-rvrÁ6645300 Dados:202r.04r2

Ê:4/:55 o3oo CEP 65 350-000 E marr. â2va,âo6êrvic@homá com
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PRÁZO DE EXECUÇÂO: Os sêriços serão prestàdos no munLcíp1o dê Penalva/M^, em l@sl e erde.eço informado
na Ordcn de Execução dos Seúiços.

PRÁZO Í)E PAG^MENTO: O pâgamentô seÍá efcruado no prazo de até 30 (rrintâ) dras conse.utivos, conrados da
emissào do recebimenlo den.itivo dos serviços, mediânte apresenração da notã fiscal ê da comprovação de
regulafidade Ílscâ I . Eâbalhisra da contfàtadã.

I

PRAZODEVALID^DE DÁ COTÁçÁO DE PREçOS:60 Gessenra.)diãs.

IIIFORMâR 5E Â EMPRESA É MEIEPP/MEII ME

Vito riâ do Mêâ nn/MÂ 12 de âbril de 2€4,

AcroLEsrLVA fi:'[0,3$.r',:il"r'n*'
VAll\O.0009664§ vanao:ooosmrs:oo

300
Dadot 2023.04.1 2 1 3|4A1 7
-03'00'

t

I
j

I

I

t
I

j
!

t
I

ActolE stLvAvAxÂo
CPF no 000.966.453-00

RG na 149978520005 GEIUSP MA
sócro/ PRopRIETÁRro

Â2 SERV|ÇOS :, . ..

Â2 VARÁo LTDÁ

CNPJ: /l:i 991 060/0001-51 tnsorÉo E6taduat 1 Z 75i 746-4

Rôdoviã BR 222 Nc400 lótra B, Cenlro, vitór'a do Meaim-t!À

CEP] 65 35G000 Eíai a2vê€osê icos@hounEitcm

I
{
3

l
I,í



DISTRIBUIDORA J SOUS
J. OLIVEIRA SOUSA FOIH4:

PROPOSTA 0E PR!çOS

-/eál_.':.-,"/r

Ao Sêlor da ComPIor do PíêiêlluÍo Munlclpol de Pênolvq/MA

Procêsso Adminislíolivo n' 0l 5/:Ú23|SEMAD

ÓÍgõo Solicilonle: Sêcíêloflo Munbipolde Adminislroçôo ' SEMAD

Obelo: Registo de píêços poro luluíg e gvenluol oqlisiçóo de molgíigl de caníruçôo poro oienc'er

ol clemondãs & lodos os órgôos. do municíÊio de Penofuo {MÀ)'

Dodos clo emprêso:
Rszóo SocioI J OLIVEIRASOUSA
Nome Fonlo§o: DISTRIBUIDORA J SOUSA

CNPI: 22.520259{ml {4
EndeÍeço: Ruo PdnciFrol,N'Ol, Le'tro A, À^o 3Ol, BlÍodo Do Morocuió liopero, Sõo l-uís/MA'

CEP: ó5.092-l l5
Cidode/UF: Sôo Luís - MA
Telêfones: 98 9821 G75l 2
Emoil: distÍibuidoro.isouso@oullook.com

PLÂ |LHA ORçA EÍ$ÁR!T

IIEIi s?Eoflc Çfo UNI! oÜat{r v^lor ulrll
i0 is 18,6 R$ I 80,30

2 AbroÇodeno dê 4oÍytrn, pocole corn 5 un-dodÉ§ 1m RS8.ll R$ 6r,m
3 Abrocodeko dê s&nm pocotê com 5 unbod€G 200 R$ 8.r r R$ r.ó2200
4 i Ab.ôÇodêiro dê éOínrn 3m Rt8,lr R§ 2.,€3,m
5 AdoptodcÍ Soldávê mxl /2mm Un-íd 300 R$ IJO R$ 150.m

é l^doplodo.solcÍóver25ú/,!rnm Unid 300 Rr 2,02 R5 Á0ó,00

7 Aome qorvonlzodo ló Kq 200 RI37,5á RS 7.512,00

| | arome eolvonizodo l8 Kq 2ú R$ 325Á R$ 7.512,00

t Arome rccozido BWG n' 18 Ko tm R$ 47,07 R$! 707,@
l0

AíoomolIo o/ órco eíemo. oocoie com I 5ko
2M Et r 22.92 RS ?s_m8.m

l'l 150

lt5
R$ ó4.17 R$ 9.ó25.50

17
^Íoomos§o 

o/ óÍeo intemo, oocole com lSKo Rt ó.{, r7 Rt 7.379.55
13 Boldê dê Zinco poro Podíelro UnlJ lcD RI5ó.ó3 Rt 5.ó$,m
la

I
lú
t, 2c!

50 R$ é4,?5 R$ 3.,147,50

Unid m *l7E.E7 !§ 14.577,40

Unid l0
5

Rg l.0tó,12 Rt r0.rót,2o
Unid R$ I J95,09 RS9.975.,{5

13 j Bombo peíitálco I cv Unid n R$ ?24,3.{ RI lA..{8ó,m
l? Bombo peífáico I /2 cv m RÍ 345.42 R§ ó.908,,10

r00
roo

R$ 97.ó5 _-!li r.7ó5.m
R19.765.m

r00 RS 97 ó5 Rt9.7ó5,m

vÂr.ot tolAL
I lomm cole com l€ unídodet

N l9_plScor,stuloí..!gqo!!q 4ll{?
Solo

RazSo sociàl:,1. OL|VEIRA SOUSA
Nom€ Fafitâsiai Diírtbuidora j. Sousã

tnd. Ruâ PÍincipel, nr 01, Ldr. A MA 301, Êsrràde do Maíacujá - hâp€Íâ - São tuís/MA
cep: 65.c)2-115 CNPJ nr 22.520.259/0001-04 tnrc. Estàduet: 12.465.869-5

Íonê:98 98210-7512

I

k

21

zl.
R§97,ó5
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D I STR I B U I DO RA J SO U SFr, 
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f.ilo n'm

25
2a &ilo nàOl

2t Codêodo lomm

J. OLIVEIRA SOUSA
lxn
21ro.
200

R 29 l7 3 m

2f
çgbo Eex4.mrnm l()oính,
Cobo Flêx ó.$ínm l(Xlính

@
200

2t Cod
O Codeodo 50 lt[_
st
til cl de lo-ocq1
llt de s-ml

! 3{ Coixo d'óoLs dê 50011

35
Só
3'
L
3t

a3
A

al

Coixo

Co5

Cono

Cono

aO Cono

I 00x ) mrSíÍíÍr

l0m
.!,4 rlo0

.le ó@

1t2
Ió'

n'.18Chat
at ch

§t Cob

5t CrrÍvo 9C
ao CuNo 9e Sddóv€l d€
ôl 7'

4L

ac
a5

,a
Zxz.'nm

Ri261,75 RÍ é35.aO0.00
Rl {50./l Rú 90.r4zm
Rl 75r. t8 R$ I 50.23ó,00

Rí 195,3Oó,mRoo RÍ 
'7ó.5350 Rt 52,58 Rt2-629,úUnU

Unkl 50 Rl ó3, ro Rl3.r 55.@
Unid 50 R$ 73,ór Rr3.680.50

50 Rla93.9! R7 4.695.s
t0 Rt a 262,e7 Rg a2.629./O

Unid
Unid
Unrd t5 RÍ 4.20ó.ó0 R$ 63.099.@
unld 30 Rt {80,75 R$ 11-122,fi
Uí1id m R$ 75,r2 R$ r.5m,1o
unld 20 RS s2,58 R$ r.051,ó0

Rr r,(,7r R$ 50.0 r1,co
Rt r2-r 759ó Rr 73.055,7éUnil

I 3rm

mUnid l R$ L9t t. to RS§.722.@
Unkl 20 R$ 1-199,59 R$ 49.99r.80
l.lnrd r0 RS 4.269,24 R$ 82.692,4
Unb T Rt.5,07 R.l t35210

8m
I

4t
a2 Cdno

Unld t00 it 27,a Rr27U,@
BoíÍo 50 F$ 7ô.Zl R$ 3.8t3.50

a5 Cono de Mõo ReÍdÇodo Unid ó0 R§ 343,10 Rt zLgAô.@
4 Chopo Íisocto I \8 lJnd 50 RÍ.195,78 R$ 24.789,0

Chocjo aolvonfrôdo nc.l 4 Boío x RÍ2Ea,?2 Rl5.77A.&
Boío Rr 416,0,{ RÍ 6.320.80

30 É72,11 Rt2-ló3.3O
50 Chweiro dóíco c/ orêlodoí cle 8 Í21 ,4cml Unb I (ro Ri I0.52 R5 r.052'm
5l CirÍEnto 5OtO ém R!50,53 Rt sl. r 80.@

Colo B.anco clg I ko Unld tm ú 30.os R$ 3.@5,@
Coaxo & RI iór.70 $ 9.6a2m

Coniunto Anouoer 8@ ÍboÍnbo soool Unh tm R§ 88ú.39 Rt 8E.ó39,00

55
Coírênte golvonizodo dê do rcngo, com c!ômêfo
de I ,6pol e 3.2)ínm, soco corn I 25Ko Soco m Rt ó10,00 RS r2.800,m

CuÍvo 9G Sorlóver d€ mmm Unlcl t0@ RÍ 3,75 R$ 3./50.@
Cudo 9e So6óvel dê 2tn n !nr, r@ e, /.51 R$ 7 5rO@

5l CuÍvo 9€P Soldóvêl de 4ornfll Unrd tmo Rl I4,45 RS 14.450.m
Unb l0@ Rt 2ó.58 Rg 2ó.580.00
Unld l@0 R5 3ó.98 RS 3ó.?80.00
Unil m Rt r 2,02 Rr 2.4O.{,m

DEco clê Desboíê de 7' Unid 50 Rt 33.20 Rl r.ééo.m
Unid m R130.(}5 R$ ó.0t0.o

tm R!31.82 - 813.482.m
Rl1Zo2 R$ óO r.m

Uíid
Unid ___-§q,

50 Rt r 3.52 R$ ó7ó.e
a7 unid r00 R$ 85.52 Rí E.55Z0O
al r@ RÍ 225,35 R 22.535,m
ô? 30 RÍ ó0,09 r.80270

F€ctÉ.bro Exlerno c/poíofr.r.o R182.ó3 ló_52ó,@
7t
70 200

zto Rl ó9.3,í I3.A68 @
7:2

Unld
Unid

2@ Rl ó7,ól RS 13.522m-
,3 2ú Rt 7.5r r 502

t0 RS r 32,90 RÍ 13?30-
RazSo Socat:J. Ot-tVEtRA SOUsq

End. Rua prhcipat, nr 01, Lería Â, MA :I01, Es'àd.i:T.t""H:.,ff9:';f ,';,)ffi
Cep: 65.(82-115 C p.1 ne 22.520.259/OOO1-04 tnsÊ Ênaduat: 12.465.869-5

Fonê:98 9a21G7512

flor ?.5Jn U L(!I!jL

b

ríl

lA

ExpLÍgo de &ilo



D I STRI B U I DORA r tot.ffi-,--
J. OLIVEIRA SOUSA

17@ 25 R 3.825.úUnb
Unld
t nrd

tm Rt r4,8ú Rt r.1aó00
s
loo

RS 3,01 R5 9OJO

uliC
lJntd

Rl3.a7 Rt 3,.7,00

30 Rge,ol R[270,9
unld m Rs r,s Rt 3.m,00
Unid 2000 Rt 2.25 rt 1.5m,0o
Unid t0m R$ 3,01 R$ 3-0ro.m
Unb
Unld

lOO R§ Z,5I R$ 7-5r0,@
I000 Rg r2,m R$ 12.020.co

Unil Im0 Et 30.05 Rl3O.O5O.ú
Unll 30 Rt 31.é7 RÍ r .o1o. r0
Unid m Rl l]z.éa Rt 2.253,60

Joelho s<rdóvel LR kosÊol 2ornrn Unld
unid

2ú
m

Rt 3.01 RS óozm
R3 3.75 R5 750,m

Unid
t20

tt75.12 ú1j02!o
tt Lõmino de SeíÍo Monuôl I 2' I 8 Denlês Unid Ri 15,03 RS 1'8O3,óO

?2 I Lômpodo lêd l5 w Unil 5m Rt 2à,ô1 R5 I3.320.m
?! led 20 w
7a led 30 w
l5 l4rnpgdo lêd 40w
?ó 50w

Unid 3m Rt34.0r Rt r 028.00
l.hrd 2CO RI5O.ó7 Rg 10,r34.m
l.lnb m RÍ /&s Rt r 5./08.m
Unb M R3 I 05,03 Rt 2t.@ó,m
Unil 50 P5 t2l,7O RÍ ó.385,00

tiíno d6 oco o/ omolor c/cobo 8' unH I 50 Ri 33,79 RÍ l.áa9JO
Lto cÍe Íero n' I 20 pct c/ 50und 50 RÍ 300.47 Rl r 5-023,50

50 Rt 3m,17 R' r 5.O23,5O
toI
tú2

50 Rt 132,90 Rl ó-6,{5,00
50 Rt r 32,eo Rt ó.ó1s.m

tO3 Luvo de rospo 150 Rt2.51 Rt 3.3Ar,m
loa rLuvo ooro oaúElrc de oloocteb Pqr @ R5 r 0.52 Rl3.r5ó,m

LuYo soldóvel cl€ 20 cürd unL, 50 4 t .17 Rt 73.§O
tuvo Solctóvêl cl€ 20mm
LLryo rd<rivel crs ã coírêí

Uni,l 2m R$ r,50 R$ 3 m,m
Unil 50 Rl2,7l R$ r 35,50t6 Lwo Soldóvel de 25nün Unii 20«) Rt l,e5 Rt 3.7m,m

t(l' Luvo Soldóval de 32mm Unid 2ú Rí3,0I R§ óO2,@
lto Lwo soldovel d€ aO coírí Unid 50 Rl ró.47 R$ 823.50
lI
t12

3
ua

-C9

Llvo §oldóveld€ í)Ínm

Untd tmo 81.1,05 Rt.1.050,@
Unld 50 Rl tó,37 RS 8t8.5O
UnB lmo Rl I r.o9 RÍ 11.0e0,@
UnÊ tooo $ r E,ql R$ t8.O3O.ú

It6 dê 75nÍn Unk n Rt35,90 R$ 716.@ll n Rt 8€.aE R§ r./ó9.óO
U nid
U nld

300 § t ,5o Rl,{so,mtIt 300
so

R$ 60ó,00ll9 31.12 Rí 1./0ó.m
120 Molho dê feíro dê lSmm UnÍd t@ R 73 II26.073,Él2t Molho pop ó.0 coh L20rn x rm Rl32r,ã R$ 32.128.@

Lolo
Eono

-__@
5@
50

RS l1ó,7ó Rr 5a.70..O
R$ ó7,ór Rt 31.805,6
Rl39,06 RS r.9$.m

20 Rr 39,Oó 741.20
Unid
Un-rd

r00 RS 18,03 R I
177 Pó dê ttico Rl ó9.3r Rl8 32O,&

7ó - Jldhqqg rycPoro E!e9!9 !-qPM
77 Jo.lho de Pvc ooÍo Esoolo a0 íÍm
,t
7' 75 mm

ar Joelho Soldóveldê !zE!!
!a ]oêho Sôldóvelde 4omm

: ,-!1, r
E5 Jclho SoEóvel dê &ínm

Joslho Soldóvêl dê 7

af
It
It
t0

Joerho solc,óvêl LR koscol 25mm
mde

77
tt
vl
to

r0ó
l07

Soldóvc dê65mm
20ínm

LR

Lrrvo soldóvab dê e côíreí

tz2 M@ ccírido o<rlr:o l8 íros
t2l
124 Melobn S x S
125 le€lolon 30 r 50 Golvonirodo
't2a

120

Rerão Soct.t:.,. O[|VE|RA SOUSÀ

End. Ru. princi.Et, ôr 01, t-errà A MA 301, Estrad"i"Jijr"ji:':',9#::t;:ij,il;
Cep: 65.092-115 Ct{pt nr 22.520.259/OOO1.o4 tnrc. EÍaduõt: 12.465.ú}S

Fone: 9A 9821G7S12

I ,§ Fnodor P/ Col

50

v

tl

Lixo o/modeÍo n' IOO Dcl c/so und



I

IB M R R 10.1

coixo
40

_!q
5

roo

RÍ 8I,óO R' r ó.32O.m
RÍ 99.1ó R! It t,óo

Coiro RS r0r8/ R!509.35
Pl172-77 3S t7.277,@

Unld l(n R$4,5r Rt 15r.00
unld l@ Rl3,47 R33t7,@

Coko l0
to0
50
50

RÍ 72,I Rl72r_10

Untd

RS 23ó.' Rtl23-ó39.@
Ri242,69 R$ 12.13,a,50

Ri212,é9 R$ r 2. t34,50
Unld 50 Rr 251.25 R§ r2.7125O
Unb tm Rr 232,0s RÍ B,Ms,M
Ko & RS 3,a.5ó R$ 2.073.ó0

,-íL
ko

@ Rt 0a.5ó Rt 2 073,ó0
éo Rl3..5ó Rt2.O73,e

KO 50 Rt 3{,5ó RÍ l.7U,m
Prego p/ coibío I 7úl 20 R$11.ó0 RS 432_@
Prêso D/ coibÍo lÀ2a -Kg(s

Ko

70 Rí 4r,ao R' &Zm
117
taa
l4t

thaT
7x30

Prlgo p/ coi!ÍD I 8xl I

20 R$ at.óo R5 $2.m
RÍ 4t.éO R!2.080,00

Ko m cl 4r.óo Rl802.m
rS0 Preso p/ cdbÍo l&Al Ko m RS r r,éo R§ &3Zm
r5l Plqçop/ coibÍo l&Cl ko T RS 41,60 R! 832.@
182 Prêgo p/ ponles 2Á x 7E Ko 50 RÍ ló,4r Rl2320.50
t§t Píego pl pd1dfut2 50 Rtró,1r Rt 2J20,50lÍí I PÍeÊo p/ podd 24,í5 (q 30 Rlló,,{l Rt l 392.0
155 FrêElo p/ vrgoínenro cle lelhodo Axóo Ko 30 Rrl .35 R$ ó_7dO,50
15ó lRêoistD de Eíe.o soldóvol2omm unkS rm Rl9,0l RS 90t.ml, I Recislre dê Breís Sddóyd 2ÍnrÍr uJXd rm RS ) 2,ü2 RI r -ãL@!5t Regisno c,€ Eíêro S<rrlóvel ó&nm Unicl t@ Rt Í21,7O RS r2.270.m
15, de o clé íeíro 32mm
la0
tat

Unid l0 Rt ó7,ór RS ó7ó, r0
Unb 8 RÍ 70,ól RI5óa.88
Unid 50 Rttz97 Rr,í.ó18.50

ta7 óOmm Unid m Rt 293.ó3 R!5.672-ÁO
lÀl Unid N Rl1l8.U R$ é.7ó030
laa (,ô ÍãÍo 85Ínm

iro ãínm
Unid to Rl35ó,0ó R!3.5óO.éO

tá5 Unil 50 Rt 98,ã R$,r.9r,50
tóó RêaHÍo cb Êíersào p_lchuveirc 2jfnÍn Und 50 RS 103,10 R$ 5.r95,m',6t Reveíimeoto ceÍôíÍlço n" Ot, tomonho l&10 50 RS€,(a !5 2.104.@

SiíÕo trorvêl
í

lr0 Soldóvel dê
tlt sotdó de 50ÍÍn
172
173 dê «)ínm

I Soldóvel 75ÍÍm
1ú ÍrYn

Iê rm rftn

75 mm
Íê SoldóveÍ

Unld s0 R$ I5,(B R$ !.509.m

Unid
Unid

l(o R$ t2r,xr E§ r2.r31,m
r50 Rl t,5o R§ 225,m
ro Pt r 0.52 gl ]0s2m

lJíü m Rt0.74 Rr r.€.m
Unld 150 RS r8,G3 Rl ?.701.50
UÕld l5 R!,a9,64 R§ 717,éO
Unb

---U!id
Unid
!nb

25

RÍ 12,02 RS s,so
R§ 3,01 RS 75.25
Rí5,25 R$ 13t.25

25 RS 15.03 !Í 375,75
Unkl 200 Rt r,sIto T6 de2 Unkl 200 Rl3,01 hi á016--

lãl L Poi'rêl lêd 2aw
Ito Foronrso 5/5:coixo cl mund
tll fse@ qí nd
l!:t

tll
lS§ Porto Codeodo cr c/ ltund

80cm
137 Porlo clê rÍloc,êiE,lpo pou d'orco, lom. ó0x2,10m
lL Pdlõ dê môdêirc I rom.7ü210n
rSrt d l0n
!io
lill l§15

l5xl8
!ê l§27 Íi
taa
l/§

PROC:

D I STRI B U I DORA J SO U SR *.--.-,.-*i=

J. OLIVEIRA SOUSA

Re.âo§ocial: .1, OLtVttír.A SOUSA

End. Ruà prin,par, nr oL ro,,, o, ,o ror. ,.,,"r.11Tij,1lill',m"]'S""i,flrT
C.p: 55.092-t1g Cl{p, nr 22.510.2S9lmO1-0{ rrsc. Estaduat: U.lgS.ieS-i

Fonê: 98 9821G7512

IrL

raa

't7a

tf5
t7a
177
r7t
77

%

Legirtío.cb Ooyelo cb ,Bto 75rnm



---ilo"-/-!.-t-.-_D ISTRI BU I DORA J SOUSA* -'|-r-;/-
J. OLIVEIRA SOUSA

L Ul iIê sordóvetde 32mrn 50 78 249

I
I

f1e§qt"epe 191y1, ..
j Ié Soldóvelde iqntl!- ---

Tê Soljó\.el d. óOrnm
rt5 Iê Soldóvel de 75mm

Tê lda 85mm
la7 Frolho Z
lE Telo lotrJn'€ do eno l,2Ox5Oh
tlt Têlho ceÍômico
ll0 'Ielho dê nrrco

-B§
L

' t9l
tt2
193

Itl

ü2Ox2O

203
U
205
mó

*-n,NI
ãr Tutro c,€ Pvc
2t

215

21' Iubo Soldóvel d€ 75ínm
2ta Íubo soldóvetcle 85mm
2li
ú

/5mm
3úrnm

4.
zr?

ohÕo C^ @ 4.20f-
N

ohóo C^-25 I
lhôo GG - 50 I/4'
thôo 6,50 3/A

Razão Sodâl: i. OIIVE|RA SOUSÂ
Nome fântasiâ: DistÍibuidorâ J. Sousâ

End. Ru. Prlnclpã|, n0 01, t€tíe A. MA 301, Estrâde do Maíãaulá - ltapera - São tuíyMA
C€p:65.092-115 C PJ np 22.520.259/0001-01 tnsc. Esbduat: 12.465.86$5

Fone: 98 98210-7S12

Rl 15,03 RS /5r,50
R r8,49 RÍ r.8,í9,m

a
00

is_05 Rt 3.@5,@P
RÍ r r 2.ó6 RJ r .ó90,20

Unid

Unid

-rlniq,- .-
Unld

t5
lm

Unrd t5 Rl2ó696 Rt.l.@t,{l
Rolo 20 Rt 73ó.83 R5 1a.73ó,úO

IO R$ r 35,Ot Rt r.350,50
I5 R'1.250,21 Rt r8.753,r5
IM RI 1$.n Rt ló.r23.OOUnid
45 Rí 810,,4a R$37.82r.éO
2fi R' r a780 Rt 1É,950.@rinto ocÍ0ico tóler I E llÍo§, êoÍ ojDJl luor do s€íôo L,olo

Lolo 2:Ã R' 187,80 RS 4á.r5O.@Tinlo osílico lólex 18, coÍ bronco sêb
r@ õ rr2óa RS r 1.2ó4.@lta Ínlo eslÍlone inléllco1ém, ccí ozul íronÇo Golôo

GoLlo im R$ I tZó€ R$ I I 2aa.00
Rt 90.t 1o,mttó

t15
I'ntô PVÂ lólêx I A [tG. coí bÍonco neve
Iinlo êsmolê sinlético 3.ómml. ccí bÍoÍ]co

5m ru rm,28
30 Rl r ó1,7' RS 4t53,70t9, Tomero p/ klvo!éaio cle bonhêlro inox Unid

Pl7 -922:@Ire[co d€ ó h6l7G cío§r6 rm Rl79.2
30 Rl72,r I Rl2.ró3.30l9t Unld

Unb 30 $?c1.17 RS ó.r 25. t0
Unid 30 Rt r 2r,05 R$ 3A7r,5O
Unki tm Rl 1 ó5.2ó Rl1ó.52ó,@lm mm

I
T l 1

fr
201

Rt t35.213,@Tubo d€ Pvc pcío Elooto I 50 mm Unlcl 3@ RÍ,t50,71
300 RJ i7t3.u Rt 2r3.9r Z@lubo dê Pvc poÍo Esgoto 2m mm

Unrd 300 Rl I r99,/9 Rt 359937.m
50

Tubo de Pvc pdE Elgdo 3m.nm
Tlbo clê Pvc poro Erqolo ,lO mm Unld Rl ó0,09 Rí 3-m1,50
Tubo dê Pvc ooro Booro 50 mm Unid 50 R ',97,65 R! 1.E8250

Unb fr Rt 150,2,í Rt 3.m4,80
Unb 3m Rl 1.27227 Rt 38 r .6Er ,CO

Unld 30 RS ót t. t5 Rt r8.3,t,50
Unld rG) Rt 2ó.58 R! 106.32000
Unid 20m Rt37,í R$ 75.r20,O
Unió m R

SoldóYel de 20mÍn2ll

2t3
212 Íubo Soldóvol dê 25ínm

Tubo Soldóvêl cle 32nm , u.é7 R$2ó.OOr.m
214 Iubo Sotdóvel de 4o'nm Unld to@ Rt I20,l9 Rl t20.lto.oo

Tebo Soldóvel dê 50Ínm UnU r5ü) RÍ Ió5,26 R1217.890,@
216 tubô Soldóv.ld€ aomm Unld 2000 R! 2r0,33 Rt .20.6áO.m

R!518,32 RS r2.958.@
Unld 25 Rt 5ó4,8 r RS r 4 I20.25
Unid 30 R3 9.25 R1277,50

Voro roníóÍo com col\o ocopbdo Unld Rt 84r,32 Rt 2r-q33,@
221 voro sonilóío convencjú,ol tYonco Uoid 50 Rt 4tó,0. Rt 20.8ü2.CO
D, Unld 100 Rt 45,07 R$ 1.507,00
TB Boíro lm RI | 57,71 Rt r 5.77,i,O
2U Rt 127,70 RÍ óia5,mVeÍEolhóo CA - 5/l ó

veroohõo CÂ I \ 2' liso

Vêíoolhôo CA- ã 3/8
8oíro 50

m Rl2r/,&5 Rl4.a57,0O
8oíro 20 Rt 70,.1r R$ r.46,20zu

z)7
olhõo CA

cA 5.0 8oÍro l5 Rl 7tr2 Rt r.r2á.m
n R$ r!9.9ó R$ 2.999.rO

RI r44.73 R$ 3.7r8,25
30 Rt ó t.60 Rt r .848,00

BI

-.-!oÍre-.,
-_@!ÍoBoíÍo

30 Rl93,59 R$ 2.807,70xt v€ígolhóo GG - lO 5/ló 8oÍro 30 Rl I323r RÍ 3.970.20
2:!3 Zorcôo lcoí\|rc Íeíuoeml 3.é00ínl Golõo 30 Rl ó.7óO.50

.tL1

Rt 225.35 I

M



PROC t t

DISTRIBUIDORA J SOUdFü1TÉ
J. OLIVEIRA SOUSA

Sc6 lYltr|oês tÍeênlos e qrorênlo ê íro!€ mü € oileênlo6 ê rêriênlo e qualrE roob e oí€ílo e
noYecenloYot

Rt ó.3,.9,8ó1,89

lnÍomomos qu6 nos prêçôs eslõo inclusos todos os crJslos dlrolos o lndlrolos Íeíeíent€t o codo ilem
obielo desto liciloçôo, tois corÍlo impostos, €ncoígos kobolhislos, píevidonciódor. fucob,
comêíciois, lo(os, kêlês. reguros e quoirquer oulros quê incidom ou vênhom o inci:iir robr€ o obieto
Ícitodo.

FORMA DE EXECUÇÀO: Os sêÍviÇos rerôo execulodos dê ocordo com os demondos o rcÍem
oleoclidos, medionle êmisiào de Ord€m de Ascuçôo de Sêwiço.

PRaTo OE EXECUÇÀO: 05 seMços rêíôo preíodor no mrJnicípb de Penolvo/M^, em bcol e
endêÍeço inÍormodo no Ord6m de ExecuÇóo dos SeMÇos.

PRAZO DE PAGAMEMOT O poOoínênlo ssó ofêluodo no píozo dê olé 30 (lÍinlo) dior consecufivos,
conlodos do emissôo do râcêbimenlo defnilivo dos JeÍviços, mcdionle opíssenloçóo do nolo
fiscol ê do compíovoçõo de rsguloÍídodê fiscol e lÍobolhiío do controlodo.

PàÂ2O DE VALToADE DA COTÂÇÀO DEPRÉçOS: ó0 {s€ssen,ol dtr5.

INFORMAR SE A EMPRESA É MUEPP/MEI: EPP

Sôo Luh/MA, I 2 dê Aúil de 2023

'1 t
J. OUVE|iA TOUSA

SOCIO/PROPRIETARIO

CPÍ n' 7A9.6fi.a?3+7
CNH no (l0og0,{53! 51

Rârão Sociat:.,. OUvEttrÂ SOUSA

End. Ruâ prt,,,cir't, ne 01, LEt,. À MA 3o1, Ert,,d"l:T."jr::;;'fflil::';'j1,ilffi
c.p: 65.092,115 C pJ nq 22,520.259/(n01{4 hsc. Estadu.tj 12.46s.g69-i

Fon€:98 98210_7SU



PROC: t ./.t .'
FOLHA _/_t_2_axPl §iqú úl§ Cüsi.{;

rú{l Sílriro lhls. r' .h rl$àe rt+tyà .!u. ni, ô5 ?!.01
;Ét $0 mr?ie
t.ítEntdlFaG0Per !a!

coÍacÀo pE PREcos

Ao SetoÍ de Comprac da PreÍefturâ lruniclpâl de Pên lva,/MA

P.ocêsso Adminisfativo no 0t,2O23ISEMAD
óÍgáo Solicitrnt : s€crêtrria Hunlcipâl de Administrrçáo - SEiriÀD
Obisto: Rgglstro de prêços pâla Írrfure e evêntual aqulalçáo de mat.iiâl d6 con6truç5o pârâ atênd€r âa
demandâ! dâ tod6 os ó19ã06, do município d€ Panalvâ (MA).

Dâdo6 d!.mpros.:
Razão Social: RB ROORIGUES ÊANHOS LTDA

Nome Fantasà: RB RODRIGUES BANHoS

CNPJ: 01.403.636/000í47

Endereço R SATURNINO BELO.4í6 CENTRO

CEP:6521 3O0O Ciiade/UF: PBrElvâ-MaranlÉo

Telelonesr (98) 981 28,4 1 84 t 981117219

Email: casadopbopenalva@gmâ .c!m

PT.ANILHAORçA}IENTÁRh

ÁdapHoí Sddável 20x1/2mm

6 Adapbdor Sddá.d 25r3/:lflm

2

3

AàÍeçadera de 110míi pacol€ ccÍn 10 undades

Abraçade 6 de 10mm. pá.ote com 5 un dâd€§

Abíaçade m de 50nm pâcde com 5 lni&des

1 AbÉçr&rrà de 60Ílli p8cde com 5 uniladeÉ

5 Urid

Unid

7 Kg

8 K9

I Kg

10

ArãÍE dvanizado 18

ÂraÍíle Íêaozido BWG n' 18

AÍeia n" 02

12

10 Rt r762 RS 176 25

100 Rt 8.06 RS 808 0'

RS 1.616,02R58,08

RS2.424,03R$8,08

R$480.15RSlm

150 R$ 53.99

115 Ri 60,28

1m Rí s0,62

200

300

300

m

200

RS 823.53

RS I 847.86

R$ 7.213 95

304.339,44

R§ 7.243.96

RS 4.292,25

Ri275

R§ 126,81

R$ 36,22

R§42.92

R$ 36.22200

2.{00

100

Argânassa C aEâ oÉdna, pacde com 1*g

Argamâssa d áÍea inl€mâ, p3mlô com 1skg

13 Ba de d6 Z rEo parã P€úEint Unrd

R§€.93172

RS5m243

1



PROC: t t-r l.

àPl íu6.ó§Àúú1-{7
8!. §rtmú! 8io. f {lÁ, úcús, ê&dw.rq. C{Ê ('.tS.{S
F* ffS 9gBÍ:19
l-Err kó*.{d!gúr e

EôLHA. / t -,

11 Barà chBlâ 34 x Yí6 Bard 50 Ri 66,EE RS 3.344,08

R-$ 684.20

RS 13.378 43

RS 1.37/.40

Bombâ aub6ÉÍràtê 12c.v

Bomba âub6Íir le 1cv

2

15 Unid 20 RS 1X683,98

r6 Und RS 9.868 3010 Rl386,õ3

RS 184E.155 RS I 240 7517

18 R$ 841,0720 RS 16.82i.35

t9 20 R$ 321 90

20 100 Ri89,70

RS 6.43E 08

rs 8 969.59

2', 100 R$ 8 969 59

100 RSE.969,5922

n

BoÍnhâ auhasdranle 2cv udd

Urtd

LJnd

Bolâ pã conshrtoí, lananào 3940

Eola ola cal§lrulor lámanho41á2

Bots prà conslruloÍ, laÍnanào 43/44

BÍita n" 00

COIA ÀMPLA PARTIC PAçÃO
120l R$ 2€4.40

R$ E9 70

R$89.70

24
BÍib n" 01

COTA AAIPLÂ PART]CIPAÇÂO

Cábo Flex 2,5oÍi 1 00ínE CoTA ÀMPLA PARTICIPAfio Rdo

2.1@

200

R$ 265,66

R$41323 RS 02.645,94

RS

341.284.80

RS

637.592.64

R$ /10 /0
RS

112139,92
m

200 R$919,58
R$

1&3.915.88

m

27

Â 50 R5 Lqz21

Cábo Fl.I 1,00mm 1ohs CoTA AMPLA PAÂT|C|PAÇAO

Cabo Flex 6,mmm loomls COTA AMPLÂ PARTICIPAÇÁo

cidedo 40mín UúI

Câdêado 45.nm Unid 50

R$ 48.04

R$57,96 RS 2.8s8 05

Cádeado 50 ínm Uíid 50 RS 3.427 98

3r

n

30

50 RS 41.245.37

32

Cana d á9!a de 1 .000t

Câixâ d águá dê 10.m0[ 10 RS 81.093,75

33 Crrxadáguaê5.0üX

Und

!nid

Uú 15 RS 5911316

Câixa d água de 500i1 Unid 30

Rl8.100,37

R$ 3.940.83

Ri 68,56

R$824,91

R$ 445,95

35 Caira d€6caq6 cúnd€lá brrlca St UÍid R§ 68,87

36

20

20 Rí48,86 R$ 9].l.18

31

Caixa sifonads 100x100x50mm

Câl 5 kg

Urd

3.4{0 R$ 13,35 tls 45.360.48

Uü 6

UM

R$ 11.669.21 RS 70.015.24

R$ 135!,5s R$37.030.91

Câm coÍr,igdo de 1m0

Cano coÍugádo de 400

38

39 20



PROC: t/.t..
FOLHA I I -

àü 0'-r{t.ó!É40úl-zl
nlr §dur@ ârtÀ ,'(ló. C!úí. ÊoE{rn.ld. ráÊ ú5 2E.B
rú< ffii *rií?n
i-n!ú í'ldbsúrs€F àd rdr

10 Cano €orrugsdo d. 600

Cano pvc Íigdo 1 poi€gãda

Câm pvc dqÉo U2 polê0ada

CátoÉiÉ 1xI16'

UíÍ 2A

Secú

R$ 4.470,70 RS89.114.02

RS 8.188.94

RS 22.0153r

RS 23.91m

RS 5.685,75

RS 8.m4 46

R$70,61 RS2.11819

R$ 11,22 RS 1.122,23

60m Ri 46,89
RS

281.338.80

R3 27,55 RS 2.754 80

Rl 154,20 R§ 9.252.05

R$ 83.467 53

R§ 13.667.30

R$ 24,70 RS 24 696,20

RS35,Al RS 35.201.30

2m Rí 10.56 RS 2.112.66

Rí30,21 RS 1.510.2s

R$ 27.23 | RS 5.4.15 58

50

51

52

53

57

58

59 CuNa 9[P Soldávd d€ 50Ínm

m CuÍva Str Soldávd de mflm

61 oisco de coí1e de f

62 Disco de D€stastê d€ f

Disco & maquila

3

10 R$81.889.4411 ftno cânuFdo de Em COIA rü,"14 PARTICIPAÉO lJnid

Unid 30 R$ 1.246 64

43 Unid 100

R$ 41,55

RS 24,67 RS 2 466 71

Rt72í RS 3.626 83BaÍà 50

6045

46

Unid

ún

Cam ô Mâo REloeâdo

chapa fnzarh 1\8 50

R$ 366.92

Rí478,48

Châp6 g6lYanlzdê n',11

Ctapa gâivanEada n'18

BãÍra

Bára

Rlru,D

R$ 404.72

m

20411

49 30

100Chwêio dásü., dêmjádoÍ de I (21,4€m)

Chapâ 2irà& coín 1,20m

Clmenlo SOkg

100

CâirB m

Coojunto Anâugor 800 (boínba sâpo)

Cd6 BlãíE dê 1kg

Cola g,ãrÉe dcãlo cáüa cm 24und

Unid

54 Unid 1m R§ 834.68

S€co R$ 623 06
CoflBnlo gelvrizadâ de do longo, com diámeüo de l,8pd
e 3,20mm, sá(D com 12,5K§

55

56 CUlv8 S Soldávd d€ 2finm lJnid rm0

20 RS 12.461.20

RS 3 356.20

CuÍvâ 9(P Sddávd de 2ilÍí udl 1.000 RS 6.199,m

Curua str Soldávd de 4onm

R4 3,36

R!6,50

Ri 13,67

Und

1.00

1.0m

Uod 1.000

UÍrd

50

20063 Unld

UM RS3.382,3Sü Dobradrca encíl 4 polêgádas Ízo8 100 R$33,82



PROC. b/:,
F)LH^---';::

§E ftü{!r5 &{tÍÉ UH
ffiJ 0trltt&im-{,
bú§aÍoi{ lt!, f (U, (d.. !r.,{t6-lA C{Ê é§ 28. (rl
r8 {90 sm
t-hs{ ft.ó}eo$§l !.h

65 En@tô Flêxívd de 4oon

76

77

78

Joêlho ds Pw paã Esgob 1m rím

Jo€lho de Pv. p€íts EsSolo 40 orm

J@lho Soldável dê 40mm

84 Joelho Soldíi/el dê 50Íim

Joêlho Sddivel de 60mÍn

Jodho Soldâd d€ 75ínm

Joelho Soldévd d€ 8ínm

Joelho Sddáve LR (Í.6.3) 2$nm

Joêlho Sddáíel n (Í6.á) 25ínm

Urid 50 Rí 10 83 RS í1,26

RS1.42320

RS 737 20

50 R$ 621.29

100

R$ 12,43

RS61,09 RSAlm.m67

66

68 100 R$ 224,q R$ 22.439 98

69

Engale Floxivel dê So.rn

Fe.hadLirà Ert€nâ dpaãtuso

Unid

Urii

En}ada

ExpuEo dê Bntâ

UÍÍd 30 R§ 1 7EE,78

200

Rt 59.ú

RS&,1270

71 200

RS 16.024,40

RS 13 038 74

200

R$65,19

P§ 62,89 RS 12.s78.96

73

12

Fio Pârdelo PEio â2 lnm Mls 200 R$7.21

14 C€ixa 10 R$ 128 32

75

FÊ veda o§.a car! d 50 undadE

lJÍ*i 1.700

RS 1.37/,401m

Unid

Unid

30 R$ E8,45

100 RS 321 07

79 30 RS 252,88

2.000 RS 2.948.8080

Joelho de Pvc tÉí3 Eslob 50 nm

Jodho dê Pvr pa.á Esgoro 75 nri

Joelho Soldável de 20ínm

lJnú

Urid

Unid

2.0m81

R!2.08 RS Xs28 86

R913rr

RrS 2,S5

R!3.21

Ri 8,13

R$147

Rl2 21

R$ 1.441 42

R$ 1.283 21

@

Joelho Sddivel d€ 2Íim lJnid

lJftd 1.000 Rí 2,98 RS 2977 90

RS 7,251 000

1.0m

1.m

UÍÚ

Unid

RS 7.245,90

R$ 11.3r0,20

RS 29 245 50E5

86 Unid

Rt 11,31

$ a25

RS 33 ,14

Unid

30

2A

RS 1.003.08

RS 2.157,28

iJnid 200 RS 595 58

87

88

RS 107,86

Rs 2,S

Ri3,69m

Unld

200

n R$ 70,0890 Kit dê banlPrro désli.!

lJnÉ

RS 1.40165

83
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f,! toúi$lBt&r\G llll
üPI{1{ê0 àUm"{?
&rà Síii!ore n"(I( C!'t., It?6tÉ,IA CtP é5 28.00
FrÉe ím tsiÍ?zp
f .nsÁf ú8ínús&Sael.úíÍr

91 Ulm na de §€rE [/hruâ] 1f 1ô oênles

103

04

113 Lwa Solda/elde 5&nm

Lwa Sol(he de 6lhrm

Uü 1ã) R311 07 RS r 687,€0

R§24,82 RS 12 411,15

R$ 30,86 RS I 265 14

RS 9.405,12

R§ 14.817./2

RS 2 883.81

R$ 833.37

es 10.zl2 30

R$ 17,50 RS 17.498.80

RS33.74 R0 674,73

92 Unid 500

gl

Lámpada led 15w

300

94

95 Urid

200 R$4703

Rí 74.m200

96

Lempâdâ ed 30]N

Lâmpádá led 50 w 2ú R3 98,60

97 LrvatDío SlÁp!ÍrEo d bânhsim 50 R$ 118,73

R3 19.72010

RS 5.936.40

s Lima dâ p / 8Ídâr d€bo 6'

l.Jnid

udi 50 Rli31.17 RS 1.550.31

R$ 291,65 R$ 14.582,50

R§ A1 â5 RS 14.582.50

Rí 133,17

R3 13317

R$6.658,s7

RS6658,57

RS 3123.83RS 20 &3

R§9,61

R$158 RS 79,06

Ri160 RS 3.201 00

Rt 2,86 RS 143,08

R$ 1,99 RS 3.9r/ m

RS 60S 16R!3.05

R$ 17,29 RS 8ô1 27

RS4.1S.40

Lixe de ÍeÍo n" 120 pc1 c/ 5ftnd

1m üxa íEí,o 1' 1m pd d 50uÍÉ

101 Lixs dmadeirâ n' 100 pct d50 Lrnd

10?

r05

r06 Lwa Sddável de 2ünm 2.m0

107 Luvá sddÊvel de 25 c!rcÍ

1m Lúla Sdda/d de 2ínm 2.000

10s Luva Sddâel d€ 32mm

110 Luvâ sd&ve de40cDíü Llnid

111 Luva Sdd:ávd de 10Ínm Ur$ 1.000

112 Lwa soldavel d€ 50 conEr

99 50

50

50

Und

50

UíId

Unid 200

50

Unld 50

Lixa phadeirà n' m pcl díInd

Unid

50

50

150

300Lwâ paíã pdísÍo d€ algodà!

Lwa soldâvei d€ 20 coÍr€r

RS4,19

R$ 17.87

Pú 10,27

Unid

1.0m

1.000114

115 lJnú n

20116 Luvâ Sddvd de 85ínm

Luva Soldávd de 75mÍn

lJÍid RS84.27 RS 1.685,47
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1'17 LÚiE Soldável LR (ÍGcê) 20mm UÍid 300 R$ 1,m R$180,15

118 lJnE 300

Unld119 50

Luva Sddável tX (ÍrÉ.r) 25nm

Llvâ sddâ/ês de 60 coÍrêí

MdtB d. toío dê ltnm UM 100

RtÍ9m

RS 1 701,30

RS 21.680.68'120

121 Malha pop 6.0 com 1 ,20ín x 100

122 Mâssá coíida eíltê 18tuc €0

Rl 1,93

R$ 34,03

Ri 216,81

R$ 306.71

R$ 140,57

R$ 3n 671.40

R§ 56 22Á 96

5m Ri Ê3,5r RS 31 752.95

Lâiá

LâIâ

B3nã 50 R$ 1.8ô3 37

Ivl6talon 30 x $ GdrrdnEado

123

124

Massa co.Ír& PVA 181Ê(§

Mêtâlon 30x 30 GdvúEEdo

Baíã 20

R$ 37,27

R$ 37,Zt R!745,35

12Â Ôculos óê Pmte(áo (lranspsíEnls) RS 17 08 R$ 1.708,17

127 Pá rlê Bico com aebo

í00

1m

tfld

tlÍü RS7918S

128 Pain6 red lSrx Unid 2m

RS 66,24

RS 48,68 RS 9.736 86

129

Pa.aÍuso 35 cârá d $ourd C€ixê130

131 Para,r.6o X6 caxa d $Ornd C€iÉ

RS78.01

10 RS 94,92 R$ S4S,24

Rt 97 39 RS 466,94

100 R$ 160,19 RS 16.018.56

100 RS 149 11R$ 4.49

100 R$ 3,4.4 RS 3{4 35

200

5

RS 15.m1,48

132

133

1U

PicáreE

Pincel 1 ÊdegÉdâ

Pincsl 1/2 pdêgÉdâ

Poíâ c€rL€do cr d larnd

UíÍd

Unld

Caixa R$ 6A,2810

udd 100 R$ 22 353 65

135

136

137 PoÍb de nradsra üpô pau daÍEo lam.60r,10m

Poíâ compssado 8eí

lJnd 50

RS 68.93

R!223,í

R$237,06

Unid 50 Rr9 237.06

PS 11.852.92

F§ 11 852 92

Urd 50

PoÍh & mad€ard lipo Êrir darEo lâm.70d,10m

PoÍlâ de madeira tipo pâ! d'arco, lâÍn.80x21fin

138

139

PoÍtd Índe Ía110

143

141

142

Plego 15115dpa

PÍEgo 1517 dpa

PÍEgo 15x18npâ

lJnid 100

Kg 60

60

R§ 244,42 RS 12.221.03

R!21E,S

R$32,52

R$32,52

RS21.895.81

RS 1.951,45

RS 1.951,45

K9

kg 60 Rí 32,s2 RS 1.951.45
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õÜ úL{Sílüp&1-(7
&! §tumrúti., t!'(lé, C*{, ÊÍ}d6-I({ &Ê 45 2B.m
rtr 00Iffir§
t.nàl tÍ6dú:€gÍ'ã1 m

PÍqo cI- FomÉ & cú1clrto 16127

159 R€gislíD dê gÊwla d€ í6m 3âÍn

Taps Sddárc1 dê 25mm

Teps Sd&vel ê 50ínm

Taps Soldávd de 20mír

Kg 50 Rr 32,52 RS 1526.21

lln d

45 20tg F§ 10,08 Fls E01.61

146

PÍego d cabío 17r21

PÍBgo C Giko 17úa Kg 20 Rt 40,08 R$ 801,61

147 Prego cribÍo 17ú7 Kg 20 Rt 40,08 R$ m1.61

1{8 RS40,m RS2.m4.O2

149

PreS C cáibm 17x30

PÍep p/ caibo 18xi I

Kg

Kg

50

20 R34()08 RS 801,61

150 Kg m R$ 40 0E RS 801.61

r51 PÍego p/ c?ibíD 1&24 Rt 40 0Bmkg I RS m1.61

Ri 43,15

15,3 Rt43,15

R$ 2.157.28

R$ 2.157,28

151

50

50

30 R!43,15

155 30 RS214,70

R§ 1.294.37

R$ 6.140.99

R$ 8,82

157

PÍEqo p/ ponter 26 x 78

Regsll! do Esíera So dáY€l20nm Unid

Rsg6l,o úa E§feÍa Sdd,íel 2Ínm UÍü

K9

Kg

k9

Kg

PtÊ9Ó Ol Ínnd2?l42

PiB9D d v€Êmânlo dê têlhado 23x60

PÍEgo d púíld 22xa5

100

1m Ri 10.83

158 REist,o dê EsÍsra Sddávol 60nm Urid 100

RS 881,73

RS 1.m9.31

RS 12209.39

10

RS 122m

R164,41 R3 614 08

160 Regislo dê gâvelâ de Íerm 40mm Unid I RS 67,45 R5 539,63

161 F,l 88 81

162

Ur*i

UÍid

50

2A R$ 281,84

RS 4.4,{0,66

R5 5.620 76

20Unid Rt 320,43 RS 6.100 ô0

16rl

Regblô ê gâvêla d6 lêíÍo Sihm

ReÍislÍo de SveE d€ lsro 60rlm

Reg6tD dê 9vela de feít 75mm

Regsto de F/ela dê Íeí! 05mín Unid 10 R! 339,67 l*,,*r,
165 Unid 50 RS92,65 RS 4.632,72

r6

161

Regislo de pr€6sà, C óuvco mnm

Re{islo ê píessáo d chu,/ero 25ínm

Rêvêslimênir cefámico n' 04, lâmânhô 1ü10

Und

LJnú

R$ 97 87

Rt 13,87

R145,18

50

300

50

168 Síão Flexivel d laYâldro R§ 4.161.30

RS 1 883.ô5

R$ 2.259.13

169 Solvenle linÍÉí d€ 5L Lâlá 100

110 lJnid 150

RS 116,21

R§ 1,M

RS 11.620.m

R$ 240.00

111 Und 1m R§ 10,25

171 UÍid 200 R$080

RS 1.025,29

RS 159.08

Unid 150 Rt 1ô,S61n Taps Soldávd de 60hn R$2.547.71

7
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174 Taps Soldável dê 75fim

189

190

94

Uú 15 R9 46,63 RS 699,42

Rt 11,21UnioTê de àc ps" Eslolo 100 rÍn 25 Rl 280 33

R$ 2,98

175

116 Unid 25 RS 74,45

udi 25 RS 12t.tx1n

Tê dê Pvc pãíâ Esgoto 4{) Ím

Té de Pvc pâÉ Es{olo 5í 
'Írn

Tê & Pvc p6rd Esgolo 75 mm Und 25

R$5.12

R$ 14,10 R$ 352.60178

r79 Té Sddárel de 20nm 200 RS 1.m F6 3m.10

180 iJi d 200

18r

Tê Sddrel de 2Ínli

Tê Sddávsl ê 3hm 50

R$ 545,14R$2,73

R§ 261.81RÍ 5,30

Unil 50 R$ 1317 RS688.70

1&|

Iê Soldáwl dB 40rnÍn

Tê Sddáv.l dê f,tnm

184

185

Tê Sddâveldê 60rnn

Tê Sddâd de 75.nm

186

RS 104.12 RS 1.561 80

1m RÍ 1/,U RS 1.727.í

100 R$ 2.E19 79R$ 28,m

15

15 R$ 2í,76 RS 3.821.70

R§ 13.97915R5 698.97

Lkid

lJnid

Uírd

lJnÉ

^
18f

188 Telâ Tspum€ dePdipmpil€no I mx50m

Tê Sddávd de 8,&nm

Íelâ de eço íEcap6do Ínalha 2

Rolo 10 RS 1_n4,8

15

R$ 127,43

R$ 1.195 79 R617.936.80

Unid 100

MilhêiD 45

250

RS 438,01 RS 43-801,32

RS 36 535.05

RS45.9S4.98

Rt 811,89

R$ 183,93

191

192

193 R$ 45 S94 9E

Intâ âcÍí ca Iá(ex 16 lilrG cor azul luar doseíáo

TiÍÍa acrílca áex lE cor bEn.o sElo

Inlâ 6íC1e enléli@ 3.600ÍÍi. coÍ azd hanfé

T{olo 6 Íul6, tína{ro loxmxm

RS 11.05800

Tinta esmdle s ntéüco 3.600m1, coÍ brânca 100 R$ 110 58Gálâo

R$ 183 98

R§ 1t0 58&Iào

250

100

R$ 11.058.00

Lela 500 FS E3.293.90

195

1S ]inb PVA látex 18lilíos mÍ bEmco n€ve

30

R$ 166 59

R§ 150,92 RS4.527 67197

100 R$ 7s,m RS7.568.91198

lln dTomeiÍâ p/ lavatdio d€ banhsim inox

UnidTÍElica de 6 mêtEs sÍ6sâ

lJnid 30 RS 2.096 07R$ 69,87

8

199 Tubo 1'
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t!riJí1l&,ó3ól!{d,{r
fiÉâ Sturmm útu n'dâ úíüí. P.4dr,!r"lü. {ÍP ô5 â.m
r# Fgl r8nÍ7?19

E-mâff *ôFôtcoi

202 TLrbo do Pvc pârà Es€olo 1m mm

Íubo Sd&úâldê 2ünn CoTAAMPLÁ PÁRTIC|PÁÇÁO

30 R$ 194,74 RS 5.842,12

30 R§ 122,31 RS 3.669 22

RS 155,40

RS4.í9.30

2m

201 luho 114

211

212 Tubo Soldável de 25rnm

Uní

UÍid

Tubo Sddávêl ê 32ÍnÍn

Tubo Soldávd de 40mm

100 R$ 15.540,37

203 Tubo dÊ Pvc para Esgolo '150 mm

Unld

300
127 _15',t 91

2U Tubo de Pvc pâra Esgoto 200 mm Unid 300
R$

m5.146.2t

205 Tubo dê Pvc para Esgoto 30omm udi 3m
RS

u4.24T,18

Tubo de foc pâla Esgolo a0 mm unrd 50

Fts 1.147,49

RS425.84

R$ 683,82

R$s6,07 RS 2.803,30206

m7

210

2ü

209

213

214

z',5

217

216

2.9

22n

221

222

Tubo óo tuc para E§€olo 50 mm UÍÚd 50 R$ S.99

Tubo ds Pvc p ãEsgolo75mÍr Und 20 R$ 140,98 R$2.81960

Tubo dê Pvc pra Esgoro 300mm Rêíoíçado UÍrd 300 R11.24701
RS

371.103,78

Tubo Sddávelde 110 n Unid 30 Rú 583,35 R$ 17 500 45

UM 4.0m Ri25,35
R$

101.364 4t)

Unid 2.000 R$ 35,25 R$ 70.499 m

Unid 300 R$m.76 RS 24 228 66

Unid 1000 R$ 112,13
RS

112.132.00

Íubo Soldável de s&nm Uíi(l 1.500 RÍ 160,25
RS

240.380.55

Tubo Sddávelde 60mm UM 2.0m R$205,13
R$

4i0.251.80

Tubo Sddávd de 7ÍrÍn 25 R$ 49E.31 RS 12450.44

Tubo Sold&el de EsÍnm llnld 25 R$527,95 R$ 13198,79

Vâlvdã Pl&ltá C hváóíio Ud 30 RlE,31 R§ 249.39

V6o saniláro coír cârxâ ecoplada Unid 25 R$ 794 32 R$ 19.858.08

Vaso sânilátu @oveiaioral hraÍEo UÍid 50 R5 391 14 RS 19.55714

LJnid 100 RS 41 32 R$ 4.132 20

verlBlháo cÀ. 25 38 Bam 1m R$ 147.38 RS 14 738 i8223

8âÍrâ 50 R$ 118,53 RS 5.926 70224 vemalhÁo CA-25 5/16

9



PROC:
irPr' !Lr, &,.Í, -i,: FaLHA
tiP-l 6,ÀiB ú{.l,B;.r;
ilr *JrnrÉ Ll.. r' rlÁ i.itr e*Jra.llA itP 15!f,.!â
reê f,B flnÍzl9
Í-r,i{i ftÊaóa.úorogÍÍt {l cÍli

--.:.-

225 V€rg6lhão CA 1U' lso

Veílalhb CA 3\8 lbo

VeÍgâlháo CA 5.0

v6Ígâlháo cA 60 4.20

229 voÍgalrÉo CA-25 1/1'

230 Veígalháo GG - 50 1/4'

BãÍra m R3 203 45 RS 4.06a 96

RS 2 828.9r

RS 3 516.74

R$ 1.75939

R!124,13 RS3.711 97

RS217,93 RS 6.537,90

1

Rs 6.118.e29,s9

Scrb ,nirâõês ceaúo e dêzoilo mit noyece,ntos e vinto e nove reais e cinquênla e nove
centavos,

lnÍormamos que nos proços estão inclusos todos os custos diretos e indirelos reíerentes a cada
item objoto dostra licitaÉo, tais como impostos, encargos tíabalhistas, pÍevidêncÉrios, f scais,
comerciais, taxas, frêtês, seguros e quaisqueÍ outros que incidam ou venham a incidir sobÍe o
objeto licitado.

FO IA OE EXECUçÁO: Os sêrvrços seráo execulados de acoÍdo ccín as demandas a serem ateÍÉidas.
mediants êmissáo de Ordem de Execuçáo de SeNiço.

PRAZO DE EXECUÇÁO: Os sêÍvbos sêráo preslados rlo munEÍpio de Penalva/MA, êm local ê Êrdeíeço
informado na OídêÍr dê Ex€cr./ção dos SeÍviços.

PRAZO DE PAGAÍúEI{TO: O pagamento será efetuado Íro prazo d6 eté 30 (lrinta) dlâs consecúivos,
coÍÍados da emi§sáo do recebimênlo d€Íinitivo do§ serviço6, medienle epÍêsenteçáo dâ nolâ íiscál ê dâ
cdnprovação de regularidade ffscâle tsâbalhista da contâtada.

PRÂzo oE VAL|DADE DAcoTAÇÀo DE PREços: 60 (6s6sêntâ) diâs.

INFORTTAR SE AEIúPRESA É ME/EPP/MEI:

li /"PÉNN-

, L I,I'J

v4.17

ALFRE HOS NETO

726 Bara m

227 BâÍa 15

RS 1 317.45R3 ô5 87

RS 1.079,17

n8 Báíâ 2A R$ 141.45

8áG 25 RS 140.67

Bâra 30

231 VeEÊlhâo GG - 50 í8' Bam 30

R$ 58,65

RS 2.651 88Rí 88,1(1

232 BâIra 30

233

VeBlhãoGG-50í16'

ànáo (contsa íffugon) 3-60ünl GâEo 30

CPF:751870s43{o

li

10

L
1",

i/1

RS 71 94
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'IREFEITURA MUNICIPAL DE PENALV )

PÉça Joae Joaquam Marquaa

CNPJ: 06.'179.402000í{í

oUADRO DEMONSTRATTVO DE PREçOS E MÉO|A - COTAÇÃO N" 000í6/23
5l L?

17tO412023

PROC: l4
FOLHA I I

r"- | u'** |

l"*,,.1

J OLIVEIRASOUSA RA ROORIGUES
BÂNHOS LÍDA

t0 AIRAÇÁDEIRÁ DE IlOMM
PACOÍÉ COM 1O UNIDÀDES

r00
ABRAÇADEIRÁ OE lOTiú.
PACOÍE COT/I 5 UNIDADES)

200
ABRAÇAOEIRA DE sOMM PACOÍE

300
AÂRAÇaOE|RA OE 60r,§l PÀCOÍE

ADAPTADOR SOLOAVEL
300

UNO

226

AOAPTAOOR SOLúVÉL

2,15
300

UNO

200
ÂRÂME GALVÂrlrrÀOO 16

s\

l-**".'*l



?REFEITURA MUNICIPAL DE PENALV )

Praça Joaê Joâquim i/larquo6
CNPJ: 06.179.402/000'l-81

oUADRO DEIf,ONSTRÂT|VO DE PREçOS E MÉD|A - COTAçÃO No O0O't6í23

17 t0412021

Pêfi'ôI
a

?"
J OLIVEIRÀ SOUSÁ

HA
RB RODR GUES
BANHOS LTOA

Código

200

KG

ARAME GALVANI2AOO I ã

4292
o toi,

KG

ARÁME RECOZIDO BWG N'13

2.rU'O

l5l, ÁRcaMAssa P/ ÁREÁ EXTERNA,

12 ,15
ÂRGÂMAssa P/ ÁREA tNTERNA.

13 t(x,

í, BAÂRÂCHÁTA3]4 X 3/16

\$.

^.n".)9*

l***"'*l
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?REFEITURA MUNICIPAL DE PENALV )

Praça Joaa Joaquim ârquoa

CNPJ: 06.179.402/000í-81

euaDRo DEMoNsrRATtvo DE pREços E MÉD|A - corAçÃo N. 000í6/23

17tO42023

Pé'fifl
PROC z,4 5

I ouànridgdJ

'.*l :::::" I 
o'*'cr"a'*"a"' 

I

J OLIVEIRASOU§q

FOLI.I,A: t_JÁ5_
RB ROORIGUES
BANHOS LTOA

BOMA,q AUTOASPIRÁI{TE 1/2CV
15 20

BOMBÂÀUf OASPIRAI'ITE 1CV
10

5

UND

AOMaÂ AUÍOASPIFÁ'{TE 2CV\l

20
BOM&q PERIFERICÁ 1CV

BOMBÂ PERIFERICA 1/2 CV

0 729 27

20

BOTA PRA CONSIRUIOR
2a 't00

t0021

+,s}
'1Y 

,



P-.étrit i,,
JREFETTURA MUNTCTPAL DE PENALV )

Praça Joae Joaquim ârquês
CNPJ: 06.í79.402/0001-8í

euADRo DEÍ[oNSTRATtvo DE pREços E MÉD|A - corAçÀo N" 00016/23

17 tÚt2023

t4sl
FOL

RE RODRIGUES
AANHOS LTDÁ

22 100
BOÍA PRÀ CONSÍRIJTOR

23 1.200

265 ô6
2.qo

200
CABO FLEX 2 sMM IMMTS

413,23

200

200
CAEO FLEX 6 OOMM IOOMTS

52.t3
60

\,§*

l"**"'-^l

---tlL



IREFEITURA MUNICIPAL DE PENALV )

Praça Joro Joaquim Marqueô

CNPJ: 06.í79.402,000',{í

oUADRO DE ONSTRATTVO DE PREçOS E túÉDtA -COTAÇÃO No 000í6123

17104t2023
a,

A"Péiiôl
L't1 5RP

*- | ,,"" I

I côdieo 
I

I ULrlr\- 

-' -'rzlJ OTNGIRÀ SOUS,A RB RODRIGUES
BANHOS LTOA

50

UXD

lto

í) CAIXA D ÁCUA DE 1 OOOLÍ

10

UND

cArxÂ o'ÁGUA DE io oooLT

t5
UND

cÁrxÀ o ÁGUÂ oE 5 oooL1

59.113.20

CAIXA O'ÁGUA OE sOOLT
30

20
CÂIXÁ DESCARGA COMPLETA

#r
",1 \

l"**"'*l



LêflEL/"
IREFEITURA MUNICIPAL DE PENALV )

PÉça Jose Joaquim Maaquês

CNPJ: 06.í79.402,000í€í

ouaDRo DElroNSTRATtvo DE pREÇos E mÉDlA - coraÇÂo N"

17t04t202t

PROC.-\:!2! LLI
000í6123

F U Lrr^. 

-' -'iz-!:-J OLIVEIRA SOUSA RA ROORIGUES
BANHOS LTOA

20

IJND

carxa stFoNAoa 100x100x50MM

52,53 5207

3.400

33 0
UND

CANO CORRI'GAOO DE lOOO

1 351 55
39 20

CANO CORRUGÂDO DE 
'@

CANO CORRUGÀOO D€ 600
20

10
c,ANO CORRUGADO OE 3OO

3269210

1 352,10

41 55
30

UND

CÂNO F,/C RiGIOO 1 POLEGqDA

§ \



?REFEITURA MUNICIPAL DE PENALV )

PÍaça Joôe Joaquim ÍSarquoi
CNPJ: 06.179.4020001-8í

ouaoRo DEMoNsrRATrvo DE PREçOS E ÍíÉDtA - COTAçÃO No 00016'23

17t04t2023

Péfi'ô!
a

?o
PROC:.-trsL ?

,.. Un'0"0. I

1"".',"1

FULn^.-',- 
-RB ROORIGUES

BANHOS TTDA

r00
CANO PVC RIG DO 

'2POLEGAOA
2616

50

a0

UNO

CÂRRO DE MÀO REFORÇAOO

2a 513 50

50

UND

20
CHAPA GALVANIZAOA N'.14

5722,20

20
CHÁPA GALVAN zÂDAN'13

1211
30

CXAPA zINCADA COM 1 2OH

(..t



"a
P-êtrii-1"

,IREFEITURA MUNICIPAL DE PENALV )

Preça Josê Joâquim aÍques
CNPJ: 06.í79,402000141

QUAORO DEÍT|ONSTRAT|VO DE PREçOS E lf,ÉDrA - COTAçÂO N" 00016123

17t04t2023

ROC:-/ 4sl L\

,* | u"o"o" I

| "..'r" I

É)LHA:))-lY-
J OLTVEIFÀ SOUS,q RB RODRIGUES

BANHOS TTDA

't(xl C/aRREJÂOOR DE 3 (21 rlCM)

CIMENTOSOKG
6.000

291227 55
ro0

6o
COLA GRÂNDE P/CATIO CÂIXÂ

100
CONJUNTOANAUGER €OO

20

urlo

CORRENTE G,qLVAIIIZADA OE
ELo LoNGo coM D|ÁMETRo oE
1,8POL E 3 20MM SACOCOM

55

1.O00
CURVÁ 9OO SOLDÂVEL O€ zOMM

&-Y



IREFEITURA MUNICIPAL DE PENALV )

Praça Joae Joaquim Marques
CNPJ: 06,í79,402000í4í

QUADRO OEMONSTRATTVO DE PREÇOS E MÉDn - COTAçÂO N" 00016123

17t04t2023
a

,1"Pdiitil zq131
14

IOCRP

Códi9o

J OLIVEIRA SOUSA RB ROORIGUES
BANHOS LÍOA

CURVA 9o! SOTOA!'EL DE 25MM

ô.m
1.0@

UNO

CURVA 90. soLoÁvEL DE 4oMM.t.000

1.000

UND

cuRva 90. soLoÀvEL oE 5oitr

1.000

UND

CURVA 90' SOTOAVEL DE 6OMM

12,02
200

IJNO

DISCO OE CORTE DE 7'

OISCO OE DESAASTE DE7'
50

200

§-r



]REFEITURA MUNICIPAL DE PENALV
Praça Joso Joaquim Marques

CNPJ: 06.179,402/000í-81

ouaoRo oEIrroNSTRATrvo DE PREçOS E MEDTA - COTAçAO N" 000í6/23

17tÚt2023
a

&Péirôl

J OLIVEIRÂ SOUSÁ FO HARB RODRIGUES
BANHOS LTOA

Códiso

100

IJND
3142

50
ENGAÍE FLEXÍVEL OE 4OCM

ENGÀT€ FLEXIVEL OE SOCM
50

100

l0o
225 35 223'17

30

200

\.r



a

,?o
IREFEITURA MUNICIPAL DE PENALV i

Praçá Jose Joaquim M6,que3

CNPJ: 08.í79.402/000í-8í

ouADRo DEiroNsrRATrvo oE pREÇos E irÉDrA . coraÇÃo N.

17t04t2023

PáTõI
PRoC.) ',t:l z-i-000í 6/23

Códiqo

FOLHA 

-t-tl2-J OLIVEIRÀ SOUSÂ RB RODRIGUES
BANHOS LTOA

200

72 200
FECIIÁOURA P/ BANHEIRO

r352200

200
FIO PARÂLELO PREIO 2X2 5MM

7,21

FITA VE DA ROSCÂ CAIXA C/ 50

13290 128 32 r31 61
í0
cx

225 2,22
t.700

UNO

100

UNO

JOELHO DE PVC PARÂ ESGOÍO

JOELHO DÉ PVC PARÀ ESGOÍO
30

§r



IREFETTURA MUNTCTPAL DE PENALV
PÍaça Jose Joaquim Ma.quea

CNPJ: 06.í79.402/000í€í

QUADRO DEmONSTRATTVO DE PREçOS E MÉD|A - COTAçÃO N. 000'16/23

't7t04t2023

PRoc.,_J11t_!L

)a

í"PéfiôI

n*L"o".. I

| "".," ]

J OLIVEIRÂ SOUSÁ RB RODRIGUES
MNHOS LTOA

JOELSO DE PVC PÂRÁ ESGOTO

32100

100

30
JOELHO DE PVC PARA ESGOÍO

2.000
JOELNO SOLDÀVEL D€ 2OMM

2.000

UND

Jo€LHo soLoÀvEL DE 2sMM

225 2,21 223

a2 1.000
JoELHo soLDÁvEL DE 32MM

l.t oo
JOELHO SOLOAVÉL DE 

'OMM

1.000
JoELHoSoLDÁvEL oE 5oMM

12,42

\+



P*éÊôl eo
IREFEITURA MUNICIPAL OE PENALV ]

Plaça Joro Joaquim luarquea

CNPJ: 06.179.,í021000í{í

euaoRo DEMoNSÍRATrvo DE pREços E ÍúÉotA - corAÇÃo N. 000í6/23

17t04t2023

PRoc.-tlr-32

*",] ,"** |

I"".,."1

J OLIVEIRÀSOUSA RB RODRIGUES
BANHOS LÍDA

JOELHO SOLOAVEL OE 8OMM

2925
t,000

JoELHo soroÁvEr oE ?sMM
30

11159
20

JoELHo soLDÁ\€L oE BsMM

200

UI{D

JOELI]O SOLDÁVEL LR (ROSCA]

200

llr{D

JOETHO SOLDÁVEL LR (ROSCA)

írÍ oE &qNHEtRo Púsrtco
20

120
úMr Á DE SERRA MANUAL 12"
13 oÊNÍES

\:



IREFEITURA MUNICIPAL DE PENALV
PÍaça Jose Joaquim Marquês

CNPJ: 06.179.402000í€1

QUADRO DEMONSTRATTVO DE PREçOS E ÍUÉD|A - COÍAçÁO No 000í6/23

17tO412023

ZI 5PROC

l'eno

n* | ,'*0. I

l".r"l

FOLHA:'-/-/-lÊ
J OLIVEIRA SOUSA RB RODRIGUES

BANHOS LTDA

26 3a 25 C5
500

300

200

,40w220vr>=120ruMEN9W200

200

UND

60
LÂvaróR o susPENso P/

LIMA OE AÇO P/ AMOLAR C,CABO
60

\s

I

l^'**"'*l



,.

P*ffi11(o
]REFEITURA II,lUNICIPAL DE PENALV

Píoça Joaê Joaqulm Marquêo

CNPJ: 06.179.i1020«rí{í

euADRo DEÍúoNsrRATtvo DE pREços E mÉolA - coraçÃo N" 000,16/23

17 t04/2023

E Ia
----'t'IocRP I jL-

| 
"-* 

|t-l

J OLIVEIRA SOIJSA RA ROORIGUES
BÂNHOS LÍOA

LIXÁ OE FERRO NOT20PCTcJ

15 023 50

29r 35
50

LIXA FERFO N'1OO PCTC/ 5OUNOí)

5o
LIXA P/MAD€IRA N" lOO PCT C/50

13161

50
L XA P/II/IADE RÂ N' ãO PCT

22,32
160

LUVA PARA PEDREIRO OE
30t

5o

UND

LUVÀ SOLOAVEL OE 20 CORRER

\+



QUADRO OEMONSÍRAT|VO DE PREçOS E MÉD|A . COTAçÃO N" 000í6/23

1710412023

Pêfiô

J OLIVETRA SOUSA

a

3o
;1.

I
t, I

y.EFEtTURA MUNtC|PAL DE PENALV,
Praça Joôe Joaqulm Marquo6
CNPJ: 06.í79.402000í{í

AB RODRIGUES
BANHOS LÍDA

LUVA SOLOÀVEL DE 2Oi!SI

1.50 1,ga
2.000

UND

LUVÁ SOLDAVEL DE 25 CORRER

2,71
50

2.000
LUva soLDÁvEL DE 2gMM

200

UND

Luva soLúvEL oE 32MM

615.50

5o
LUVA SOLOAVEL DE 40CORRER

LL'VA SOLDÁVEL DE 4OI,/IM
111 1.000

UND

50
LUVA SOLDAVEL DE 50 CORRER

-§r



P*ffi|í"
IEEFEITURA MUNICIPAL DE PENALV, )

Prâçâ Jose Joaqulm Marquês

CNPJ: 06.179.402,0001{1

euADRo DEMoNsrRATtvo DE pREços E MÉD|A - corAÇÂo N. oooíu23

17 tO412023

eaoc.) i5t L5

I I D6súc.ãô do Prôddo
lrêm I Uniladê Itt

I códiso 
I

tvLt t-.+- -

J OLIVEIRA SOUSA RB RODRIGUES
EANHOS TTDA

t.000

UND

LWA SOLOÁ!'EL OE 50rra
r13

i.m0
ullo

LllvA soLDÁvEt DE 60ÍlrÍl/l

741,27

LWA SOLOAVEL DÉ 75MM
2A

UND

LWASOLDÁVEL DE 35MM

1152 4)

20

IJND

300

UND

LUva soLúvEL LR (RoscÂ)

57t 00

300

UI{D

LUVA SOLDÁVEL LR (ROSCA)

TWA SOLDÁVEL DE 60 CORRER
51,

UND

R"



rD

a

&
QUADRO DEMONSTRATTVO DE PREÇOS E ÉDtA - COTAçÃO N" 000í6/23

IREFETTURA MUNICtPAL OE PENALV
17 t04t2023

PéfiüI
PROC 

--1.4í.,!.

Praçe Joao Joáqulm Marqueg

CNPJ: 06.179./02,0001{í

.". | ,"'.,.. I

I côdso 
I

J OLIVEIRA SOUSA RB ROORIGUES
BANHOS TTOA

2fi25
100

MÁLHA DE FERRO OE 15MM

100
MÁLHÀ POP 6 O COM 1,2OMX

121

/ro0
MASSA CORRIOA ACRILICA 13
LrÍROS

500
MASSÂ CORRIDÂ PVA 1A L|ÍROS

í, MEIALON 30X 30 GALVÁNUADO

20
METÂLON 30 X 50 G,ÀLVÁIJIZAOO

ÓCULOS DE PROTEÇAO
100

§



a IREFETTURA MUN|C|PAL DE PENALV, )

Praça Joae Joaquim ilarqu€a
CNPJ: 06.í79.402/000í{í

QUADRO DEi|ONSTRAT|VO DE PREçOS E MÉD|A - COTAÇÃO N. 00016/23

,t7t0412023

PéfiôI í" PRoc: t 451 z3

I J OLIVEIRÀ SOUSA RB RODRIGUES
BANHOS LTOA

127 120

124 200

200
I,]ND

31 SO

1o
PARAFUSO 5/5 CA|XÁ C/ 5!0UN0

131 5
PAMFUSO 5/6 CÁ1XA g 500Ut{D

10137

l0o
UND

100

\l

il



]REFEITURA MUNICIPAL DE PENALV )

Plaça Jo6o Joaquim Uarqu€6
CNPJ: 06,í73.402/000í-8í

QUADRO DEMONSTRATTVO DE PREçOS E ÉDrA - COTAçÃO N. 000í6'23

17t0112023

PRoc:.-/-1t/

a

PdfiôI

I o*"ria,o{

| ".n" I

J OLIVEIRA SOUSÂ RA RODRIGUES
BANHOS LÍOA

100

,0
cx

PORÍA CAOÊÁOO CI C/ 12UND

72 t1

t00
UNO

PORTA COiIPEI{SADO sOCM

PORTA OE MADEIRA TIPO PAU
DARCO, ÍAMANHO 6OX21OM60

UND

PORTA DE MADEIRAIIPO PÂU
OARCO TAMANHOTOT2,lOM

12 016 50

50

UND

251:7i
6l)

PORÍA OE MADEIRA TIPO PAU
0ÁRco. ÍaMANNO 30X210M

12 ?Z1AO

r00

§



-REFEITURA MUNICIPAL DE PENALV )

Praçâ Joaê Joaquim Ma,quog

CNPJ: 06.í79.402/000'l-81

QUADRO DEMONSTRÂTIVO DE PREçOS E i'ÉDIA. COTAÇÃO NO 00016'23

17tO412023

Péiiiil
a

í"
PROC:- riít La

,..1 ::::::1
| ",." I

FOLHA:-,-'----
J OLIVEIRÀSOUSÂ RB RODRIGUES

B,qNHOS TTDA

60

32 52 34 22
60

KG

60

6lt

KG

KG

PR€GO P/ CAIBRO 17X2I

41 20
20

XG

PREGO P/ CAtgÂO 17X24

20

KG

PREGO P] CÂIBRO 17X'7

§.\
a\



:REFEITURA MUNICIPAL DE PENALV,
Prâça Joao Joaquim Marquês

CNPJ: 06.179.402'/00014l

oUADRO DEMONSTRATTVO DE PREçOS E MÉDn - COTAçÃO N. 000í6/23

17t04.12023

Péiiri
a

{"

1[

I
PROC: -/

!5J L1

*- | ,,** I

l"*''"1

FoLHA 
-r-'-s-!-J OLIVEIRA SOUSA RB RODRIGUES

BANHOS ITDA

PREGO P/ CA BRO I7X3O

2 060,@

50

PREGO P/ CÂ|BRO 13X11
20

PREGO P] CAIBRO IBX21
150

20
PREGO P/ CAIBRO 13X24

151

PREGO P/ PONÍES 2€ X 73

2157,50

60

KG

PREGO P/ PORÍAI 22X42
153 5o

3o
PF€GO P/ PORTAL 22X45

,§;



REFEITURA ÍYIUNICIPAL DE PENALVI
Praça Joae Joaqulm Malquoa
CNPJ: 06.'1 79.402/0001€ 1

QUADRO DET ONSTRATTVO DE PREçOS E ÍúÉDtA. COTAçÃO N" 000í6123

17t04t2023
a

3"PêfiTII
lSl L

| ,".*" I

|"n"I

tXtFOLHA
J OLtVEtRA SOU$C RB RODRIGUES

BANHOS LTOA

30
PREGO P/ VIGAMEMÍO DÉ

225 35 2t 7A 2?]17
155

t00
REGSÍRO OE ESFERA

156

'r00

UNO

157

r00

u o

153

t0
UND

REGISTRO DE GAVETA OE

ô

UNO

REGISÍRO OE CAVETA DE

60
REG SÍRO OE Gq!'EÍA DE

92.97

§



-REFEITURA MUNICIPAL DE PENALV
P.aça JoBe Joaqulm Marque3

CNPJ: 06.179.,102í000í€í

QUADRO DE ONSTRATTVO DE PREçOS E Íf,ÉDlA - COTAçÃO N. 000í6123

17t04t2023
a

Pêfi'ôI
PROc:--l1tl

I ôuánttdádJ I

I I oea"lo ao proauro I
Itêml Undáde I I-l;;l 

I

FoLHAT-/-r:l:
J OTI!'EIRASOUSA RB RODBIGUES

BANHOS LTOA

182 20
REGIST RO OE GAVEÍA DE

REGISTRO DE GAVETA OE
20

UNO

10

url0

REGISTRO DE GAVEÍA OE

50

UNO

REGtsrRo oE PRESsÀo P/

93 23 97.24

50

UNO

REGISÍRO DE PRESSÁO P/

REVESÍIMENÍO CERÀÍVICO N'
50

300
srFÃo FLEXIVEL P/ LAVAÍóR|o

t.'



P*tra i"
-FEFEITURÂ TUUNICIPAL DE PENALV.

Praça Jo6s Joaquim ira.quea
CNPJ: 06.í79.402/000í-8í

euaoRo DEÍutoNSTRATtvo DE pREÇos E MÉD|A - coraçÃo N. oooi6Í23

17t0412023

L4t45 I

Código

FoLHA:-/-/ 'l I
J OLIVEIRA SOUSÂ RB ROORIGUES

BÁNHOS LTOA

't00

L

SOLIENTETINNER OE 5L

116 2,1

160
ÍAPS SOIOÁV€L DE 25MM

229,50

100

UND

TAPS soLoÁvEL oE 5oMM

10.25

172 200
TAPS soLú!,EL DE 2oMM

15133

taPs soLoÁvEL DE 6oMM
t50

TAPS SOLDÁVEL DE 75MM
t5

25
rê oE Pvc PARÂ Escoro 1oo

'§ \



.a
P*éfrâú"

REFEITURA iIIUNICIPAL DE PENALV'
Praça Joso Joequim Marqu66
CNPJ: 06.í79.402000í{1

ouADRo DEüoNsrRATtvo DE pREços E irÉDtA - corAçÃo N.

171ON2023

00016/23
L1

P aoc )!5)
I ouántdadJ

*. | ,"".0. I

| "*n" I

FOLHA 
-'- 

-
J OLIVEIFA SOUSA RB ROORIGUES

BÁNHOS LÍDA

2Á

uNo

TÊ DE PVC PARÁ ESGOTO 40 MM

29S

26

UND

ÍÉ oE Pvc PARA EscoTo so MM

5,25

TÊ OE PVC PARÂ ESGOTO 75 MM
26

ÍÊ SOLOÁVEL DE 2OMM

t,50 l,l9
200

llNo

200

UND

rÊ soLoavÉL oE 25Mir

ít TÉ soLoÁvEL oE 32MM

5n

ÍÊ soLDÁvEL DE 4oÍríú
152 61,

UND

§-+



a

"

REFEITURA MUNICIPAL DE PENALV/ ,

Praça Jose Joaquim Ma,quoa

CNPJ: 08.í79.,102/000í{í

euADRo DEiroNSTRATtvo DE pREÇos E itÉDta - coraçÃo N"

17t04t2023

PRoc._t!5J-4000í6123
Péirril

I ouantroaod

| "*'"

FOLHA:--/-i --Ú
J OLTVEIRÂ SOUSA RB RODRIGUES

BANHOS LTOA

lm

t0o
UNO

2933

15
rÊ SOLDÁVEL OE 7'IÚM

11150

15
262 03

ÍETA OE ÁÇO RECAPÂOO i'ÂLHA
20

10 POLIPROPIL€NO I.2OXsOM

15

F\



.REFEITURA 
ÍÚUNICIPAL DE PENALV/

Praça Joae Joaquim Marquar
CNPJ: 08.í79,402/0001{í

oUADRO DEMONSTRATTVO DE PREçOS E ÍUÉD|A - COTAçÃO N" 00016123

17t01t2023

Pé'fiôI
a

'flo
I t, I

*. I u"o*" I

l"*,r"1

FOLHA:-/-/-Y!l
J OLI\GIRÁ SOUSA RB RODRIGUES

BANHOS LTDA

í00 ÍELHÁ DE ZNCO

T JOLO 6 FUROS TÂMANHO

s23 23
/r5

cr{J

250
ÍINTAACRILEX 13 LITROS COR
AZLJL TUAR DO SERTÁO

250

L

nNrÀ acRÍL,ca úrEx rB coR

13592

rirrÂ EsrÀLrE sxÍÉTlcO
3 6OOML, COR AzUT FRANÇÂ100

TINTA ESMALTE SINÍÉTICO
100

500
ÍINTA PVÁ úÍEX 13 LlÍROS

.F



pffiií" REFEITURA MUNICIPAL DE PENALV,
Praça JoBg Joaquim Marquoa
CNPJ: 06.í79.,02,000í-8í

euADRo DEMoNsrRATtvo DE pREços E MÉD|A. corAÇÃo N" 000í6123

17t0112023

t 4ít L

n.. | ,,0"0" I

1",.,""1

J OLIVEIRÂSOUSA
FOLHA ---t--L!l'RB RODRIGUES

BANHOS LÍOA

!0 TORr,lElR^P/t VAÍORIODE

196 r0{t
TRELIÇA OE 6 METROS GROSSA

1211
30

30

UND

200

30

UND
12231

201

100
TUSO OE PVC PAFÂESGOÍO 1OO

300
IUAO OE PVC PARAESGOÍO ]50

5\



"a
Pstrsi:to

.BEFEITURA 
i'UNICIPAL DE PENALV/

Praça Joae Joaquim Marquoa

CNPJ: 06.í79.402000í-81

17t01t2023

quADRo DEMoNsrRATtvo DE pREços E ÍíÉDtA - corAçÃo N" 000í6/23 PROC 4çt at
FC)LHA 

-I-IJ!-I o!ânriredJ

n.. | ,n'0"0"

| ...,n. 
]

J OLIVEIRÂ SOU§q RB RODRIGUES
BANHOS TTOA

300

UNO

IUAO DE PVC PARÁ ESGOTO 2OO

213012m

300
TUBO OE PVC PÁRÀ E§GOÍO

50
TUBO DE PVC PARA ESGOÍO 40

53,56

50

IJND

IUAO DE PVC PÀRA ESCOTOsO

9512

N TUBO OE PVC PARÂ ESGOTO 75

300
TUBO DE PVC PRÂ ESGOTO

1 212 27

3l)
ÍuBo soLDÁvEL DE lroMM

*



QUADRO DEMONSTRATTVO DE PREÇOS E MÉD|A - COTAçÃO N. 00016123

'17 t01t2023

PéfiüI
PRoC:-/-4-tl

J OLIVEIRÂ SOUSA

a

7"

o

FEFEITURA MUNICIPAL DE PENALV/
PÍaça Joaê Joaquim Marquês

CNPJ: 05.179.4021000í-8'l

RB RODRIGUES
MN}iOS L.TDÁ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA,TMA
SECR.ETARIÀ MUMCIPAL DE AT,MINISTRAÇÃo - SEMAD

DESPACHO

Senhor Prefeito,

SoliciLo autorização para a realização de procedimento licitatório destinado ao

registro de preços para futura e eventual aquisição de material de construção para

atender as demandas de todos os órgãos. do município de Penalva/MA, no valor

cstimado de RS 6.252.358,33 (Seis milhões, duzentos e cinquenta e dois mil.

trez-entos e cinquenta e oito reais e trinta e três cen[avos),, objeto do Processo

Adnrinistrativo no 0 I 5/2023-SEMAD.

Penalva,MA, 28 de abril de 2023.

eavanra Machado Aires

It

/ 4o ,-.
,_/2I_

Secretária Múnicipal de Educação
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GABINETE DO PREFEITO

DESPACHO

Autorizo, na forma da lei, a realização do procedimento licitatório com a

finalidade de registro de preços para futura e evêntual aquisição de material

de construção para atender as demandas de todos os órgãos, do município

de Penalva (MA), objeto do Processo Administrativo no 0 í 5/2023-SEMAD.

Penelva/MA, 05 de maio de 2023

Ronildo Camp s Silva
Prefeito M icipal
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C éd i go i d ê n t if i c à d ot 9 2 à â 4n 1 d B 2 fdl S0 2 à àc7 69 I,4.40 be 9 f
de fêvêreto dê 2022, do M nistério do Dese

"E+abe ece pGedimentos e cdté os paÊ aIJPH§ê"

O Prêre to do ,,,lunicípio de Penalva. Estado do Maranhão, no uso d€
suar atribu çóes leqais e de âcordo coô o previ§to no art. lo, inciso lv
da Lei Federal nc l0 520/2002 ê nô ÂÍt 7' n.isô ll, dô Dê..êlô
Munrc pãl n" 04/2017, âpli.ando subs diariamênte Art. 51, § 4", dã Lêi

CON5IoERANDO qle nos termos do caput do art, 4r dâ supracitada
PonaÍia rêdêrêr 'o Chêíê do Podêr Exêclrivô Muiklpá1, Eçtãduàl ôu dô
Distrito Federã|, inteqrãíte do sistêma Nacionãlde PrÕteçãô ê Dêfêsâ
Civl (Sinpde.), podêrá declãrãrSituàçàode Emerqên.ã (SE)oú Estâdô
de Calàm dàdê Públcà {ECP) quàndo for necêssárià a adoçãô dê
hêdidas adminisúativas excepciÕnãis no têritórô áfêtàdô Dor

PORÍ^R|A N.104/2023

Portana nq 1082023

RESOLVE:

Gàbinete do PreÍe to Municipald€ Penêlvô/MA, em 03 de abr lde 2021

alteraçõês htroduzidas pêlê Portaria MDR nc 3.646, de 20

emergéncia o! estado de calamidàdê públca
e DisÍiro Fêderal e pãra o reconhecim€nto Íê

DECRETA

Àrt. le . oêsignàr pa.E ere.ceí as funçóes dê Preqoeiro e Equipe de
Apoio, pàía julgôr e condlzir os processos lrcrtatóíos na modalidade
Pregão, os sêtu dores:
Frêud Norton üor.i.5 dos Santo., portado. .lo CPF nc
290.606.483'15, Assêssor Técnico, llàtrículá n' 5976, pãrE
êxêEer à funçáo dê Pr€g@iro,
lilzir.n Nuõ€5 Piõto. portãdor do CPF n, 667.809.691'20, Aux liar

_Adminrsúàtvo, Môtrículô n02848, para êrêr.êr â tuíçáo dê Equipe

waldênir Tor.ês da Silya, portêdor do CPF nq 023.579.003 69,
Aurillêí Adminrstrativo, Mâkíc!lâ n! 1591, pârâ êxêrcêí a lunçáo dê

Art. 2! - O PÍêgoê ro, ê.n seus afôstamêntos, iÍnp€dimentos lega s ou
íêqulãmentars, será substituído pêlã sêruidorâ Nilzirán uáô3 PiÍto.

CONSIDERANDO as Íortes ch!vâs dos últimos dias, provocàndo as
chêias dos rios, laqos e !arapés, ocasionando inundaçôês êm vériôs
ruas e casas do perímetrc urbano e ruraldo munrcÍpro, causando assim,
séros Íônslornos, colocando à população em rscoj

CONSIDERANDO que as altas píec pitaçóes pluvromékrcas rerultam em
um desastÍe de origem natural, o que exige do Poder Exe.!uvo
Municipal a adoção de med das de delesa c vr para restôbelecer ô

nomalidade dar reqrõ€s que iorem aíetadas;

coNslDEÂÀNDO que diante das consequêncês derte desâstre, que já
resultaram dano§ rnatêria s e âÍnbientôis, cau5ando prejoízos
ê.onómicos e sooais .onstêntes do Formulário dê Notificãcão
Preliminar de oêsâsúês:

CONSIDERANDO qL'ê o Par€.er da SeíetaÍia Í'lunkipâlCoordênadoía
Provisóíiâ f,tuni.ipal dê Píotêtão ê DeÍ6a Civir-coMPEc, relàtando a

o.ôÍên. a dêsse fàto é favorávê à dê.laração de situêção deart. l! os componentês da Eqúipê dê apôio, êm sêus âfastamê.tos,
mpedimentos le!âis ou rêgu âmentarês, sêíão substituídos pela

rleú6.y Pinh€iE M€ndonçâ, poítadorâ do CPF N! 933.223.133-87,
ÀuÍ[aradm]ôrstràtivo, Matí@la n02823.

Art. 4' - caberá ao Prêgoeiro a expediçêo de ed têis, na formâ do art.
40, § 1', da LeiFederôln' 8.666/1991, obs€tuado oart,3", incrso 1', da

Ler Federâl 10 520/2002.

art 5o - F.àm rêvoSãdas as disposições em contrário

Dê5e créncia P!blque-se e Cumpra se.

CONSIDERÀNDO qLê cómpête ao Mun cíp o êtuõr nã preservàçáo do
bêm'estarda populàção e das êtivldades socioeconômkês das req ões
âtingidas por êvêntos àdversos, bem como a àdoção imedratà dês
medidas que * fizerem n«essáras pàra, em Íegime de cooperêção.
enfientar s tuaÇóes emeÍgencais, com adoção ao contunto de àçóes de
prevenção, mrtigàçáo, prepôraçào, resposta e rec!peíação destinadas a

ev tar desasl.es e min mi2ar seus impàctos sobre a populaçãô ê â
promovêí o rêtorno à nomalidâde socia, econÓmca ou ômbiêntal.

PUbIiCàdO PAT FLÁVIO MARiNHO GONçALWS

c ó11 iso i d ú ü fr c adot : 4Íc i c6 6 0 6 t 09 6 d I b 5 cc60 2 I b i c ad a 12e

Art. 10. Frcà d«làràdà Srtuaçào de Emeryên.ia nas áreas do Munkipio
de Pio xll, Estado do Maranhão. contidas no Formuláro de lnlormaçôes
do Desastre - FIDE e demals documentos anexos a este Decreto, em
virtude do desaslre clâ§srficàdo e codincado como Chuvas lntensas
1.3-2.r 4,.onÍome Portâíia Í,,1DR n'260, dê 02 de fêvere ro de 2022, do
Ministério dô DêsênvolvimertÕ Rêg onãlj

Ad. 2, F ca autoÍizada a mob lizaçãô de tôdos os óÍgãos Munk paE
para atuarem sob a d reçáo da Coorienadorla Provsórà [4unicrpalde
Píoteção e Defesa Cili COMPEC, nat aÇóês de íêsDosta ao desôstÍe e
reahilitação do cênário e reco.stÍoção;

Art,3!. Fica autorizada a convocação d€ voluntá os paÍa rêÍo(arês
ações de respo§ta ao dêsastrê ê real,zêção dê câmpanhas dê recuísos
jurto à comunidâde, .om o objêtivo de iâcilitôr as açóes de ass stên.lô
a população áÍetada pelo désàstre, sob a.oordenação dà
Coodênado a Provisóra Municipalde Proteçáo e Dêfêsa Civi-COMPECi

Àrt. 4c. Fi.ô autorizado, nos termos dos ncisos X e XxV do àrt 5" da

conrhturção Federal, as âutoídades adm ristrêtivas e aos aqente5 dd

Coordenadonã Provrsóna Munc palde Proteçáo e DeÍesa Cvrl-COMPEC
d retamente responsável pêlas ôçóês de Íesposta aos desastres, em
caso de risco iminente, a:
l- penetrarnas casas, Para prestarsocoÍo, ou para detemnaÍa pÍonta

PBEFETTURA MUI{ICIPAL DE PIO XII

,DECLARÂ sITUAçÁO OE EMERGÊNCIÁ NÀ5 ÁREAS DO MIJNICíPIO DE

PIO XII/í'IA ÁFEÍAOAs POR CHUVAS NTENSÁS COBRÂOE I,].2,1,4,"

0 PreÍêito MLrnicipal de P o xll, Estado do Maranháo, no uso de ruas

CoNSIDEÂaNDO que competê âos Mon.iPôs dêclàrar sitúaçãô de

emeÍgên. à, nos rerrnos do i.ciso vl do àrtigô 8s da Lêl Fedêràl nq

12.603 de 10 de àbrilde 2012

DECBETO N' OO7, DE I3 !E ÀERIL DE 2O2'

CONS DERÁitDo os termos da PoÍtana Federal nr 260, de 2

5áO LUís, QUTNTA I 20 DE ABÂ|L OE 2023 - ANO XVI ' Ns 3086
tssN 2763-460X

,,,,. 4,,-
www.famem.org.brI 137/200
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Secretaria Munici lde Administre o - SEMAD

DIA 2023, _H:00M ro oE BRAsÍual
https://portaldecompÍas.penàlva.ma.gov. br
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o MUNrcÍpto DE pENALVAy'MA, ToRNA púBLrco, paRA coNHEcrMENTo Dos rNrEREssÂDos, euE A pREFETTURA

MUNtcrpAr-, REALTZaRÁ LrcrraçÃo, paRA REGrsrRo DE pREços NA MoDALTDADE pRÊGÃo, NA FoRMA
ELETRôNrcr, coM cRrrÉRro DE TULGAMENTo MENoR pREço poR trtM, Nos rERMos DA LEt Na 10.520, DE 17
DE JULHO DE 2002, DO DECRETO N-6 10.024, DE 20 DE SEÍEMBRO DE 2019, DO DECRETO MUN C PAL N" 05/20217,
DE 02 laNEtRo DE 2017, suBstDtaRtaMENTE, a LEr Ne 8.666, DE 21 DE luNHo DE 1993, E as ExrGÉNcrAs
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL, LEI COMPLEMENTAR N9 123/06 E 1'22014, SUBSIDIARIAMENTE, PELA LEI NE

8,666/93 E DEMATS LEGTSLAçÃo, soB as coNDrçÕEs E5rÂBELECTDAS NEsrE aro coNvocaróRro r ÂNExos.

Os trabâlhos serão conduzidos por servidor desi8nado, denomrnado Pregoeiro, desi8nado pêle Portaria n'
108/2023-caB/PtN/MÂ, de 03 de abril de 202t, medrente a inserção e monitoramento de dâdos gerâdos ou
transferidos diretamênte para a página eletÍônica hnos://oorteldecomoras.p€nalva-ma.qov.br. o servidor terá,
dentre outras, âs seSuintes âtribuições: coordenar o processo licitâtóÍio; recebe., exãminar e decidir as

rmpugnações e consultas ao edital, apoiâdo pela sua equipe Íesponsável pela sua elaboraçâo; conduzrr a sessão
pública na rnternet; verificar a conformidade da píoposte com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigrr a

etapa de lânces; verificôr e jul8ar as condições de habilitaçãoj receber, examinaí e decrdir os recursos,
encâminhando à autoridade competente quândo mantiver sua decisão; andicar o vencêdor do certame, conduzir
os trebelhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruido a autoridade responsável pele

adjudicação e propor a homolo8ação.

1.1, O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para re8istro de preços paía íutura e

eventual aquisição dc mateÍial de construção para atende. as demandes de todos os órgãos, do município dê
Penalvá (MA), conforme condições, quantidades e exrgências estabelecidas neste Edrtal e sêus anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITENt conÍorme tabela constante do Termo de Referência, facu tando se ao
licitante a participâção em quantos itens forem de seu interesse

1.3. O crltérlo de julgâmento adotado seÍá o MENOR PREçO DO |TEM, observadas as exigências contrdas neste
Edital e seLrs Anexos quento às especificaçôes do objeto.

2.1. As regras referêntes aos órgãos gêrenciador e participante, bem como a eventuais adesões são as que

constam da minuta de Ata de Re8istro de Preços.

ffi

óRGÃo rNTEREssaoo

DATA OE AEERÍURÁ OAS PROPOSTAS:

t ocal:
MOOO DE DISPUTÂ

3. DO

Pr.ça Dr losé loaqurm Ma rq ues, nq 222, centío, Penêtva/MÂ, ct P 65.2 13 000, ê_mâil: licitãcao.penà lva @gna il com



PREFElrURÂ MUNICIPÀT DE PENALVA,/MA

coMrssÃo PERMAT{ENTE OE UCTTAçIO - CPL

PREGÃO ETETRôNrCO N' J2023
MINUTA DE EDITAL
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3. DO CREDEÍ{OAMENTO

3.1. O Cíedenciamento é o nivel básico do Registro Cadastral no PORTAL que peÍmite a partic peção dos

interessados na moddlidõde LlCllal ÓRlA PREGÃO, em súà FORMA t LL IRÓNlCA.

3.2. O cadastío deverá ser feito
htlpsi//portaldecompíâs.penâlvâ.mã.gov-ú

no Portal de Compras Públicas, no sítio

4.2.1. a condição âcimâ sêrá como.ovâdâ medientê ô aprêsentãção da aeítidão simplLfiaada emltida pela

de licite úlr 90 noventa dies

4.2.2. A licitante deverá eprêseÍrtar o correto enquadÍâmento aomo ME ou EPP, observadâ a recêltô bruta
anual eÍerida no balanco oetÍimonial êxiaido. §ob oena de inabilitecão.

4.3, Não poderão participar desta licitaçâo os interessados

4.3.l.Proibidosdeparticipardelicitaçõesecelebíarcontratosadministíativos,naíormâdalegislaçâovrgente;

4,3.2. Que não ôtendâm às condições deste Edital e seu(s) anexo(s),

4,3.3. Estrangeiíos que não tenham repíesentação legal no Brãsrl com podeÍes expressos para receber citrção
e respondeÍ admanistretive ou judicialmente;

4,3.4. Que se enquadrem nãs vedações previstes no artlgo 9e da [er n 8.666, de 1993j

3.5. É de responsabilidade do câdastrado confêrir a erâtidão dos seus dados câdâstrais no PORTAL e mântê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediâtamente, à correção ou à

alteração dos regrstros tão ogo identifiquê incorreção ou aqueles se tornem desatualizados

3.3. O credenciâmento junto âo provedor do sistemã implice â rêsponsabiladade do li.itant€ ou de sêu

representante legal e a presunção de 5uâ cepacidade técnicâ parâ reâlizãçâo dãs transações inerentês a este
Pregão.

3.4, O licitante responsabilizâ-se exclusiva e formalmente pelas transãções efetuadas em seu nome, assume

como Íirmes e verdâdeirâs súes propostâs e seus lences, inclusive os atos píaticados dríetamente ou poí seu

representênte, excluída a responsâbilidade do provêdor do srstemâ ou do órgão ou entidâde promotora da

licitação por eventuais danos decoÍrentes de uso indevido das credenciais de acesso, arnda qLrê por terceiros.

3.5.1. A não obsêrváncia do disposto no subitem anterioÍ podeÍá ensejar desclâssificação no momento da

habilitação

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empíesas de pequeno porte, para as

socredâdes cooperativas mencionadas no arttgo 34 da Lei ne 11.488, de 2007, paÍa o microempreendedor
individual - MEl, nos limites previstos dâ Lei Complementar nQ 123, de 2006.

4. DA PARTtctPAçÃo No PREGÃo

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo Íamo de atividade seja compatível com o ob,eto desta

iicitaçâo, e que estelam com Credenciamento regu er no PORTAL.

Prôçá Dr.loséJoaquim Maíques, nq 222, Centro, Penalva/MA, cEP:65.213 000, e mailr I crtacao.penâ !ã@gmàilcom

2
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coMrssÃo PERMANENÍE DE ucrraçÃo - cpr-

PREGÃo EIEÍRôNrco r{" J2023
MINUTA OE EDIAL

4.3.5. Que estejam sob íalência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

iquidação;

4.3.6. Entidades empresôriôi5 que estejam reunidas em consórcio;

4.3.7. Organizações dâ Sociedâde Civil de lnteÍesse Público - OSCIP, êtuândo nessâ condição (Acórdão ne

74612014-TcU-Plenário)

4.4.comocondiçãoparâparticipaçãonopre8ão,alicitanteassinalará
sistema eletrônico, Íelâtivo às seguintes declaraçõps:

4.4.1. Ouecumpreos requisitos esta be lecidos no artigo 3"da LeiComplementar na 123,de 2006, estando apte
e usufruir do trêtâmento fevorêcido estâbelecrdo em seu5 arts. 42 â 49j

4,4.1.1. Nos itens exclusrvos para pàrticipação de microempresas e empreses de pequeno pone, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosse8uimento no certâme;

4.4.1.2. Nos itens em que a particlpação não for exclusiva para microempíesês ê empresas de pequeno
porte, a assinalação do câmpo "não" apenas produzirá o êÍêito dê o licitãnte não ter direito ao tratâmento
favorecido previsto na LeiComplêmentar ne 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte,

4.4.3. Que cumpre os reqursitos parâ a habilitãção definidos no Editale que a proposta apresentâda está em
conformidade com as eriSênciâs editalícias,

4.4.4. Que inexistem Fatos impeditivos parê suã habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteíiores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturoo, perigoso ou nsalubre e nào emprega menor
de 16 anos, salvo menor, â partir de 14 anos, ne condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXlll, da

Constituição;

4.5. A declaração Íalsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções pÍevistes
em leie neste Edital.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexosi

s. DA apRESENTAçÃo oa pRoposra E Do6 DocuMENÍos DE HAsuraçÃo

5.2, 0 envio da proposta, ecompanhade dos documentos de hâbiliteção exigidos neste Edital, ocorrerá por meio
de chave de acessoe senha

5.3. As Microempresas e Emprêsâs dê Pequeno Porte deveÍão enceminhêr a documentâção de hêbrlrtação, ainda
que hala al8uma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos têrmos do ert. 43, § 1s da Lc na 123, de 2005

5.1. Os licitàntes encaminhaíão, exclusivamente poí meio do sistêmâ eletrônico, concomitantemente com os

documentos de hebilitâção exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertedo e o preço, até a data

e o horário êstâbelecidos para abeÍturâ da sessão públca, quando, então, encerrar-se-á automãticamente a etapa

de envio dessa documentação,

l

0
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5.4. lncumbirá ao licitânte acompanhàr as operaçôes no srstema eletrônaco durante a sessão públicâ do pregão,

Íicando responsávelpeloônu5 decorrente dâ perda de ne8ócios, diante da inobservâncrâ de quâisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão,

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirâr ou substituir â proposta e os documentos de
habrlitâção enteriormente inseridos no sistemâj

5.6. Não será estabe ecida, nessa etâpê do certame, ordem de classificêção entre âs propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negoclação e julgâmento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do I c tente melhor c essrficâdo somente serão
disponibilirâdos parâ avâliâção do pregoêiro ê parâ acesso público aús o encerramento do envio de lances.

-/1I/ .z
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6.1. O hcrtânte deverá enviar sua pÍoposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos'

6. DO PREEI{CHIME TO OA PROPO!'TA

6.1.1. VALOR DO lrEM OFERTADO EM 02 (DUÂs) CÂSAS DECIMAISj

6.1.2. FASRICANTE/MARCA DO ITEM OFERTAoO;

6.1.3. Descrição detalhadê do objeto, contendo âs informações similares à especiícação do Termo de

Referência: rndicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registío
ou inscrição do bem no órgão competênte, quando foa o càso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vincLilam a Contratada

6,6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelec dos nas normas de regência de contratações
públicas, quando pârti€iparem de licitaçõês públicês;

7. DA asERÍuRA DA sEssÃo, ct-AsstFtcAçío DÀs pRoPosras E FoRMutaçÃo DE taNcEs

6.3. Nos vâlores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trâba his!ês,

tributários, comerciais e quaisquer outros quê incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou
serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusivã
responsabílidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegâção de erro,
omissão ou quãlquer outro pretexto.

6.5. O prâzo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DlAs, â contâr dâ dãta de sua

apresenteção,

7.1. Aabertura da presente licitação dar-se-áem sessão pública, por meiode sistema eletrônrco, na data, horár o
e locâl indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde Logo aquelâ5 que não êstejam em

confoÍmidade com os íeqursitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não àpresêntem as

especificações técnicas exigades no Íêrmo de Referência.
4
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7.2.2. A desclassificâÇâo será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real portodos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contráílo,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema oÍdenará automaticamente as propostas classificâdas, sendo que somente estas participaÍão da
fase de lânces,

7.2.1. Também será dêsclassificeda â propostã quê identifique o licitânte

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensa8ens entre o Pre8oeiro e os licitantes

7.14, Encefieda a fase competitivâ sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorêdo pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão púb icê de ances, em pÍol da

consecução do melhor preço.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário flxado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá ofêrecer lânce de valor inferior ao último por êle ofertêdo e registrâdo pelo

sistema.

7.5.1. O lance deverá seÍ ofertâdo de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste editai

7.8. o intervalo ínínamo de diferença de valores ou percentuais entre os lences, que incldirá tênto em relação aos

lances intermediários quanto em.elação à proposta que cobrir â melhor oÍerta devêrá ser R$ 0,01 (UM

CENTAVO},

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser nferior a vinte {20) segundos e o

ntervalo entre lances não poderá ser nferioí ê três (3) segundos, sob pena de serem automaticêmeírtê
descêrtados pelo sisteme os respectivos ances,

7.10. será adotado para o envio de lânces no Dregão eletrônico o modo de dispsta "ABERTO', em que os
ricitantes ãpresentâ'ão lances públ cos e rucessivos, com prorrogaçôes.

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houvêr lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração

da sessão pública.

7.5. nrciada â etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar ances exclusivamente por meio do sislemâ

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.12. A prorrogâção automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lan€es enviados nesse período de prorrogâção, inclusNe no caso de lances

rnternediários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a Sessão pública encerrâr se_á

ãutomaticamente.

5
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7.20. Câso o licitante não apresente lànces, concorrerá com o valoÍ de sua proposta

7.19. Quándo â desconexão do sistemà eletrônico para o pregoeiro persistiÍ poÍ tempo superior a dez minutos,
a sessão públca sêrá suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoêiro aos participantes
docertame,publicadânoPonal,@,quandoserãodivul8adâs
data e horâ pârã a sua reeberture e será íeaniciadâ somente após decorridas vinte e quatro horâs dâ comunicação
do Íato pelo Pregoeiro aos participantes, no sÍtio eletrônico utilizado para divulgação.

::w'í1,&

7.15. Em aeso de falha no sistêmã, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro.

7.16. Não serão aceitos dois ou mâis lances de mesmo valor, prevalecendo aquêle que for recebido e registrado
primeiro.

7.17. Durante o transcurso dâ sessão pública, os licitantes sêrão informados, em tempo real, do valor do menor
lance re8istrãdo, vedadâ e identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Píegoeiro, no decoríerde êtâpâ competativa do Pregão, o sistema eletrônrco
poderá permanecer acessívelaos licitantes para ã recepção dos lances.

7.21. Em releção a itens não exclusivos para partiaipação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma
vez encerradê a êtâpa de lances, seÍá efetivâda a verificâção do poÍte da entidade empresaía. O sistema
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à

compaÍação com os valoíes dâ primerra colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demâis

classificadas, pârâ o frm de aplicar se o disposto nos erts. 44 ê 45 da LC ne 123, de 2005, íegulâmentâdâ pelo

Decreto n!8.538, de 2015.

7.23. A melhor classifjcada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhâr uma última oferta para

desempete, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocade, no prazo de 05 (cinco) minutos
contÍolados pelo sistema, contados após â comunicação âutomática pârâ tanto.

7.22. Nessas condições, a5 propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarêm na

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com
e primeira colocáda.

7.24. caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor clâssificada desista ou não se manifeste no
prazo estebelecido, serão convocadas âs dêmais licitantes microempresa ê êmpresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de s% (cinco por cento), na ordem de clâssificação, parâ o exercício do mesmo

direito, no pra!o estabelecido no subitem anterioÍ.

7.25. No caso dê equrvalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrem nos intervalos estâbelecidos nos subitens ânteriores, será realizâdo sorteio entre elas parê que se

identifrquê aquela que primeiro poderá apíesentar m€lhoí ofertê.

7.26. Quando houvêr píopostas beneficiadas com as margens de preferência em relaçãoeo produto estrangeiro,
o cntéÍio de desempate será aplicado exclusivamente entre es propostas que fizerem jus às mârgêns de

preferência, conforme regulamento.

Prâçâ Dr.loiéloaqurm lúêrquês, ns 222, Cêntro, Penalva/MA, CEP- 65.213_000, ê marl: hc[acao penalvã@gma l.com
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7.27. Aordem deapÍesentãção pelos licitantes é uti izada como u m dos crltérios d€ classifiÊâção, de mãneirâ quê

só poderá haver empate entre propostes iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finajs da fase fechâda

do modo de disputa aberto e fechado.

7.28. Hâvendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aque e pr€visto no Art
39, § 29, dâ Lei n9 8.666, de 1993, essegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e servrços:

7.28.1. Produzidos no país;

7.28.2. Prcduzidos pot empresas brasileiras;

7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

7.30.1. A ne8ociaÉo será realizada por melo do sistêma, podendo ser a€ompanhada pelos demais licitantes.

7.30.2. O prêBoeiro solicitârá ao licitênte melhor classÍicado quê, no pra2o de 03 (TRÉs) HORAS, envie a

propostê adequada ao último lance ofeítado após a negociãção realizada, acompanhada, se for o cãso, do5

documentos complêmentares, quândo necessários à confrrmação daqueles exigidos neste Edital e lá
apresentados.

Lêü6Iá -.-/J)r z.

7.2t.4. Produzldos poí empresas que comprovem cumprimento dê íeserva de cargos prêvista em lei para
pessoa com deficrência ou para reebilitado da Previdência Sociale que atendâm às regras de âcessibiladâde
previstas ôa legislação.

7.29. Persistindo o empate, a proposte vencedora será sorteada pelo sistema eletíônico dentre as propostas

empâtedas,

7.30. Encerrãda à etàpa de envio de lences da sessão pública, o preSoeiro deverá encaminhar, pelo sistemâ
eletrônico, contraproposta ao licitante quê tenha apresentado o melhor prêço, para quê seja obtidã melhoí
proposta, vedada a negociação em condições drfêrentes dâs previstas neste Editã1.

7.30.3. A não epreseôtação da propostâ âdequada no prazo estabeleaido, importará
DESCLASSIFICÂçÂO, sãlvo (aso fonuito, eceito pelo Pretoeiro.

êm sua

7.31. Âpós e negociação do preço, o PreSoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da pÍopostâ

8. DA ACEITABIUDADE DA PROPOSTA VENCEDORÁ

8.1, Encerrada â etapa de negociação, o pregoeiro examinerá a pÍoposta classiÍicadâ em primeiro lugar quanto à

adequação ão objeto e à compâtibilidade do pÍeço em relâção âo márimo estipulado perâ con(ratação neste

Edita e em seus anexos, observado o drsposto no paráBrefo único do art. 7a e no § 99 do art. 25 do Decreto n-9

10.024/20t9.

8.2. será desclassiÍacada â proposta ou o lence vencedor, que apresentar preço Íinãl superior ao preço márimo
fixado (Acórdão ne 1455/2018 -rCU - PlenáÍio), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apíesente preços global ou unltários simbólicos, lrr sóíios ou

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e saláÍios de mercado, ecrescidos dos respectivos

encar8os, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabêlecido limites mínimos, exceto quando

I
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se referirem ê materiais e instalações de propÍiedade do próprio licitante, peÍa os quais ele renuncie a parcela

ou à totalidade da remuneração.

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o I citante para env;âr documento digita complementar, por meio de

funcionêlidãde disponível no sistema, no prâzo de 02 (DUAS) HORÀS, sob pena de não acertaçâo da proposte.

8.5.1. o prezo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoerro por solicitação escrite e justificadà do
licitánte, formulada antes de findo o prazo, e formalmentê aceita pelo Pregoeiro.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se reâlizêm dili8ências pàre af€rir a exequibilidade e a legaladâde

das propostas, devendo âpresentàr as provas ou os indícios que fundamentâm a suspeita;

8.4. Na hipótesê de necessidade de suspensão dã sessão públice pãrâ a reàlização de diligências, com vistas ão

saneâmento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciâda mediante aviso píêvio no sistema
com, no mínimo, 24h {VINTE E QUAIRO) HORAS DE ÂNTECEOÊNCIA, e a ocorréncia será retistrada em atã,

Lqruí J§'f=-.rr,1
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8.5.2. Dentre os documentos pâssíveis dê solicitação pelo Pregoeiro, destacam se os qLre contenham as

cârâcterÍstrcas do mateíialofeítâdo, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a eremplo de câtálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prâ2o indicados pelo PregoeiÍo, sem preluízo do seu ulterior envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de nâo aceitação da proposta,

8.5.3. caso â compatibilidade com as especificaçôes demãndadas, sobretudo quãnto a pâdrões de qualidade

e desempenho, não possa seí aferidã pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o

icitante classificado em primeiro lu8ar apresente amostra, sob pena dê não aceitação da proposta, no local a

ser indicãdo e dentro de 03 (TRÊS) OlaS ÚIEIS contados dâ solicitação.

8.5.3.1, Por meio de mênsagem no sistema, será divulgado o locale horáriode realizaçãodo procedimento
para a avaliâção das amostras, cuja presença será Íacultada â todos os inteÍessados, incluindo os demais

licitantes.

8.5.3.3. No caso de não hever entregâ da amostrà ou ocorrer atraso na entre8ê, sem jLrstificativa acerta
pelo Pre8oeiro, ou havendo entrega de amostrâ íorâ das especificaçôes previstas neste Editã1, a proposta
do licitante será recusada.

8.5.3.2. Os res'rltedos das avalaações serão divul8âdos por meio de mensagem no sistema

8.s.3.4. sê ã(s) ômostra(s) apresentada(s) pelo primêiro classificado não fo(em) áceitã(s), o Pregoeiro

analisará a âceitabilidade da píopostê ou lance ofertado pelo segundo clessiÍicado. Seguir se-á com a

verificação da(s) amostía(s) e, âisim, sucessivâmentê, até a veíificação de uma que àtendâ às

especiíicâções constantes no Termo de Referéncra,

8.5.3.5. os exemplares colocados à dlsposição da Administração serão tratados como píotótipos, podendo

ser manuseados e desmontados pela equipe técnlcâ responsávêl pelâ anáhse, não gerando drrerto a

ressarcimênto.

8.5.3.6. Após â divulgação do resultâdo final da licitação, as amostras entre8ues devêrão ser recolhidas

pelos iicitantes no prazo de 10 (OEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Admrnistração, sem

direito ã ressârc mento.

P/aÉ oí. io5éloaquim Ma.ques, na 222, cênko, Penalva/MA, cEP:65.213_000, e marl: li.itacao.pe.êlva@Emãil.cÔm
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8.5.3.7. Os licitantes deverão colocaÍ à disposrção da Administração todâs âs condições indispensávêis à

realização de testes e fornecer, sem ônu5, 05 manuais impressos em língua portuBUesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

8.5. Se a propostâ ou lence vencedor Íor desclassrficado, o Pregoetro erâminárá a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação,

9.1.4.l.Caso conste na consulta de situâção do íornecedor a existência de ocorrências impeditivas, o

Pregoeiro diii8enciaÍá paía verificar se houve fraude por parte dâ empresa
9

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá à sessão, informando no "chat" a novê datâ e horário pàra a

sua contínuidade.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminher, por meio do sistema eletrônico, contraproposta eo licitânte que apresentou
o Iânce mais vântajoso, com o Íim de negocrar ã obtenção de melhor preço, vedâdâ â negociação em condiçôes
diversas das prêvistas neste Edital.

8.8.1. Íambém nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a propostà e pàssar à subsequente, poderá
negociar com o licitante paía que sera obtrdo preço melhor.

8,8.2. A negociação seíá reâlizada por meio do sistêmã, podendo ser acompânhada pelos demais licitantes

8.9. Nos itens não exclusivos para a participâção de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a
proposta não for âceita, e antes de o Pregoeiro pâssar à subsequente, havêrá novâ verifrcação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empâte ficto, previsto nos ertrgos 44 e 45 da LC ns 123, de 2006, seCUindo-se a dÍscipline
entes estabelecida, se for o caro.

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoêiro veriÍicará a habilitação do I citânte,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABrr[açÂo

9.1. Como condição pÍévrâ ao exame da documentação de habiitação do licitante detentor da proposta
classif cada em primeiío lugar, o pregoeiro verificará o eventuel descumprimento dãs condições de pârticipâção,

especialmente quanto à exastência de sanção que impeça a partic,pação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos documentos inseridos no PORÍAL, e âindâ nos sêBUintes (adastros:

9.1.1. Câdastro Necionel de EmpÍesás lnidôneas e Suspenses - CEIS e o ê o Cadastro Nacional dê Empresâr
Punidàs - CNEP (www.portaldatransparencia.Fov.brl l;

9,1.2, Cadastro Nacionâl de Condenações Cíveis poÍ Atos de lmpÍobidade Administrativa, môntido pelo
Conselho Nacional dê Justiça (www.cni,jus,bÍ/improbidade_edm/consultaÍ-requeÍido.php ).

9.1.3. Listâ de hldônêos, mantidã pêlo Tribunal de Contas da União TCU

httos://contàs.tcu.rov.br 66t).t.o

9.1.4. A consulta aos cadâstros será realizada em nome da empresa licitânte e também de seu sócio
maloritário, por força do aniSo 12 da Lei n'8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostãs ao
responsável pela prática de ato de impíobidade admrnistrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

PREFEITURA MUNICIPAL DT PENALVA/MA
coMtsúo PERMANENÍE oE ucrraçÃo - cpr-

PREGÃo E[ErRôNrco N' J2023
MINUTA DE EDITAI.

PÉçã Dr loseloaqurm MaÍquee, n0 222, Cêntro, Pênalvà/MA, CtP:65.213_OO0, e mail licitacro penàlva@êháil..om



PROC
FOTHA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENATVA/MA
coMrssÃo PÊRMAI{ENÍE OE LrCrÍAçÃO - CPr-

PREGÃO ELETRÔNICO N" J2023
MINUTA OE EDITAL

9.1.4.2.4 tentativa de burla será vêrificadâ por meio dos vínculos societários, linhâs de foÍnêcimento
similares, dentre outros.

9.8.1, No câso de empresário individualr inscrição no Registro Público de Empresas lúercantis, a cargo da Junta

Comercrel da respectivâ sedê;

Pffiit/^
-lJft 

z.

-{,,a1

9.1.5. Constetade â existência de sânção, o Pl.egoeiro reputará o licitãnte inabilitado, por falta de condição de
particrpação.

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sastema, da eventua ocorrência do empate Íicto,
previsto nos àns.44 e 45 da LeiComplementer ne 123, de 2006, seguindo se â disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Cãso atendldas as condrções de pârticipação, a habilitâção dos licitantes sêrá vêri[i.ada por meio do PORTAL,

em íelâção à habilitação juridicô, à regularidade fiscal e trabalhistã, à quelificação econômica financeirâ e
habilitação técnacâ.

9.1.4.3.O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificaçào

9.2.1. É devêr do licitante atualizar prevramente as comprovações constantes do PORTAL, paía que estejam
vigentes na data dã abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da propostà,
a respectivê documentação atualizadâ.

9.2.2. O descumpíimento do subitem acima implicará a nabilitação do lacitânte, exceto se a consultê aos

sítios eletrônicos oficrais emissores dê certidões feita pêlo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões)válidâ(s), conÍorme art. 43, §3s, do Decreto 10.024, de 2019.

9.6.1. 5erâo aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filialcom diÍerenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centrâlização do recolhimento dessas
contribuições.

9.8. HAB|LlaçÃo JURÍD|cA:

9.3, Hâvendo a nêcessidadê de ênvio de documentos de habi rtação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Editâlejá apresentâdos, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formatodighel,
via srstema, no praro de 02 IDUAS) HORÂs, sob pena de inêbilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de compíovação do preenchimento de requisitos mediente apr€sentação dos

documentos oriSinais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento dig ta .

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPI/CPF diÍerentes, salvo equeles
legalmente peímiídos.

9.6, Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitênte for a [iIal,
todos os documêntos devêrão estar em nome de filiel, exceto aqueles documentos que, pela pÍópria naturezã,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.7, Ressa ivado o disposto no itêm 5, os licitantes deverão encaminhâr, nosteÍmos deste Edital, a documentação
relacionadâ nos itens a seguir, para fins de habilitação:

Praçá 0..loséroaquim Marques, nq 222, CerÍo, Penãlva/MA, CEP:65.213 000, e mai| licita.aô pênâlva@8mail.om
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sítio www.oortaldoemoreendedor.sov.br:

9.8,7. No caso de empresa ou sociedêde estrangerrâ em funcionamento no Paísi decreto de autorizaÇão;

9.9. REGULARIDADE FISCAI. E TRABAI.HISTA:

ttrHr# /-ql_ r:
_/_t1!k

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certiflcado dâ Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autênticidade no

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EiREt: ato
constitutivo, estatuto ou contrato socialem vigot devidamente registrado na lunta Comerciâl da respectiva
sede, acompânhãdo de documento comprobatório de seus âdministradoresj

9.8.4. lnscÍição no Registro Público de Empresâs Mercantis onde opera, com avêrbâção no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser a pãrticipante sucursa , filial ou agência;

9,8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato const tutivo no Registro Civil das Pessoês lurídicas do
locâl de sua sede, âcompânhada de provê dâ indicação dos seus âdministrâdorês;

9.8.6, No caso de cooperetrvâ: ata de fundação e êstatuto social em vigor, com a ata da âssembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comeroal ou inscrito no Registro Civil das Pessoas lurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trâtâ o art. 107 da ter nq 5.1U, de 7971;

9.8.8. Os documentos âcima deverão estar acompanhados de todas as âlterações ou dâ consolidação
respectiva;

9.9,1. CNPJ - Prova de inscriaão no Gdastro Naaionalde Pessoas Juaídicas ou no Côdastro de Pessoas Físicas,

conforme o câso;

9.9.2. Prova de requleridade Íiscal perente a Fazenda Nacional, mediante epresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federâl do Srasil (RFB) e pêla Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administÍados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjuntâ ne 1.751, de

O)/10/2O'14, do Sectetário de Receitâ Fêderâl do Bresile dâ Procuredore'Gerâldâ Fazende Naciona .

9.9.4. Prova de inexlstênaia de débltos Inâdlmolidos oêrantê á iusticâ do tràbalho. mediante a apresentação
de certidão negativa ou positrva com efeito de negativê, nos têrmos do Título Vll-A da Consolidação das Leis

do Trabalho, aprovede pelo Decreto-Ler ne 5.452, de 1e de maio de 1943;

9.9.5. Prova de repularidade iunto à Fazenda Estadual, através dâ Cenrdão Negativâ e da Dívida Ativa ou
Certidão Conjunta,junto aosTributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadualonde a empresa
For sediadaj

9.9.3. Prove de resularidade com o Fundo de Gerantia do Temoo de Se.vico ÍFGTS);

9.9.6. Píova de Íeeularidade iunto à Fazenda Muni.ipal, através da Certidão Negativa e da Dívida Ativa ou

Cêrtidão Conjunta, junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazendê Municipal onde a

empresa for sediadaj

9.9.r. Alvará dê Locallzação e Funcione!!!![lq!êlede!êlEprelg
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9,9.E, Caso o licitante detentor do menor preço seja qualifrcado como microempresà ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação êxigida perâ efêlto de comproveção de reguleridede fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob p€na de inabilitação,

9.10. qUAUFTCÂçÃO ECONÔMrcO-FrirA CE|RÂ:

9.10.1. Bâlanco PatÍifioniel ê OêmonstÍâcõês Co s do últiÍro exêrcício social iá exigÍvels e

ltrfl# PRocl
FOIHÁ -.-'=-:/j1
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aprêsentados na Íoama da lel. que comprovem a boa situação Íinanceira da empresâ, vêdeda a suâ

substituição por belancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação dê proposta,

9.10.1.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se e apresentação de baianço
pâtrimoniel e demonstrações contábers referentes âo período de exrstência dã sociedade;

9.10.1.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrêÍ de lei ou contÍato social/estatuto social

9.10.2. Á comprovaçâo da situação financeira da empresa será constatâda mediente obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), supenores a 1 (um) resultantes da aplicação
das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável e Longo Prazo

LG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Íotal
SG=

Passivo Circulante + Pàssivo Não Circulante

Atlvo Circulante
LC = Passivo Circulante

9.10.1.3. Caso o licitante sejê cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados dâ últimâ auditoria
contábil-Íinanceira, conÍorme dispõe o artigo 112 da Lei ng 5.764, de 1971, ou de uma declarâção, sob as
penas da lei, de que tal auditoria não Íoi exigida pelo órgão fiscalizador;

9.10.3. As empresàs que epresentarem resultedo inferior ou iguel a 1(um) em quâlquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG)e Liquide! Corrente (LC), deverão comprover, considerados os riscos
pârã a Administração, e, a critério da autoridade compêtente, o capital mínimo ou o patrimôn,o líqurdo mínimo
de 10% {dez por cento) do valor estimêdo da €ontratação ou do item pertinente.

9.10.4. Certidão Neeativâ deralênclâ, dê concordâta, de rêauoeracão iudicialou extraiudiciel (l-ei n 11.101,
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datedo dos últimos 60 l5essenta) dias, ou que

esteja dentro do prazo de validade expresso na Certidãoj

9.1T. QUAUFICAçÃO TÉC ICA:

9,11.1. A qualfrcação técnicà do ircitante deveÍá ser comprovade âtravés de no minimo, 01 (umlAtestado de
câpaaidâde Técnica. fornecido por pessoa Jurídica de dareito público ou privado, comprovando que â licitante
forneceu ou está fornecendo materiais compatíveis com o objeto da licitação, sendo vedade a aoresentaaão

de atêstâdos genériaos, devendo hâver a discÍim dos mate,iais fomecidos. com suar ouantidades e o
período dê exêcução ou vl. ãcompenhado de contreto. elâ de rêÊistro ou nota fiscal. O âtestado deverá ser

12 1
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impresso em pãpel timbrâdo do emitente, constando seu CNPI e endereço complelo, devendo ser assinado
por seus sócios, dirêtorês, administradores, procuradoÍes, Berentes oLr servidor responsável, com exprcssa

indicàçào de seu nome completo e ca'go/tunção.

9.12. Certidào Slmpliíicada êmltida pela Junte Comerciel de sede da llcltante nos últimos 90 (noventa dias),
parã Íins de etendimento a quâlificação como mrcroempíesa ou empresâ de pequeno porte

9.12,1. A llcltante deyeÍá eDrêsenteÍ o correto enquadrafiento como Mt ou EPP. obseÍvada a receita
bruta anual aíeÍida no balenco oetíimoõial exiddo. sob oena de lnabllitação.

9.13. A exrstência de restÍiçâo relatrvamente à regulâÍidade fiscal e trâbêlhrstâ não impêdê que a licitante
quâlificâda como microempÍesâ ou emprêsa de pequeno porte seja declaÍadâ vencedoÍa, umâ vez que atenda a

todas as demais eiigências do edital.

9.13,1. A declâíação do vencêdor acontecêrá no Íhomênto rmedratamente posterior à fase de habi itação

9.14. Caso a proposta mais vantajosa sejâ oÍertada por licitênte qualiÍicada €omo microempresa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constatôdâ a existência de alguma restriçáo no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após â decleração do vencedor,
comprovar a re8ularização. O prazo poderá ser prorrogâdo por i8ual período, a critério da administração púbhcâ,
quando requerida pelo licitente, medrante apreseôtâção de justificativa.

9.15. A não-regularização fiscâl e trâbâlhista no prazo previsto no subitem antêÍior acarretará a inabilataçâo do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada e convoceção dos licitantes
remanescentes, nâ ordem de classifrcação. Se. na ordêm dê classificação, seguir-se outra mi(roempresê, empresã
de pequeno porte ou sociedade cooperâtiva com âlgumâ restrição na documentação fiscal e trabalhista, será

concedido o mesmo prazo para regularizeção.

9,16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exi8 dos, o Pregoejro suspenderá a

sessão, informândo no "chat" a nova datâ ê horáaio para a continuidade da mesma.

9,17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua hãbilitação, sela por não apresentar quaisquer dos

documentos exi8idos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9-18. Nos itens não êxclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, êm havendo inâbilltação, haverá
nova verificeção, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos àrtigos 44 e 45 da LC np 123,

de 2006, segulndo-se a disciplina antes estabelecida parâ aceitâção da proposta subsequente.

9.19. Constatado o etendimento às exigências de habilitaÉo fixades no Edital, o hcitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VE CEOORA

10.1. A proposta finel do licitante declarado vencedor deverá ser enceminhada no prazo de 03 (ÍRÊS) HORAS a

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, digirada, em umâ via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

ressalvas, devendoa últimafolha serassinãdâeâsdemais rubricadas pelo licitante oLrseu representante legal.

13
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10.1.2. Conter a rndicaçâo do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

10.2. A proposta Íinaldeverá serdocumentada nos autos eserá ievâde em considerãção no decorrer dâ execução
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratâdâ, sê íor o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas nà propostâ, tâis como mârca, modelo, trpo, fâbíicante e
procedência, vinculam â Contratada.

10.3. Os píeços deverão ser expressos em moeda corrente necional, o valor unitário em algarismos e o valor
Blobal em algarismos e por extenso (ârt. 5e da lei ne 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergênciâ entre os preços unitários e o preço globel, prevalecerão os píimerrosj no caso
de divergênciâ entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevelecerão estes últtmos.

10.4. A ofena deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamentê, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas
de preço ou de qualqueí outra condrção que induza o l'ulgamento a mâjs de um tesultado, sob pena de
desclassiícação.

10.5. A proposta deverá obedecêr âos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquele que não
coÍresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostâs que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos comolementares estarão
drsponíveis na rnternet, após a homologação.

11. DOS RECUiÍ,S

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscâl e tíãbelhistâ dã licitante quâlficada como
microempÍesâ ori empresa de pequeno porte, se for o caso, SERÁ CONCEDIDO O DE NO MINIMO 60
(SESSENTAI MINUÍOS. PAÂA OUE OUALOUER UCITAUTE MAITIFESTE A INTENCÁO DE RECORR€R dE íOrMA
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ôes) pretende recoííer e por quais motivos, em campo próprio
do sistema,

11.2. Hâvendo quem se maniíeste, caberá ao Pregoeiro verificâr â tempestividêde e a existência de motivação
dâ intenção de íecorrer, pâra decidir se admite ou não o recurso, fundamentêdãmente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenes verificâÍá as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitênte quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11,2.3, Uma vez admitido o rêcurso, o recorrente terá, a paítir de êntão, o PRAZO DE 03 (TRÊS) D|AS para

apresentar es razões, pelo sistema eletrônrco, ficando os demais licitantes, desde logo, inhmados para,
querendo, apÍesentarem contrarràzões tãmbém pelo sistema eletrônaco, em OUTROS 03 (TRÊSl OIAS, que

começarão e conter do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediâta dos elementos
indispensáveis à deÍesa de seus interesses.

11.3, O acolhimento do recurso invalida tão somente os âtos insuscetíveis de apíovetemento

i
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11.4. Os autos do processo permanecerão com vista frânqueêda aos interessados, no endereço constante neste

Editâ1.
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12. DA REA.BERTURÂ oa sEssÃo púBrrca

12.1. A sessão pública poderá s€r reaberta

12.2. Todos os licitântes remanêscêntes deverão seí convocados pâÍâ acompanhar a sessão íêaberta

12,1,1. Nas hipóteses de pÍovimento de Íecurso que leve à anulação de atos ânteíroíes à reâlirâção da sessão
públicà precedente ou efi que sejâ anulada a própíiâ sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
ânu ados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do prêço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contÍato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fircal e trabalhista, nos termos do ert. 43, §1-' dâ LC ns 123/2006. Nessas hipóteses, serão âdotados os
procedimentos imediatemente posteriores ao encerràmento da etapa de lanaes,

12.2,1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chât"), ou e mâil, ou de âcordo com a fâse do
procedimento licitatório.

12,2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dãdos contidos no CADASTRO DO PORTAI,,

sendo responsabilidade do licitânte manter seus dados cadaitrais atuâlizôdos.

13.1, O obleto da licitação será adjudicado ao licitante declarâdo vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não hajã

rnterposição de recurso, ou pele eutoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos píêhcãdos, â autorídade competente homolo8ará

o procedimento licitâtório.

13. oa aDJuDrcaçÃo E HoMoLoGAçÃo

14. DA GARArna DE qccuçÃo

14.1, Não hâverá exigência de gârântiâ de execução parâ â presente contratação

15. DA ATA OE REGISTRO DE PREçOS

15,1. Homolo8ado o resultâdo dâ licitação, terá o adjudicatário o prazo DE AIÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contados
a part r da data de suâ convocação, para âssinâr a Ate de Registro de Preços, cujo prâzo de validade encontra se

nela fixado, sob pena de decâir do direito à contratação, sem preluÍzo dês sênçõcs previstas neste Edital.

15.2. Alternativanente à convocação paía compareceÍ perante o órBão ou entidade pàrâ ê assinatura da Atâ de

Rêgistro de Preços, a Administração poderá encaminhá'a para a5sinatura, mediante correspondência postalcom

avrso de recebimento (AR)ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de ATÉ 05 (clNco)
DlÂs ÚTEls, e contar da dete de seu recebimento.

16. OO TERMO DE CONÍRATO OI' II{STRUMENTO EqUIVALENTE

i) i.)Práça or.loséldquim Marquês, nr 222, CênÍo, Penâlvã/MA, CEP:65.2Ú{m, e mall licrtacào penãlva@gmàil..om
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16,1. Após a homologação da licitação, em 5endo realizada a contratação, será frrmado Têrmo de Contrato ou
emitido instÍumento equivalente.

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) UAS ÚTEIS, contados â partir da datâ de sua convocâção, para

assinar o TeÍmo de Contrato ou aceitar rnst^Jmento equivelente, conforme o ceso (Notâ de Empênho/Carta
Contrâto/Autori2ação), sob pena de decaiÍ do drrerto à €ontratação, sem prejuízo das sançôes prev stes neste
Editâ1.

16,2.1. Alternetivamente à convocação para compaíecer perânte o órgão ou entidâde para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equrvâlente, e Administreção poderá encaminhá-lo para
assrnâtura ou aceite da Âdjudicatária, mediante corrêspondênc'ê postal com aviso de recebimento (AR) ou
meio eletrônico, para quê seja assinado ou aceato no prâzo dê OS (CINCO) DIAS ÚTE6, a contãr dà datâ de seu
rcccbimento.

16.2.2. O ptdlo previsto no subtem anterioÍ poderá ser prorro8ado, por igual período, por solicitâção

luslrficada do adjudrcatário e aceita pela Adminrstração.

15.3. O Aceite da Notã de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa ãdJUdicada, implica no
reconhecimento de que:

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aphcando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposiçôes da Lei ne 8.666, de 1993j

16.5. Previamente à contratação a Admrnistração realizará consultas parã identificar possÍvel suspensão
temporárie de participação €m licitâção, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contrâtãr com o Podeí
Público, bem como ocorrências impedrtivâs rndiretâs, observado o disposto no art. 29, da lnstrução Normetiva ne

3, dc 26 dê abrÍl de 2018, e nos termos do ârt. 6e, ll , de Lel ne 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta préviê ao
c_ÂDtN.

16.6. Por ocasião da âssinãtura do contrato, será exigida a comprovação das condiçôes de habrlitação
consignadas neste Edital, as quâis deverão ser mãntidas pelo I c tante durante a vigência do contrato.

16.3.3. A contratada reconhece que ês hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos êrti8os 77 e78 da Lei

ne 8.666/93 e Íeconhece os dirêitos da administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

16.4. O prazo de vigência da contrâtação se encerre no final do erercicio financeiro da âssinatura do mesmo e
poderá ser proííogado conforme previsão no instrumento contratuâlou no termo de rêferência,

16.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá reBUlarizar a sua situàção perênte o câdãstro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidedes píevistas no edita e anexos.

16.7. Na assineturâ do contrato ou da ata de registro de preços, será exigrda a comprovação dâs condições dc
hâbilrtação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigêncra do contraro ou da

ata de registro de preços.

16.3.2. A contratãda se vin€ula à sua proposta e às previsões contidâs no edital e seus anexos;

16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar ôs condições de habilitâção consignadâs no editâl
ou se recusar a assinar o contrato ou e eta de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das

sanções das demais cominações legais cabíveis à esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeilada a

Ê
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ordem de clâssificação, pâra, após a comprovãção dos íequisitos pâre hebilitâção, ânãlisada à proposte e
eventuais documentos complementares e, feita ã negociação, assinaí o contÍâto ou a ata de registro de preços.
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17. DO REA'USTAMEIÚTO EM SE TIDO GERAT

17,1. As reBras acerca do realustamento em sêntrdo gerel do vãlor contrãtuãl são as estabelecidas no Termo de
Contrato, anexo a este Editâ1.

18. DO RECEATMENTO OO OEJETO E OA F|SCÁUZAçÃO

18.1. Os critér os de recebimento e êceitãção do objeto e de fiscalização estão prêvrstos no Termo dê Rêlêrênciâ

19. DAS OBRIGAçÔES DA «»IINÂTAÍ{TE E DA CO INATADA

19.1. Âs obrigações da Contíatente e de Contratade sâo as estabelecidas no Termo de Refeíência.

20. DO PAGAMENTO

20.1. As regras acerca do pa8amento são as estêbelêodas no Termo de ReÍerência, anexo a este Edital.

21. DAS SAilçÔES ADMtnrÍEÁÍMS

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, o licitante/âdjudicatár o que:

21.1.1. Não assinar o termo de contíato ou aceitar/retiíâr o rnstrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validàde da propostaj

21.1.2. Não âssinar a âtâ de registro de preços, quâído cabível;

21.1,3. Apresentâr documentação falsâ;

21.1.4. Deixar de entregar os docLimentos exigidos no certamej

21.1.5, Ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.6. Não mântrver â proposta;

21,1.7. Cometer fraude fiscal;

21,1.8. Comportar se de modo inidôneo;

21,2. O atraso injustificâdo na entrega ou substituição do obieto deste certeme, sujertará a contratada, a juízo da
Admin stração, à multe moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento),
conforme determina o art. ne 86, da Lei n 8666/93.

21.2.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Múnrcrpal de Penalva/MA, e poderá cumuler com as demais sanções ãdministrativas, inc usive com as multas
previstas-

Praça Dr. Joséloaqurm M..quês, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP:65 213 0@, e-óâll !icitacao penaLva@SmaLl.com
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bl Multa administrâtiva com natureza de perdâs e danos dà ordem de até 20% (vintê por cento) sobre o valor
totaldo contrato;

cl Suspensão temporária de pârticipação em liciteção e impedrmento de contratar com a PÍefeiturâ
Municipal de Penalva/lú4, por pra2o não superioÍ a 02 (dois) anos, sendo qúe em câso de inexecução total,
sem justifacatNa aceita peia Administração, será aplicado o limite márimo tempoíal previsto pa.a â

penêlidade 05 (cinco) anos;

d) Declaração de inidoneidâde para liotar junto à Admrnistreção Pública, enquanto peÍduÍarem os motivos
determinantes da punição, ou eté que seja promovidà â reabilftação perânte e próprià âutondade que

aplicoua penalidade, deacordocom oinciso lVdoart. ne87da Lei ne 8.666/93, clcan ne7 daLei N

10.S2O/O2 e aft. ne 14 do Decrêto Ne 3.555/00.

21.4. Do âto que aplicar a penâlidade cãberá recurso, no paazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciêncra da

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

21.5. Serão publicadas na impíensô oficialdo Município de Penalva/MA, as sanções administrativas previstas no
Itêm 21.3,, alínêas "c" e "d", deste edital, rnclusive a reabrlrtação perante a AdministÍação Pública.
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21.3, a inexecução total ou pâícial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as

seguinres sanções administrativas, nos teímos do artigo Ne 87, da Lei Np 8.666/93:

â) Advertêncra por escíto;

21.6. DA FRAUDE E DA coRRUPção - os licitântes e o contrarâdo devem observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontíâtados, se admitida à subcontratação, o mais êlto padrão de ética durante todo o
processo de lcrtâção, de contratação e de execução do objeto contratual.

21.6.1. paRA os pRopóstros oEsÍa cúusuLA, DEFTNEM-SE Às SEGUTNTES pRÁrcas:

a) PúICA CORRUPTA: Oferecer, dar, recebeí ou solicitar, direta ou jndiretamente, qualquer vantagem com
o objetivo de influenciar a ação de servador públaco no processo de licitação ou na execução do contrato,

b) Púnca FRAUDUI-ENTA: Â falsificação ou omissão dos fâtos, com o objetívo de influenciar o processo de

licitação ou de execução do contrâto;
c) PRÁTlca coNLUlaDA: Esquematizar ou estábelêcer um acordo entre dols ou meis licitântês, com ou sem

o conhecimento de íepresentantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

ertificiais e não-competitivos;

d) PúTlcA coERclTlvA: Causar danos oii ameaçâr causar dano, diretâ ou indiíêteínente, às pessoas ou sua
propriedade, vrsando influenciar sua participeção em um processo lic tatório ou afetar a execução do
contreto.

e) PRÁTlca oBSTRUTIVA: DestÍuir, fa srficar, alterâí ou ocriltar provas em inspeções ou fazer declarações

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materie mente
a apuração de ale8açõês de prática prevista acima; atos cula inrençâo seJa impedir materialrnente o
exercício do direito de o organismo financelro muhrlãtêral promover inspeção.

18
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23. OA TMPUGNAçÂO AO EDÍTAI E DO PEDTDO DE ESC| âREOMEiÍ?O

23.1. AIÉ 03 (TRÊs) DlAs ÚITls entes dâ dâtâ desi8nâdâ perâ e âberturâ de sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnâr este Edital.

23.2. A IMPUGNAçÃO DEVEú sêÍ reâlizada IXCLUSIVÂMENTI por FORMÂ ELEIRÔNICA no sistêma
httpr://ponaldeaompras.penelva.ma.Eov.br.

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre
a impugnâção no prazo de até 02 (DOIS) DIAS ÚfúS contados da data de recebimento da impugnação.

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicade nova data pârã a íealização do certame

23.5. Os pedidos de esclarecimentos refeÍentes â este processo licitãtór o deverão ser enviados ao Pregoeiro,

até 03 (TRES) DIAS ÚtElS anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio

eletrônico via internet, em campo próprio do Sstemâ Ponel de Compras Públicâs no endereço eletrônico
https://portatlerOllplas.penalva,ma,gov.bí.

23.6. O pre8oeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 IOOIS) DnS ÚTElS, contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisatar subsídios formais ao responsável pela elaboração do Teímo
de Referênciâ-

22. DA FORM.AçÃO OO CAIIASTnO Ír€ RES€RVA

22.1. A@!.4esã.q_C.elyC!fC!&L os lcrtântes poderão reduzir seus preços ao valor dê proposta vencedorê

23.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicltados, bem cômo outros avisos de ordem geral,

serãocadastradasnositio@5endodere5ponsabilidadedos
licitantes, seu acompanhamento.

22.2. A âpresentação de novas propostas na forma deste item não pÍejudicará o resultado do certame €m relação

ao icitante melhoí classificado.
22.3. Havendo um ou mais hcitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor,
estes serão clâssificâdos seBUndo â ordem da últimâ proposta individual apresentada durante a fase competitavê.

22.4, Esta ordem de clâssificeção dos licitantes regístrados deveíá ser respertada nas contratêçôes e somente
será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu re8istro cancelado nas hipóteses
prevrstes nos artiSos 19 e 20 do Decreto Municlpdl n', O5/2O77.

2:1.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certâme, selvo
quando se êmoldarem âo at1.2L, paéüafo 4e, da Lei 8.566/93.

23.7.1. A concessão de eferto suspensivo à impu8nação é medida excêpoonâl ê deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos âutos do processo de licitação.

23.8, As respostas âos pedidos de esclêrecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e

a adm nistração.

Pràçà D..loséloaqu'm Mârquê§, nq 222, CenÍo, Penalva/MA, CEPr 65.213 000, e marL'licitacao.penalva@gmâil.com
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23.10. Nâo serão conhecrdes as impugnâções âpresentãdas após o respectivo prezo legel ou, no caso de

empresas, que estejam subscritãs por representante não hâbilitado le8ãlmente ou não identiÍicado no processo

pêra responder pela proponente,

23.11. A petição de impugnação âprêsentadê poÍ empresa dêve seí firmâde por sócro, pessoa dêsignada para a

administração da socredade empresáriâ, ou procurâdor, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato sociale suas posteriorês alteraçôes, se houver, do ato dê designação do administrador, ou de procurâção
pública ou particular (instrumento de mândato com poderes pâra impugnar o Edital)
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24. DAs otsPogçÕEs GERÂts

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico

24.5. A homoloBâÉo do resultado desta licitação não implicará direito à contratação

24.6. As normas discipllnadoras da licitação serão sempre rnterpretadas em favor da amp iação da disputa entre
os interessâdos, desde que não comprometam o rnteresse da Adírlinistração, o princípio da isonomia, a finalidede
e a sêgurança da contratação.

24.2. Não hevendo expediente ou ocorrendo quâlquer fato superveniente que impeça a realizãção do certame
na data marcadâ, a sessão será automaticamente trânsferide pârâ o primeiío diâ útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haia comunicêção em contrário, pelo Pre8oeiro.

24,3. Todàs as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão públicâ obseNârão o horário de
Brasillâ - DF.

24.4. No julgamento das pÍopostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a

substáncia das propostas, dos documentos esuavalidadejurídica, mediante despâcho fundamentêdo, reBistrado
em atâ e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia pârâ flns de habilrtêção e classificação.

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e epresentâção de suâs propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório-

24.8, Na contâBem dos prázos estabelêcidos neste Editâl ê seus Anexos, €xcluir-5e-á o dia do início e inclLrrr se á

o do vencimento. Só se iniciaÍh e vencem os prazos em dias de expediente na Âdministração.

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitênte, desde
que seja possívelo aproveitamento do ato, observados os principios da isonomià e do inteíesse público-

24.10. O Iicitante é o responsável pele fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentâdos em eualquer fase da licitação.

24.10.1. A falsidade de qualquer documento âprêsentâdo ou a inverdâde dâs rnfoímâções nele contidas
implicará a rmediate desalassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o
vencedor, a rescisão do aontrato ou do documento equ valente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.11. Em caso de divergênciâ êntrê disposições deste Editâl e de sêus anexos ou demàrs peçàs que compõem o
pÍocesso, prevalecerá as deste Edital.

Praça Or loséloaquim MàÍqu8, nq 222, Centro, Pênâlva/MA, CEP'6s 211-000, ê mail: Licitãcáo !ênâlvá@8mâil.Ôm
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24.12. A preleiturâ Municipal de Penâlvâ/MA, poderá revogâr este Pregão por razões de interesse público
decorrentê dê fato supervêniente que constituâ óbice manifesto ê incôntornável, ou ànulá lo por i egêlidade, de
ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável â convaldação do ato ou do procedimento viciado,
desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

24.12.1. A anulação do pregão induz à do contÍato

24.12.2. A anulação dâ licitaÉo por motivo de ilegalidâde não gera obrigação de indenrzàr

24.13. É fâcultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pre8ão, promover dilSênciâ destinada a

esclarecer ou comp etar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informaÇão ou de documentos
que deveriam têr sido apresentados pâra fins dê clessiíicação e habilitação.

24.14. O Edital está disponibilizâdo, na ínte8ra, nos endereços eletíônrco
hüDs://oorteldê€omoras. penalva.ma.rov.br Os autos do processo ôdministrativo permanecerão com vista
franqueada aos interessados na Comrssão Permanente de [icitação - CPL com a Equipe de Pregão, no Endereço
Praça Dr. José Joaquim Marques, n' 222, Bairro Centro, CEP: 65.213-000, Penalva/MA, nos dias úteis, no horário
das 08:00 às 12:00.

24.15. lntegram este Editâ1, para todos os fins e efeitos, os segurntes àneros

ANEXO l-Termo de Referêncra

ANEXO ll - Minuta da Ata de Registro de Preços

At\iEXO lll - Minuta do Termo de Contreto

Penãlva/MA, _ de de 20_

J"\
Freud on MoreÍrà dos Santos

PreSoeiro
(PortaÍi 108/2023-CAB/PEN/MA)

Praça Or. Jo§éloâquim Màrquê§, ne 222, centro, Penalva/MÂ, CEP:65.213{]0, ê mar| [cltacao pe nâlvô@gma il .ôm
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ANEXO I - TEf,MO DE REÍERÊI{CN

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o registío dê preços pâra futuíâ e evenluàl aquisição de
mãterieldê constíúção para átendeÍ âs demendâs de todos os órgãos, do município de Penelve (MAl, os quais

deverão ser fornecidos de acoÍdo com as especific ese uãntidades e valores estimados abaixo
ITEM

27

26 Bíta n'01
COTA DE AMPTA PARÍICIPAçÃO

27 Brita n'01
COTA RESERVADA PARA ME/EPP/ME cooP

28 Cabo Flex 2,5mm 100mts

COTA OE AMPI.A PARTICIPAçÃO

VALOR VALOR

UNITÁRIo ÍoTAL
ESPECTFTCAçÀO UNIO QUÂNI

adeira de 110mm, pacote com 10 unidàdes 10

ádêira de 40mm, com 5 unidades
Abraçadeira de 50mm pacote com 5 un dades
Abrâçâdeirâ dê 6Omm pacote com 5 unidades
ada ador Soldável 20x1l2mm

âdoÍ Soldávêl 25x 4mm 300
Arâme gelvanizâdo 16 200

lvanizâdo 18 2ú
Aramê recozido BWG n'18
Areiâ n'02
COTA DE AMPLA PARTI crPAçÃo

17,83 77430
807,00

1.614,00

2.421,OO

459,00
2,26 678,00

36,99 7.398,00

222.876,OO

600 123,82 74.292,OO

150 62,74: 9.336,00ma55a área externa, cote com 15k8
Aígamâssa p/ área internâ, pacote com 15

22 Bota pra construtor, tamanho 39/40
23 Bota pra construtor, tâmanho 43/44

24 Eritâ n" 00
corÂ DE aMPtÂ PARTTC|PAçÂO

Areiô n" 02
COTA RESERVADA PARA ME/EPPlMEI/COOP

Brita n" 00
COTA RESERVADA PARA ME/EPP /MEVCOOP

300

1.800

29 Cabo Flêx 2,5mm 100mts

COIA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COOP

600 158.520,00

Rolo 65.514,00

Rolo 21.838,00

Rolo 150 735,26 110.289,00Cabo Flex 4,0Omm 100mts

COTA DE AMPLA PARTICIPAçÃO

Cabo Flex 4,00mm 100mts

COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COOP

Rolo 50 735,26 36.763,00

1

2 100 a,o7

I,O13

4
Pâcote 200

300
Unid 300

I,O7
1,53

Unid

5

6

7

8

Kg

( 36,99

100

7.398,00

4.553,009
10

Kg

1.800
45,53

123,42

11

12 Pacote
13

14

15

76

17

18

19

10

711,62

galde de Zinco ra PedrelÍo

Bombã autoas irante 1cv

Bomba autoas irante 2cv

Bota construtor, tamenho 41/42

Pacote

Par

Unid

Par

Barra

Unid

Unid

Unid

Unid

unid

115

100

50

20

5

20

20

100

100

62,67

54,44

58,04

7.241,05

10.030,70

5.444,00

14.232.40

3.402,00gana chala 314x3/76
Bomba autoaspirãntê 1/2cv

Bomba perifer ca 1 cv

Bomba perifeí ca 1/2 cv

1.939,65

893,59

94,69

336,46

9 698,25

9.469,00

17.871,80

9.469,00

6 729,20

1.003,07

94,69

20

Par 100 94,69

900

25 86.988,00

9.469,00
260.964,00

475.560,00

2A9,96

289,96

264 20

264,20

150 436,76

50 436,16

31

30
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PREGÃO ETETRÔNrCO N" J2023
MINUTA OE EDITAL

32 Cabo Flex 6,00mm 1oomts Rolo 150 143.158,50

33 Câbo Flex 6,OOmm 10Omts
COTA RESTRVADA PARA ME/EPP

Rolo 50
ErlcooP

34 Cadeado 40mm Unid 50
35 Câdeado 45mm Unid 50
36 Cadeado 50 mm Unrd 50

Carxa d á de 1.0001t Unid 50

38 Caixa d áBua de 10.000|t Unid I
COTA DE AMPTÁ PARTICIP o

39 Caixa d á8ua de 10.000|t
COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COOP

Unid 2

40 Câixâ d á e de 5.0mlt Unid 15

41 Caixâ d água de 5001t Unid 30
42 Caixã desca completâ branca 9lt Unid 20

43 Caixâ sifonada 100x100x50mm Unid 20

44 CalS Unid 3.400
45 Cano corrugado de 1000 Un d

Unid

6

46 Cano coÍrugado de 400 20

47 Cano corru8ado dê 600
COTA DE AMPLA PARTI

Unid 15

48 Cano corru8ado de 600 Unid 5

COTA RESERVADA PARA ME EPP MEr/COOP

49 Câno corrugado de 800
COÍA DE AMPI,A PARTICI

Unid 8

50 Câno corrugado de 800

COÍA RESERVAOA PÂRA ME/EPPlMEI/COOP
Unid 2

51 Câno n ido 1 Unid 30

52 Câno rígido 1/2 polegada Unid 100

53 Cântoneira 1x3/16" Barrâ 50

54 Cârro de Mão Refor do Unid 60

55 cha frizada 1\8 Und

56 Chapa alvanizada n'.14 gafia 20

57 Chape alvanizada n'.18 Bârrâ 20

58 Chapa zincãdâ com 1,20m Mêtro 30

47.?19,sO

s0Pq
61,19

2.545,00

3.059,50
71,99

868,02
3.584,50

43.401,00
8.185,03 65.480,24

8.185,03

4 'to4,41

16.370,06

61.566,15
461f4
72,19

14.028,00
1.4S5,80

s7,17 1.023,40

48.314,00

71.805,84

37.701,40

ra,?1
11967,64

1885,07
4 475,40

4 47s,40 22.317,O4

I215,71

4.215,71

43,75 1.312,50
26,16 2.616,00

3.739,0011,!8
176,41

s9 Unid

50 Saco

61 Saco

62 Unid

100 L.012,00

100 29,72

63 Câixa 60

Unid

Unid 25

Saco 20

COTA OE AMPIÁ PARÍICI

67.131,00

65.72s,6A

16.431,42

22.544,20

50 488,41 24.42O,5A

246,M 5.724,80

410,92 8.218,40

71,38 2.147,40

chuvei.o plástico c/arre ador de 8 (21,4cm 10,72

Cimento 50kg
COTA DE AMPLA PARTI

4.500 49,15 227.175,OO

Cimento 50kg
COTA RESERVADA PARA ME EPP MEr/COOP

Cola Branca de lkg
Cola rande cano caixa com 24und

64 Conjunto Anauger 800 (bomba sapo)

COTA DE AMPLA PARNCI

Conjunto Anau8er 800 (bomba sapo)

COTA REsERVADA PARA ME/EPP/MEI/COOP

corrente galvanrzada de elo longo, com diâmetro de

t,8 ol e 3,20mm, saco com 12,5Kg

1.500 49,'t5 ,00

2.972,OO

160,67 9.640,20

75 866,28 64.911.00

21.657,00

632,24 72.645,60

73.125

28866

i,

?3 .^.,

66

65
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PREGÃo ELErRôNtco N' J2023

MINUTA DE EDIÍAL

67 Curva 90e SoLdávelde 20mm Unid 1.000 3,61 3.610,OO

68 curva 90e So dávelde 25mm Unid 1.000 7,75 7.150,00

69 Curva 90e Soldável de 40mm U nid 1.000 14,14 14.140,OO

70 Curva 90a Soldável de 50mm Unid 1.000 25,87 25.870,00
77 Curva 90e Soldável de 60mm Unid 1.000 36,21 36.270,OO
72 Disco de corte de 7" lJnid 200 77,49 2.298,OO

73 Disco de Desbaste de 7" Unid 50 32,O9 1.604,50
74 Drsco de maquita Unid 200 29,O1 5.802,00
7S Dobradicâ encârt 4 polegâdas fzoe Unid 100 34,38
76 Engate Flexível de 40cm Unid 50 11,58
77 Engate Flexível de 50cm Unid 50 13,11
7A Enxada Unid 100 83,77 8.377,00
79 ExpurBo de Brita 100 224,31 22.43L4O
80 Fecão tipo cutelo un d 30 59,74 7.192,20
81 Fechadura Externa c/parafuso Unid 200 41,52 16.304,00
82 Fechadura interna Unid 200 67,73 13.s46,00
83 Fechadura p/ banheiro Unid 200 65,82 13.164,00
a4 Fio Paralelo Preto 2x2,5mm Mts 200 1,39 1.474,OO

85 FiLa veda rosca caixã c/ 50 unidâdes Caixa 10 130,94 1.309,40
86 Fixador p/ Cãl Unid 1.700 2,18 3.706,00
87 Joelho de Pvc para Esgoto 100 mm Unid 100 74,45 1.445,00
88 loelho de Pvc para Esgoto 40 mm Unid 30 2.94 89,40
89 Joelho de Pvc para EsBoto 50 mm Unid 100 3,31 337,00
90 Joelho de Pvc pâra Es8oto 75 mm Unid 30 4,79 263,70

91 Joelho Soldável de 20mm Unid 2.000 I,49 2.980,00
92 Joelho Soldável de 25mm Unid 2.000 2,21 4.460,O0

93 loelho soldável de 32mm unid 1.000 2,99 2.990,00
94 loelho soldável de 40mm Unid 1.000 7,40 7.400,00
95 Joelho soldáve de 50mm Unid 1.000 71,74 11.740,00
96 loelho soldável de 60mm Unid 1.000 29,68 29.680,00
97 Joelho Soldável de 75mm Unid 30 34,15 1.024,50
98 Joelho Soldável de 85mm Unid zo 110,71 2.214,2A

99 Joelho So dávelLR (rosca)20mm l.rnid 200 2,99 598,00
100 loelho Soldável LR (rosca) 25mm Unid 200 3,72 744,OO

101 Kit de benheiro plástico Unid 20 13,20 1.464,00
702 Lâmina de Serra Manual 12" 18 Dentes Unid 120 14,66 1.159,20
103 Lempâde led 15 w Unid 500 25,9s 12.915,OO

104 Lampada led 20w Unid 300 32,86 9 8s8,00
105 Lâmpada led 30 w Unid 200 49,29 9.858,00
106 tampada led 40 w U nid 200 16,80 15.360,00

107 tâmpada led 50w tlnid 200 102,55 20.510,00

108 Lavatório Suspenso p/ banheiro Unid 50 724,10 6.215,00

109 Lima de aço p/ amolar c/cabo 8" Unid 50 32,81 1.640,50

110 Lixa de ferro ne 120 pct c/ 50und Pacote 50 296,56 14.828,00

111

n2
Lixa ferro n" 100 pct c/ 50und Pacote 50 296,56 14.828,00

Lixa p/medeira n" 1o0 pct c/50 und Pâcote 50 132,56 6.628,00

6.628,00113 Lixa p/mâdeirâ n'80 pct c/50und Pacote 50 132,56

114 Luva de raspa Par 150 27,90 3.285,00

3.438,00
579,00

655 50

24 1

-,rçdu"
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PRTFTITURA MUNICIPAL OE PENALVA/MA

coMrssÂo PERMANENTE DC LICITAçÃO - CPL

PREGÃO ELEIRôNICO N' J2O23
MINUTA DE EDITAT

122

10.780,00
17 -190,U)

701,20

1.735,80
459,00
594,OO

1.699,00

25.525,OO

147

819,20

819,20

819,20,
2.048,00

819,20

819,20

162 Pre / caibro 18x24 kg 20 40,96 819,20

Pdüãtú -tll 
z3

_r_@

00345

t,, ,
25

115 10,18 3.054,00

116

Luva pâra pedreiro de algodão i Par

iun,íLuva soldavel de 20 correr
300

50 1,50 75,O0

177 Luva Soldávelde 20mm Unid 2.000 1,53 3.060,00

Luva soldavel de 25 correr Unid118

119 unid
50

2 000
2,15
1,89

137,50
3.780,00

120
Luva Soldávelde 25mm
Luva Soldávelde 32mm Un'd

1.000

200

50

3 1

16,69
4 4.080,00

834,50
602,00

121 I Luvâ soldavel de 40 correr

lLuva Soldávelde4omm
Unid
Unid

123 Luvâ soldavel de 50 correr L,nrd 50 16,82 841,00
124
125

Luve Soldávelde 50mm
Luva Soldávelde 60mm

Unrd

Unid
1.OOO

1.O00

10J8
11,79

Luva Soldávelde 7smm Unid726 20
727

3s,06
46,79

128

Luva Soldávelde 85mm
Luva Soldável tR (rosca) 20mm

Unid
unid

20

300 1,53
129 1,98

130

131

Luva soldável LR (roscâ) 25mm
Luva soldaves de 60 correr
Malhe de ferro de 15mm

Unid

u!i{
Unid

300

50

100

33,98

255,25

132 Malha pop 6.0 com 1,20m x tlolo 100 31.538,00

133 Mâssa coírida acríhca lS litros Lata 400
315,38

144,22 s7.688,00
134 500 66,02 33.010,00

135 1.917,OO

136

8aíía
8arÍaMetalon 30 x 50 Galvanizedo

Massa corrida PVA lS litros
Metalon 30 x 30 Galvanizado

Lata

50

20
38,34

38,34 766,40
737 Óculos de Proteção (transpàrente) Unid 100 17,65 1.765,00

1?0

200

200

138 Pá de Bico com cabo Unid

Unid

Unid139 Pâinelled 18w

Painelled 24w140

9.950,00

80,14

68,08
49,75

Cêixa 10 97,43 974.30
500,25

Pêrafuso 5/5 caixa c/ 500und
ParaÍuso 5/6 caixa c/ 500und

741

743
742

Picareta
Caira

Unid 16.802,00

744 Pincell pole8ada Unid

5

100

100 4,49

100,0s

764,O2

449,OO

Unid145
146

P.9lecaq9
Porta Gdeado cx c/ l2und
Pincel l/2

Carxa
1,4L

70,42

Pode compensado 80cm Unid

10

100

100

231,34

704,20

23.134,00
148 Porta de madeirê tipo pau d'ârco, tem. 60x2,10m LJnid 50 240,03 12.001,50

749 Unid 50 240,03 12.001,50

150 12.507,50
151

Porta de madeirê tipo pau d'arco, tam. 70x2,10m

Porta de madeira tipo pau d'arco, tam.80x2,10m
Portal madeira

Unid

Unid

50

100

250,15

226,94 22.694,OO

t52 Prêgo 15x15 ripa Kg 60 31,71 2.026,20

153 Kg 60 33,17 2.026,20

154

Prego 15x18 ripa

Prego 15x27 ripa 2.026,24!c
KE

60

50155 Pre8o cx. Forma de concÍeto 16x27

31,71

33,11 1.688,50

156

157

Pre8o p/caibro 17x21

Prego p/ caibro 17x24

158 PrcEo pl ceibto 17x27 Xg

kg

Kg

20

20

20 40,96

4!E
40,96

159 Prego p/ ca bro 17x30 KB 50 40,96

20 40,96160 Pre8o p/calbro 18x11
KgPre / caibro 18x21 20 40,96

Praça Dr.loséloàqurm Marquê§, nq 222, cêntro, Penal!a/MA, CEP:65.213_000, e meil icitâcáo p3nalvá@8mãrl.Õm
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153 Pre ontes 26 x 78

Registro de veta de ferro 40mm
Re istro de veta dê ferro 50mm
Re istro de veta de íerro 60mm
Registro de Baveta de ferro 75mm
Registro de tã de Íêrro 85mm

176
177

Re stro de pressão p/ chuveiro 20mm
Re stro de sseo chuveiro 25mm
Revestimênto cêrâmico n" 04 tamanho 10r10
Sifão FlexÍvel p/ levatório
Solvente tinner de 5L

Ta Soldável de 25mm
Taps Soldável de 50mm
Ta soldáve de 20mm

184 Íaps Soldável de 60mm
185 Taps Soldável de 75mm

Tê de Pvc ara E to 100 mm

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE PENALVA/MA
COMÉSÃO PERMÂ ENTE DE UCITAçÃO. CPT

PRECÃO EIETRôNICO N' J2023
MINUTA DE ÊDITAL

Unid

Unid

FOLFL{:

PROCi / 15 /L;
_t_tlzz

2.258,50
2.258,50

1.355,10

6.632,1 l

20

10

50

50

50

300

892,00
1.150,00

91 28

28a,4a 5.169,60
331,07 6.627,40
349,44 1.494,40

96,05 4.802,50
101,55 5.O77,50

46,96 2.348,00
14,59 4.377,OO

77.924,O4

229,50
1.039,00

tt,11 292,75

2,99

5,19 729,75

14,67 366,75
306,00

2,97 582,00
5,60 280,00

14,56 t28,OO

1.803,00

2.933,00

14.426,60

1,.320,10

186

747

15

25

25

25

Tê de Pvc ara E oto 40 mm

188 Tê de Pvc para Esgoto 50 mm

002

50

50

15

100

1.228,O3 18.420,45
453,99 45 399,00

45 82a,21 37 270,35

250 185,92 46.480,00

250 185,92 46.480,00
100 tll,62 11.162,00

100 !17,62 77.762,OO

375 115,13 65.613,75

125 115,13 21.891,25Tintâ PVA látex 18 litros, cor branco neve
COTA RESERVAOA PARA ME/EPPlMEI/COOP

Lata

764
50

50

45,77
45,77

165 Pre Kg

otlal22x42
ortal22x45 30

30

45,t7
271,O7

100 4,92

11,60
115.42 12_542,OO

Prêgo p/ vigamento de telhado 23x60166

167

Regrstro de gaveta de ferro 32mm

istro de Estere Soidável 20mm

Registro de Esferâ Soldável 25mm
istro de Esfere Soldável6omm

Kg

Unid

Unid

L,nid

Unid
169

170 10

LO0

100

66,32 663,20
117 Unid 8 69,33

Unid
554,64

4.564,00112
173 Unid

50
20

lJnid174
175 Unid

Unid

Unid

179 Unid
Lete49

181 Unid

1q9

150

179,24

1,53

Unid182
183 Unrd

100
200 152,00

150

10,39

o,76

1t,62
48,61

? 613.q0
729.15

Unid

Unid 74,75

Unid

200 1,53

100 18,03

Tintâ acrílicâ látex 18 litros, cor azul luar do sertão

Tinta acrílica látex 18, cor branco gelo

Tinta esmalte sintético 3.600m1, cor azul fran
Tinta esmalte sintético 3.600m1, cor branca

Tinta PVA látex 18 litros, cor branco neve

189

201

190

20s

206

191

204

192
193

203

194

202

195

201

1S5

200

797

198

199

Tê de Pvc ara E oto 75 mm

Tela Ta ume de Poli leno 1,20r50m

Ti lo 6 furos, tamanho 10x20x20

Tele de eço recapado mãlha 2"

Unid

Lata

tJ nid

Galão

unid

Galão

Unid

Lata

Unid

Lata

lJ nrd

Milheiío

Unid

Unid

Unid

Milheiro

Unid

Rolo

Rolo

Tê Soldávêl de 20mm

Tê Soldável de SSmm

Tê Soldável de 25mm

Tê soldávelde 75mm

Tê Soldável de 32mm

Tê Soldávelde 60mm
Tê soldável de 50mm
Tê Soldável de 40mm

Telha cerâmica

Telha de zinco

COTA DE AMPLA PARÍICI

q0

15

1 29,33

109,46 1.641,90

3.930,45l5
20

262,03

721,83

10 132,O7

1a^

208
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209 Torneira p/ lâvatório de banheiro inox Unid 30 1s7,54 4.729,20

270 Trelica de 5 metros Srossa lJnid 100 7.779,O0

211 Tubo 1" Unid 30 17,13 2.133,90

272 Tubo 1"1\4 Unid 30 200,36 6.010,80

2L3 Tubo 1\4 Unid 30 126,39 3.191,70

214 Tubo de Pvc paía Esgoto 100 mm Unid 100 L6t,44 L6.144,OO

2t5 Tubo dê Pvc pâÍa Esgoto 150 mm
corA DE aMPr-a PARTTCTPAçÃo

Unid 225 440,96 99.216,OO

216 Tubo de Pvc para Esgoto 150 mm

coTA RESERVADA PARA ME/EPP /MEI /COOP

Unid 7S 440,96

217 Tubo de Pvc para Esgoto 200 mm
COTA DE AMPLA PARTICIPAçÃO

Unid 700,99

278 Tubo de Pvc para Esgoto 200 mm
COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COOP

Unid 75 700,99 52.574,25

279 Tubo de Pvc para Esgoto 300mm
COTA DE AMPI.A PARÍICIPAçÃO

Unid 221 1.t78,47 255.155,75

220 Tubo de Pvc para Esgoto 300mm
COTA RESERVADA PARA MEIEPP /MEUCOOP

Unid 15 1_114,4t 88.385,25

22L Tubo de Pvc para Esgoto 40mm Unid 50 58,55

222 Íubo de Pvc parâ Esgoto 50mm Unid 50 95,12
223 Tubo de Pvc para Esgoto 75mm Unid 20 146,67

224 Íubo de Pvc para Esgoto 300mm reforçado
cora DE aMPr-a PARTTCTPAçÃo

Unid 1_259,76

225 Tubo de Pvc para Esgoto 300mm reforçado
COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COOP

Unld 75 1.259,16 94.4a2,OO

226 Tubo Soldávelde 110mm Unid 30 599,91 11.991,30

227 Tubo Soldávelde 20mm t-l nid 4.000 26,O9 104.360,00

224 Tubo soldávelde 25mm Unid 2.000 36,67 73.340,00

229 Tubo Soldávelde 32mm Unid 300 84,42 25.326,OO

230 Tubo Soldável de 40mm
COTA DE AMPI.A PARTICIPAçÃO

Unid 750 7t7,11 87.832,50

231 Tubo soldável de 40mm
COTA RESERVADA PARA ME/EPP lMEVCOOP

unid 250 r17,11 29.771,50

Tubo Soldáve de 50mm
COTA DE AMPI.A PARNCIPAçÃO

Unid 1.t25 163,06 183.442,50

233 Tubo Soldávelde 50mm
COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COOP

Unid 315 163,06 61.147,50

Tubo Soldável de 60mm
COTA DE AMPLA PARTICIPAçÃO

Unid 1.500 207,9L 311.865,00

235 Tubo Soldável de 60mm
COIA RESERVADA PARA ME/EPP /MEI / COOP

U nid 500 207 9 1

s09,98

103.9ss,00

236 Tubo Soldávelde 75mm Unid 25 12_749.50

237 Tubo Soldávelde 85mm Unid 25 550,70 13.767,50

238 Válvula plástica p/lavatófl o Unrd 30 8,91 267,30

239 Vaso sanitário com caixa acoplada Unid 25 822,93 )0.513,25
240 Vaso sanitário convencional branco Unid 50 405,39 20.319,50

247 vassouÍão Unid 100 43,68 4.368,00
242 Vergalhão CA' 25 3/8 BaÍra 100 L53,18 15.378,00

33.072,00

157.722,75

2.928,00

4.756,O4

2.933,44

281446,40

Íl
Praça Dr loséJoaquim Merques, nc 222, Centro, Penâlva/MA, CEP:65 213_000, e'máil: li.itãcâô.pêna lvá @gm ã i com

21



Pffôrio
/_1:/_§

_t_t!]2
PROC
FOLHÂPREFEITURA MUNICIPAL OE PENALVA/MA

coMtssÃo PTRMANENTE DE LtctraçÃo - cpt
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MINUIA OE EDITAL

243 lhão CA - 2s s/16 124,21 6.211,50
244 Vergalhão CA 1\2" liso 212,34 4.246,40

245 lhão CA 3\8 lrso 64,67 1.373,40
246 Vergalhão CA 5.0 73,42

Vergalhão CA 60 4 20
lhão CA-2S 1/4" 25
lhão GG - 50 1/4"

garra
30
30250 vergâlhão GG - 50 3/8"

251 elhão GG ' 50 5/16" 8â.td 30

Zarcão (contra ferru8em) 3 600m1 i Galão 30 222,15
VALOR ESTIMAOO 6.2s2.s58,33

OBSERVAçÃO: Com êxceção dos ITENS DE COTA DE AMPLA PART|C|PAçÃO, os deÍnais são desrinados
excluíivahentê pâÍa pârticipaÉo de ME/EPP/MEUCOOP, consoente o An.48, incisos I ê da tei
ComplêmêntaÍ n" 123/2006.

2. DA JUSTIFICAÍIVA
2.1. A píesente solicitação é justificada pela necessidade da aquisiçâo de mãteriers de construçâo que serão
utilizados em obres/serviços de engenharia executâdos de forma direta pelas Secreterias Municipais.

3. oo óRGÃo GEBEIGIAE|oR E pARnctpaNTE

3.1. O Órgão Gerenciador da Ata será a Comissão Permanente de Licitação - CPL, conforme portartâ n'OO9/2023-
CAB/PEN/MA,
3.2. Panicipãm do ReEistro de Preços os seguintes ór8ãos: Secreteria Municipal de Administraçâo - SEMAD,
secíetaria Municipalde lnfrâestrutura, Obras e Urbanismo - SlNFROURBB, Secretaíia Municipal de Educação,
SEMED, Secretaria Municipal de 5aúde- SEMIJS e Secretaria Municipa de Assistência 50cial - SEMAS.

4. DO TRATAMENTO FAVOR DO. DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS

247
248
249

252

Barra

Barra

s0

20

20

15

Bârra

Barra

746,64
1.107,30
2_932,4O

3.639,00
20Barra

Bârrâ
Barra 145,56

60,42
91,56

1 84.9q
2746,40

129,38 3.881,40

6.664,50

DE PEQUENO PORTE - EPP E MICROEMPREENOEDORES INOIVIDUAIS - MEI E COPERANVAS. COOP
4.1. Em cumprimento âo Art 48, incisos I e lll, da LeiComplementâr ne 123/2002 e elterâções, a licitação possui

ITEM E COTA RESERVADA EXCLUSIVAMENTE PARÂ ME/EPP/MEI/COOP, desde que comprovem esta condição
nos termos do Editâl-

4.2. Â existênciâ de cota reservada não impede a contrâtação das ME/EPP/MEI/CO0P para â cota de amp a

participação.

4.3- Não havêndo vencedoÍ pâÍa cota reservada, esta poderá ser ad.iudacadâ ao vencedor da cota de ampta
participação, ou, diante de sua recusa, às licitantes remanescentes, desde que prattq!em o preço do primeiro
colocado da cota princrpal,

4,4. Se a lnesma empresa vencer a cota de ampla participação e a reservada, a contratação dar-se-á pelo menor
preço obtido entre elas.

s. oas coNorcõEs GERATS pE FoRNEcTMEiÍo
5.1. Os mâteriêis serão entregues no locel indicâdo ne Autorização de Fornecimento.
5.2. O pre2o de entrega dos materiais será de eté 05 (cinco) dias útels, contados dã data de reccbimento dà
Autor,zação de Fornecrmento.

5.3. O praro de entrêBa poderá ser excepcionalmentê prorrogado, desde que demonstrado o lnteresse público e
à critério da Administração, observado o disposto no art. 57, § 1s, da [ei Federãl n! 8.666/1993.
5.4. Os materiais seÍão fornecidos, de acordo com ás descrições contidas neste Termo de reFerência, durante a

vigência de Ata, e em conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.
5.5- Os materiars deveíão ser entregues na embalãgêm originã1, em perfeito estâdo, sem sinais de violação, sem
aderência, umidade, sem inadêquação do conteúdo, identiÍlcadas, nas condições adeqúâdas a cada item,
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conforme as erpeciÍicações e condições estabelecidas neste lnstrumento e nos prâzos estabelecidos nâs

respêctivas Autoíi2ações de Fornecimentos;

5.6. Os materiais de origem estrangeira deverão sêr Íornectdos com rotulagem em língue portuguêsa, contendo
informaçôes corretâs, claras, píecisas e ostênsivâs sobre suas características, marcas, quâlidades, quantidades,
composição, prazo de validade e origem, conforme prescreve o Art. 31, da Lei 8.078, de 11.09.90 - Código de
0efesa do Consumidorj
5.7. Não serão aceitos materiais diferentes das especificações êstãbelecidas neste Termo de Referênciâ e na
Proposta de Preços da Beneficiária.
5,8. Na hipótese de rejeição do produto recebido, o mesmo deverá seí recolhido pelo foínecedoí no üã2o ile'l2h
(setenta e duas horas) horas da comunicação pelo Setor Competênte.
5.8.1, Após estê prâ20, o Setor responsável, reserva-se o direito de devolver o produto reje tado ao fornecedor,
com es despeses de frete e pegar.

S.9. O produto rejeitado poderá ser substituido uma únrcâ vez, dentro de até 03 (três) dias úteis, após solicitação
pelo Setor requisitante.
5.10. De acordo com a legislação o fornecedor fica obrigado a reparar, corri8ir, remover, reconstituir ou substituir,
às suês expensâs, no totâlou em parte, o objeto do contrato em q{re se veriÍicarem vicros, defeitos ou incorreçõês,
5.11. A entreSâ devêíá ocorrer em dia e horário de expediente dâ Prefeitura Municipal de penalva/MA, de
segunda a sexta feira, de 08:00 às 18:00, podendo ocorrer excêpc onalmente aos sábados, domingos ê feíiâdos.
5.12. A Beneficiária, quando contralada deverá comunic"t a fiscalizaçâo do Contrato, a data de entre8e dos
materiais no mínimo rl8h (quarenta e oito horas) de antecedência.
5,13. No ato de entrega dos materiais deverá ser apresentada a nota fiscal e respectiva Autorização de
Fornecimento.
5.14. É de rnterra responsabrldade do Íornecedor no momento de entrega, o descêrregâmênto dos materiais no
locâl determinedo pela Administração.
5.1S. Por ocasião do fornecimento, os mâteriais deverão ser entÍeguês de acordo como sohcrtado pelo Órgão
Participante e atender às exigências no que drz resperto ã prazos de entrega e de aontrole de quâlldade,

etentendo-se, principalmente parâ es prescriçôes confldas no art. 39, Vlll da Lei Federal no 8.078/90 Códrgo de
Defesã do Constimidor e nos seus demâis dispostos.

5. DO RECEBIMENTO DO OUETO

6,1. O recebimento dos materiais será efetuado por rervidor especialmente designêdo pela Admlnistração perâ

esse fim.
6.2. A simples entrega dos màteriais não implicâ na sua aceitâção definitiva, o quê ocorrerá somente após a
vistoria e comprovaçâo de coníormidede pelâ contratante.
6.3. A partir da entrega, os meterieis serão recebidos e submetidos ao sêtor requisitànte para avalier ê sua

conformidadecom a s especificações con stâ ntes do EditaleTermo de Referênciâ, a fim de que se decida sobre sua

aceitação ou rejeição, observado os seguinte5 procedimentos:
L Recebimento PaovisóÍio: os meteriais serão recebidos provisoriamente pelã fiscalização do contrato no

ato dâ entrega, mediante recibo, pâre efeito de posterior verificâção quanto à quantidade, qualidade e
conÍormrdade com as especificações constantes no Têrmo de Referênciâ, na Proposta de Prêços da
Contratada, bem como atendimento das obri8ações estipuladas no Contrato;

ll. Recebimênto DêÍinitivo: os materiais serão recebidos definitivamente após â verificação pela fiscaLzação

do contrato quanto à quantidade, qualidade e conformidade do material, bêm como o cumprimento do
prazo deentrega, mediante ateste, qued€verá serexpedido no prazode até 05 (cinco)d âs úteis, contados
da dâta do Recrbo que foímalizãr o Recebimento Provisório.

6.4. O acêite/aprovação dos materiais pela Contretante não exclui a responsabilidade civil da Contratadê,

espêciêlmente quanto â vícios de quâlidade do veículo ou drsparidades com as espêcificeções estabêlecidâs no

Edital, verificadas, posteriormente, garant ndo-se à PíeÍeitura Municipêl de Penêlvê/MA as faculdades previstas

no arti8o 18 da Lei Federal ne 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumrdor.
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5.5. O recebrmênto definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à qualidade dos materiais

entre8ues, sêndo que a data de 5uâ â5rinatura inrciê a contâgem dos prazosde pagamento

7. suBsflTurcÁo pos arERrars REpRovaDos
7.1. A Beneficiárie, então contretadâ, dêverá substituir, no todo ou em parte, às suas expensas, os materials:

a) Reprovâdos no rêcêbrmento provrsóflo, quando o objeto fornecido estiver em desacordo com âs

especificações contidas neste Termo de Referênciâ, nâ Propostâ de Preços dâ Benêficiária e nã respectiva
Autorização de Fornecimentoj

b) Que apresentem vicios redibitórios que os torne impíóprios ou rnadequedos âo uso â que se destinam,
dentro do prezo de velidede.

7.2. Em caso de recusa do material será lavrado o Termo de Rêcusa, no qual se consignarão as desconformidades,
devendo o material ser substituído pela Contratada no prazo de até 03 Ítrês) diâs úteis, contados a partir do
recebimento da Notiflcação.
7.2.1. Caso a substituição do mâteíâl recusâdo não oco.ra no prazo determinâdo será consrderadã inexecução
contratuâle Contratada êstaá sujeita à eplicaç;o das sellções previstâs nestefermo de Referência, inclustve multâ

7.3.AContÍatededeveráarcârcomlodososcustosdecorrentesdasubsttuição,tnclusiveasdespesasderemoção
e do transporte.
7.4. O vício redibitório poderá seÍ identiÍicado aÉs o recebimento definítivo.

8. DAS EMBALAGENS

8.1. Os materiais solicitados obrigãtoriamente deveíão ser entregues em embalagens apropriadas às condiçôes
de armalenamento e transporte, paía evitar danos aos mesmos, sendo que as embalagens devem estar
edequedas ao tipo de mãtenâlentregue,
8.2. É responsabilidade do fornecedor â utrhzãção de embalagens adequedas à natureia e ao tipo do mateflal
entregue;
8.3. Nâ inspeção, âs embâlâgens que apresenterem defeitos qúe comprometam a integridade do material
entregue causando-lhe danos, serão considerada5 como defeito 8rave,
8.4. A embalagem primária deve conter rótulo, aposto ou impresso na própria embalâgem, ou, em alças presas à

mesma com inÍorhãções que possam identificar facilmente o material, confoÍme o caso, tais como: marca
fabricante, número do lote, prazo de fabricação e validade, oriSem (nacionâlou impoÍtada), etc

9. DO VALOR ESTIMADO

9.1. Os valores da aquisição foram estimedos em RS 6.252.358,33 (sêis mtlhõês, duzentos e cinquente € dois mil,
trerentos e cinquenta e oito rêârs e trinta e três centavos) pelo setor competente, em função dos preços de
mercado, conforme pesquisa acostada nos autos,

9.2. Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todos os tributos, transporte dos
materiais, embalagens, carregamento e descarre8amênto, eventuais substituições e qualqLrer despesa acessória
e/ou necessária, não espec fi€ada neste Termo

10. DA DoracÃo oRcaMENTÁRh
10,1. As despesas relativas às aquisições decoríentes desta [citàção correrão à contâ de Íecursos consignados no
Orçamento Geíal da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, cuja dotação orçamentária somente será exigida para

a formalização do contrato ou instrumento hábil, consoantê o Art. 6'§ 2", do Decreto Municipa n" 05/2017

11. DO PRAZO OE FORNECIMENTO E DA GARANÍIA
11.1. O forneclmento dos mateíiais será feito parceladamente, durente o prâ2o de vrgênciâ de 12 (doze) meses,

contâdos da data de assinatura da ata de registro de preços, de ecordo com a necessidade demândada pelo Órgão
Perticipânte Íicando à beneficiáriã obrigadâ durânte ã v gênciâ de Áte e âtender eos pedidos formú edos êm

conformidade com os quàntitativos estimedos e preços registíados
30
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11.2. O prazo de garantia dos mêteriais não poderá ser inferior a 90 (noventâ) diâs, contâdos a partir da data de
assinatura do ateste que formaliiar o recebrmento definitivo.
11.3. Âs garantias de fabricação dos matenais devem compreendeí a mànutenção dos mater ais fornecidos em
perfeitâs condrções de uso, sem qualquer ônus adicional para a Prefeitura Municipal de Penalva/MA e impõe a

substituição do material.
11.4. A Contratada responderá solidariamente com os fornecedores dos materiãis (febricante, rnportador ou
distribuidor) pelos vicios de qualidade que tornem os meteriais imprópíios ou inadequedos à utrlizâção a que se

destinam, aplicendo-se subsid ariamente o Ârt. 12 de Lei Fedêralns8.078/90-Código de Oefesa do Consumidor.
11.5. A garantía não será prestada nos casos excepcionars em que íicar comprovado e devrdamênte ôtestado pela

âdministração que a impropriedade no material decoríeu de arma2enemento inadequado, caso fortuito, lorça
maior ou qualquer outra câusa que não sejâ originedâ por defeito de febraceção ou qLre a Contrâtada não seja

direta ou indiretamente responsável.

11.6. Caso o prazo de Barantia oferecido pelo fâbíicànte seja superor ao mínimo estabelecido, prevalecerá aquele
de maior extensão.

12. DO GERENCIAMEHTO E FISCIUZÂçÃO DO CONTRATO

12.1. O geren(iêmento e fiscãlização dã execução do contrato ficará â cârgo dos servadores abaixo desrgnados

Íormalmente pela Administração, o qual cuidôrá de incidentes relativos a pe8amentos, à documentaçâo, ao
controle dos prazog de vencimentos, eventuais prorrogàções, reequilíbrio econômico financeiro, etc., nos
termos do art. 67 da [ei ne 8.666/93:

. Mâía lvânese Sousa, Âuxilier de Contãbilidade-Ccs.og, Matrícula, n" 52-2 e CPÊ n" 851.796.981 20, no
âmbito da Secretaria Municipal de Administrâção - SEMAD;

. lvendrâ de Silva Rodrigues, Auxiliar Administrativo, Matricula na 6683-5 e CPF ns 030.200.923-02, no
âmbito da Secretaria Municipelde lnfrôestrutuÍa, Obras e Urbanismo . SINtROURB;

. lackeline Ferreira Mendes, Supervisor da Divisão de Recursos Humanos, Matrículâ n' 6078-2 e CPF

993.241.303-82, no ámbito da Secretârie Municipâl de Saúde - 5EMUS;
. Raynara Assunção Alves de Sousa, Digitadore, Metricule n" 7225'1 e CPF 048.563.213-66, no âmbito de

Secretaria Municipal de Educação - SEME0;
. Rosidete Nunes Mendes, Coordenadora de Política Para âs lúulheres (CCS-06), Matrícula n" 3257-4 e

CPF n' 019.780.693'75, no âmbito da Secrêtânâ Municipal de Asslstência Social - SEMAS.

12,2. O servidor designado anotará em registro próprio todas ar ocorrênciâs relacionadês com à execução do
futuro contrâto, sendo-lhe asse8urâda à prerro8ativa de:

e) Fiscalizar e atestar o Íornecimento dos materiais, de modo que sejam cumpridas integralhênte as

condições estabelecidas no Termo de Referência, no editel de licitação e seus enexos € na proposta

vencedora;
b) Comunicar eventuais falhas no fornecimento dos materiais, determinando o que for necêssário à

re8ularização das faltas ou defeitos observados;
cl Garantir ao contratado acesso â toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes

relacionados com o fornecimento dos materiais;
d) Emitir pareceíes em todos os atos da Administração relativos à execução do contrâto, em espêciêl

aplicações de sanções e elterâçôes do mesmo,
12.3. As decisões e providências que ultíapâssârem â competêncie do fiscal do contrâto deverão ser solicitadas a

âutoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.
12.4. A fiscalização exercida pelo Município não excluirá ou reduzirá a responsabilidâde dâ Contrâtada pe a

completa e perfeita execução do objeto contratual.

13. OAS OBRIGACÕEs E RESPONSABITIOADES DA CONTRATADA

13.1. Constltuem obrigações e responsabilidades da contratada, além do estabelecido na legislação em vigor e no

instrumento contratual o seguinte:

?eüôú -/1J/ .Ã
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âl Fornecer os materiais em conformidade com as especificâçôes, quantidade, qualidade, prazos e demais
condições estôbelecidas no TeÍmo de Referência e na Proposta de Preços dà contrãtàda;

bl arcar com todâs âs despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumpÍimento das obrigações

assumides, sem qualquer ônus à contratante;
c) Manter durànte toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obri8ações assumidas durãnte

todo o processo de contrâtação;
d) Cumprií todas ãs obrigações constantes ôeste Termo de Referência, edital da licitação e contrâto, de

acordo com a propostã apresentadaj
el Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratado em

que se veíiíicarem vicios, defeitos ou incorreções,
f) ResponsabilizaÊse pelo Íiel cumprimento do objeto nas datas, quantidades e qualidêdes eriSidas;

realizando o Íornecimento em conformidade com a pÍoposta apresentada e nas orientâções da

contratente, observendo sempre os crtérios de qualidade na entrega dos matenars;

E) Prestar todos os esclarecimentos que forêm solicitedos pele contratente, durente o fornecimento do

objeto;
h) Comunicar o Município, por escrito, quâlquer ânormelidâde de ceráter ur8ente e prestar os

esclâ recrmentos j u lgâdos necessá rios:
il Comunicara Contratante de eventuais casos Íortuitos ou deÍorça maior, dentrodo prazo de02 (dois)dias

úteis âpós ô veÍificâção do fato e apresentaros documentos para respectiva apíovação, em êté 05 (cinco)

dias consêcutivos, a pârtir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem consíderados;
j) Oisponibilizar o fornecimento, conforme necessidades deste Município até o prê2o estimado para ê

contrãtação.
k) Fornecer os materiais de acoÍdo com as especiflcações deste termo de RefÊrêncra e na conformidade da

proposta apresentada Não seÍá êceito em hipótesê alguma, materia s adulterados ou fora do que fo
especificâdo e cotâdo pela empresa vencêdora.

l) Respeitar e Íazer com que 5eu pessoal Íespeite as normas de segurança dâ repaíição públi(2 onde serão
entrêgues 0s materiais,

m, Respondeí pele supervisão, direção técnicê e administrativa e mão de obÍã necêssárias à execução do

fornecimento, como únrca e exclusiva empregadora;
nl ResponsabilizaÊse por quaisquer acidêntes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo

quãnto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes essegurem;
o) Comunicer ao frsceldo contrâto, no prazo máximo de até48h (quarentà e oito horas)que anlecede à datê

da entreBâ, os motivos que impossibilitem o cumpíimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
p) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumpÍimento das obrigeções

assJmidás, sem qJalquer ônus ao Município;
q) Não tíânsferir a teícetog, por qualquer formê, nem mêsmo pârcialmente, as obrigâções assumidas, n€m

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condiçôes autorizades no

instrumento contratua ;

r) Manter durânte a validade da Ata de Registro de Preços, eôquanto condiçâo parê futuras e eventua s
contratações, em compatibilidade com as obírgações por ele assumidas, todas as condações de habrlitação
e qualificação exiBidas.

14. oBRtGAcõEs E REspoNsag[-tDADES DA CoNTRATANTEI

14.1. A PreÍeiturã de Penâlva/MA, por intermédio do Órgão Participânte, obrige se a:

e) Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, por intermédio do servidoÍ formalmente desr8nado;

a) Emitir a Nota de Empenho e Autorização de Fornecimênto quando de eventuais e futuras aqursições;

b) controlâr âs requisições e documentar as ocorrências havidas no período de v gênciâ do contrato;
c) Receber os matefiars em conformidade com as especificações, quantidêde, quahdade, prazos e dema s

condiçóes estabelecidas no TeÍmo de Referência e na Propostâ dê Preços da Contratàda;

3?
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dl Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidãs pela empresa contratada, rnclusive quanto à

continuidade do fornêcimento, que ressalvados os casos de força maior, justifjcados e aceitos pela

Contretante, não deverão ser interrompidos;
e) Atestar os documentos fiscâis pertinentes, quando comprovada a entre8a dos materiais;
f) NotiÍicar â Contratada, para a substituição de materiais reprovados no recebimento provisório, conforme

Termo de Recusa,
g) NotiÍicar a Contratada, pãrâ a substituição de materiais que apresentàrem vícios redibitórios após a

assinãtura do ateste que lormalizar o recebimento definitivo, conforme Termo dê Recusa;
h) Efetuãr os pagamentos à Contíatada de acordo com a forma e prazo estabêlecidos, observando as noímâs

administrativas e financeirâs em va8or;

il Comunicar à Contràtadã toda e quâlquer ocorrência relacionâdâ com o fornecimento dos mateÍiâis;
j) Prestâr as inÍormâções e os esclarecimentos que venham a ser solicitâdo5 pelos empregados dâ

Contratadaj
k) Propor a aplicação das sanções âdministrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das

obrigações assumidas pela Contratada;
l) Fiscêli2ar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todâs âs condições

de hâbilitação e qualiÍicâção exigidas na licitação.
m) Menter ígoroso controle de qualidâde sobre os mâteriais recebrdos, podendo inclusive, solicitar à

contíâtadâ, ânálise do produto entregue, sempre que sê íizer necessário para esclarecimentos
complementares, sem ônus para a Contratântê,

n) Prestar as informações e os esclarecimentos atinêntês âo objeto, que venham a ser solicitâdos pela

Contratadei
o) Aphcar, gãranhda a ampla defesâ e o contraditório, as pena idades decorrentês do descumprimento dás

condições, especificações e obri8açôes estâbelecides neste Termo de Referência, no editel dâ licitâção ou
instrumento contÍâtual.

14.2. Â Contratante não responderá por quâisqueÍ compromissos assumidos pela Contratâda perante terceiros,
ainda que vinculados à execução do objeto contretado, bem como por qualquer dano causado â terceiros em
decorÍência de ato da mesma, dê seus empregados, prepostos ou subordinados.

15. OO PAGAMENTO:
15.1. O pa8amento será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de ordem bancária, em Íavor da
contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento, conÍerência e aceite definitivo do
objeto, de acordo com âs normâs de execução orçamentáriâ e [inânceira do Municipio e condições estabelecidâs
na propostâ de preços, mediante a apresentação da nota fiscal, devrdamente atestada pelo fiscel do contrato,
acompanhada dos seguintes documentos:

a) Nota de Empenho;
b) Autorização de Fornecimentoj
.) Certidão Conjunta NeBativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívide Ativa da união, expedida

pela Secretaria dâ Receita Federel do Brasil e pela Procurãdoria-Geral da Fazenda Nacional, a qual se

refira às contribuições previdenciáflas e as de terceiros;
d) Certidão NeSativâ de Débitos Fiscâlsiunto à Fàzenda Estadual;

e) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos ne Divida Ative, JUnto à Fazenda Estaduôl;
f) Certidâo Ne8âtiva de Débitos Fiscais junto à Fezendâ Municrpa ,
gl Certidão Negatlva de lnscrição dê Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Munrcrpali
h) Certificêdo dê Regularidade do FGTS;

i) Certidâo Negatlva de Débitos Trabalhistas - CNDT.

15.2. Em caso de âusência ou irÍeBularidade nas Cerlidões de regularidade fiscal e trebâlhistâ, o prâzo de
pagamento será contado a paÍtir da suâ (re)apresentação, devidamente regularizadas.

15.3. A Administração se reservà ao direito de recusâr o pâgâmento se, no âto da âtestâção, o objeto nâo estiver
de acordo com as especilicações apresentâdes e a.eitas. 
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15.4. A AdministÍação podêrá dêduzií do montante ê pagar os vêlores correspondentes a multes ou indenizeções
devidas pela Contratada.
15.5, No caso de eventuâlâtraso de pagamênto, desde que a Contrâteda não tenhâ concorrido de alguma forma
parâ tânto, 5eré devrdâ compensação financêira, que será calculadê, mediante a àplicâção dâ seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
Nâ qual:

EM = Encergos moratóâos;
N = Número de dias entre a data prevlsta para o pagamênto e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga,

I = Índice de compensação finânceira = O,OOO16438, assim apurado:
I = (IX)l : (6/100)/365, onde: I : O.m016438 Tx = Percentual da taxa anual - 6%

15.6. A não apresentação da notâ fiscâl atestada com as documentações necessárias ao pagamento ou a suâ

aprêsêntâçâo com incorreções ou ausências de documentos, enseiará ã prorrogação do prazo de pagâmento por
igual número de diâs a que corresponder os âtrasos e/ou as incorreções veriflcâdas, não cabendo à Contrâtáde,
qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de suâ únÍca e totalresponsabilidade.
1S.7. A Contrâtadâ lançerá nâ nota fiscal as especificações dos materiais entregues de modo idéntico àqueles
constantet do objeto do Contrato e da proposte vencedora-

16. DAS PENALIDAOES

16.1, O descumprimento, total ou parcial, de qualquer dâs obngações orã estabelecidas, suje tará a Contràtada
às sânções previstas na tei Federal ne 10.520/2002, aplicândo'se, subsidiariamente, a Lei Federal ne 8 666/1993
16.2. Aplicando se o disposto no art 86 da Lei Federal nl 8.666/1993, o atíaso injustificado na entre8a ou
substituição dos mâteÍiâis, sujeitará a contratada à multa moratória diária de 0,5% (meio por cento) por dia de
atraso, até o limite de 10% (dez porcento)-
16.3. Diante da inexecução totêl ou pârcral do Contrato, além das multas aludidas no item ênterior, a

Admlnistreção poderá, gerantrda a prévia dêfêsa, aplicar à Beneficiáíâ as seguintes sanções:
al Advenênaia; por escrito, por faltas leves, assim entendidas âquelas que não acaríetem prejuízos

si8nifícativos para e Contratantê, sendo câbível também quândo houver afastamento das condições
técnicas estab€lecidas, rnclusrve dâs Íecomendaçôes da fiscalização do Municipio;

bl Multa de 10% {dêz por cento) sobre o valortotaldo Contrato;
c) Suspensão temporárla de pârticipâção em licitação e impedimento de contratar com a Administração,

por prâzo não superiora 02 (dors)anos;
d) Oecl.raÊo dê inidoneidede pâre licrtar ou contrâtôrcom a Administração Púbirca enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a íeàbil[ação perante a próprià
autoridade que aplicou a penalidade.

15.4. As sanções previstãs nas alineas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com e prevrstê na a ínea
"b".
16.5, Se a Contrâtâdâ ensejar o retaadâÍhento da execução do certame, não mântíver a proposta, falhâí ou frêudar
na execuÉo da contrataçãq comportar se de modo inidôneo, fazer declaÍação falsa ou cometer fíeude fiscâ
garantida o dareito prévio dâ emple defesâ, ícará impedida de licitar e contratar com a Prefeiturà Municipel de
Penalva/MÂ, pelo prazo de até 05 (cincolanos, enquanto perdurarem os morivos determjnantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante ê própria autoridade que âplicou a penahdade, sem prejuízo da
aplicação das multas píevistas neste item ê das demais cominações legais.

16.6, Caberá a fiscêlizaÉo do Cont.áto píopor a aplicação das penalidâdes previstas, mediante reletório
ciÍcunstanciado, âpresentândo provâs quê justrfiquem ã proposição-

16.7. Após a aplicâção de qualquer pênalidâde será feita comunrcação escrita à Beneficiária e publicação na
lmprensa Oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos dê ãplicação das penalidades de advertência e
multa de mora

16.8. Ás multas deverão ser recolhides no prâzo de 15 (quinze) diâs consecutivos, contâdos da data da notificação,
em conta bancária a ser informadâ pelo Contrâtante. 
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16.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamêntos devidos pela Administração ou cobrados
diretamente da Beneficiária, amigável ou judicialmente.
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19.1. O prâzo de vâlidâde da Atâ de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados de sua âssinâtura,
vedâdê suâ proíÍogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3a, inciso lll, da Lei Federãl ne 8.666/1993 c/c Art. 11 do
Decreto Municipêl ne 05/2017.
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17. DA LEG aPt-tcavEt-
17.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art.37, Lnciso XXl, da Constituição Federal, a contretação
deverá âdotar a modalidade Pregão, considerândo que se trata de aquisição de bens comuns, definidos como
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de
especiíicações usuais no mercado.
17.2. Portânto, os âtos administràtivos pertinentes à licitação, à Atâ dê Rêgistro de Preços e às eventuais
contratações posteriores reger-se-ão pelas normas e pr ncípios contrdos na seBUintê egislação aplicável:

a) Constituição Federalde 1988;
b) Lei Federal ne 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiaÍiamente, Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho

dê 1993, bem como suâs alterâções poster ores;

c) Lei Comp ementar ne 123, de 14 de derembro 2006 e alterãçôes,
d) Decreto Municipa n"04,02dejaneirode20lT,queregulamentaamodalidadePregãoPresencial;
e) Dêcrêto têderal n'10.024/2019, dê 20 de setembro de 2019, que regulamente e modâlidade Pregão na

Íoíma eletrônica;
f) Decreto Municipal n'05, de 02 de jãneiro de 2017, que regLrlamenta o Sistemâ de Rêgrstro de Preços;
g) Editel do Pregão Eletrônico e seus anexos;
h) Demais normas regulamentàres aplicáveis à mâtéria;
i) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Gerâl dos Contratos e as disposições de direito privado, em

especial a Lei Federal ng 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Códi8o de Defesa do Consumidor).

18. OA ATA DÉ REGISTRO DE PRECOS

18.1. A Beneficiária obri8ar se á a cumprir todas as condiçôes dispostas nâ Atâ de Registro de Preços, assumlndo
o compromisso de atender ãs aquisições so icitadas pelâ Prefeitura Municipal de Pênêlva/MÁ, ficando ainda
suJeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suâs Cláusulas.

18,2. A Ata de Registro de Preços não obriBa a Administrâção a firmâr as contratações que dela poderão advir,
ficando-lhe facultada a reàlização de licitação específica para â âquisição dos materiais pretendidos, hipótese em
que ficará assegurado à Beneficiária a prefeíência na contrêtação, dêsde quê â sua Proposta atenda às mesmas

condiçôes da licitante vencedora, consoante dispõe o Art. 15 do Decreto Municipâl ne 05/2017.
18.3, As contratações com a Beneficiária serão formalizêdas por meio de Contrato Administratrvo ou rnstrumento
equivalente.
18.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitatrvos fixados neste Termo de Referência e inclusos na Ata de
Registro de Prêços, inclusive o acréscimo dê que tratE o § 1p do Art. 65 da Lei Federal ns 8.666/93.

19. VALIDADE OA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

20. aDEsÃo a ara oE REGtsrRo oE pREcos

20.1. A Ata de Reglstro de Preços não poderá ser utilizada por órgãos ou entidades da Administração Pública não
participantes em razão da êusência de estimêtiva para adesão no Termo de Referência, consoante os Acórdãos ns

A5512013, 2037 /2019 e 224/2O2OlÍCU /Plendtio .

21. suBcoNTRATAcÃo, cEssÃo ou TRANSFERÊNCn oos DrRErros E oBRrGAcÕEs CoNTRATUATS

21.1. A Beneticiária, quêndo contrêtada não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato,
bem como cedê-lo ou transferi lo, no todo ou em parte, sob pena de imediatà rescisão e aplicaçêo das sanções

administrativas càbíveis.
35
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22. DAs orsPosrcoEs FtNAts

a) O Município terá direito, e quelquer tempo e luger, de rejeitar quàisquer mãteriaas a serem fornecidos,
que de ãlgumê forma, não estejam em estrita conformldade com os requisitos especificados,
independentemente dos defeitos a seÍem apresentados após e entíege,

b) A Contratada Barantirá o comportamento mor3l e profissional de seus empregados, quendo estiverem
procedendo as entregas, cabendo-lhe responder rntegral e incondicionalmente por todos os danos e/oLr
atos ilícitos resultantes de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e noÍmas da
contíatante-

c) A Contratada manterá a Contratante livre de quaisquer reivindicações, demândâ§, queixas e
representâções de quãlquer naturezã, decorrentes de sua ação ou omissão,

d) Não será admitidâ propostâ perciâ|, ou seja, com quantirativos infÊnores ou superiores aos itens
constantes do Termo de RefeÍênciâ.

,u 'n
IPraça Dí.lo3éloaqurm Marques,.e 222, Centro, Pênalva/MA, CEP;65.213_0O0, e_marl: [.rtacao.p€nalva@tmaiL.com



PREFEITURA MUNICIPAT DE PENATVA/MA
coMtssÃo pERMANENTE DE LtC|TAçÃO - CPt-

PREGÃO ÊLETRÔNtCO N' J2023
MINUTA DE EOITAI

ANflO II - MINUTA DA AÍA DE REGISÍRO OE PREçOS

O Município de Penalvâ/MA, inscrito no CNPJ sob o nr 06.179.402/0001 81, com sede à Praça Dr. José Joaquim
Mârques, n'222, Centro, Penalva/MA, doravante denominâdo Município, neste ato representado pe a Comissão

Permanente de Liciteção-CPL, enquânto órgão Gerencredor, conforme Portaria n'OO9|2O23, considerando o
julgamento do Pretão Eletrônico n" J2023, objeto do Processo Administrativo ne 015/2023-SEMAD, resolve
registÍâr os preços da empresa qualaficada nestâ Ata, de acordo com a clâssificêção poÍ ela alcançada e nas
quantidades cotadâs, âtendendo âs condições previstâs no edital, suleitando-se as partes às noímâs constântes
na Lei Federal ne 8.666, dê 21 dp junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municipãl n' 05/2017, de 02 de
janeiro de 2017, e em conformidade com as disposiçôes e se8urr:

1. DO OAJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o iegiíÍo de preçoi pa.a Íutura e eventual âquisiÉo de mateÍiâl de
construção para àtenderas demandes de todos or órgãor, do munlaíplo de Penalva (MA), especificada nos itens
do Termo de Referência, Ânero l, do PÍe8ão ElêlÍônlco nl J2023, que é parte rntegrante desrâ Ata, assim como
a proposta vencedora, independentemente de trânscÍição.

PffiJrt PRoC: /4st/..o.*-_I,f:f--

2. oo óRGÃo GERE]{ctaDoR E paRnctpaltÍE

2.1. O Órgão Gerenciâdor da Áte será a Comíssão Permanentede Licitâção-CPL, conforme Portaria n'OO9/2023.
2.2. Participam do re8istro de preços os seguintes órgâosi Secretaria Municipal de Administração - SEMAD,
Secretaria Municipalde lnfraestrutura, Obras e Urbânismo SINFROI.TRBB, Secretaria Municípal de Educação-
5EMED, Secretariâ Municipal de Saúde- SEMUS e Secretâria Municipel de Assistência Sociã ,5EMA5.

3. Dos pREços, EspEoFrcaçoEs E euar{TtrAÍtvos
3.1. O píeço registrâdo, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas
na ro ta são às que s uem
EMPRESA

PI

E-MAII. ÍELEFONE:

REPRESENÍANTE LEGAL:

RG: CPF

VATOR TOTAT

4. oa aDEsÃo À ara DE REGrsrRo DE pREços

4.1. Não houvê previsão de quântitativos paÍa adesão no reSistío de preços, portanto/ a Ata não poderá ser
utilizada por órgãos ou entidêdes dâ Administração Pública, consoante os Acórdãos ne A55/201,3, 2031/2019 e

z2 4 / 2020 /r CU / P le n á t io.

5. VAI.IDADE DA ATA

5.1. A va idade da Ata de ReEistro de Preços será de 12 (doze) meses, a partrr da sua assinatura, não podendo ser
prorrogada, conforme dispõe o artigo 15, § 3e, incrso lll, da Lei FedeÍal ne 8.666/1993 c/c Art. 11 do Decíeto
Municipa ne 05/2017.

G. REVsÃo E caNcEt AMENTo

VALOR

TOTAL

n;,ll

ENDEREçO:

ITEM EsPEctFrcAçÃo uNto QUANT FABRICÁNTE/

MARCA
vÂroR

uNtrÁRto
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6.1. Os preços re8istrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercâdo ou de Íato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à administração promover as nego(iações
junto êo foínecedor.
6.2. Quando o preço registrado se tornar superioÍ ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a

AdministÍaçâo convocará o fornecedor para ne8ociar â redução dos preços aos valores praticados pelo mercâdo.
6.3, O fornecedor que nâo âcêitâr reduzir seu preço ao valor prâticâdo pelo mercâdo será liberado do
compromisso assumido, sem aplicâção de penalidade

6.3.1. A ordem de clessificâção dos fornecedoíes que âceitaíem reduziÍ seus preços aos valores de mercado
observará a classifi cação original.

6.4. Quando o preço de mercâdo se tornâr superior àos preços registrâdos e o fornecedor não puder cumprir o
comp.omisso, o órgão gerenciador podeÍá:

6.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso âssumido, cêso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicaçâo da penalidade se conÍirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentâdos;e
6.4.2. Convocaí os demâis Íornecedores paía assegurar igualoportunidâde de netociâção.

6.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciadoí deverá proceder à revogação desta ata de registro
de preços, âdotando âs medidas câbíveis paía obtenção da contratação mais vantaiosa.
6.6. O registro do fornecedor será cãncelàdo quando:

6.6.1. Descumprir as condições de ata de re8istro de preços,

6.6.2. Não retirâr a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Admintstração,
sem justiÍicativa aceitável;

6.6.3. Não eceiter reduzir o seu preço regrstrado, na hrpótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado;ou
6,6.4. SofÍer sânção administÍativa cujo êfêrto torne-o proibido de celebrer contrato adminastrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órg5o paíticipante.

5.7. O câncelemento de registros nãs hipóteses previstâs nos itens 5 71, 5.7 2 e 5.7.4 será íormaiizado por
despâcho do órgão geíenciedoí, ãssegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por Íâto superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento de etâ, devidamente comprovados e justificados:

6.8.1. Por razão de interesse públicoj ou

6.8.2. A pedido do fornecedor.

7. OAS PENAI.IDAOES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará ap icâção das penalidades estabelecidôs no Edital.
7.2. As sânções do item acima tembém se aplicem aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão parà

reglstro de preços que, convocados, não honrãrem o compromisso assumido injustificâdamente, nos termos do
ert. 49, §1s do Decrêto ne 70.O24/2O19.

7.3. É da competência do ór8ão gerenciador a ap icação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta âta de registro de preço (art.4e, inciso lX, do Decreto Municipal ne 05/2017), exceto nas hipóteses

em que o descumprimento disser respeito às contretações dos ór8ãos participêntes, caso no qua caberá ao
respectivo órgão participante a apllcação da penalidade (Art. 59, Parégrafo Únrco, do Decreto Municipal ns

as/20171.
7.4. O órgão participante deverá comunicâr ôo órBão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no an. 19
do Decreto Municipal ns 05/2017, dãdâ a necessidede de instauração de procedimento para câncelamento do
reBistro do fornecedor.

8. coNDrçÕEs GERATS

8.1. As condições gêrâis do FoÍnecimento, tâis como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigeções da Administração e do fornecedor re8lstrôdo, penalidades e demáis condições do êjuste, encontram-
se dêínidos no Termo de Referência, anexo do Editê1.

38
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8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o ecréscimo

de que trata o § 1e do art.65 da Lei Federal n-o 8.666/93, nos termos do art. 11, § 1s do Decreto Municipal n"

os/2o17.
8.3. A atâ de realizâção da sessão pública do pregão, contendo a relêçâo dos licitântes que aceitarem cotar os

bêns ou serviços com preços i8uais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de
Preços, nos termos do ert. 10, §4e do Decreto Municipal n' 05/20217.
8.4. O gerenciâmento e e fiscalizâção de execúção do fornecimento dos mâteÍiais ficârão a cargo dos serv dores
abaixo designados pelo Município, na formâ estabelêclda no Termo de ReÍerência, Anexo l, do Edital.

. Maria lvanese Sousa, Auxihar de Contâbilidâde-Ccs{g, Matícula, n" 52 2 e CPF n'851.796.981-20, no
ámbito da SecÍetar a Municipâl de Administrâção - SEMAD;

. lvândra da Silva Rodrigues, Auxiliar Administrativo, Mâtrícula n 6683-5 e CPF ns 030.2OO.921-O2, no
âmbito da Secretaria Municipal de lnÍrâestruturâ, Obrâs e Urbanismo - SINFROURBj

. Jackeline Ferreira Mendes, Supervisor da Divisão de Recursos Humânos, Mâtrículâ n' 6078-2 e CpF

993.241.303-82, no âmbito da Secretariâ Municipalde Saúde - 5EMUS;
. Raynara Assunção Alves de Sousa, Digitadora, Matricula n'7225-1 e CPF 048.563.213 66, no âmbito da

Secretaria Munrcipal de Educâção - SEMEDj
. Rosidete Nunes Mendes, Coordenadora de Politica Para as Mulheres (Ccs 06), Matrícula n" 3257-4 e

CPF n'019.780.593-75, no ámbito da Secretaria MunKrpel de Assistência social SEMAS

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lâvrede em 02 (duas) vias de igual teor, que, depors dp
lda e achâda em ordem, vãiâssinâde pelâs pertes.

PffôríJo / rEt ,--_;<'-:l
-,_zt_

Penalva (MA), _ de _ de 20_

Pela Comissão Permanente de Licitação - CPL

Pelo FornecedoÍ ReSistrâdo

I
P,aça Dr loséloaqu,m Marques, ne 222, Centro, Penãlva/MA. CEP:65.211 troo, e-mà I lEitacôo peia lva@Bma,l com
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ANEXO III - MII{UTA DO CONTRATO ADMINISTRAIIVO N9J2O-

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO. qUE
FAZEM ENTRE SI O MUNICíPIO DE PENAI.VAIMA
E A EMPRESA NA FORMA
aEatxo:

O MunicÍpio de Penalva/MA, pêssoa jurídica de direito público interno, sediade nâ Prâçâ Dr. losé Joaquim
Marques, n'222, Centro, nesta cadade, rnscrito no CNPJ sob o ne 06.179.402/OO01-81, doravante denominado
CONTRAÍANÍE, neste âto representado por/ Preferto Munrcrpal, ponadoÍ do RG n'

e CPF n' e a empresa inscrata no CNPJ sob o nq
com Sede na doravante denominada CONTRATADA, neste ato

{qualificação), portadoíal do RG nerepresentâda por/ e CPF ne

_, têm, entre si, ajustado o píesente contrâto dê fornêcimento, resultante do pÍetão Eletrônico
np J2023 e da Atâ dê Registro de Pre{os n' J2023, Ío(màllzada nos autos do Processo Administrâtivo ne
015/2023-SEMÁD, com fundamento na Lei Federâl ne 7O.57O/2@2 e, subsidiariamente, na Let FedeÍal n'
8.666/1993 e âltêrações posteriores, aplicendo sê as demats normas re8ulamentares pertanentes à espécie,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. cúuSuTA PRIMEIRÁ - oBJEÍo
1.1. O objeto do presenteÍermo de Contrato é a aquisiçãode mateíiaIde aonstíução para atendeÍ as defiandes
de todos os óígãos, do muniaípio de Penalva (MA), conforme especifi€ações e quantitat;vos estabelecidos no
Termo de ReÍerênciâ, anexo do Edital do Pregão Eletíônico n'J2023.
1.2. Este Termo dê Contrato vrncula-se ao Edital do Pregão, identrficâdo no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. cúusur.a sEGuilDA- uGÊNCla
2.1. O prazo de vi8êncie deste Termo de Contrato terá início ne data de sua assinatura e encerrâmento em

__J _J_, prorrogável na tormê do art.57, §1a, da Lei ne 8.655, de 1993.

3. cúusur-a TERCETRA - vaLoR
3,1, O vêlor do presente Termo de Contrato é de RS _

de da CONTRAÍADA discrlminados âbaixo
I]IM EsPEcrFrcaçÃo

, conforme especificaçôes e valores da

VALOR

uNlrÁRro
VALOR

TOTAI.

VALOR TOTAL

3.2. No valor âcima estâo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorÍentes da execução
contrâtual e outros necessários âo cumprimênto integral do objeto.

a. cúusurA eUARTA - DoraçÃo oRçÁMENTÁRra
{.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação(es) orçamentárials) própria(s),
prevista no o mento da Prefeitura Municipãl de Penalvâ/MA, pera o exercicio vigente, na classific o abãixo

Unidade Orçamentária

Fonte de Recurso

Função Programátice

Câtegoriâ Econômica

FABRICANIE/

MARCA

UNID QUANT

A
Prãça Dr-JosÉJoâquim Marquês, ns 222, Centro, Penãlvà/MA, CEP 65.213-000, e'mail: I citãcao.pena va@gmâ l.com
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s. cúusulA qurirrA - PAGAMENTo
5,1. O prazo para pâgamento e demais condiçõês a ele reíerentes enconlram-se no Termo de ReÍerêncie

6. cúusu1Á sExÍa - REâJuSTE

6.1. Os preços não soÍrerão reaiustes

7. cúusurÂ sÉnMA - GARAÍ{Íra oE ExEcuçáo
7.1. Não haverá exi8ência de 8erântiâ de execuÇão perâ â presente contrâtação

8. cúUsUtA oITAVA. ENTREGA E RECIEIMENTo Do oBJETo
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de ReÍerênciâ, anexo ao
Edital.

9. cLAúsurÂ No a - Frsc^uzaçÃo
9.1. A fiscalização da etecução do objeto será eÍetuada pelo servidor (nome, cargo, matrícula e

CPF), desrgnedo pele CONTRATANTE, na forma estabêlecidê no Termo de ReÍerênciã, anexo do Edital

ro. cúusur.a oÉclMA - oBRrcaçôEs DÂ coNliaraNÍE E DA CoNTRATADA
10,1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são êquelas previstas no Termo de Referênciâ, anexo
do Edital.

11. cúusur.Â oÉcrMA PR|METRA - sA çô€s aDMrrustnarNAs
11.1. As sançõês refeíentês à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referênciâ, ânexo do
Edital.

12. cúusura DÉcrMA SEGUNDA - REsqsÃo
12.1. O presente termo de contrâto poderá ser rescindido'

12.1,1. Por âto unilateral e escrito da Âdministração, nas situações previstas nos incisos I a Xll e XVll do art. 78

da Leine8.666, de 1993, ecom asconsequências indicadas no art.80 da mêsmê Lei, sem prejuízo da aplicação
das sanções pÍevistas no Termo de Referência, anexo do Edita ;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inclso ll, da Lei np 8.655, dê 1993.

12.2. Os câsos de rêscisão contratual serão foímâllhente motivados, assegurando-se à CONTRATADÂ o direato à

prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão admrnistrativa prevista no art.
77 da Lei ne 8.666, de 1993.

12.4. O teímo de rescisão será precedido de relatóíio indicativo dos seguintes aspectos, conÍormê o caso:

12.4,1. Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4,2. Relâção dos pegamentos já êíetuados e alnda dêvidos;
12.4.3. lndenrzações e multas.

13. cúusur.A DÉclMA TERCETRA - vEDAçôEs
13.1. É vedado à contrateda:

13.1.1. Cáucionar ou utrlzar este Termo de Contrato para qualquer operação frnânceiíâ;

13.1.2. lnterrompêr a execução contratuâl sob ale8ação de inadimplemento poÍ parte dê CONTRATANTE,

salvo nos câsos previstos em lei.

14. clÁusura DÉcrMA euaRTA - ArrERAçôEs
14.1. Eventuals alterações contratuâis re8er se ão pela disciplina do art. 65 da Lei ne 8.666, de 1993.

14.2. Á CONTRATADA é obÍigàde ã âceitâr, nas mesmes condições contratuàrs, os àcréscrmos ou supressões que

se írzerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do vâlor iniciel etualizado do contrato
47

i
PEça Dr. José loaqurm MaÍqu.s, nq 222, Centro, Pênelva/MA, CE P: 65.213 0OO, e mall I c [aca o. pêna va @8mâ l.co n



tffii?" PROG: t 4., -eornn-.--Íiii..--.---/4i

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre a5 partes contratantes podeÍão exceder o limite de
25% (vinte ê cinco por cento) do valor inicial atualzado do contrato.

PRTFTITURÂ MUNICIPAL DE PENALVA/MA
coMtssÃo PERMANENTE oE uctrAçÃo. cpl

PREGÃO ELETRÔNICO N" J2023
MINUTA OE EOITAL

rs. cúusuu DÉcrMA qurrra - oos cAÍrs oMtssos
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo âs disposições contidas nâ Lêi ne 8.666, de
1993, nà Lei ne 10-520, de 2002 e demais normas federâis de licitâções e contratos adminrstrâtivor e,
subsidiariamente, segundo as disposições contrdãs na Lei ne 8.078, de 1990 . Códrgo de Dêfesa do Consumidor,
e normas e pnncípros gerais dos contratos.

16. cúusut-a DÉcrMA sErÍa - puBlrcaçÃo
16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciãr â publicação deste instrumento, por extrato, nâ imprensa oficiat
do Município de Penalva/MA, no prãzo previsto na Lei ne 8.666, de 1993.

17. cúusur.a oÉoMA sÉnMÂ - FoRo
17.1. E eleito o Foro da Comarca de Penalvà/MA para dirimir os IitíBios que decorrerem da erecuçâo deste Termo
de Contrato que não possam ser compostos pela con(iliação, conforme art. 55, §2e da Lei no 8.666/93.

Para fiÍmeza e validàde do pactuado, o presente Termo de Contrâto foi lavrado em duas (dr.ras) vias de igual teoí,
que, depois de lido e achado em ordem, vaiâssinâdo pelos contraentes.

TESTENiIUNHAS

ASSINATURA

Penalva/MA, de de 20

Responsável le8al da CONTRATANÍE

ResponsáveJ legel da CONTRATAôÂ

CPF

ASSINATURA CPF

Praça DÍ iosé,oaqurm Mãrquês, no 222, C€ntro, Penalva/MA, cEP:65 213 0o0, € narl: rcrtacao pe.alva@cma I coh 
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DESPACHO

Em cumprimento ao o Art. 38, § Único, da Lel Federal no 8.666/1993 e suas

alterações, encaminhamos a Procuradoria Jurídica do Município, para exame

e aprovação, a minuta de edital de pregão eletrônico destinado ao registro de

preços para futura ê eventual aquisição de material de construção para

atender as demandas de todos os órgãos, do município de Penalva (MA),

objeto do Processo Administrativo no 015/2023-SEMAD.

Penalva/MA, 12 de maio de 2023.

rton Moreira dos Santos
Pregoeiro

F
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PREFEITURA ilIUNICIPAL DE PENALVA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICiPIO - PGM

PARECER JURíDICO

Processo Administrativo; 01 5/2023-SEMAD

Origemi Secretaria Municipal de AdminlsüaÉo - SEMAD

Obietor Registro de Preços para futura e eventual aquisiçáo de materiel de
construção para atender as demandas de todos os órgâos, do município de Penalva
(MA)

Valor Estimado: R$ 6.252.358,33 (Seis milhões, duzentos e cinquenta e dois
mil, trezentos e cinquenta e oito Íeais e trinta e três centavos).

EME TA: Licitação. PÍegão Elekónico.
Registío de PreçG pâra futura e ev€ntuâl
equisiçào de mâêrlâl de constsuçáo pâr.
atênd€r ar dêmândas de lodos 03 órgâos, do
municipio d. P€nãlv. IMA). Regulâridade.

I. RELATÓRIO

Trata-se de procdimento licitatório na modalidade Pregáo
Eletrônico, no Íormato de registro de preços paÍa futura e eventual aqursiçáo de
material de constÍuçáo para atender a demandas de todos os órgáosdo
município de Penâlva (MA).

Conslam nos autos em epígrafe até a presente maniÍestaçâo os
seguintes documentos:

a) RequisiÉo do objeto pela SEMADI
b) Termo de RefeÍência devidamênte aprovado pela autoridade

competente;
c) Pesquisa de pÍeços praticados pelo mercado do ramo do obleto

da licitação;
d) Autorizaçáo da autoridade compelente para a abertura da

licitação;
e) Designação do Pregoêiro e membros da Equipe de Apoioi
0 Minuta do edital da licitaçáo, onde constam: Termo de

Referéncia, Minuta da Ata de Registro de PÍeços e Minuta de
Contrato;

g) Despacho administrativo do Pregoeiro.

Praçã Dr. José loaquim Mãrquêt 222 - CentÍo - P€nelvâ (MA) - CEP: 65.213-m0
CNPr: 06.179.4O2l00O1-81
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ESTAOO DO i'ARANHÃO
PREFEITURA XUNICIPAL DE PENALVA

PROCURADORIA GERÂL DO MUNICíPIO - PGM

Assim, uma vez remetido a esta assessoria para a devida
averiguação dos aspectos .iurídicos, passa-se à análise do caso concreto com o
cristalino escopo de assistiÍ a Administração Municipal no controle interno da
legelidade dos atos adminislrativos praticados na Íase interna da lictação.

Em apertada sÍntese, eis o relatóÍio

2. FUNDAMENTAçÃO

lnicielmente, é de bom alvitre ressaltaÍ que a Administraçáo Públtca
optou pelo Sistemâ de Registro de Preços na modalidâde pregáo, na forma
eletrônica.

Dito isto, cumpre-nos tecer as seguintes considerâçôes iniciais

Aduz a Lei Geral das Licitações - Lei no 8.666/93 - que as compras,
sempre que possivel, deverão ser processadas através do Sistema de Registro
de Preços - SRP (art. 15, ll)

Por registro de preços compreende-se um sistema utilizado pelo
Poder Público pare aquisiçáo de bens e serviços em que os interessâdos
concordam êm manler os preços registrados pelo "órgão gerenciadoi'.

Tais preços são lanç€dos em uma "ata de registro de preços"
visando às contrataçóes futuras, obedecendo-se as condições estrpuladas no
ato convocatório da licitação.

Oportuno se faz considerar que o SRP se trata de uma opçáo
economicamente vrável à Administraçáo, portanto, pÍefeÍencial em relaçào às
demais.

A escolha pelo SRP se dá em razâo de diversos fatores:
a) Quando houver necessidade de compras habituais;
b) Quando a característica do bem ou serviço recomendarem

contÍatações frequentes, como por exemplo: medicâmentos;
produtos perecíveis (como hortifrutigranjeiros); serviços de
manutençao etc.,

c) Quando a estocagem dos produtos nâo foÍ recomendável quer
pelo c€Íáter perecível quer pela diÍiculdade no armazenamento;

d) Ouando for viável a enúega parcelada,

Praçà or. José roãquim Mãrques, 222 - Centro - Pênalvâ lMÀ)- CEP:6s.z1l-ooo
CNPJ: 06.179.4O2l«)O1-81
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e) Quando não Íor possível deÍinir previamente a quantidade exata
da demanda; e

f) Quando Íor conveniente a mais de um órgâo da Administrâçáo.

Regislre-se que a licitação para o registro de preços será instaurada
exclusivamenle nas modalidades Con@rrência ou Pregáo (Art.60, do Decreto
Municipal n'05/2017 cy'c Lei no 10.52O12OO2).

Para a licitaÉo nas modalidades Concorrência e Pregão, deveÍá ser
escolhido o tipo Menor Preço.

Por seu tuÍno, sabe-se que o pregeo se trata da modalidade de
licitação prevista na Lei '10.520/2002 para a aquisiÉo de bens e serviços
comuns, independentemente do valor estimado do futuro contrato

Neste particular, cumpre registrar que se consideram bens e
serviços comuns, "aqueles cujos padrÕes de desempenho e qualidade possam
ser objetivâmente definidos pelo edital, por meio de especiflcações usuais no
mercado" (art. 1", parágrafo único, da Lei n" 10.520/2002).

/n casu, parêcê-nos adequada à manifestação sobre a natureza dos
serviços a serem contratados, o quê, com eÍeito, viabiliza a adoçáo do Sistema
de Registro de preços pela modalidade pregão, conforme autoriza a legislaçâo
páúra.

Continuando, oportuno se faz a análise cásuistica da imprescindÍvel
observáncia dos atos prepaÍatórios sem os quais não se pode prosseguir com
a tramitaçáo deste processo administrativo.

Para isso, convenienle se Íaz o vislumbre do que aduz o aÍt. 3' da
Lei n 10.52012002:

| - a autoridade competente justiÍicará a
necessidade de contratâçáo e dêÍlnirá o objeto do
certamente, as êxigências de habilitação, os critérios
de aceitaÉo das propostas. as sançoes por
inadimplemento e as clausulas do contrato, inclusive
com fixação dos prazos para fornecimenlo;

ll - a deÍiniçáo do objeto deverá ser precisa,
suficiente e clara. vedadas especificaçóes que, por
excessivas, irÍelevanles ou desnec€ssárias. limilem
a competiçãol

PéfiüI

Praçâ Dr.loú roãquim MeÍques,222 - cêntro - Penâlva (MAl-CEP: 65.213-mO
cNPJ: 06.179.O21000141
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lll - dos autos do procedimento constaÍáo a
justiÍicativa das definiçõês referidas no inciso I deste
ârtigo ê os indispensáveis elemêntos técnicos sobre
os quais estrverem apoiados, bem como o
orçamento, elaborado pelo óÍgáo ou entidâde
promotora da licitaçâo. dos bens ou seNiços a
serem licitados; e

lV - a autoridâde competente designará, dentre os
servidores do órgáo ou entidede promotora da
licitaÉo, o pregoeiro e respecliva equipe de apoio,
cuja atribuiçáo inclui, dentrê outras, o recebimento
das propostas e lances, a análise de sua
aceitabilidade e sua classificação, bem como a
habilitação e a adjudicação do objeto do ceÍtame ao
licilante vencedor.

Supletivamente, cumpre observar o que dispõe o Decreto Federal n'
10.02412019 que rcgulamenta o Pregão Eletrônico:

Art. 8o O processo relativo ao pregáo,
eletrônica, será instruído com os
documenlos, no mínimo:

na forma
seguintes

I - estudo lécnico preliminar, quando necessário;

ll - termo de referência;

lll - planilha estimativa de despesa;

lV - previsáo dos Íecursos orçamentários
necessários, com a indicaÉo das rubflcas, exceto
nâ hipótese de pregáo paÍa registro de preços;

V - autorizaÉo de abertura da licitaçâo,

Vl - designaÉo do pregoeiro e da equipe de apoio;

Vll - edital e respectivos anexos;

Praçâ OÍ.losêroâquim Marquês,2ZZ -Centro-Penâlvâ lMAl - CEP: 65.213-OO0

CNPJ: 06.179.402/0001-81
Páginâ il de 6
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Vlll - minuta do têrmo do contrâto, ou instÍumento
equivalente, ou minuta de eta dê registro de preços,
conforme o câso;

lX - paÍecer juÍídico;

Destarte, compulsendo os autos, peÍcebe-se que até a presente
etapa procedimental, todos os atos prêparatórios vocacionados a garanlir a
lisura do proc€dimento foram atendidos.

Há, preliminarmentê, a Íêquisição do obieto peia autoridade
competente, tendo em vista a própÍia necessidade de conúatação em questão.

De igual modo pÍocedeu-se a ostimative de velor, ato íundamental
nesta fase sem a qual não se pode avaliar se a Administraçâo caminha ou não
no rumo certo para a correta e eficiente contrataçâo.

Logo, notâ-se que há nos autos ampla pesquise, isto é, que na fase
de instrução do processo licitalório a Administraçáo realizou cotação
satisfatória entre número razoável de prestadores de serviço, e isso com o fito
de subsidiaÍ a AdministraÉo acerca dos pÍeços pralicados no meícado.

PoÍ seu turno, registre-se que no presente caso, Íepita-se, a
Administraçáo optou pela modelidade Pregáo pelo Sistema de Registro de
Preços, e, sendo assim, revela-se desnecessário a comprovaçáo in casu da
eristênciâ de dotação oÍçamenlária pare o atsndimento da despesa (art.
6", §2', Decreto Municipal n'05/2017).

Uma vez supêÍadas as etapas que visam ao planejamênto da
contrataçáo, como a deÍinição do objeto e a indicâçáo do recurso próprio para a
despesa, revelam-se possivel que o gestor avalie a conveniência e
opoÍtunidade de se efetivar tal contrataÉo.

No presente caso, tal exigência encontÍa-se cumprida, pois o
Prefeito autorizou a aberture do procedimênto.

No que tange o Pregoeiro o Equipe de Apoio, resta comprovado
nos autos à observáncia de tal exigência legal, vez que conforme Portaria de n"
108/2023-GAB/PEN/MA (publicada no Diário OÍicial do Município - DOM, em
2010412023», tal equipe foi devidamente designade pela autoridade competente.

Prâçe Or,loséroaquilrl M.rquêt 222 -Cêntro - Penalvâ lMÂ) - CEP: 65.213-mO
CNPr: 06.179.4O2l0,0O1-81
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Da análise do Edital em questão, percebe-se a observância de
estrita legalidade, de modo que não se revêlam quaisquer elementos com
aptidão de obstaÍ a aprovaÉo do aludido documento.

Cumpre registrar ainda que a minuta do contrato contém clausulas
essenciais elencadas na Lei n' 8.666í993, não necessitando, portanto, de
quaisquer modiíjcações para sua melhoria.

3. CONCLUSÃO

Logo, lendo em vista toda a Íundamentaçáo supramencionada e de
modo a restringir-se a aveliação de aspec{os juridico-formais dos presentes
autos, e abstraídas queslôes de ordem técnicas, notadamente as de
opoÉunidadê, conveniência, rezoabilidade e pÍeço, opina-se pelo regular
prosseguimento do feito, Íestando aprovado à minuta do edital e seus anexos.

Eis o parecer

Penelva/MA, 16 de maio de 2023

tL,*L.4.-l"a..i;
Renâto Sá dos Santos

Assessor Jurídico
OAB-MA n" '14421

Preçâ Dr. roseroaquim Marques, 2zz - c€ntro -Penalvã (MA)-CEPr 65 213_ooo

CNP.I: 05.179.402/0m141
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PREGÃo ELEÍRôNrco N' 3212023
EDIÍAL

o MUNrcípro DE pENALVÁ,/MÂ, ToRNA púBUco, PARA coNHEctMENTo Dos tNTEREssADos, euE a pREFETTURA

MUNrcrpAL, REAUZARÁ LrcrrAçÃo, paRA REGtsTRo DE pREços NA MoDAUDADE pREGÃo, NA FoRMA
E[EÍRôNtca, coM cRrrÉRro DE lut-cAMENTo MENoR pREço poR trEM, NosrERMos DA LEr N! 10 s20, DE 17

DE JULHO DE 2002, DO DECRETO Nç 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO MUNICIPAL N" 05/20217,
DE 02 IANEIRo oE 2017, SUBSIDIARIÂMENTE, A LEI Na 8,666, DE 21 DE jUNHo DE 1993, E As ExIGÊNcIÂs

ESTAEELECIDAs NESTE EDITAI- TTI COMPLEMENTAR N9 IZtIOí E I47I2OI4, SUBSIOIARIAMENTE, PEI.A I.EI NE

8.665/93 E DEMATS rÊGrsLAçÃo, soBAs coNorçoEs csraBElEcroas NEsrE aro coNvocÁTóRro € aNExos.

SecretaÍia Munici I de Admin stração - SEMAD

ota 19/os/2023, Ás ogH:ooM HoRÁRro DE BRAsÍu

ABERÍO

Os trabalhos serão conduzidos por servidor desrgnado, denominado Pregoeiro, designado pela Portâíie n'
1OB|2O2}-GABI?ÉN|MA, de 03 de ab.il de 2023, mediante a inserção e monitoramento de dâdos Serados o(r
transfeídos diretemente peíâ a págnâ eletrônica httos://ponaldecompíâs.pênâlva.ma.qov-br. O servidor teíá,
dentre outras, âs seguintes atribuições: coordenâr o processo licitatório; receber, examinar e decidrr ãs

impugnaçóes e consultâs ao edital, âpoiado pela sua equipe rêsponsável pela sua elaboraçãoj conduzir a sessâo
pública na interneU veriÍicôr a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edltal; dirigir ê

etapa de lances; verificar e julgar as condrções de hebiliteção; receber, exâmanêr e decidr os recuÉos,
encâminhando à autoridade competente quando mantiver suã decrsão; indicâr o vencedor do certamei conduzir
os trebelhos da equipe de apoio; e encâminhaÍ o processo devidamente rnstruído â autoridade responsável pe a

adjudicação ê propor a homologação.

LOCAL:

MOOO OE DISPUTA:

I

1.1, O objeto dô presente licitação é a escolhâ da proposta mars vantajosa para registío de preços para íutuÍô e
evêntual âqulslção dê mâtêíiâl dê coníruÉo para etendeí as demandas dê lodos os órgãos, do município de
Penalva (MA), conforme condiçôes, quantidades e exrgências estãbelecidas neste Edrtal e seus ênexos.

1.2. A lcrtàção será dividida em ITENS, conforme tebele constante do Termo de Referência, facuhando.se ao
licitante a paíticipação em quantos itens forem de seu rnteresse,

1,3. O (ÍltéÍlo de iulgamento adotado será o MENOR PREçO OO ITEM, observadãs as exigênciês contidas neste
Edital e seus Aneros quânto às especificaçôes do objeto.

2.: Eo

2.1. As regrãs íeferentes aos óÍgãos Berenciâdor e partrclpante, bem como e eventuais adesões são as que

constam da minuta de Atâ dê Registro de Preços.

3. oo clsHreffi EffiÉ:*@:'!ií!! i1#, 5H,:.. : = -',,,:- -

1

óRGÃo rNTEREssaDo

DATA DE ABERTURA DÁS PROPOSTAS:

Praça DÍ. Joséro.qurm Marques, nq 222, Centro, Penalva/MA, CtP.65.213 00O, e mail: lcitacão.pena va@sma l.com
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PREFEIÍURÂ MUNICIPAL DE PÊNALVA/MA
COMISSÃO PERMANENTE DE I.ICITAçiO - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N" 35/2023
EDITAT

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O CÍedenciâmento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL que permite a parti€ipação dos
nteressados rà modalidâde LICITATÓRlA PREGÃO, em sua FORMA ELE-RÔNlCA.

t.ifltu/' PROC:_ ,/ ,? 5 / .<
FOLHÁ ,---,;:

1.2, O cadastÍo deverá ser feito
https://portaldecompras.penalva.ma.gov.ba;

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos parâ recebeÍ citêção

e responder administrativa ou iudicialmente;

3.3. O credenciamento junto âo provedor do sistema rmplicâ a responsabilidad€ do licitante ou de seu

representante legel e â presunção de suâ câpacidede técnice pâre reelizâção des trânsâções inerentes ã este
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusivô e formãlmente pelas trânsações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticâdos diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
lcitação por eventuais dânos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por tercêiros.

no Portâl de Comprês Públicas, no sítro

4.3. Não poderão participaÍ desta licitação os interessados

4.3.1. Proibidosde participarde licita ções e celebra r contratos ad m inistrativos, na forma da €gislação vigente;

4,3.2. que não atendem às condições deste Edital e seu(s) anero(s);

3.S. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dêdos cadastra s no PORTAL e mântê Jos

atualizados junto ãos órgãos responsávêis pela infoÍmação, devendo procedêr, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão ogo identiÍique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4. DA PARTTCTPAçÃo No PREGÃo

4,1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo rêmo dê âtividade sêja compatível com o obJêto destE

licitação, e que estejam com Credenclâmento regular no PORTAI.

4.2.1. A condição acima será comprovada mediante a aprêsentação da certidão simpliÍicada emitida pela

lunte Comercial de sedê de licitente nos últimos 90 (noventel dias;

4.2. Será concedido tratamento favorecido para ês microempÍesas e empTesas de pequeno poíte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ns 11.488, de 2OO7, pata o microempreendedor
individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementâr n9 123, de 2006.

3.5.1. A não observânciâ do disposto no subitem anterior poderá ensejâr desclâssificação no momênto da

hab litação

4.2.2. A licitante deveÍá apÍesentar o coÍrêto enquadramento como ME ou EPP. observada a receita bruta
anualaÍerida no balanco pâtrimonial exiÂido, sob pênâ de inabilitâção.

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações prevrstês no anigo 9a da Lei ns 8.566, de 1993;

Prâça Dr.lôséloaquim Maíquês, ne 222, Cenúo, Penalva/MÁ, cEP.6s.213 000, e mail, lkitácao.penalva@gma l.com
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PREGÃô EIEÍRôNrco N. 3sl2023

EDITÂI

4.3.5. Que estejam sob falênciâ, concuíso de crêdores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

PROC / 4st -
ror-r.nl--r..-,1ã

4.3.7. Orgânizãções da Sociedade Civil de lnteíesse Público - OSCIP, etuândo nêssâ condição (Acórdão n

74512014-TCU-Plenário).

4.4. Como condição parã pârticipação no prêgão, â licitente assinâlerá "srm" ou "não" em campo próprio do
sistemâ eletrônico, relâtivo às seguintes declaraçôes:

4,4,1. Que cumpreos requisitosestabelecidosnoertigo3'da Lei Complementar ns 123, de 2006, estendoapta
a usufruir do tratamento Íavorecido estabelecido em seus ârts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinâlação do (ampo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

4.3.6. Entidedes empreseneis que estejem reunidâs em consórcio;

4.4,2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital ê seus anexos;

4.4.1.2. Nos itens em que a participaçâo não Íor erclusive pera microempÍêsâs ê êmpresas de pequeno
porte, â âssinalêção do campo "não" apenas produz rá o efeito de o lacitante não ter direito ao tratamento
Íavoíecrdo previsto nê Ler Complementêr ne 123, dê 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequêno
porte.

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação dêfinidos no Edital e que a proposta apresentadê esté em
coníormidade com as exiBêncids edital'crds;

4.4.4. Que ínexistem fetos impeditivos pere sua hebiliteção no certame, cientê da obrigêtoíiedade de dec ârer
ocorrências posterioret;

4.4.5. Que não emprega menoí de 18 anos em trabalho noturno, peri8oso ou insãlubre e nào emprêgã menor
de 16 ônos, salvo menor, a partir de 14 anos, nâ condição de aprendir, nos termoi do artigo 7", XXXlll, da
Constiturção;

t1.5. Á declâreção felsâ relativa ao cumprimento de quâlqueí condição suiertará o licitante às sanç6es previstas

em leie neste Edital.

s. DA apREsENÍAçÃo DA pRopo6TA E Dos oocuMENtos DE HABtutaçÁo

5.1. Os licitântes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente corn os

documentos de habilitação exigidos no edital, propostâ com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a dàta
e o horário estabelecidos pâra aberturâ dê sessão púb[câ, quôndo, então, encerrâr'se-á automaticamente a etapa
de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, âcompanhadê dos documenros de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio
de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresãs e Empresas de Pequeno Porte deverão encemlnhàr a documentação de habllitação, ainda
que haja al8uma restnção de reguleridâde fiscel e trabâlhiste, nos termos do art. 43, § 1a da LC ne 123, de 2006

3

)tPraça Dr,loséloaquim Marques, ne 222, Cêntro, Penálva/MA, CEP:65.213_00O, e_marl: hcrtacao.penôlva@Emall com
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5.4. lncumbirá ao I citante acompenhar as opereções no sistema eletrônico durãnte a sessão pública do Pregão,

ficando responsávelpelo ônusdecorrente da perda de negócios, diante dâ inobservância de quaisquer mensatens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a âbertura da sêssão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir â propostâ e os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistêma;

5.6. Não será estabelecidâ, nessâ etâpa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadês, o
que somente ocorrerá âpós a realização dos procedimêntos de negociâção ê julgamênto dâ propostâ.

5.7. Os documêntos que compôem a propostâ e a habilitação do icitante melhor clãssificado somente serão
disponibiIzâdos para avaliaçâo do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lânces.

6,1. O licitânte deverá enviâr sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos segurntes

campos:

6. DO PREENCHIMENTO DA PROP(»ÍA

5.1.1. VÂLOR DO |TEM OFERTADO EM 02 (OUAS) CASAS DECTMATS;

6.1.2. FABRICANTT/MARCÁ DO ITEM OFERTADOj

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as rnformações similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for âplicável, o modelo, prazo de validade ou de gaíantia, númeío do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o câso;

5.2. Todâs es especificaçôes do objeto contidas na proposta vinculam a contrâtadâ

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidêde do licitante, não lhe assistindo o diíeito de pleiteâr qualquer alteração, sob âlegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validadê da propostâ não sêrá inferíor a 50 (SESSENTA) DlaS, a contar da date de sua

epresentação,

6.3. Nos valores propostos estârão inclusos todos os custos operacionais, encarBos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou

serviços.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando pafticiparem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CTASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE TÁNCES

7.1, A abertiira da presente licitação dar-se-á em sessão públicâ, por meio de sistema eletrônico, na data, horário
e localindicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verifrcará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo âquelas que não estejam em

conformidade com os íequisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

especificações técnicas exigidas no Termo de Refêrência.
4
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PREGÃo ELETRôNrco N" 3slzoz3
EDITAL

7.2.3. A não desclassrficação da proposta não impede o seu julgamento deÍinltivo em rentido contrário,
levado a eíeito na fâse de â.eiteção.

7.3, O sistema ordenaíá automaticamente ãs propostas clãssiíicadas, sendo que Somente estas participarão da
fâse dê lances.

7.2.1. Também será desclassif cêda a proposta que identafique o licitante

7.2.2. A desclassificação seíá sempre fundamenteda e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos oi pãrticipentes.

7.4. O sistemâ disponibilizará campo próprio parà troca de mensa8ens entre o pre8oeiro e os licitentes

7.5.1. O lânce devêrá ser ofertâdo de acordo com o tipo de I citação indicada no preambulo deste edital

,.7. O licitanLê somente poderá oÍerecer lance de valoí infêrior ao último por ele ofertado e regrstrêdo pêlo

sisteme.

7.8. O lntervalo mínimo de difeíençâ de valores ou percentuâis entre os lances, que rncrdirá tanto em relaçâo aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser RS 0,01 {UM
cENTAVO).

7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encemanhâr lances exclusavamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente inÍormados do seu recebimento e do valor consa8nado no registro,

7,6. Os licitantes poderão oferecer lênces sucessivos, observando o horário fixado pâra abertura da sessão e as

regras estabelecidãs no Editâl

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inÍêrior a vinte (20) segundos e o

intervalo entre lances não poderá ser rnferior â três (3) segundos, sob pena de serem autometicamente
descadados pelo sistema os respêctivos lances.

7.11, A etapa de lances da sessão pública teÍá duração de dez minutos e, após isso, será proíro8ada

automaticamente pelo sistema quando houvêr lânce ofertâdo nos últimos dois minutos do período de duração

da sessão púb|ca.

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que tratâ o item anterioÍ, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivâmente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances

rntermediários.

7.13. Não havendo novos lances na Íorma estabelecrda nos rtens anteriores, a sessão pública encerrer-se.á
automatrcâmente,

7,10. Será adotado para o envio de lances no pretão eletrônico o modo de disouta "ABERTd'. em que os

licitantes âpresentarão lancês públicos e sucessivos, (om prorroB,áções,

7.14. Encerrada a fase competitiva sêm que haja a proÍroBação êutomática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de aporo, justaficadamente, admitrr o reinício da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor píeço.

5
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7.15. Em câso de falha no sistema, os lances em dêsâcordo com os subitens ãnteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro.

7.16. Não serão aceitos dois ou mars lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for íecebido e registrado
prameiro,

7.17. DuÍânte o trânscurso de sessão púbiicâ, os licitentes serão informâdos, em tempo real, do vâlor do menor
lânce re8istrado, vedada a identifacação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Prêgoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Ptegão, o sistema eletrônrco
poderá permanece. acessível aos licitântes pâra â recepção dos lances,

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE PTNALVA/MA
coMssÃo PERMAÍ{ENrE DE ucrraçÃo - cpl

PREGÃo ErEÍRôr{rco N' 3sl2023
EDITAI.

7.26. Quando houverpropostas beneficiadas com as margensde preíerência em relaçãoâo produto estrangeiro,

o crítéÍio de desempate será eplicado exclusivemente entre as propostas que íizerem jus às mar8ens de
pÍefeÍêncla, conforme regulamento-

7.20. Caso o licitante não apresente lânces, concorrerá com o valor de sua proposta

7.21. Em relação â itent não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, umâ
vez encerrada a etapa de lances, será eÍetivada a verificação do porte da entidâde empresôrial. O sistema
identificará em coluna própna as microempresas e empíesas de pequeno porte participantes, procedendo à

comparação com os valores da primeira colocada, se esta foí empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos ans.44 e 45 da LC na 123, de 2006, regulementada pelo

Decreto ne 8.538, de 2015.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persrstir por tempo superior a dez minutos,
â sessão prlblica seíá suspense e terá reinício somente após comunicâção expressâ do Pregoeiro aos participantes
do cêrtâmê, publicada no Portal, lrtto://www.DortâldêcomDrag.penalva.ma.Íov.br. quando sêrão drvulgadas
data e hore pere a sua reabertura e será reiniciâda somente âpós decorridas vinte e quatro horas da comuniceção
do fâto pelo Pre8oeiro aos participantes, no sítio eletrônrco utrlizâdo para divulgação.

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na

fêixâ de âté 5% (cinco por cento)âcime de melhor proposta ou mêlhor lance serão considerades empatadas com
a primeira colocada.

7.23. A melhor classificada nos termos do item ânterior terá o direito de encâminhâí umâ última oferta para

desempate, obrigâtoriamente em valor inferior ao de primeira colocada, no prâzo de 05 (cincol minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto,

7.24. Ceso a microempresa ou a empresâ de pequeno porte melhor clessificade desiste ou não se manrfeste no
prazo estâbelecido, serão convocadas as demais licitentes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, parâ o exercício do mesmo

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados p€las microempresâs e empresas de pequeno porte que

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entrê êlas para que se

idenhfrque âquela que primerro poderá apresentar melhor oferte.

/\P raçõ Dr. lo5é loaquim Marques, nc 222, centro, Penâlv./MA, cEP 65 213 000, email: lictõ.âÔ pênâlva @gmail con
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7.27. A ordem de aprêsentâção pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificâção, de mâneira que

só poderá havêr empate entre propostas igueis (não seguidas de lâncês), ou entre lâncês finâis da fâse fechada

do modo de disputa aberto e fechado.

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate seíá aquele previsto no Art.
3e, § 2p, da Iei ns 8.666, dê 1993, assegurêndo-se a prêfêrência, sucessivâmênte, aos bens e serviços:

8.2. Sêrá dêsclãssificada â proposta ou o lance vencedor, que apresentêr preço finai superior ao píeço maximo
fixado iAcóídão ns 1455/2018 TCU - Plenáíio), ou que ãpresentar preço manifestamente inexequível.

7.28.1. Produzidos no país;

7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisâ e no desenvolvimento de tecnologia no Pâís;

7.28.4, Produzidos por empresas que comprovem cumprimênto dê reserva de caígos prevrstâ em lei para
pessoa com deÍiciência ou para reabilitâdo dê Previdência Sociâl e que êtêndam às regras de acessibilidade
previstãs na legislação.

7.29. PeÍsistindo o empate, a proposta vencedora será sorteâda pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empâtadas-

7.30. Encerrâdâ â etâpã de envio de lances da sessão pública, o pre8oeiro deverá encaminhãr, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha epresentâdo o melhor preço, pâra que seja obtidâ mêlhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das prêvistas neste Edita .

7.30,1. A negociação será rea izada por meio do sistêma, podendo sêr acompãnhada pelos demais liotantes

7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitãnte melhor clãssificado que, no praro de 03 (TRÊS) HOMS, envie a

proposta âdequâda ao último lance oÍertado após a ne8ociêção realizada, êcompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quândo necessários à confirmação daquêles êxigidos neste Edital e lá
apresentados,

7.30.3. A não apresentação da pÍoposta adequada no p,ãzo estabelecido, impoítará êm sua

DESCLASSIFICAçÃO, salvo.âso Íortuito, â.eito pêlo PÍegoeiro.

7.31. Após a neBociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaçâo e julgamento da proposta

8. DA ACÊIÍABIUDADE DA PROPOSTA VENGEDORA

8.1. Enceríada a etapâ de ne8ociação, o preBoeiro examinará a proposta classiÍicada em primeiro lugar quanto à

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relâção ao máximo estiplrledo pârâ contratêção nêstê
Edital e em seus anexos, obseruado o disposto no parágrafo único do art. 7e e no § 9s do àrt. 26 do Decreto n.q

10.024 /2019.

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE PENALVA/MA
coMrssÃo PERMAT{ENTE DE LTCTTAçÂO - CPL

PRECÃO EIETRÔN|CO N' 3sl2023
EDITAL

8.2,1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, lrrisórios ou

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, aindê quê o ato convocatório da licitação não tenha estàbelecido limites mínimos, exceto quando

4, t L3
HA:_-/--/ í r+
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8.4. Nâ hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para à realizâção de diligéncras, com vistês êo
saneamento das propostas, ã sessão pública somente poderá ser reiniciàda mediante aviso prévio no si5tema
com, no míôímo, 24h (VlNfE E qUATROI HORÂS DE ÀNTECEDÊ ClA, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitânte para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não acertação da proposta.

PREFEITURA MUNICIPAI. DE PENALVA/MA
COMESÃO PERMAI.IENTE DE LICIÍAçÃO. CPL

PREGÃO ET ETRôN|CO N'35/2023
EDITAL

se referirem a materiêis e instelações de propraedade do próprio licitante, para os quair ele renuncie a parcela

ou à totalidade da remuneração.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade
das propostas, devendo apresentar as provas ou os rndícios que [undamentam â suspeita;

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrità e justificâdê do
licitante, formulada antes de findo o prâzo, e formâlmente eceita pelo PreSoeiro.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitêção pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

característrcas do mateÍial ofertado, tã s como mârca, modelo, tipo, fabricânte e procedência, além de outras
inÍormeções pertinentes, a exemplo de catálogos, fo hetos ou pÍopostas, encaminhados por meio eletrônlco,
ou, se for o câto, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoêiro, sem prejuÍzo do seu ulterior envio pelo

sistemà eletrônico, sob pena de não aceiteção da proposta.

8.5,3. Caso e compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quânto ã padrões de qualidade
e desempenho, não possa ser aÍerida pelos melos previstos nos subitens acima, o Pre8oeiro erigirá que o

licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitâção da proposta, no loca a

ser indicâdo e dentro de 03 (TRESI OIAS ÚTEIS contados da solicitação.

8.S.3.1. Por meio de mense8em nosistema, será divulEado o locale horário de realizâção do procedimento
parô a avaliação das âmostras, cuja presênça será facultada a todos os interessados, ancluindo os demeis
licitantes.

8.S.3.3. No câso dê não haver entrega da âmostra ou ocorrer âtrâso nâ entrega, sem justificativa aceità
pelo pregoeiro, ou havendo entregâ dê àmostrâ fora des especificâções previstâs neste Editâ1, a pÍoposta
do licitante será recusada.

8.5.3.5. Os exemplares colocêdos à disposição da Administração serão tratados como protótrpos, podendo

ser manusêados e desmontados pela equipe técnica responsável pela ênálse, nêo gerêndo direto â

ressarcimento.

t.5.3.4. Se a(s) amostrâ(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceità(s), o Pregoeiro

analisará a aceitabilidêde da proposta ou lance ofertado pelo segundo classifacado. Seguir-se-á com a

verificação de(s) amostrà(s) e, assim, sucessivamente, até a verificaÉo de umô que atenda às

especificações constantes no Termo de Referêncià.

8.5.3.2. Os resultados des avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sist€ma

8.5.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, âs amostras entregues deverão ser recolhides
pelos licitantes no prazo de lO (DEZ) OIAS, após o quàl poderão ser descartadas pela Administração, sem

direito a ressarcimento,

)Praçâ D, Joséloaquim Marques, ne 222, Centro, Peiavã/MA, cEP 6s.213 000, e mai:lc tacao pena ve@8mai.com
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8.5.3.7. 05 licitântes deverão colocar à disposição da Administração todas âs condições indispensávers à

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuâis impÍessos em língua portuguesà, necessários ào seu
perfeito mânuseio, quando for o caso,

8.6. Se â proposta ou lônce vencedor for desclessrficado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, ãssim sucessivâmente, na ordem de classificàção.

8.7. Havendo necess;dade, o pre8oeiío suspendeíá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário pâra a

sua continuidade.

t.t. O Pregoerro poderá encaminhâr, por meio do sistema eletrônico, contrapropo5ta ao lacitante qLre apresentou
o lance maÍs vantajoso, com o fim de negociar a obtençâo dê melhor preço, vedâde a negociaçáo em condições
diversas dãs previstas neste Edital.

8.8.1. Também nas hipótêses em qu€ o Pregoerro nào aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitànte pêra que seja obtido píeço melhor.

Eimú PROC: /rsrr'.
FOLHA--;.-i;+.-,--,-1:I

9.1.2, Cadastro Nacional de Condenaçôes Cívels por Atos de lmpaobidade AdministÍative, mântido pelo
Consêlho Na.ional de ,ustiçâ (www,cni.ius,br/impíobidadê_adm/consultâr requerido.php ).

PREFEITURA MUNICIPAI- DE PENATVA/MÂ
coMrssÃo PERMANENTE oE LtctTAçÃo - cpt

PREGÃo ETETRÔNtco N" 3512023
EDITAT

8.8.2. A negociâção será realizada por meio do sistema, podendo ser acompenhada pelos demais licitantes

9.1.1. Cadastro Naaionâl dê Empresas Inidônear e Suspensas - CEIS ê o e o Cadastro Nacionalde tmpÍesas
Punidas - CNEP (www.portâldâtíãnspaíenciâ-Êov. brf l;

8.9, Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a
propostã não for aceita, e antes de o PregoerÍo passar à subsequente, haverá novã verificação, pelo sistêma, da
eventuâl ocorrência do empate ficto, pÍevisto nos ârtigos 44 e 45 da LC np 123, de 2006, seCuindo-se a disciplina
antes estabelecide, se for o ceso.

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verifacará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. OA HABí-|TAçÃO

9.1. Como condição préviã ao exame da documentação de habilitação do licitânte detentor da proposta

classificada em primeiro uBâr, o pregoeiro verificàrá o eventual descumprimento das condições de participação,

êspecialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certâme ou a futurà contràtação,
mediante a consulta aos documentos inseridos no PORTAI, e ainda nos seguintes cadastros:

9.1,3. Lista de lnidóneos, mantidá pelo Tribunal de Contas da União TCU

htt //contas.tcu.gov.bílords/í?r'=1660:3:0

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por íorça do artigo 12 da te' n'8.429, de 1992, que prevê, dentíe as sãnções impostas ao
responsável pela prátrca de ato de impíobidâdê edministrativa, â proibição de contíâtâr com o Poder Público,

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9,1.4.1.Câso conste na consulta de situeção do íornecedor a êxistência de ocorrências impeditivaS, o

Pregoeiro d ligênciará para veriÍicar se houve fraude por perte da empresa.
9
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9.1.6. No caso de inabilitâção, haverá nova verificação, pelo sistema, dâ eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar na 123, de 2006, se8uindo se a disciplina antes estabelecida
pêra aceitação da proposta subsequente,

9.2. Caso atendidâs ãs co nd ições de párticipãção, â hãbilrtaçãodos licitântes será verificàda por meio do PORTÂ1,

em relação à habiliração juridica, à regularidade fiscal e trabalhista, à quâlificação econômica frnancerra e
habilitação técnice.

9.1.4.3.O licitante será convocado para man estação previamente à sua desclassificação

9,1.5. Constatada a existência dê sanção, o PÍegoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de

perticipação.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previâmente as comprovàçôes constantes do PORTAL, para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhâr, em conjunto com a apresentação dâ píoposte,
a respectivâ documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicãrá â inabilitação do licitênte, exceto se e consultâ eos

sítios e etrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3e, do Decrêto 10.024, dê 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de hãbilitação complementàres, necessários à confirmação
daqueles exiSidos neste EditâleJá ãpresentados, o licitante será convocedo a enceminhá-los, em formato digrtal,
via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de lnabilitação.

9.1,4.2.4 tentetivà de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecrmento
similaÍes, dentre outros.

9,4. Somente haveíá â necessidâde de comprovação do preenchimento dê reqursitos medrante âpÍeientação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à inte8rídade do documento digital

9.5. Não serão aceitos documentos de habrlitação com lndrcação de CNPI/CPF diferentes, sêlvo aqueles
legalmente permihdos.

9.6. Se o licitãnte Íor a matí2, todos os documentos deverão estar em nomê dã mãtriz, e se o licitante for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filal, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da mêtriz.

PREFEITURÂ MUNICIPAI. OE PENALVA/MA
coMrssÃo PERMAN€NTE DE LrclraçÃo - cpL

PREGÃo El.ErRôNrco N' 3sl2023
EDIÍAI.

9.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matri2 e filial com difeÍenças de números de documentos
pert nentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovadâ â centra|zêção do recolhimento dessas

contribuiçõês.

9.7. Ressalvado o drsposto no item 5, os licitantes deveíão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
relãcionada nos itens a seguir, para fins de habrlitaçãoi

9.8. HÂBruraçÃo JURíDrca:

9.8,1. No caso de empresário individuêl: inscrição no ReBrstro Público de Empresas Mercantis, a carBo da Junta

Comeícial da rêspectiva sede;

lir
Praça Or loíioàqu m Marques, nq 222,cêntro, Penalva/MA, c8P 65.213 00o, e mail licitãÕo.ptnãlva@gma lcoh
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9.8.7. No câso de êmpresa ou sociedede estrengeire em funcionâmeôto no Pêís: decreto de autorização;

9,9. REGUI,ARIDADE FISCAT € TRÁBAI.HISTA:

9.9.1. CNPJ - Prove de ins.íicâo no Cadartro Naclolallle Pessoas Jurídiaar ou no Cadastro de Pessoas Físices,

conforme o caso;

9,9.2. Prova de Íegularidadê Íiscal pe.ante a Ferendâ Nealonâ|. mediante apresentação de certidão expedidã
conjuntamente pela Secreteria da Receita Federal do Srasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fâzenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos líibutários federars ê à Díúda Ativa da União (DAU) por elàs

âdlrlinistrados, inclusive equeles relativos à Seguridadê Social, nos teímos da Portariâ Conjunta n9 1.751, de

02/10/201,1, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradorâ-Geral dá Fazenda Naciona .

9,9.4. Paova de inexistência de débitos inádihplidos pêrântê a iustica do trebelho, mediante e âpresentaçào
de certidão ne8âtive ou positivâ com efeito de negativa, nos termos do Título V l-A da Consolidação dâs Leis

do Írabalho, aprovadâ pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 19 de maio de 1943;

9.9.5. Prova de reaularidade iunto à Faienda Ertadual, através da Certidão Negativa e da Oívida Ativa ou

9.8.2. Em sê trâtândo de mícroempreendedoí rndivrdual - MEI: Certificãdo da Condição de

MicroempreendedoÍ lndividuâl CcMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenti.idade no

sítio y4wtry.p9Éa]llllllllecrulelqtdqqu,

9.8.3. No câso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limtadâ EIREI-I: ato
constitutivo, estatuto ou contrôto socialem vigor, devidamente registrado na lunta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro ondê tem
sede â matriz, no câso de sêr a participante sucuÍsâ1, filiel ou âgênciâ;

9.8.S. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constrtutivo no Registro Civil dãs Pessoas Jurídicas do
locêl de suâ sede, acompenhade de prova da indicação dos seus âdministrâdores;

9.8.6. No caso de cooperativa: atâ dê fundeção e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscflto no Registro Civil das Pessoas JuÍídicas de
respectiva sede, bem como o registro de que trata o an. 107 da Lei nq 5.7U, de 1971i

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou dâ consolidâção
respectiva;

Certidão Conjunta, junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empÍesa
for sediadaj

9.9.6. PÍova de retula,idade iunto à Fazenda Municipâ|. âtravés da Certidão Negativa e da Div da Ahva ou

Certidão Conjunta, junto aos Tributos Múnrcrpais, emitida pela S€cretaria da Fazenda Municipal onde a

empresa for sediâda,

9.9.7. Alvará de Lo.elirâcão e Funcionamento dã sêd€ dâ êmDÍêsâ;

,]
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PREFTITURA MUNICIPAT DE PENALVA/MA
coMEsÃo PERMANENTE DE uctrAçÃo - cpl

PREGÃo ELEÍRôNrco N' 3sl2023
EDITAL

9.9.8. Casoo licitante detentordomenor preço seja q ua hficado como microempresôou empresô de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida parã efeito de comprovação de reguiaridade Íiscal,
mesmo que esta apresente elgumâ restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. euÂuÍrcaçÀo EcoNôMtcG.FrNANcErRÂ:

9.10.1 Contábeis do último exeÍcacio
aDresêntedos na Íoíma da lei, que comprovem a boâ situação financeira da empresa, vedada a sua
sLrbstituição por ba ancetes ou belanços provisórios, podendo ser atuâli2âdos por índices oíiciais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentaçâo da proposta;

9.10.1.1. No caso de empresa constituídá no exercicio social vigente, admite se a apresenteção de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis refeíentes ao período de existênciâ dâ sociedâdej

9.10,1.2. É admissÍvelo balanço intermediário, se decorrer dê lêiou contrato sociêl/estatuto socia

9.10.1.3. Câso o li(itante sejâ cooperativa, tôis documentos deverãô ser acompanhâdos da última audttoraê
contábil-íinanceira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei ne 5.764, de 1971, ou de uma declarâção, sob âs
penas da lei, de que tal auditoraa não foi exi8ida pelo órgão Íiscalizador;

9.10.2. A comprovaçâo da situação finenceiÍâ da empresa será constetede mediante obtenção de índlces de
tiquidez Geral (LG), Solvênciã Geral (SG) e Liquidez Correntê (LC), superiores a 1 (um) resultântes da epticâção
das fórmulâs:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prâzo
LG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG=

PassÍvo Circulante + Pessivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC = Passivo Circulente

PNlo .-- /-LSr 
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9.10.3. As empresâs que apresentarem resultado inÍerior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvênciã Geral (SG) e Liquidez Coírente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos
para a Administração, e, a cr tério da autoridâde competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido minimo
de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.4. Ceítidão NêÊâtiva de Íalência, decon.ordata, dê rêcuperâcão iudicialou extraiudicial(Leine 11.lO1,
de 9.2,2005), expedida pelo distribuidor da sede dã empresa, dâtádo dos últimos 60 (sessentâ) dias, ou que
esteja dentro do prazo de velidede expresso na Certidão;

9.11. euar.rFrcaçÃo rÉcNrca

9.11.1. A quahficêção técnica do licitante deverá ser comprovâda através de no mínimo, 01 (um) Atestedo de
Capàcidàde Técnice, fornecrdo por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
forneceu ou está Íorne€endo mâteriais compatíveis com o objeto da licitação, sendo vedede e apreÉntacão
de atêrtados eênéricos. devendo hevêÍ a discrimin dos mateíiais Íomecidos. com suas ouantidades e o
período dê êxêcuc5o ou vlr acompenhedo de contreto, ete de ÍeEistro ou nota íiscá|. O âtêstado deverá ser

IP.a§. DÍ.,os€ Joaquim Marquer, nt 222, Centro, Penalva/MÁ, CEPi65.213{00, e-hãil: licitacao.pena lva @ tha rl com
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impresso em papeltimbrado do emÍtente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado

por seus sócios, diretores, âdministíadores, procuradores, geÍentes ou servidor responsável, com expressa

indrcação de seu nome completo e cargo/função.

sim ificada êmitida Juntâ Comêr€ial de sede da licita9.12
perâ fins de atendimento ã qualificação como microempresa ou empresa d€ pequeno porte

9.12.1. a licitante deverá ápÍesentâr o coríeto uadÍâmento como ME ou EPP, observâde e recelte

9.13. a existêncra de rêstrição relativâmente à regulâridade fiscal e trabaihista não impede que a Icrtânte
qualificada como microemprese ou emprêsâ de pequeno porte selâ dêclârâdê vencêdorâ, umê vez que atenda a

todas as demais exigências do editâ1.

bÍuta anualaÍerida no balanco patrimonial exigido, 5ob pena de inabilitação.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imedietamente posterior à fase de habilitação

10. DO ENCAMINHÂMENTO DA PRO9OSTA VENCEDORÁ

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (TRÊS) HORAS a

contar dã solicitêção do PÍegoeiro no sistema eletrônico e deverá:

9.14. Caso a propostâ mais vantajosâ seja ofertada por licitânte qualificadâ como microempresa ou empresa de
pequeno portê, e uma vez constatâda a existência de alguma restrição no que tanEe à regulardade flscal e

trabalhistâ, a mesma será convocada parâ, no prazo de 05 (cinco) diâs úteis, após a declaração do vencedor,
comprovâr a reBUlerização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, ê critério dâ êdministração pública,
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.15. A não-re8ularização fiscal e trabêlhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções pÍevistas neste Edta, sendo facultada a convocação dos i€itantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordêm de classificação, seguir-se outra m croempresa, empresa

de pequeno porte ou sociedade cooperátiva com âlguma restriçâo na documentação fiscal e trabalhistâ, será

concedido o mêsmo prê2o pêrâ regular 2âção.

9.17. Será inabÍlitado o licitante que não comprovar sua habilitação, sejâ por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou âpresentá-los em desacordo com o estebelecido neste Edital.

9.16. Hãvendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no "chat" â nova data e horário para á continuidadê dâ mêsma.

9.18. Nos ltens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, hãverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos rl4 e 45 dê LC ns 123,

de 2005, seguindo-se a discipllna antes estabelecidã para aceitação da proposta subsequente.

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10.1.1, Ser redigidâ em lÍngua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrel nhas ou

ressalvas, devendo â últimafolhâ serâssinâdâeâsdemais rubricadas pelo licitanteouseu representante lega .

ô
Phçã Dr losé Joaquim Marquet ne 222, Centrc, Penalva/lMÀ CEP:6s.213_000, ê'mail: licitacao.penalva@smail.com
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10.2.1. Íodas as especifi(ações do objeto contidês na propostê, tais como marca, modelo, trpo, fabricênte e

pro€edência, vinculam a Contratada.

10.5. A proposta deverá obedeceÍ aos teÍmos deste Editale seusAnexos, não sendo cons derada aquela que não

corresponda às especificâções ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitânte vencêdor, pâra fins de

pagâmento.

10.2. A proposta íinaldeverá serdocumentada nos autos e será levâdâ em considerêção no decoríeí dâ execução

do contrato e eplicação de eventual sanção à Contratada, se Íor o caso,

10.3. os preços deverão ser expressos em moeda corrênte nacionâ1, o valor unitário em algaÍismos ê o valor
g obâl em âlgârismos e por extenso (art. 5s da tei ne 8.666/93)-

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o pÍeço giobal, prevalecerão os primeiros; no cêso
de divergêncie entre os valores numéri€os e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes úhimos,

10.4. Â oferta deverá serfirme e precisa, imitada, rigorosamente, aoobjêtodêstê Edital, sem conte r a lte rnativas

de preço ou dê qualquer outra condição que induza o jugamento a mais de um resultado, sob pena de

desclassiÍicação.

10,6, As propostas que contenham a descrição do objeto, o vêlor e os documentos complementares estarão

disponíveis na internet, após ê homologação.

11, DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida â Íase de regulârizaçâo fiscel e trâbalhrstâ dâ licitante quaiificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, sEú coNcEDloo o PRAzo oE No MÍNlMo 60
(SESSENTAI MINUTOS. PARA QUE QUALOUER LICITANTE MANIFESTE A INTENCÃO DE RECORRER, dE fOTMA

motivada, isto é, indicêndo contra qual(is) decrsão(õer) pretende recorrer e por quais rnotivos, em câmpo próprio

do sistema,

11.2. Hêvendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a têmpêstividadê e a existência dê motivação
dê intenção de recorrer, pera decidir se admlte ou não o recurso, [undamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não edentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de

admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manríestação motivada do licitante quento à intenção de recorrer impoarará a decadência

desse direito.

11.2,3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente têrá, a partir de então, o PÍlazo Dt 03 (TRÊs) DlaS para

apresentar as rezões, pelo sistema eletrônico, ficando os demàis licitantes, desde logo, intimados para,

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em OUTROS 03 (TRÊS) OIAS, que

começârão a contar do término do pra20 do recorrente, sendo-lhes asseguradâ vista imediatê dos elemêntos
indispensáveis à dêfesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do rêcurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

't4
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11.4. Os autos do procesio permanecerão com vista franqueàde eos interessedos, no endereço constante neste
Edital.
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12. oa REABERÍuRA DA sEssÂo PúBucá

12,1. Â sessão públicâ poderá ser reaberta

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recuíso que leve à ânulação de etos ânteriores à realização da sessão
públicâ precedente ou em que sejê anuladâ â própria sessão pública, situação em que serão repetrdos os atos
anuiados e os que dele dependâm.

12,1.2. QLrando houveÍ erro na aceitâção do píeço melhor classifícado ou quando o licitante declarado
vencedor não assiner o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovãr a regularizaçâo
fiscal e trabalhistâ, nos termos do art. 43, §1e da LC ne 123/2006. Nesses hipóteses, serão adotados os
procedimentos imêdíatâmente posteriores ao encerramento da etapa de lânces,

12.2.1. A convocação se dará por meio do sisteme eletrônico ("chat"), ou e mail, ou de êcordo com a fâse do
procedimento licitatório

12.2.2. A convoceção feita por e-mail dar se'á de acordo com os dados contidos no CÁDASTRO DO PORTAL,

sendo responsabilidadê do licitante manter seus dados cadastrais atualizedos.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regulâídade dos atos praticados, a autoridade competente homologaÍá
o procedimento licitatório.

13. oa aoruorcÂçáo E HoMoLoGAçIo

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarâdo vencedoí, poÍ ato do Pregoeiro, caso não heje

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

14. DA GARAima DE ExEcuçÃo

14.1. Não hâverá exigêncre de garantia de execução para a píesente contratação

15. OA ATA DE REG|SÍRO OÊ PREçOs

15,1. Homologado o resultado da licitação, terá o êdjudicâtário o prazo DE AÍÉ 05 (CINCO) OIAS ÚTEIS, contados

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, culo prazo de validade encontra-se
nele fixado, sob pena de decair do direito à contrâteção, sem prejuízo des sanções prevrstas neste Edital.

15.2. Alternativamente à convocação parà compãrecêr perante o órgão ou entidade para a assinatura dâ Atâ de
Registro de Preços, a Adminrstração poderá encamanhá-la parâ essinaturâ, mediante correspondência posta com
avrso de receblmento (ÂRlou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de ATÉ 05 (CINCO)

DlAs ÚTEIS, a contar da dãta de 5eu recebimento.

16. DO ÍERMO DE COTIIRATO OU II{STRUMEi{IO EQUIVALENTE

Praça Dr.loséJoaquim Marquês, nq 222, Cênúo, P€nalva/MA, cEP: 6s.213 0m, *harl: [otacao penalvô@Bmarl.com
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16.1, Após e homoloBação da licitação, em sendo reahzâdâ e contrâtação, será firmado Termo de Contrato ou

emitido instrumento equivalente.

15.2. O âdirrdicatário terá o prazo de 05 (CINCO; OtlS últts, contados e pertir dâ dâte de suâ convocação, para

assinar o Íermo de Contrato ou âceitâr instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

Contrôto/Autorização), sob pena de dêcair do direito à contrâtaçâo, sem prejuízo das sanções previstas neste

Edital.

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer peÍante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrâto ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá lo pare

assinâturã ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondênciâ postal com aviso de recebimento (AR) ou
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prâzo dê 05 {ClNCOl Ot*S ÚtEtS, a contar da data de seu

recebimento,

PROC: t4<t,_
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L6.2.2. O pÃzo previsto no subitêm antêrior poderá ser prorrogado, por i8ual período, por solicitâção
justiÍicada do âdJUdicetário e âceita pela Administração.

16.3, O Aceite dâ Nota de Empenho ou do instrumento eqúivalente, emrtida à empresa adjudicada, impl ca no

reconheaimento dê quel

15.5. Previamente à contratação a AdministraÉo rêâlizará consultas pârâ identificar possível suspensão
temporária de partícipâÇâo em licitaÉo, no âmbito do óí8ão ou entrdâdê, proibição de contratar com o Poder

Público, bem como ocorrêncies impeditivâs indiretas, observado o disposto no art 29, dà nstrução Noímativa n9

3, de 26 de abril de 2018, ê nos têrmos do art- 6e, lll, da Lei ne 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévra ao

CADIN,

16.3,1. ReÍerida Nota êstá substituindo o contrâto, aplicando'se à Íelação dê negócios ali estebelec da ês

disposições dã Leine 8.666, de 1993j

15.3.2. A contrâtâdâ se vinculã à sue pÍoposta e às previsôes contides no editâl e seus ânexos;

16.8. Na hipótese dê o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no editâl
ou se recusar a ass nâÍ o contÍato ou a ata de registro de preços, a AdministÍação, sem prejuí2o da aplicação das

sanções das demais cominações legâis cêbíveis a esse licltante, poderá convocar outro licitante, respeitâda ê

16

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisâo são âquelas previstas nos artigos l7 e 78 da Lei

ne 8.666/93 ê reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

16.4. O prazo de vigência da contrâtação se encerra no final do exercício Íinanceiro da assinatura do mesmo e

podeíá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratuâl ou no termo de reÍerência.

16.7. Na assinetura do contrato ou da ata de registro de preços, seÍá exigida a comprovação das condrções de

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante ê vi8ência do contrato ou da

ata de reEistro de preços-

16.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condíçóes de habilitação
consiBnâdas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitantê durânte â vigência do €ontrato.

16.6.1. Nê hipótese de irregularidade, o contratado dêverá rê8ulârizar a sua situação perânte o cadastro no
prazo dê até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e aneros.

Prãçâ Or. Joréloâq!im Mârques, nq 222,Cêntro, Penâlvã/MA, CEP 65.213 000, ê_marl: lotacao penalva@tmarl.c"^ ll ..,
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17. DO REAIUSTAMENTO EM SEI{TIDO GENÂI

18. DO RECEBIMENTO DO OAJETO E OA FISCAUZAçÂO

18.1. Os cÍitérios de recebimento e ãceitação doobjeto e de fiscâlizâção estão previstos no Termo de Referênc â

19. OAS OAnIGAçôES DÁ CO TnÂTAÍ{TE E DA COÍ{ÍRATADA

19.1. Âs obígeçõês da Contratente e da Contratada são as estabelecidas no Termo de ReÍerên(iâ.

20. OO PAGAJUENTO

20.1. As regras acerca do pagamento são âs estabelecida5 no Termo de Referência, anexo a este Edital,

21. DAS SA ç6ES ADMTTTflSTRATTVÀS

21.1. Comete infração administratrva, nos termos dâ Lei ne 10.520, de 2OO2, o icitante/adjudicatário que:

21.1,1. Não assinar o termo de contrato oLr âceitâr/retirer o instrLrmento equivâlente, quando convo€ado
dentro do prazo de validade da proposta;

21.1.2. Não assinaí a ata de registro de preços, quando cabível;

21.1.3. Apresentar documentação falsa;

21.1.4. Deixar de entregâr os documentos exigidos no certamej

21.1.S. Eôsêjâr o rêtârdamênto da execução do objeto;

21.1.6, Não mãntiver a propostaj

21.1.r. Cometer fraude fiscal;

21.1.8. Comportar-sê de modo inidônêo;

21.2. O etreso injustificedo na entrege ou substituição do objeto deste certame, sujeitará a contratada, a juízo da

Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por diã de atraso, até o limite de 10% (dez por cento),
conforme determina o art. ns 86, da Lei ne 8656/93.

21.2.1. A multa prevista neste item sêrá descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de Penâlva/MA, e poderá cumular com as demâis sanções edministratives, inclusive com as multas
prevrstas.

Lqünú .--'-1lr.-.,
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ordem de classificãção, pâra, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e
eventueis documentos complementeres e, feita a ne8ociação, assinar o contrâto ou e etâ de registro de preços.

17.1. As regràs acerca do reajustamento em sentido geral do valor contrêtual são as estabelecidas no Termo de

Contrato, anexo ã este Editâ1.

I
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21.3. A inexecução total ou paícial do objeto contratado, a Adminístração poderá êplicâr à vencedorê, âs

seguintes sanções administrêtivas, nos termos do ârtigo Ne 87, da Lei Np 8.666/93:

a) Advertênciã por escrito;

rdffii# - 
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b) Multâ âdmrnistrâtivâ com nâturê2ê de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)sobre o valor
totaldo contrâto;

21.4. Do ato que aplicar a penelidede caberá recurso, no pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, a contaí da ciência da

rnt mação, podendo a Administração reconsideÍaT sua dêcisão ou nesse pÍazo encaminhá-lo devidâmente
inlormados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prâzo.

21.5. Serão publicadas na imprensa oficial do Município de Penalva/MA, as sanções administrâtivâs previstãs no
Item 21.3., elíneas "c" e "d", deste editel, inclusive e reebilitação perante a Administração Públice.

c) Suspensão temporáÍia de participação em licitação e impedimento de contrâteÍ com â Prefeiturâ
Municipal de Penalva/MA, por prazo não superior â 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total,
sem justificativa aceita pela Administrâção, será âplicado o limite máximo temporal previsto para â
penalidâde 05 (cinco) anos;

d) Declaração de inidoneidade pâía licrtar junto à Administração Pública, enquanto perdurarêm os motivos
determinantes da punição, ou âté que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou â penalidade, de acordo com o inciso lV do art. ne 87 da Lei ne a.666/93, c/c an. ne 7s da Lei Ns
10.520/02 e art. ns 14 do Decreto Ne 3.555/00.

21.6. DA FRAUOE E DA CORRUPçÃO - Os licitantes e o contratado devem observâr e fazer observar, por seus
lornecedores e subcontratâdos, se âdmitida à subcontrêtação, o mais alto padrão de ética durânte todo o
pÍocesso de licitação, dê contratação e de execução do objeto contratua .

21.6.1. PARA OS PROPÓ5|TOS DISTA CúUSULA, DEFTNEM-SE AS SEGUTNTES PRÁT|CAS

a) PúÍ|CA CORRUPÍA: OÍerecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretâmente, qua quer vantagem com
o obletrvo de influencraí a ação de sêrvidor púbiico no processo de licitação ou na execução do contratoj

b) PRÁTICA FRAUDUTENTA: A falsifrcâçâo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visàndo estabelecer preços ern níveis

artificiais e não-competitivos;

d) PRÁICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçaí causôr dâno, direta ou indiretêmente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua partlcipação em um processo licitêtório ou afetar a execução do
contrato.

e) PRÁrlCÁ OBSTRUTIVa: Destíuir, fa sificar, elteraí ou oculter provâs em inspeções ou fazer declarações
fa sas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente
a apuÍação de alegações de pÍática prevista acima; atos cula intenção seja impedir materia mente o

exercício do direito de o organismo finance ro multilaterâl promover inspeção,

Prãça DÍ.l05éJoaquim Marques, nq 222,Centío, Penalva/MA, CEP:65 213 000, e mail: lcitacao pêna va@gmáil.com
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22.2. A âpresentação de novas propostâs na Íorma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação

ao licitente melhor classificado.
22.3. Hâvendo um ou mais licitantês que âceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor,
estes serão classificados segundo e ordem da última proposta individual apresentada durante ê fase competitiva.

12. DA FoRMAçáo oo€aÍrÂsrRo DE REsERva

22.1. Após a declarecão de vencedor, os licitantes poderâo reduzir seus preços ao valor dê proposta vencedora

22.4. Esta ordem de classificáção dos licitantes re8istrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizada acaso o melhorcolocado nocertâme nãoâssine â etâou tenhâ seu registro câncelado nas hipótes€s
previstes nos ârtigos 19 e 20 do Decreto Municipal n'O5/2O17.

23. DA r MpucNAçÃo ao EüTÀa E ú pEDrDo DE EscüqREciÍlErÍÍo

23.1. ATÉ 03 (ÍRÊS) DIAS ÚtElS antes da data designada para a ab€rtura da sessão pública, qua quer pessoa
poderá impugnar este Edital.

23.2. A IMPUGNAçÃO DEVEú ser rêâlizâdâ EXCLUSIVAMENÍE por FORMA ELETRôN|CA no sistêma
https://ponaldecompÍas.penalva.ma.Eov.bÍ.

23.3. Caberá ao Pregoeiro, âuxiliado pelos responsávers pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre

a impugnação no prazo de até 02 (OOIS) OIAS ÚTEIS contados da data de recebimento da impugnação.

23.4. Acolhidâ a impuBnação, será definida e publicada nova data pãrê ê rêa rzêção do certame

23.5. Os pedidos dê esclarec mentos Íeferentes a estê procêsso licitatório deverão ser enviados âo Pregoeiro,
eté 03 (IRÊs) DlAs ÚTEls anteriores à data desi8nada parà abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico
httEs://portaldêcomDras.Denalva.má.gov.br.

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS, contêdo da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais ao responsável pela elaboração do Termo
de Referêncra.

23.7. As impugnêções e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo
quando sê amo dârem âo ert. 21, pârágrâfo 4e, dâ Lei 8.666/93.

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser mot vada pelo
p.egoeiro, .los autos do processo de licitàção.

23.8. As respostas âos pedidos de esclâr€cimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e

ã administração.

23.9. As respostas às impu8nações e aos esclarêcimentos solicitados, bem como outros av sos de ordem gera ,

serão cadastradas no sítio https://oortaldecomoras.penãlvâ.ma.sov.br. sendo d€ responsãbilidade dos

licitantês, sêu acompanhamento.

Praça Dr lo5élôaquim Marques, nq 222, Centro, Pena vêlMÀ cEP:65.213_000, e_mail: licitâcáo.penalva@EharlcÔm
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23.10. Não serão conhecidâs âs impugnaçõês aprêsentâdâs após o respectivo prazo le8âl ou, no caso de

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para r€sponder pela proponente.

23.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser fiÍmâdâ por sócio, pessoa des gnada para a

adminrstreçâo dâ sociedade empresária, ou procuredoí, e vir âcompânhadâ, conforme o caso, d€ estatuto ou

contrato social e 5uas posteriores alteraçôes, se houver, do âto de designação do administrador, ou de procuração
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

PREFEIÍURA MUNICIPAL OE PEI{ALVA/MA
coMssÃo PERMANENTE DE ucrÍaçÃo - cpl

PREGÃo ELEÍRôNrco N' 3slzoz3
EDITAL

24. DAs DtsPos46Es cERAls

24.1. Da sessão pública do Píegão drvulgâí-se-á Atâ no sistema eletrônico

24.5. A homologação do resultado destê licitâção não implicará direito à contratação

24.2. Não hâvendo expedrente ou ocorrendo quâlquer fato superveniente que mpeça a íealizâção do certame
na dâta marcada, â sessão será automaticamente transferida para o pflmeiro dre útrl subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja aomunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

24.3. Todâs âs referências de tempo no Editã|, no aviso ê durânte a sessão pública observarão o horáÍro de
Brêsília - DF

24.4. No julgâmento das propostãs e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não âltêrem a

substância das propostas, dosdocumentose sua validâdejuridica, mediante despacho Íundamentado, registrado
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classiÍicação.

24,6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempíe interpretades em favor da empliação de djspute êntre
os inteÍêssados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio dâ isonomiã, â linal dade
e â se8urença de contratação,

24.7. Os Icúantes assumem todos os clrstos de preparâção e apresentação de suas propostãs e a Administração
nâo seÍá, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultãdo do
processo llcitatório.

24.8. Nâ contâgem dos prezos estâbelecidos nestê Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e inclulÊse.á
o do vencimento, Só se iniciam e vencem os pràzos em dias de erpediente ôa Administração.

24.9. O desatendimento de exigências formâis não essenciars não importará o afastamento do licrtânte, desde
que seja possívelo aproveitamento do ato, observados os princÍpios dê isonomia ê do interesse público.

24.10.1. a falsidade de quâlquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contida5
implicará a imediata desclassrÍrcação do proponente que o tiver apresentado, ou, cãso tenhã sido o
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das dema s sanções cabiveis

24.11. Em caso de divergência entre drsposições deste Editâl e de seus anexos ou dêmâis peçâs que compõêm o
processo, prevâleceíá as desle Editâ1.

24.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitim dade das informaçõês prestâdas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitâção.

20
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24.12, A Prefeiturâ Municipal de Penalva/MA, podeÍá revogar este Pregão por razões de rnteresse público
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá lo por ile8ãlidade, de
ofício ou por provocação de tercearos, sâlvo quando for viável a convalidação do âto ou do procedimento viciado,
desde que observados os princípros da ampla defesâ e contraditório.

PREFEITURA MUNICIPAI DE PEIIIALVA/MÂ
coMtsúo PERMAN€NTE DE ucrraçÃo - cpt-

PREGÃo ELEÍRôNrco N'3s/2023
EDITAT

24.12.1. A ânulâção do pregão indur à do contrato

24.12,2. A ânulação da licitação por motivo de e8âlidade não gera obrigâção de indenrzar

24.15. lntegrâm este Edital, paÍa todos os fans e efeitos, os seguintes anexos

ANEXO l-Termo de Referência

ANEXO ll- Minuta de Ata de Retistro de Preços

ANEXO lll - Minutã do Íermo de Contrato

24,13. E facuitado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligênciê destinada a

êsclaÍecer ou completar e instrução do processo, vedede â inclusão posterior de informação ou de documentos
que deveriam ter sido ãprerentados para fins de classificação e habilitaÉo.

24.14. O Edital eÍá disponibiliaado, na íntegra, nos endereços eletrônico.
https://Dortâldecomorâs.oênâlva.ma.gov.ba Os autos do processo edmanistretivo permãnererão rom vista
frenqueada aos lnterêssados na Comrssão Permanente de Licitação - CPt com â Equipe de Pregão, no Endereço
Praça Dr. José loequim MeÍques, n'222, Bairro Centro, CEP: 65.213-000, Penalva/MA, nos diâs úteis, no horário
das 08:00 às 12:00.

Penalva/MA,22 de maio de 2023-

n Morerra dos Santos
Píegoeiro

{Portarib íf 108/20234AS/PEN/MA)

Pra(a OÍ iosé loaquih Marques, nq 222, Centro, Pênella/MA, CEP; 65.213 0O0, ê-mãilr llcitacao P€ nalva @smarl cÔ m
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PR€FEITURA MUNICIPAL OE PENALVA/MA
coMtssÃo PERMAÍ{ENTE DE LrcrraçÃo - cpr-

PREGÃo ELETRôNtco N" 35/2023
EDITAL

ANEXO I - ÍERMO DE REFEREÍ{CTA

deverão ser fornêcidos de âcordo com as es tca ese uantidades e vâlores estimados abaixo
ITEM ESPECIFI UNID QUANT

1.1. O presente Termo de Referênciâ tem por objeto o aeglstÍo de prêço' pãra futura e eventuel âquisição dê
mateíial de constíução pe.a âtêndêí as dêmandas de todos os óÍgãos, do munlcÍpio dê Pênâlvâ (MA), os quãis

VALOR
uNlTÁRro

vat-oR
TOTAL

1 Abra ra de 110mm, pacote com 10 unidades

2 edêire de 40mm, pâcote com 5 unidades
Abrâçâdêira de 50mm pacote com 5 unidades

Abra adeira de 50mm cote com 5 unidades

30

t7,83 t4,10

289,96 260.964,00

289,96 86.988,00

1.800 264,20 475.560,00

150

u,20

76

158.520,00

65.514,00

416,16 21.838,00

150 110.289,00
L

50 ,26 36.763,00

,26

2600

436,

357

357

Pacote
Pacote 10

100 a.o7 807,00
3 Pacote 200 1.614,00
4 Pacote 300
5 Adaptador Soldável 20x1l2mm Unid 300

a,o7

a,o7
1,53

2 421,00

459,00

678,002,26
36,99 7.398,00

Areia n' 02

COTA RESERVADA PARA ME/EPP /MEI/COO?

Unid

11

12 área externâ cote com 15 Pacotê 150

KB

600

6

10

7

I
9

M tAP ctPPARTI

lvanizado 16

lvanizado 18

300

1.800

200

100

200

Adâptador Soldável 25x3l4mm

Arame recozido BwG n' 18

Âreiâ n'02
COTA DE A

4!,s3
123,82

723,82

62,24

62,67

54,44

7.398,00

4.553,00

222.a16,00

7 4.292,OO

9.336,00
1.201,05

5.444,00

68,04 3.402,00

14.232,40

Argamassa p/ área interna, pacote com 15

Balde de zlnco ra Pedreiro

Bomba autoas irante 1cv

Bombâ riferica 1 c1/

Bota Prâ construtor, tamanho 41/42

13

21

14

20

15

19

16

18

77

Pacote

Unid

Unid

Unid

LJnid

Unid

Barra

Unid

115

10

100

20

50

5

100

20

20Bomba penferica 1/2 cv

BaÍa chara314x3116
Bomba autoaspirante

Bomba autoaspirante 2cv

7 71.62

1.003,07 10.030,70
1.939,65 9.698,25

893,59 17.871,80

336,46 6.729,20

9.469,00

22 Bota pra construtor, tamanho 39/40
construtor, tamenho 43/44Eota

Pat

Par 100

100

94,69

_ 94,69

94,69 9.469,00

9.469,00

24

25 300

900

26

27

28 Rolo

29 Rolo 50

Rolo

Rolo

Britê n" 00

COTA RESERVADA PARA ME/EPPlMEI/COOP

Brita n" 01

COTÂ RESERVAOA PARA ME/EPP /MEI/COOP

Cabo Fler 2,5mm 100mts
coTA RESERVADA PARA ME/EPPlME|/cooP

Cabo Flex4,00mm 100mts

COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COOP

m

Cabo Flex 4,00mm loomts
COTA OE AMPLA PARTICI

Bflta n' 00

COTA DE AMPLA

Brita n" 01

cora DE aMPLA PARTTGTPAçÃo

Cabo Flex 2,5mm loomts
cora DE aMPLA PARTtctPAçÃo

31

PÍaça Or.losé Joaquim Mârques, ne 222, Centro, PênelvelMÂ, cEP:65.213 000. e_màil: icitacao pe.alva@tma lcom
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PREGÃO EIETRÔNrcO N" 3Sl2023
EOlrAL

32 Cabo Flex 6,00mm 10Omts

COTA DE AMPTA PARTICIPAçÃO

143.158,50Rolo 150 954,39

Rolo 50 954,39

34

35

Cadeado 40mm Unid 50 50,90
Cãdeado 45mm Unid 50 61,19

36 Cadeado 50 mm Unid 50 11,69

37

38

côixê d'á a de 1.0001t Unrd 50
8

868,02
Ceixâ d'água de 10.0001t

COTA OE AMPLA PARTICIP

Unid 8185,03

39 Caixa d'água de 10.0001t

COTA RESERVADA PARA MÉ/ÉPP IMÉI/COOP

Unid 2 8.185,03 t6.370,06

40 Caixa d a de 5-0001t Un;d 15 4_104,41 61.566,15
47

42

Càixâ d água de 50Olt Unid 30 467,ú 14.028,00
Caixa desca leta brâncâ glt Unid 20 7),79 1.455,80

43

44

45

Caixa sifonada 100x100x50mm Unid 20 5t,17 1.023,40

Cal 5 kg Unid 3.4ú 74,21 48.314,00
Câno corr ado de 1000 Unid 6 11_967,64 71.gos,84

46

47

Cãno coí do de 400 Unid 20 1.885,07 31.701,40
Câno corru8ado de 600
COTA DE AMPLA PARTICIPAçÁO

Unid 15 4.475,40

48 Cano corrLrgado de 600
COTA RESERVADA PÁRA ME/EPP IMEI /COOP

Unid 5

8

4_415,40

49 Câno corrugado de 800

COTA DE AMPLA PARTICIPAçÃO

tJ nid I215,11

50 Cano corrugado de 800
COTA RESERVADA PARA ME/EPPlMEI/COOP

unid 2 8.215,1t 16.431,42

51 cano pvc r( ido l polegada Llnid 30 43,15 1.312,50

52

53

Cãno pvc rígido 1/2 pol tlnid 100 26,16 2 616,00
Cantoneira 1x3/16" Barra 50 74,78 3.739,00

Carro de Mão Reforçado {-l nid 60 376,47 22.544.20

Cha frizadâ 1\8 Und 50

Cha lvânizada n'.14 Baí.a 20

Chapa galvanizada n".18 BeÍre 20

58 Cha zincada com 1,20m Metro 30 11,38

59 Chuveiro lástico c/ârre ador de 8 7 m) unid 100 10,72 1.O7Z,OO

60 cimento 50kg
COTA DE AMPI,Â PARTICIPAçÃO

Saco 4.500 49,15 221.175,00

61 cimento 50kg
COTA RESERVÀDA PÂRA ME/EPPlMEI/COOP

Saco 1 500

62 Cole Brânca de 1kg Unld 100

63 Cola rande cano caixa com 24und Caixa 60 760,67

64 conjunto Anauger 800 (bomba sapo)

COTA OE AMPTA PARTICIPAçÃO

Unid 75 866,28

65 Coniunto anauger 800 (bomba sapo)

COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COOP
Unid 25 866,28

20 632,24

33 Cabo Flex 6,00mm 10Omts
COTA RESERVADA PÂRÂ ME/EPP /MEVCOOP

41.719.50

2.S4S,00

3 059,50
3.584,50

43.401 00

65.4aO,24

67.131,00

22.377,OO

65.725,64

54

55

56

57

444,41 24.420,5O

2A6,M s.12A,aO

4ro,92 8.218,40
2_747,40

49,75 73.725,OO

29,72 2.912,OO

9.640,20

64.977,00

21.651,40

12.645,60corrente galvanizada de elo longo, com diámetÍo de Saco

1,8pole 3,20mm, saco com 12,5
66

Praça Dr.los€Joaqu m Marquet, ne 222, Centro, Penalv./MA, CEP:65.213{00, e_marl' licitaceo pênãlvê@8ma I com
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1.604,50

5.802,00
3.438,00

579,OO

655,50
4.317,OO

224,3L 22.431,N
1_792,20

16.304,00

13.546,00

4.460,OO

84

85

86

a7

88

91

89

90

2.990,00

7.400,00

1 74 71.740,OO

29,68 29.680,00
1.O24,50

2.214,20

598,00
744,40

104

105

106

67 curva 90e Soldávelde 20mm Unid 1.000 3,51 3.610,00
7.150,0068 curva 90e soldávelde 25mm Unid 1.000

1.000

7,75
14,14Curva 90e Soldáve de 4omm

curva 90e Soldávelde 50mm

i Unid 14.140.00

25.870,00
Unid

1.000
1.OO0

25,87
36,21Curva 90c Soldável de 60mm

Unid
16.270.OO

2.294,OO

Unid

200

50

Disco de corte de 7"
Disco de Desbeste de 7"
Disco de maquita Unid 200 29,O7

LL,49

32,O9

14
75 Unid 34,38Dobradica encart 4 polegadas Ízoe

Engate Flexívelde 40cm Unid
100

5016

17 Engate Flexívelde 50cm Unid
1A Unid

11,58
13,11
43,77Enxada

Expurgo de Srite 100

50
100

19

80 Facão tipo cutelo lJ nrd

Unid

30

200

59,7 4

81,5281
a2 Unid 200 67,73

83

Fechadura Externa c/paraf uso

Fechadura p/ banheiro
Fechadura interna

Unid

MtsFio Paralelo Preto 2x2,5mm

Fita veda rosca carxa c/50 unidades Caixa

200

200

10

1.700

Joelho de Pvc para Esgoto 50 mm

loelho de Pvc parê Es 100 mm

loelho de Pvc raE o40mm

l-l nid

Unid

U nid

Unid

Fixadoí p/ cal
100

10
100

Unid 30.loelho de Pvc para Esgoto 75 mm
Unid

6s,82

1,49

1,39

4,19

130,94

3,37

2,74

2,98

14,45

13.154,00

2.980,00

1.478,00

263,70

1.309,40

317,00

3.706,00

89,40

1iMs,00

Unid92

Joelho Soldável de 20mm
Joelho soldável de 25mm
Joelho soldável dê 32mm Unid

2.000

2 000
1.000

Unid 1 000 7,40

95

93

94
Unid

loelho soldável de 40mm
loelho Soldável de 50mm

loelho Soldável de 60mm Unid

1.000
1.000

30 34,75
96

91
20

200

710,7t
2,99

100

98

99
200

101 73,20 7.4U,00
702 7.759,20

103

Lâmina de Serra Manual 12" 18 Oentes

Kit de banheiro ástico

Unid

Unid

Unid

Unid

unid

LJnid

Unid

loelho soldávelde 75mm

Joelho soldável LR (rosca) 25íhín

.loêlho Soldável de 8smm
Joelho Soldável LR (rorca)20mm

Lampada lêd 15 w
Ilnid

20

120
500

300 32,86

14,66

25,95

Lampada led 20w
Lampada led 30w Unid 200 49,29

12.975,00

9.858,00

9.858,00

15.360,00

20.510,00

Lavatório Suspenso p/ banheiro Unid

200

50

Lam ada led 50 w
Unid

Unid

200Lampada led 40 w

Unid 50 32,81
6.2L5,00
1.640,50

76,80

124,30

102,55

Pacote 296,56 14.828,00110

108

109

Pacote

50

50 296,56111

Lima de aço p/ amolar c/cabo 8"
Lixa de ferro nq 120 pct c/ 50und
Lixa ferro n'100 pct c/ 50und

Pacote 50 112,56
14.828,00
6.628,00

Pecote 6.628,00
150

50 132,56
21,90 3 285,00

Lixa p/madeira n'100 pct c/50 und

Lixa p/madeira n'80 pct c/50und
Luva de raspa

L12
113

774

107

PÉçá Dr.loséJoaqúim Marques, nc 222, centro, Penalva/MA, CÉPr 65.213_000, e mâir I cltàca o' pênalva @cmall'co m lt
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10,18 3.054,00

137,50

10.780,O0

17.790,OO

701,20

1.735,80
459,00
594,00

1.977,OO

766,80

1.765,001

8.169,50

16.028,00

97,41

100,05
914,30
500,2s

16.802,00

4A9,OO

345,00

708,20
23.134,00

)5

115

176
Luvâ pera pedrerro de algodão

Luva soldâvel de 20 correr
Pâr 300

U nid 50 1,50 75,00

3.060,00111 Luve Soldávelde 20mm Unid 2.OOO 1,53

118

119

Luva soldàvel de 25 correr
Luve Soldávelde 25mm

U nid 50 2,75

Unid 2.000 1,89

3,01
3.780,00

602,00120
121

Luva Soldávelde 32mm
Luvâ soldavel de 40 correr

Unid

Unid

200

50 16,69 834s0
4.080,00127

123
Luvã Soldávelde 40mm
Luve soldavêl dê 50 corrêr
Luva Soldável de 50mm

Unid 1.000 4,08
Unid 50 16,82 841,00

124 Unid 1.000 10,78
125 Luve Soldável de 60mm Unad 1.000 17,79

126 LLrva Soldável de 75mm Llnid

tuva Soldávelde 85mm Unid

Luva Soldável LR (rosca) 20mm Unid

20 35,06

727 20 46,79
128 300 1,53

129 Luva Soldável LR rosca)25mm Unid 300
130 Luva soldaves de 60 correr Unid 50
131 Mâlha de ferro de 15mm Unid 100

1,98
33,98 1699,00

25.525,00

31 538,00
57.588,00

33.010,00

255,25

\12
133

Malhã pop 6.0 com 1,20m x Rolo

Mâssâ corrida ecrílica 18 litros Lata

100 315,38
400 lM,22

134 Massa corridâ PVA lS litros
Metâlon 30 x 30 Gâlveni2edo

Lata

Barra

500 66,O2

135 50 38,34

135 Mêtalon 30 x 50 Galvanizado Barra 20 18,34

t7,65t3t Óculos de Proteção (transpârente)

Pá de Brco com cabo

Pâinelled 18w

Painel led 24w

Unid 100

138

139

Unid t|a 68,08

Unid 200 49,15 9.950,00

140 Unid 200 80,14

141 Parâfuso 5/5 caixâ c/ 500und Grxa 10

142
143

\M

Parafuso 5/6 caixa c/ 500und Caixa

Picareta Unid

Pincell polê da Unrd

Pincel 1 2 da Unid

Portâ câdêado cx c/ 1zund Câixa

100 168,02

100 4,49

145 100 3,45

146

141

10 10,82

231,34Porta compensado 80cm Unid
Poda de madêirâ tipo pau d'arco, tam. 60x2,10m Unid

100

148 50 240,03 12.qq1,s0
12.001,50149 PoÍta de mâdeirâ tipo pau d'arco, tam. 70x2,10m Unid 50 240,O3

150 Porta de madeira tipo peu d'ârco, tam. 80x2,10m
Portalmêdeirê-_
Prego 15x15 ípa
PreSo 15x18 ripâ

Unid 50 250,15 12.s07,50
22.694,00

2.026,20

151

752
Unid 100 226,94

Kg 60 33,77

153 Kg 60 33,77 2.026,20
60 33,77 2.026,20

50 33,77 1.688,50

754
155

Prego 15x27 ripa

Prego cx. Formâ de concreto 16x27

ks

Kg

156 Ptego p/ .aibÍo 77x2! kE 20: 40,96I 819,20

t51
158

159

l!eg9 p/ caibÍo 17x24
Prcgo p/ caib.o 17x27

Prego p/ caibro 17x30

Prego p/ caibro 18x11

Kg 20 40,961 819,20
(g 20 40,96 819,20
Kg

Kg

50 40,96 2.048,00

20 40,96 819,20
20 40,96 819,20

160

161 Prêgo p/ caibro 18x21 KB

Prego p/ ceibro 18x24 kg 20 40,96 819,20

P raça Dr José loaquim Marq ues, na 222, Centro, Pê.a lva/MA, CE P' 65.21!l 000, e_ma i : h. tacao. Énalva @Bmar .co m
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163 Prego p/ pontes 26 x 78 Kg 45,17 2.2s8,sO
45,17 2.258,5O164

Prêgo p/ portal 22x45

Prêgo mento de telhado 23x50
RegistÍo de EsfeÍe Soldável 20mm

Regístro de Esfera Soldável 25mm Unad

Registro de Esfera Soldável6Omm Unrd

Registro de de ferro 32mm Unid
Registro de gavetâ de ferro 40mm
Registro de Baveta dê ferro 50mm
Registro de gevete de ferro 60mm
Registro de gavetâ de ferro 7smm Unid

50

165 30 45,L7 1.355,10
6.632,10227,O1

8,92 a92,AO

166 30

167 100

168 100

100
11,60 1.160,00

125,42 72.542,OO169

170 10

I
50

66,32
69,33 64t71

112 91,28 4.564,00
288,48 5.769,60173 20

174 20 33L,O7

349,44t7s Registro de gaveta de ferro 85mm Unid
Registío de pressão p/ chuveiro 20íÍlm Unld

Registro de pressão p/ chuveiro 25mm Unad

Revestimento cerâmico n'04, tamanho 10x10

Sifão Flexível p/ lavatório
Solvente tinner de 5L

Taps Soldável de 25mm
Taps Soldável de 50mm
Taps Soldável de 20mm
Taps Soldável de 60mm
Tâps Soldável de 75mm
Tê de Pvc para E oto 100 mm

Tê de Pvc para Esgoto 40 mm
Tê de Pvc para Esgoto 50 mm

10

1,16 50 96,05
101,55 s.o77,so177 50

179

50 46,96 2.348,00

4.317,00

11.974,ú
300

180

181

182
183 200

184 150 2.643,00

185 729,15
29 1S186

187

188

189 Tê dê Pv( ra 75 mm Unid
Tê Soldávelde 20mm Unid
Tê Soldávelde 25mm Unid
Tê Soldávelde 32mm unid

25

190 200 1,53

191 200 2,91
192 50 5,60

50 14,56 72A,OO

100 18,03 1 803,00
100 29,33 2.933,00195

Tê Soldáveldê 40mm Unid
unid
Unid

196 Unid 15 109,46 1.641,90

262,O3 3 930,45

721,83 14.436,60

732,01 1.320,70

r91 Unid 15

Rolo 20

1.228,03 t8.420,45
453,99 45.399,00
424,23 37.270,35

185,92 46.480,00
185,92 46.480,00

207 100

202 45

243 Lâtâ 250

204 250
100 111,62 11.162,00

111.62 11.162,00
175,13

175,71

100

315

663.20

6.621,40

3.494,40
4.802,50

L4,59

100 119,24
150 1,53 229,50
100 10,39 1.039,00

o,16 152,00

17,62

15 48,67

25 1L,77

25 74,75

25 5,19 729,75

14,67 166,75

306,00

582,00

280,00

193

194 Tê soldável de 50mm
Tê Soldável de 60mm
Tê Soldável de 75mm
Tê Soldável de 85mm

198

200

Íelâ de

Telha cerámica

recapado malha 2'
Rolo 10199 Tela Tapume dê Poli leno 1,20x50m

Milheiro 15

Telhâ de zinco Unid

Íijolo 6 furos, tâmanho 10x20x20 Milheiro
Tinta acrílica létex 18litros, cor azul luar do sertão
Tinta acrílica látex 1 cor branco lo Lata

205 Tintâ esmalte srntétrco 3.600m1, cor azulfía Galão

206 Tinta esmalte sintético 3.600m1, cor branca Galão

207 Tinta PVA látêx 18 litros, cor branco neve Lata 65.673,75

COTA DE AMPI.A PARTICI

Tinta PVA látex 18 itros, cor brênco neve

COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COOP

Lata 125 21.897,25

50

26

tPraçi Dr. Jo5é loaquiD Mârqu.t, nq 222, centro, Peôalvã/MÀ, CtP:6s.211_000, e-mai' I cita.ao. pe nà1và @cmai .com
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221

s2.574,25

265_155,15

88.385.25

2.924,00

4.756 00

746,67 2.933,40

1.259,76 243.446,OO

75 1.259,76 94.442,OO

30 599 ,91 17 .997 ,30
4.000 26,09 104.360,00

2.000 73.340,00
25.126,00

750 177,11 81.832,50

117,17 29.211,50

t3.767,50
267,30

20.511,25

20.319,50
43,68 4.368

153,78

17

226

210

237

232

Vassourão

Vergàlhão CA - 25 3/8

Torneirâ p/ lâvetório de banhelro inox unid I 30209

210 Trelica de 6 metros Bíossa unid
211

100
30

4.729,2O

2.133,90

I _119,OO

157,U

71,73
77,19

21) 30

302L3
200,36
126,39

6.010,80
3.797,70

214 100

215

2!6 75 440,96 33.O72,00

!61.44
440,95

16.LM,OO
99_216,OO

2L7 22s

218

Tubo de Pvc para Esgoto 150 mm
COÍA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI/COOP

Tubo de Pvc parâ Es8oto 200 mm
COTÂ REsERVADÂ PARA MElEPP/MEI/COOP

Unid

Unid

Unid

Tubo 1"

Tubo 1'1\4
Tubo 1\4

100 mmTubo de Pvc para E

Tubo de Pvc para Esgoto 150 mm
COTA DC AMPlÂ PARTICIP

Tubo dê Pvc para Esgoto 200 mm
COTA DE AMPTA PARTICI

Unid

Unid

unid

L,nrd

Unid

75

700,99 157.711,75

700,99

219 Tubo de Pvc para Esgoto 300mm
coÍa DE aMPLA PARIctpaçÃo

Unid

220 Tubo de Pvc para Es8oto 300mm
COTA RESERVADA PARA ME,/EPP/MEI/COOP

Unrd

Unid
Unid

227 1.118,47

75 t_178,47

50

50

58,56

95,12

223 Unid 20

unid

Tubo de Pvc para Esgoto 40mm
lubo de Pvc para Esgoto 50mm
Tubo de Pvc para Esgoto 75mm
Tubo de Pvc paÍa Esgoto 300lÍlm reiorçedo
coÍa oÊ AMPrA PARTTCTPAçÃo

225

225 Tubo de Pvc para Esgoto 300mm reforçado
COÍA RESERVADA PARA ME,/EPP/MEI/COOP

Unid

Tubo Soldável dê 110mm Unid

227

224
Tubo Soldávelde 20mm
Tubo Soldávelde 25mm

Unid

Unid 36,61
Unid 300 84,42229
LJnid

Unid 250

163,06 783.442,50

Tubo Soldávelde 40mm
coÍA DE AMPI.A PARTICIPAçÃo

Tubo Soldável de 40mm
COÍA RESERVADÀ PARA ME/EPP/MEI/COOP

Tubo Soldávelde 50mm
COTA DE AMPIA PARTICIP

Tubo Soldávelde 32mm

153,06 6t.141,50

207,91 311.865,00

207,91 103.95s.00

Tubo Soldávelde 75mm 12.749,50236

237

Tubo Soldávelde 50mm
COTA RESERVADA PARA ME/EPP lMÉI /COOP

Tubo Soldávelde 60mm
COTA RESERVADA PARA ME/EPPlMEI/COOP

Unid 1.125

Unid 375

234 Unid 1.500

Unid 500235

Unid

Unid

TLibo Soldávelde 60mm
COTA OE AMPI.A PARTICIP

25

509,98
550,70

238 30

100

25

50

8,91

406,39
822,93239

240 Vaso sanitário convencional branco

válvula stica evetório
Vaso sanltário com caixa aco ladâ

Tubo Soldável de 85mm
Unid

Unid

Unid

Unid24L
Eat.a 100 1s.378.00242

/i.
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243
244
245
246
247

zarcão (contrâ ferrugem) 3.600m1

VALOR ESTIMÂOO

OgSERV Com exÊeção dos ÍTENS DE COIA OE AMPLÂ PARTICIP

15 73,82 1.107,30
20 146,64 2.912,80

PRoC:_tlrt-ZL
FOLHAT_/_/]IIL

145,56 3.639,OO

60,42 1.412,60
91,56 2.146,80

lo

os dêmeis são dêstinâdos
48, incisos le lll da Leieralusivamentê pare participeÉo de MEIEPPIMEIICOOP, consoente o AÍt

Complementar n" 123/2006.

2. DAIUSTIFICATIVA

2.1. A presente solicitação é justificada pela necessidade da aquisição de materiais de construção que serão
util zâdos em obras/serviços de engenharia executados de forma direta pelas Secretarias Municipais.

3. Do óRGÃo GERENCIADOR E PARTICIPANTE

3.1. OÓrgão Gêrencrador da Ata será a Comissão Permanentede Licitação-CPL, confoÍme Portâria n"009/2023-
GA8/PEN/MA.
3.2. Participam do Regisúo de Preços os seguintes órgãos: Secretâriê Municrpâl de administração - SEMÂD,

SecretaÍia Municipalde lnÍraestrutura, Obras e Urbânismo' SINFROURBB, SÉcretêria Municipal de Educação-

5EMED, Secretariâ Municipãl dê Saúde- SEMUS e Secretaria Municipal de Assistênciê Sociai - SEMAS.

DE PEQUENO PORTE _ EPP E MICROEMPREENDE RES INDIVIDUAIS _ MTI E COPERATIVAS - COOP

4.1, Em cumprimento ao Art 48, incisos I e lll, da LeiComplementar np 1.23/2002 e alterações, a licitação possui

ITEM E COÍA RESERVADA EXCIUSIVAMENTE PARÂ ME/EPP/MEUCOOP, desde que comprovem esta condição
nos termos do Edital.
4.2. A exrstênciâ de cotâ reservadâ não impede â contratação dâs ME/EPP/MEVCOOP pâre â cotâ de âmplã
pãrticrpação.

4.3 Não hâvendo vencedor para cota reservada, esta poderá ser adjudicada eo vencedor da cota de ampla
participação, ou, diante de sua recusa, às licitantês rêmanescentes, dêsde que pratiquem o preço do primeiro

colocado da cota principal.

4.4. Se â mêsma empresa vencer a cota de ampla participãção e a reservada, a contratação dar-se-á pelo menor
preço obtido entre êlâ5.

5. DAs coNDtcÕEs GERAIS DE FoRNEctMENTo

5.1. Os materiais serão entÍegues no local indicado nâ Autorazação de Fornecimento.
S.2. O prazo de entrega dos materiais será de até 05 (cin€o) diâs úteis, contados da data de recebrmento da

Autorização de Fornêcimênto.

5.3. O prazo de entregâ poderá seÍ excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o interesse público e
à critério da Administrêção, observado o disposto no ert. 57, § 1e, da LeL Federal ne 8.666/1993.
5.4. Os materiais seÍão fornecidos, de acordo com âs descnções contidas neste Termo de referência, durante a

vigênc â da Atâ, e em conformidade com os quântrtativos estrmâdos e preços re8istrados

5.5. Os materiais deverão ser entregues na êmbâlegem oÍlginâ1, em peíeito estàdo, sem sinais de violação, sem

aderência, umidade, sem inâdequação do conteúdo, identificadas, nas condições âdequâdâs â cada ltem,

28

I

50
20

724,23

212,34

6.211,S0

4.246,4O

20 68,67 7.313,40

Vergalhão CA 25 16

lhão CA 1\2" liso

lhão CA 5.0

Barra

Barra

Berrà
BârrâVergalhão CA 3\8 liso

Vergâlhão CÂ-25 1 4"
Barre

Bdttd
Barra

Vergelhão CA 60 4.20

Vergâlhâo GG 50 1/4"
250

248
249

30Vergâlhão GG S0 3/8"
VerBalhão GG - 50 5 16"

Barra
BaÍra 30251

252 Galão 30

129,38

222,15
3.481,40
6.664,50

6.252.358,33

Praçã Dr loséloaquim Marque5, ne 222, Centro, Pênâlva/MA, cEP:65 213{00, e mâil licitãcao penalve@gma l.com
i ,. .^.,,/
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conforme as especificâções e condições estabelecidas neste lnstrumento e nos prazos estabelecldos nas

respectivas Autoíi2ações de Foínecrmentos;

5.6. Os materiais de origem estran8eira deveíão ser fornecidos com rotulagem em língua portuguesa, contendo
informações corretas, claràs, pre€isas e ostensivas sobre suas características, marcas, qualidades, quantrdades,

composição, prazo de validade e origem, conforme prescreve o Art. 31, da Lei 8.078, de 11.09.90 Códrgo de
Defesa do Consumidor;
5.7. Não serão âceitos mâtêriârs diferentes das especificãções estabelecidas nestê Têrmo dÊ ReferênÔâ e nâ
Proposta de Preços dâ BeneficiáÍiâ.
5.8. Na hipótese de rejeição do produto recebrdo, o mesmo deverá seí recolhido pelo fornecedor no pra20 de 72h
(setentâ e duas horas) horas dâ comunrcâção pelo Sptor Competente.
5.8.1. Após este prazo, o Setor responsável, reserva-se o diíeito de dêvolver o produto r€jeitado ao fornec€dor,
com as despesas de frete a pagar.

5.9. O produto rejeitado poderá ser substituído uma únicâ vez, dentro de âté 03 (três) dias úteis, após solacitação
pelo Setor requisitante.
5.10. De acordo com a legislação o fornecedor fica obÍigâdo á reparar, corrigir, remover, reconstltuar ou substituir,
às suas expensas, no totalou em parte, o objeto do contrato em que re verlficarem vícios, defeito5 ou incoríeções,
5,11. A entrega deverá ocorrer em diâ e horário de expêdiente dâ Prefeitura Municipàl de Penâlva/MA, de
seBUndâ â sexte feira, de 08:00 às 18.00, podendo ocorrer excepcionalmente âos sábâdos, domingos e ferlados.
5.12, A Beneticiária, quando contretada deverá comunrcâr, e fisceli2ação do Contrato, a data de entregâ dos
mêteriais no minimo 48h (quarenta e oito horas) de antecedência-
5.13. No eto de entrega dos mateíeis deverá seí apresentadã a nota Íiscal e respecttva AutoÍi2ação de
Fornecrmento.

5.14. É de inteira responsabilidade do fornecedor no momento da entrega, o dêscarregamento dos materiats no
locêl determrnâdo pela Administíação.
5.15, Por ocesião do fornecimento, os mâteíiâis deverão ser entreSuês de acordo como solicitado pelo Órgão
Participante e atender às exigências no que diz respeito a prazos de entregê e de controle de qualidâde,

etentendo-se, principalmente para as prescrições contidas no art. 39, Vlll da Lei Fedêral no 8.078/90 - Código de
Defesa do Consumidor e nos seus demâis dispostos.

6. OO RECEBIMENTO DO OSJTÍO
6.1. O recebimento dos mâteriais será efetuado por servidor especialmente designâdo pela Administrâçào para
esse fim,
6.2. A simples entrega dos mãteriais não implica na sua a.eitação definitivâ, o que ocorrerá somente após à

vistoria e comprovação de conÍormidade pela contratante.
6.3. A panir da entre8a, os mateflâis serão recebidos e submetidos ao setor requisitante para ava ier a suê

coníormidade com as especificações constantes do Edital e Termo de Referênciâ, â fim de que se decidê sobre sua

aceitação ou rejeição, observado os seBuintes procedimentos:
L Reaêbimento PíovisóÍio: os mãteriais serão recebidos provisoÍiemente pelâ fiscâhzâção do contÍato no

ato da entrega, mediante recibo, para eÍeito de posterior verificação quênto à quantidâde, qualidade e

conformidade com as especificações constantes no Termo de Refeíênc a, nâ Píoposta de Preços da

Contratada, bem como àtendrmento das obírBâçõês estipulâdâs no Contrato;
ll. Reaebimento Dêfinitivo: os materiais seÍão recebidos definitivamênte âpós a verificação pela fiscalização

do contrato quento à quentidade, qualidade e conformidadê do matellal, bem como o cumprimento do
prazo de entrega, mêdiãntê ateste, que deverá seÍ expedido no prazo de até05 {cinco)dias úteis, contados
da date do Recibo que foÍmelizar o Recebimento Provisório.

6.4, O aceite/aprovação dos materiais pela Contratante não exclui a responsabllidade civil da Contrêtada,
especialmenre quEnto a vícios de qualidade do veículo ou disparidades com as especificações estêbelecidas no

Edital, verificadas, posteriormente, garantindo-se à Prefeitura Municipal de Penalvê/MA as faculdades prev stas
no artigo 18 dâ lei Federai ne 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor.

[.
Preça or. losé loaquim Má.q uê5, 
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6.5. O recebimento definitivo não isenta e empÍese de responsebilidades futuras quãnto à qualidede dos mâteÍiais

entreguet sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazosde pagamento.

PNEFEIIURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
coMrssÂo PERMANENTE DE LtcrrAçÃo - cpl

PREGÃo ELErRôNrco N' 35/2023
EOITAT

7. suBsrrurcÃo oos NArrRrars RGpRovaoos
7.1. A Beneficiáriâ, então contratade, deverá substituií, no todo ou em perte, às suas expensas, os materiaisl

a) Reprovãdos no recebrmeôto provisór o, quando o objeto fornecido estiver em desacordo com ês

especificãções contidãs neste Termo de Referência, na Propostâ de Preços dâ Benefrciáriâ e nâ respectiva
Autorização de Fornecimento;

b) Quê apresentem vícios redibitórios que os torne impróprios ou rnadequados ao uso a que se destinam,
dentro do prazo de velidede.

7.2. Em caso de recusa do material será lavrado o Termo de Recuse, no qual se consignarão as desconformidedes,
devendo o materiâl sêr substituído pelâ Contratada no prazo de até 03 (três) dias úteis, contâdos a partir do
recebimento da Notificação.
7.2.1, Càso ô substituição do matêriâl íecusado não ocorra no prazo determrnedo será considerada inexecução
contratual e Contratada estãrá sujeite à epliceção das sanções pÍevistâs neste Termo de Referência, inclusive multa
de morã.
7.3. AContrãtada deverá arcar com todos os custos decorrentes dã substituição, inclustve âs despesãs de remoção
e do transporte,
7-4. O vício redibitório poderá ser identiíicado após o recebimento definrtivo.

8. DAS EMBÂTAGEÍ{S

8.1. Os materiais solicitados obri8atoriamente deverão ser entregues em embalagens apÍopriadas às condições
de armazenamento e transporte, para evitar danos aos mesmos/ sendo que as embalagens devem estar
adequêdas ao tipo de mateíial entregue;
8.2. É responsabrlidade do fornecedor a utilizâção de embala8ens adequadas à natureza e ao trpo do mateÍial
entregue;
8.3. Na inspeção, as embâlagens que apresentarem defeitos que comprometam a integridade do material
entre8ue causando lhe dânos, sêrão considêrâdês como defeito greve;

8.4. A embaiagem primária deve conter rótulo, êposto ou impresso na própria embalagem, ou, em a ças presãs à

mesma com inÍormeções quê possâm identÍicaí facilmentê o mâterial, €onforme o caso, tais como: marca
fâbncantê, número do lote, prâao de fabricaçâo e validãde, origem (nacional ou importada), etc.

9. DO VALOR ESTIMADO

9.1. Os valores da aquisição foram estimados em RS 6.252.358,33 (seis malhôes, duzentos e cinquenta e dois mt ,

tTezentos e cinquenta e oito reais e trinta e três centevos) pelo setor competente, em função dos preços de
mercâdo, conforme pesqúisâ âcostâdâ nos âutos.

9.2. Os preços propostos serão considerêdos completos e deverão abrân8er todos os tributos, transporte dos
materiais, embalagens, carregamento e descârre8âmento, êvêntuais substituições e qualquer despesa âcessória
e/ou necessária, não especiÍicada neste Termo,

10. DA DoracÃo oRcaMENTÁRra
10.1. As despesas relativas às aquisiçôes decoírentes desta licitação coríerão à conta de recursos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municrpal de Penêlva/MA, cujâ dotação orçamentária somente será exigida para

a formalização do contrâto ou instrumento hábll, consoante o Art. 6' § 2', do Decreto Municipal n' 05/2AL'1.

11. OO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA GARANTIA
11.1. O fornecimento dos materiais será Íeito parceledamente, durante o prazo de vigência de 12 (doze) meses,

contados da data de assinatura dâ ata de re8istro de preços, de acordo com a necessrdâde demandada pelo Orgào

Partlclpante frcando a benefaciária obrigâda durânte a vigência da Ata a atender aos pedidos formulados em

conformidade com os quantitativos estimados e prêços rêgrstrados.
:t0
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r1.2. o prazo de garantia dos materiai5 não poderá ser infêrior a 90 (noventa) dias, contados â pêrtir da data de

assinatura do âteste que formalizãr o recebimento dêfinitivo.
11,3. As garantias de fabricação dos materiêi5 devem compreender â menutenção dos materiars fornecidos em
perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus adicional para a Prefeitura lúunicipal de Penalva/MA e impõe a

substituição do mateíial.
11.4, a Contratada responderá solidariamente com os fornecedores dos materiais (fâbr cante, importador ou

distÍibuidor) pelos vÍcios de qua idade que tornem os materiais impróprios ou inadequados à utilização a que se

destrnam, aplicândo-sê subsidiariamente o Art. 12 dâ Lei Fedêral ne 8.078/90 - Código de DeÍesa do Consumido..
11.5. A garantia não será prestada nos câsos êxcepcionais em quê ficar comprovado ê devidãmênte atestado pela

administração que ê impropriedade no material decorreu de armãzenamento inadequado, caso fortulto, forçâ
maior ou qualquer outra causa que não seja ori8inada por defeito de fabricação ou que a Contratada não sejâ
direta ou indiretamente responsável,
11.6. caso o prazo de garantia oferecido pelo fâbricante seja superiorao mínimo estabel€cido, prevalêceÍá aquele
de maior extensão.

12. Do GERENctaMENTo E FtscauzacÃo Do coNTRATo
12.1. O gerenciâmento e fiscâlizeção de execução do contrâto ficará a cârgo dos seÍvidores abaixo designados
formãlmente pêla Adminístração, o quâl cuídará de incidêntes relativos a pa8amentos, à documentação, ao

controle dos prazos de vencimentos, eventuais píorrogações, reequi íbrio econômico-Ílnenceiro, etc., nos

termos do art. 67 da Lêr ne 8.666/93:
. Maria lvanese Sousa, Auxiliãr de Contãbilidade-CCS-og, Mâtrículà, n" 52-2 e CPF n'851.796.981-20, no

âmbito da Secretaria Municipal de Administração SEMAD;
. lvandra da Silvê Rodrigues, Auxiliar Administrativo, Matrícula ne 6683-5 e CPF ne 030.200.923-02, no

ámbito da secÍetâria Municipal de lnfraestrutura, ObÍas e UÍbanismo SINFROURB;

. Jêckeline Ferreira Mendes, Supervisor da Drvisão de Recursos Humanos, MâtTícula n" 6078-2 e CPF

993.241.303 82, no âmbito da Secretaria Municipâl de 5aúde SEMUSi
. Raynarâ Assunção Álves de Sousa, Digitado.a, Maüícula n" 7225-L e CPF 048.563.213-66, no âmbito dâ

Secretaria Municipal de Educêção - SEMEDj
. Rosidete Nunes Mendes, Coordenadora de Política Para as Mulheres (CCS-06), Matrícula n' 3251 4 e

CPF n" 019.780.693 75, no âmbito da SecretaÍia Municipalde Assistência Social sEMA5.
12.2. O servidor designâdo anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadês com ê execução do
futuro contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativê de:

a) Fiscalizar e atestar o fornecimento dos mateíais, de modo que sejam cumpridas integÍalmente ãs

condiçõês estêbelêcidâs no Termo dê Rêfêrência, no editêl dâ icitação e seus anêxos e nã proposta

vencedoÍa;
b) Comunicar eventuais falhas no fornecimento dos materiâis, determinando o que for necessário à

regulaÍização das faltas ou defeitos obsêrvados;

a) Garantir âo contretâdo acesso e toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fâtos re,evantes

relacionados com o fornecimento dos materais;
d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial

âplicâções de sanções e alterações do mesmoj
12,3, As decisões e providências que ultrapassarem a competênciê do fiscãl do contrato deverão ser solicitadas a

êutoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.
12.4. A fiscalizâção exercida pêlo Município não excluirá ou reduziíá ê responsêbrladade da contratêda pela

completa e pêrfeita execução do objeto contratuâ1.

13. oas oBRrGAeÕEs E RESPONSABII-IDADES DA CONTRATADA:

13.1. Const tuem obrigações e responsabilidades da contratâda, além do estabelecido na legislação em vigor e no

instrumento contratual o seguinte:

1i
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a) Fornecer os materiêis em conformidade €om as especificações, quantidadc, qualidâde, prãzos ê dêmais
condições estâbelecidás no Termo de Rêfêrêncra e ne proposta de preços dâ Contrâtâda;

b) ArcaÍ corh todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumpímento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus à contratante;

cl Menter durànte toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumtdas durênte
todo o processo de contratação;

dl Cumprir todas âs obrigações constantes neste Termo de Reíerência, edital da licitação e contrato, de
âcordo com a proposta apresentada;

ê) Repârâr, corrigar, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou êm parte, o objeto contrâtâdo em
qup se verifrcaíem vícios, deÍeitos ou incoÍreçôesj

0 ResponsabrlizaÍ-se pelo fiel cumprimento do objeto nãs datas, quantidades e quâlidâdes exigidas;
Íealizando o fornecimento em conformidade com a proposta âpÍêsentada € nas orienteções dà
contratante, observando sempre os critérios de quãlidade na entrega dos màteriâis;

8l Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, durânte o fornecimento do
objeto;

hl Comunrcar o Municípro, por escrito, qLrâlquer anormalidâde de caÍáter urgente e prestãr os
e scla recim entos j u lgados necessá rios:

i) Comunicara ContÍâtantê de eventua is casos Íortu itos ou de força maior, dentrodo prâzode02 (dois)dias
úteis após a verificação dofâto e apresentâros documentos pâíe respectNâ âprovação, em até 05 (cinco)
dias consecutivos, e partir de data de sua ocorrência, sob pena de não serem consideradosi

jl Disponibilizar o fornecimento, conforme necessidades deste Município até o prazo estimado para a
contíatação.

k) Fornecer os materiais de acordo com as especlficâções deste têrmo de Referência e nâ conformtdêde da
proposta aprêsentada. Não será acelto em hipótese alguma, materiâis adulterâdos ou forâ do que foi
especificado e cotedo pela empresâ vencedoÍa.

l) Respeitar e fàzer com que seu pessoal respeite âs normas de segurança da íepartrção púb[ca onde serão
entregues os materiais;

m) Respondêr pelâ supervisão, direção técnica e administrativa e mão-dê-obrô necessárlas à execução do
fornecimento, como única e exclusiva empÍegadora;

n) Responsabi[zaí se por quarsquer acidentes sofíidos pelos empregados, quândo em serviço, por tudo
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

o) Comunicâr ao fiscâldo contrâto, no prazo máximo de até 48h {quârentâ e oito horas) que antecede à data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com ê devida comprovaçãoj

p) AÍcer com todâs a5 despesas, diretas ou indiretas, decoÍrentes do cumprimento dâs obrigâçôes
essumides, sem quâlquer ónus ao Municipro;

q) Não trensferir e terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigeçõês essumidas, nem
subcontratar qua quer das prestações â que está obrigadê, exceto nas condiçôes âutorizêdas no
instrumento contratual;

0 Manter durânte ã validâde dâ Ata de RêgisÍo de Preços, enq{ranto condição para futuías e eventuais
contratações,emcompatibilidadecomasobÍiBâçôesporeleassumidãs,todasarcoôdiçõesdehabilitação
e qualificação exigidâs.

14. oBRtGAcÕEs E REspoNsABtuDADES oa CoNTRATANTE:

14.1. A PÍefeitura de Penalva/MA, por intermédio do ÓrBão Participente, obíiga se a:

a) Acompanhar e fiscalizar o fornec mento do objeto, por intêrmédio do servidor íormalmentc desi8nado;
a) Emitir a Nota de Empenho ê Autorizaçâo de Fornecimento quêndo de eventuais e futurês âquisições;
b) Controlãr as requisições e documentar às ocorrências havides no período de vigência do contrato;
c) Receber 05 materiais em conformidade com as especificações, quantidâde, qualidede, prâ2os e demârs

condições estabelecidas no Têrmo de Referêncra e na Proposta de Preços dâ Contratada;
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d) Fiscâlirâr ô cumprimento das obrirações assumidas pelâ empresa contratâda, inclusavê quânto à

continuidade do fornecimento, que ressâlvâdos os casos de íoíçe meior, justificâdos e aceitos pela
Contrâtânte, não deverão ser inteÍrompidos;

e) Atestâr os documentos fisaáís pertinêntes, quando comprovada â entrega dos meteriais;
í) NotíÍicar ã Contratadâ, pâra a substituição de materiais reprovados no recebimento provisório, conforme

TeÍmo de Recusâ;

t) Notificar â Contratada, para a substituição de materiaas que apresentârêm vícros redibitórios após a

assínatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusaj
h) Efetueros pâSamentos à Contratadà de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as normas

administíativas ê financeiras em vigor;
i) Comunlcar à Contratada toda e qualquer ocorrêncaa relecionâda com o fornecimento dos materiais;
j) Prestâr as informações e os esclârecÍmentos que venhem a seÍ solicitados pelos empregados dà

Contratada;
k) Propor â aplicêção das sânções administrativas e demais cominaçôes legeis pelo descumprimento des

obrigaçôes assumides pela Contratedâ;
l) Fiscâlizàr para que, durante e velidade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas às condições

de habilitação e qualificaÉo êxi8idãs na licatação-

ml Manter ígoÍoso controle de qualidàde sobre os màteriêis recebidos, podendo rnclusive, solicitar à

contrâtada, ânálise do produto entre8ue, sempre que se fizer necessáío para esclarecimentos
complêmêntares, sem ônus paÍa a Contratante.

nl Prestar as infoímeções e os esclarecimentos atinentes êo objêto, que venhãm a ser solicitados pelâ

Contratada;
ol Aplicar, garantida a amplâ defesa e o contraditório, as penâlidades decorrentes do descumprimento das

condições, especificaçôes e obrigações estabelecidâs neste Termo de Referêncrê, no edital da licitação ou
instÍumento contratual.

14.2. A Contrâtant€ não responderá por quâisquer compromissos assumidos pela Contratada perante tercetros,
ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer dano câusado â terceiros em
decorrência de ato de mesma, de seus empregados, prêpostos ou subordinados.

15. DO PAGAMENTO:

15.1. O pagamento será efetuedo em moeda coÍrente nacionâ|, por meio de ordem bancáíê, em favor da
contratada, no prazo de â!é 30 (trinta)dies, contados a pertir do recebimento, conferência e aceite definitivo do
objeto, de acordo com as normas de execução orçêmentária e Íinanceira do Município e condiç6es estabelecides
na proposta de preços, mediante a apíesentação dà nota Íiscal, devidamente êtestada pelo fis€al do contrato,
acompanhada dos seguintes documentos:

â) Nota de Empenho;

b) Autorização de Fornecimento;
c) Cert dão Conjunta NeBativa de Débitos Relatlvos a Tíibutos Federais e à Divida Âtivâ dâ União, expedida

peia Secretàíâ da Receita Federâl do Brasil e pelâ ProcúÍadoria-G€ral da Fazendâ Nacionâ|, a qual se

refrra às contribuições previdencaárias e as dê teíceiros;
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual;
el Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívrda Átivâ, junto à Fazenda Estâdual,
Í) Certidão Negativa de Débitos Fiscàis junto à Fazenda Municipal;
g) Certidão Ne8ativâ de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Farenda Municipal;
h) Certificado de Regularidâde do FGTS;

il Certidão Negative de Débitos Trebalhistas- CNDT.

15.2. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade Íiscêl e trabâlhistâ, o prezo de
pagamento seÍá contàdo â paítiÍ da suâ (re) apresentação, devidemente regulârizadas.

15.3. A AdministraÉo se reserva ao direito de recusãr o pâgamento se, no ato da âtêsteção, o obieto não estiver
de acordo com as especiÍicações apresentãdas e aceitas.
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15.4. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os \âlores correspondentes a multâs ou rndenizações
devidas pela Contratada.
15.5. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenhâ concorrido de alguma forma
para tanto, será devidâ compensação financeira, que será .ãlculada, mediantê a aplicação da se8urnte fórmula:

EM=lrNrVP
Nâ quâl'
EM = Encar8os moratórios;
N = Númeío de dias entre a data previstâ pârâ o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Velor de parcela e ser pagâ.

I = indice de compenseção finenceirâ = 0,00015438, assim apurado:
| = (TX)l = (6/100)/365, onde: I = 0.00016438 Tx = Percentual da taxa anual = 6%

15.6. A não epresentâção dã notâ fisca atestadã com as documentâções necessáíes âo pagamento ou â sua
apresentação com incoraêções ou ausências de documentos, ênsejerá ê prorrogâção do prazo de pagamento por
iguâl número de dias â que corÍespondea os êtrasos e/ou as incorreções verificadâs, não câbeôdo à Contratedê,
qualquer âcréscimo decorrentê deste atraso/ de sua única e total Íesponsabilidadê.
15.7. A Contrâtada lançârá na nota Ílscal as especiÍicações dos meteriais enrregues de modo idêntrco àquelas
constântes do objeto do Contrato e da proposta vencedora,

16. DAS PENALIDADES
16.1. O descumprimento, totalou parcial, de qualqu€r das obri8ações orâ estabelecidas, sLrjeiterá a Contratada
às sânções previstas nâ Le' Federal ne 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, â Leitederal ne 8 666/1.993.
16.2. Aplicando-se o disposto no aÍt. 86 da Lei Federêl ne 8.666/1993, o atraso injustificado na entre8a ou
súbstituição dos materiais, sr,rieitará a contratada à multa moratória diária de 0,5% (meio por cênto) por dia de
atraso, até o limite de 10% (dez por cento)
16.3. Diânte da rnerecução total ou parcial do Contrato, além das multa5 aludrdâs no item anterior, a

Administração poderá, garantida a préviâ deÍesa, aplicer à Beneficiária as seguintes sançôes'
a) Advertência; por escrito, por faltas leves, êssim entendidas aquelas que não âcarÍctem prejuízos

significâtivos para a Contratante, sendo câbível tâmbém quândo houver afastamento dâs condições
técnices estebelecidas, inclusive das recomendâções da fiscalização do Município;

bl Multe dê l(}% {dêz FoÍ cento) sobre o valor total do ContÍâto;
c) Suspênsão tempoÍária de perticipeção em lícitação e impedimento de contratar com a Administração,

por prazo não supeíor a 02 (dors)anos;
d) Declâreção de inidoneidade paía licitarou contratarcom â Admini$ração Pública enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida ã reabilitação perante a própria
autoridade que aplicor., a penalidade.

16.4. As sanções previstâs nas alíneas "â", "c" e "d" poderão ser âplicadas conjuntamente com â previstâ ne alinea

16.S. Se a Contretade ensejar o retardamênto da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou frêudar
nâ êxêcução dâ contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizeí declareção falsa ou comêter fraude fiscal
garantída o direito pÍévio da ampla deÍesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeiturâ lvlunicipal de
Penalva/MA, pelo prazo de até 05 (cinco)ânos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reâbilitaÉo perante a própria autoridade que ãplicou a penalidade, sem prejuízo da
aplicãção das multas previstas neste item e das demàis cominações legais.

16.6. Caberá a frscalizaÉo do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório
circunstanciado, apresentôndo provas que justifiquem a proposição.

16.7. Após a âplicâção de quâlquer penalidade será Íeitâ comunicação escritâ à Eeneficiária e publicação na

lmprensa Oficiâ1, constãndo o íundamento le8al, excluídas os casos dê aplicação das penal dades de advertência e

multa de mora.

16.8. as multâs dêverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinre) drâs consecutivos, contedos da detâ da notiÍicação,
em conta bancáriã a ser informada pelo Contratante. 

3a

IPrãça Or.loséloãqurm MaÍquer, nr 222, CentÍo, Peialva/MÂ, CÊP: 65.21:l 0OO, ehailr lrcftcao.Pena lva @amarl com



^,*-,.*:- 4l'enol /o PROC
Fglga.-',4!i

t,rt l<-

20.1. A Ata de ReBistro de Prêços não poderá ser utilizada por órgãos oLr entidedes da Adm nistração Pública não
participãntes em razão da ãusência de estimativa para adesão no Têrmo de Reterência, consoãnte 05 Acórdãos np

A5S/2O13, 2031 12019 e 224 /2020/Í CU lPlenátio.

PREFEIÍURÂ MUNICIPAT DE PENALVA/MÂ
coMtssÃo PERMANENTE DE uctraçÃo - cpt

PREGÃo ELErRôNrco N' 35/2023
EDÍTAI.

16.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos paaamentos devidos pela Administração ou cobrados
diretâmente de Beneficiárie, emigável ou judicialmente.

17. DA LEGtSLACÃo aPLtcÁvEL
17.1. Em cumpnmento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXl, da Constituição Federal, a contratação
deverá adotaí a modaIdade Pregão, considerãndo que se trata de aquisição de bens comuns, definidos como
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definados, por meio de
especiflcações usuais no mercado.
17.2. Portanto, os atos adminrstrâtivos pertinentes à licitação, à Ata de Registro de Preços e às eventuais
contratações posteÍiores reSer-se-ão pelas normas e princípios contidos na seguinte legislâção aphcável.

e) Constituição Federâ de 1988;
b) Le Federa ne 10.520, de 17 de lulho de 2002, e, subsrdiariamente, Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho

de 1993, bem como suas alterações posterioresj
() Lei Complementar ni 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;
d) Decreto Municipal n' 04, 02 de janeiro de 2017, que regulamenta a modalidâde Pre8ão presenc al;
êl Decreto Federal n' 1O.O24/2O).9, de 20 de set€mbro dê 2019, que regulamentâ â modãlidade pregão nâ

forma eletrônicaj
f) Decreto Municipal n'05, de 02 de jâneiro de 2017, que rêgulementâ o Sistema de Regrstro de Preços;
g) Ediraldo Pregão Eletrônrco e seus anexos;
h) Demais normas ÍeBUlâmentares aplicáveis à matéria;
il SubsidiâÍiamente, os principios da Íeoriâ Geral dos Contratos e as disposições de direito pnvado, em

espêcral a Lei tederal ne 8 078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consum dor).

18. DA AÍA DE REGISTRO DE PRECOS

18.1, A Beneficiária obrígar-se-á e cumprir todâs as condições dispostas na Âta de Regístro de Preçor, assumindo
o compromisso de atender as aquisições solícítadas pela Prefeitura Municipal de Penalvà/MA, ficândo ainda
sujeita às penalidades cebivêrs pelo descumprimento dê qualquer de suas Cláusulas.
18.2. A Âta de Registro de Preços nào obriga a Administração a firmar as contratações que dela poderão advÚ,
ficando-lhe facuhada a realização de licitação especíÍica para a aquisição dos materiais pÍetendidos, hipótese em
que licará asse8urado à Beneficiáaa a preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas
condições dê licitante vencedora, consoânte dispõe o Art. 15 do Decreto Municipal na 05/2017
18.3. As contrataçôes com a Beneficiária serão formelizadãs por meio de Contrato Adminisúàrivo ou nstrumento
equivâlente-
18.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referênciâ e inclusos na Ata de
Rêgistro de Preços, inclusive o acréscimo de que trete o § 1e do Art. 65 da Lei Federa nc 8.566/93.

19. VALIDADE DA ÂTA DE REGISTRO DE PRECOS

19.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados de sua êssinatura,
vedada sua prorrogação, conforme dispôe o artigo 15, § 3e, inciso lll, da Lei Federal ne 8.666/1993 c/c Art. 11do
Decreto Municipal ns 05/20U.

20. aoEsÃo a ara oE REGtsÍRo oE pREcos

2r, suBcoNTRÂTAcÃo. cEsúo ou TRANSFERÊNoa Dos otREtros E oBRtGAcÕEs coNTRATUAts
21.1. A Beneficiária, quendo contratada não poderá subcontrâter totâl ou pârciâlmÊnte o objeto deste Contrato,
bem como cedê lo ou trensfeír lo, no todo ou em perte, sob penâ de rmediate rescrsão e âp rcação das sânções

administratrvas cabívers.
35
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EDITAL

22. DAs DtsPost(ôEs FrNArs

â) O Município terá direito, a qualquer tempo e luBâr, de rejeatar quaisquer mâteriais a serem fornecidos,
que de alguma forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especiÍicados,
independentemêntê dos defeitos â serem apresentâdos após a entrega,

bl A Contratada garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, quando est;verem
procedendo as entre8as, cabendo-lhe responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou
àtos ilícitos resultântes de ação ou omissão destes, ínclusivÊ por inobsêrváncia de ordens e normas da
contíatante.

c) A Contrâtada manteíá a Contrâtante livre de quaisquer rervindicâções, demãndas, queixas e

representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão,
d) Não será admitida proposta parcial, ou seja, com quantitativos inferiores ou superiores aos itens

constantes do Termo de Referência,

IPràça Dr ioséloaquim MaÍques, ne 222, centro, Penô va/MA, cEP:65.213_000, e'máil: i.itàcáo penà lva @ema il com
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PREFEIÍURA MUNICIPAT DE PENALVA/MA
coMEsÃo PERMAT{ENTE DE LTCTTAçÃO - CPL

PREGÂO ETETRôNICO N' 35/2023
EDITAT

AÍ{ EXO II - MIÍiIUÍA OA ÂTÀ OE REGISTRO BE PREçOS

O Município de Penalvê/MA, inscrito no CNPI sob o ns 05.179.402/0001-81, com sede à P.açê Dr. José Joêqurm

Maíqúes, n'222, centro, Penalvâ/MA, dorevânte denominado Município, neste ato representado pela comissão

Permanente de Licltâção-CPL, enquanto órgào Gerenciador, conforme Po.taria n" OOgl2O23, considerando o
julgamento do Pregão Elêtrônico n" 35/2023, objeto do Proaesso Administretivo ne 015/2023-SEMAD, resolvê

registrar os pÍeços da empresa quêlificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas

quantidades cotadas, atendendo as condições pÍevistâs no edital, sujeitando se as pârtes às normas constântes
na tei Federal ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterâÇões, no Decreto Municipal n'05/2017, de 02 de
jâneiro de 2017, e em conformidade com as disposições a seguirl

1. DO OBJEÍO
1.1. A presente Atã tem por oblêto o registro de preços para Íutu.a e êvêntual equisição de mãtêriâl de

constÍução paÍe atender ãs demandas de todos os órgãos, do município de Penalva (MA), especificada nos itens
doTermo de Referência, Anexo l, do Pregâo Eletrônico ne 35/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como
ê proposta vencedora, independentemente de transcrição,

2. DO óRGÃO GERENCIADOR T PÁiIOPANTE ..... .

2.1. O Órgão Gerenciêdor da Ata será a Comissâo Permanente de Licitação - CPL, conforme Po-tatia n" OO9/2O23-

2.2. Participãm do registro de preços os seguintes órgãos: Secretârie Munrcrpal de Administração - SEMAD,

Secretaria Municipâl de infraestÍiitura, Obras e Urbanismo SINFROURBB, Secretaria Municipa de Educação

SEMED, Secretaria Municipâl de Sâúde. SEML,S € SecÍeterie Municipel de Assistência Sociel - SEMÂS.

3. DOS PREçO' EsPECTFTCAçÔES E QUA|'TTTTATTVOS

3.1. o prêço registrado, as especifrcações do objeto, a quantidade, Íoínecedor e as demais condrções ofertadas
na píoposta são as que seguem:

EMPRESA:

CNPJ

4. DA ADESÃO À ATA DE RÉGISÍRO DE PREçOS

4.1. Não houve previsão de quantitativos para adesão no registro de preços, portânto, â Ata não poderá ser

utilizada por óÍgãos ou entidades da Administração Pública, consoante 05 Acóídãos ne 855/201,3, 2031/201,9 e

224 /2O2O /Í CU / Plenátio.

5. VAUDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua êssinaturê, não podendo ser
prorrogada, conforme dispõe o ertigo 15, § 3s, inciso I l, da Lei Federa ne 8.666/1993 c/c Aít. 11 do Decreto

Munlclpal ne 05/2017.

6. REVTSÃO E CÁirCErAMEr{TO

ENDEREçO:

E.MAIL: TEI.EFONE:

REPRESENTANTE I-EGAI-

CPFRG

ITTM ESPE€rFrCÁçÃO UNID QUANT FABRICANTE/

MARCA
VALON

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

VALOR TOTAL

[-
Prâçá Dr.loséloaquim Marques, na 222, Centro, Penalvá/MA, CEP'65 213-000, ê_mêil:[otacao,penalvâ@gmai.com
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6.1. Os preços registÍâdos poderão ser revrstos em decoríênaia de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto reEistrado, cabendo à Administraçâo promover as ne8ociações
junto ao fornecedor.
6.2. Quândo o preço íegistrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo supêrveniente, â

Adminrstração convocârá o fornêcedor pera negocier e redução dos preços âos valores praticados pelo mercado.

6.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado peo mercado será liberado do

compromisso âssumido, sem aplicação de penalidade.

6.3.1. A ordem de classiíicação dos ÍoÍnecedores que âceitârem reduzir seus preços aos vâlores de meÍcado
observará a classificação oítinal.

6.4. Quando o preço dê mêrcâdo se toÍnâr superior aos preços registrãdos e o fornecedor não puder cumpíí o
compromisso, o óígão gerencaedor podeíái

6,4,1. Liberâr o fornecedôÍ do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aphcação da penaldade se confiÍmadâ â veÍacidade dos motivos e aomprovantês
apresentâdos;e
6.4.2. Convocâí os demais fornecedores pere esse8uíaÍ iBUel oportunrdede de negociâçào.

6.5. Não havendo êxito nas negocraçôes, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta âta de registro
de preços, ãdotando es medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantaiosa.
6.6. O registro do íornecedoí seíá cancelado quando

5.5.1. Descumprir as condições da ata de re8rstro de preços;

6.6,2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equrvâlente no prã2o estâbelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;
6.6.3. Não eceiter reduzir o seu preço regrstredo, nâ hipótese deste se toÍnar superior àqueles praticados no

mercadoj ou

6.6.4. SofÍer sãnção edministÍetivâ cuio efeito torne-o píoibido de celebÍar contrato administÍativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgâo paíticipante.

6.7. O cancelamento de registíos nâs hipótesês prevrstas nos rtens S 7.1, 5.7 2 e 5.7.4 será Íormelizado por

despacho do órgão gerenciadoí, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.8. O cance âmento do registÍo de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decoÍente de caso fortuito
ou força maror, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.8.1. Por razão de interesse público; ou

6.8.2. A pedido do Íornecedor.

7. OAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de ReBistro de Preços ensejará aplicação dâs penalidades estabelecadas no Editê1.

7.2. As sânções do item acima tâmbém se aphcam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para

registro de preços que, convocâdos, não honrarem o compromisso assumido injustiíicâdamente, nos termos do
art. 49, §1! do D€crêto ne 1A.O24/2O19.
7.3. É da compêtêncie do óígão eêrênciâdor â âplicâção dâ9 penâlidades decorrentes do descurnprimento do
pactuado nesta âta de registro de pr€ço (art.4e, inciso lX, do Oecreto Municipal ne 05/2017), exceto nas hipóteses
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Art. 5e, Parágrafo Únlco, do Decreto Municrpa n-ô

as/20111.
7.4, O órgão participante deverá comun car ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no aÍt. 19

do Decreto Municipal n9 05/2017, dâda â necessidade de instaurâção de procedimento para cânce âmento do

registro do fornecedor.

8. cor{DrçóEs GERA|S

8.1. As condições gerais do fornecímento, tais como os prazos para entrega e receb mento do objeto, es

obrigações da administrâção e do Íornecedor registredo, penâlidades e demâ s condrções do âjuste, encontram
sê definidos no Teímo de Referência, anexo do Edltal.

33 1
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Penalva (MA), _de de 20

Pela Comissão Permanente de Licitação - CPL

Pelo Fornecedor Retistrado

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o ácréscimo
de que tratã o § 1e do art.65 dâ Lei Federâl ne 8.666/93, nos termos do art. 11, § 1e do Oecíeto Municipal n"
05/2017.
E.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitântês que aceitarem cotar os
bêns ou serviços com preços iguais ao do licitente vencedor do certame, será anexâda ê esta Ata de Registro de
Preços, nos termos do art. 10, §49 do DecÍeto Municipal n' 05/20217.
8,4. O gerenciamento e a fiscãli2ação da execução do fornecimento dos materiâis íicârâo a cargo dos servidores
abaixo desagnados pelo Município, ne foíma estabelecida no fermo de Referência, Anexo l, do Editâl-

. Mâria lvanese Sousã, Autil eí de Contebilidade-CCS{g, Matrícula, n" 52-2 e CPF n'851.796.981-20, no
âmbito de Secretaria Municipal de Administração - SEMAD;

. vandra da Silva Rodrigues, Auxi iar Administrativo, Matrículâ na 6683 5 e CPF ne 030.200.923-02, no
âmbito da Secretarià Municipâlde lnfíâestruturâ, Obíâs e Urbanismo - SINFROURB;

. Jackeline Ferreira Mendes, Supervisor da Divrsão de Recursos Humanos, MatÍicula n' 6078 2 e CPF

993.241.303-82, no âmbrlo da Secretôria Municipal de Sêúde - SEMUS;

. Raynara Àssunção Alves de Sousa, Digitadora, Matrícula n' 7225-1 e CPF 048.563.213-66, no ámbito da
Secretaíia Municipêl de Educação - SEMED;

. Rosidete Nunes Mendes, Coordenadorã de Política Para as Mulheres (CCS-06), Matrículã n'3257-4 e
CPF n' 019.780.693-75, no ámbito da Secreteria Municipal de fusistência Social ' SEMAS.

Para firmeza e vàlidãde do pactuado, a presente Ate foi levÍeda em 02 (duas)vias de igualteor, que, depois de
lida e achâda em ordêm, vai assinedâ pelas pârtê5.

!9 /-\
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ÂÍ{EXO It - MIiUTA ÍX' COi{TRATO ADIú|Í{|STR ÍVO Ne JzO_

NA FORMA

O Município de Penalvâ/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Praça Dr losé Joaquilh
Marques, n'222, Centro, nestã cidade, inscrito no CNPI sob o n0 06.179.40210001-81, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado por, PÍefeito Munrcipal, portãdoÍ do RG n'

e CPF n' inscrita no CNPI sob o n-o

com sede na doravente denominada CONTRATADÂ, neste âto
repíesentâda por, (qualificação), portador(â) do RG ne e CPF n-"

têm, entÍe si, ajustado o píesentê contrato de fornecimento, resultante do PÍêEão Eletrônico

ÍÊRMO DE CONTRATO DE FORNECIMENÍO, QUE
FAZEM ENTRE st o MUNtcípto oÉ PÊNALVA/MA
T A EMPRESA

agatxo:

r. cúusurÁ PRTMETnA-oE ETo
1,1. O objeto do píesenle Termo de Contrato é a aquiiiçâo dê materlalde construção pâra atenderas demandas
de todos oi órgão5, do município de Penalve {MA}, conforme especificâções e qirântitâtivos estabelecidos no

Termo de Referência, aôexo do Edital do Pre8ão Elet.ôni.o n'35/2023
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se âo Editel do Pre8ão, identificado no preâmbu o e à proposta vencedora,
independêntemente de trênscrição.

ne 35/2023 e da Âta d€ Redstro de P.eços n'J2023, formâ|2adâ nos autos do Procêsso Administrativo nt
015/2023-SEMAD, com fundamento na Lei Fedeíal ne 10.52012ú2 e, subsidiariamente, nâ Lei Federal n'
8.666/1993 e alte.ações posteriores, aplacando-se âs demais normas regulamentares pertinentes à espécie,
medrante as seguintes cláusulas e condições:

2. cúusuta SEGUNDA - ucÊÍ{oÂ
2,1. O pÍazo de vigência deste Termo de Contrâto terá início na data de sua assinatura e encerramento em

_J_J 

- 

ptorrogável na forma do ert. 57, §11, dâ Ler n9 8.666, de 1993.

VALOR
TOTAL

3.2. No valor acrma estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorÍentes da execução

contrêtual e outros necessários ao cumprimento integral do objeto.

3. cúusula rERcEtnÁ - varoR
3.1. O valor do presente Íermo de Contrato é de RS _
pÍoposta de preço da CONTRATADA discriminàdos âhaixo:

), conforme especificeções e vâlores da

UI{ID qUAÚT

4. cúusutÁ euaRÍa - ooração oRçaMENTÁita
4.1. As despesas decorrentes desta contratação êstão proSrâmâdâs em dotação(es)orçamentária(s) pÍópria(s),
prevista no nto da Prefeiturâ Munrcrpâl de Penalva/MA, aÍa o exercício vrgente, na clessificaçào ebeixo

Unidade Or mentária

Função ProBramática

Catêgoria Económica

ITEM EsPEcrFrcáçÃo FASRICANTE/
MARCÁ

VALOR

uNlrÁRro

VAI.OR TOTAL

Fonte de Recurso

Prâ9a Dr, Jo5ê loáquim Marque' nq 222, Cênrro, Penalva/MA, CEP:65.213 000, e màrl: licrtacao pê nã lvã @gmàil .on
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5. cúUsU[A qUINTA - PAGAMEiIÍO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de RefêÍência

6. cúusutÁ scxÍa - REAJUSTE

6.1. Os preços não sofíerão íeajustes

8. cúusut a otrÂva - ENTnEGA E REcf,BTMENTo Do oBrETo
8.1. As condiçôes de entrega e recebimento do objêto são aquelãs previstas no Termo de ReÍerên€ia, anexo ao
Edtal.

7. cúusura sÉflMA - caRÁNna oE gEcuçÃo
7.1. Não haverá exi8ência de Barântia de execução para a presente contratação

9. cLAúsuLA NoNA - FrscruzÁçÀo
9.1. A fiscalização da execuçâo do objeto será efetuada pelo servidor (nome, car8o, mâtricula e

CPF), designado pelã CONTRATANTE, nâ forma estabelecidâ no fermo de Referêncie, anexo do Edrtal

ro. cúusuta DÉoMA - oBRIGAçôES DA coÍ\ÍTRATAÍrlrE E DA CoNTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATÂDA são aquelas previstâs no Termo de ReÍeréncia, anexo
do Edital.

11. cúusutÁ oÉoMA pitMEtRA- sa çôEs aoMriflsrnarvas
11.1. As sãnçõês rêíerêntes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

12. cúrrsuu DÉoMA sEGUNoa - REscEÃo
12.1. O presente termo de contÍâto poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situaçôes previstas nos incisos I e XII e XVll do art. 78
da Lei ne 8.656, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuí!o da aplicação
das sanções previstas no Íermo de Referência, anexo do Edital;
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso il, da Lei ns 8.666, de 1993-

12.2. Os casos de rescisâo contíâtual seÍão formalmente mofivados, âsse8urando se à CONTRATADA o direito à
prévia e amplâ defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rêscisão administrâtivã prevista no art.
77 da Lerne 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão seÍá precedido de relatório indicêtivo dos seBUintes aspectos, conforme o caso:
12.4.1. Bâlançodoseventoscontratuaisjá cumpridos ou parcia mente cumpridos;
12.4.2. Relãção dos pagamentosjá efetuados e âinda devidos;

12.4.3. lndenizaçôes e multas.

13. cúusura DÉcrMA TERCERA - vEoaçôEs
13.1, É vedado à contratâda:

13.1.1, Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato pârâ qualquer opeíeção finânceirà,
13.1.2. lnterromper a execução contratual sob alêgação de rnadrmplemento por parte da coNTRATANTE,

salvo nos casos previstos em lei,

14. cúusuta DÉoMA qUARTA - arrERAçóEs
14.1. Eventuais alteíaçôes contratuais reger se-ão pelâ disciplina do art. 55 da Lei ne 8-666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitâÍ, nâs mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supíessões que

se fizerem necessáíros, até o limite de 25% (vintê e crnco por cento) do valor inicial aluelizedo do contrâto.
{1

I
Praça Or loséloaquim Má.ques, ne 222, Cent.o, Pênalva/MÀ CEP:65 213 0O0, e_nâil li.itâ.ão pênà !ã@gma l.com
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EDITAI.

14.3, as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o lLmite de

25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciâL âtuâlizado do contrato.

15. cúusuLA DÉoMAeutNTA -Dos câsos oMtssos
15.1, Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segLrndo âs disposições contidas na Lei na 8.666, de

1993, na Lei ne 10.520, de 2002 e demars normâs fêderêrs dê licitâções e contrêtos edminrstrâtivos e,

subsidiêriamente, segundo es disposições contidas na Lei na 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -
e normãs e princípios gerais dos contratos.

16. cúusura DÉGMA sEffa - puBr.rcÂçÃo

16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciâr a publícâção deste instÍumento, por extrãto, na imprensa oficia
do Mun cípio de Penaivâ/MÁ, no prazo prevrsto na Lei ne 8.666, de 1993.

u. cúusura DÉ0MA sÉTrMA- FoRo
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Penalva/MA para dirimir os Iitigios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que não possôm ser compostos pela conciliação, conforme art.55, §2e da Lei np 8.666/93.

Pârâ firmeza ê velidâde do pectuado, o presente Termo de Contrêto Íoi lâvrado em dues (dues) vias de iguêl teor,
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Penalva/MA, _ de de 20

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS

ASSINATURA CPF

ASSINATURA: CPF

42

))ír
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PROC: t nçi';;

D.0. PUBLICAÇÔES DE TERCf,IROS QU_{RTA - f[,lRA, 24 - \,IAIO - 2023
&!t-

da\ {r8í0 Â l:0o harc\ podcudo aiDdá ser $lE,rrdo àra\es do
E nr l cflfodüÍ.lihottuúI com.. Esclec.ihcnloãdÚôn.l no mes-
mo cndcr-ço o c ail cnados e prorisoriuDor. no núnrcÍo +55 99
81105-l9l6.l.oíuna {À14).2i de maiode 2021 Heleíon çoncs 50
úe! -PrB1dêDtc dd CPL.

] PREFI lTt- RA M Ur\lclP.\t- t)ri JOÃO r,rSBOA - tI^

PREFfITURÂ MUNI(]IPAL DE IMPERÀTRTZ - MA

Àvrso DE r.rcrT,\ÇÀ() pREcÂo ELETRôI\tco tr" 012/202_1
(§Rf) IEXCLU§I\O lltE. r:PP MItl Á Prullrlura Muicil'al
dc loào Lisbo. M . Ilôr stu PÍe8ôc,m e Lquipc dc ltbio- ro@
Fjhlco pa6 conhccnnDnro de lodos gue r.âIzôá Lrc,lasão na yO
DÁUDA I)U Irrcsào Llcúôtu.o. TIPO. Memr Prcço pôr lrcm. ott-
JFTO: PrÊslaçào .\dluaL c lü(!ra úc scryiços snilios. CÓDlco
L,\SC:9U)809. BÀSE LEGAI. Lêi r" l0 52o 02. Dlraro FodcÉl !'
l0 0ll,2lr19. Lel n' 8 666/9.1 e as.ondiçõcs do Fdn l. fraÍâ dcÂb.F

'uâ. 
I l deJonho de l0l l às 08.0(r h, (oilo hoÉs), honirio dê llrâsilâ

- DF O l-.dihl e seus incrôs lodtràô sú conrullodos c ôbridos n.
cnd.rcço clclrón'co www.comprâ\g,NcE!@14t!J!r!b!_]]]!úi!4
olsbôa magovb. Húcndo ri.da icr otlndô Fr meo de sohcrla(ão
ro e-oail cp!a@U$o!a-h!iD!rlq!x !- por nD. .o6ulbd.. hdo c
ohuô em s@ veEno ínPIcssd mednnrc o rccolhirncrlo de R5:10.00
Oinl. Ícri{) alra(és dc f),{V íD{eúrcõro dc Arc.ádaçào Mtrnirts
palj.na s.dc do Com,ssio Pemâncnr( de Lolâqôcs, {m edàeço na
se.h dâ PEl.rrum Mur.'pâl de Joàô l.Bhoã(MÂ, lto naÀ\ lDpLru
rriT," IIII, (icótro.nosdrusüleis, o horáÍio das 08;00 k tu À I::l)0
horu. MÂRC(}S VUNiCIO }lEIRA LIMA. PREGOUIR('.

AVI§{' SEGUÀ'DA SESSÂO DE.ABERTURA CONCORRÊNCLI
PÍrBl,lc,t \- 00,1/2021 - cPL .\ Conlsrio lerm.rcnre dc t.i.i-
(à(ád dc lmperrlri,- [1,1 ron'a prhlilo quc âÉs rcccbcrô âta' dê

tuls.D)eDto dxr ltôÍn\las Iéc icur (lBólucrôs h' I e n'll). rcsn +
üvns plnniu,as dc Jrrlsimcíro c dcúds dd-úmeDto! êl,boôd.s pcl,
Subcôn1irsào Téü,icl a C.m,ssân Pcmecrlc Jc Li.ilzçào cPL
COlivOCa o! panrupuos, nc fo.nâ do lteln 2t do F.ütal, püa
par(icip!Í di SFGITNDA §ESsÀo público no diâ ol .1. Junho dc
,021â{ 0990íno\c horas)..o.r àscgumÊ paulâbáricâ: r) rdcDúncar

os Fpc\cn'dres da\ licjknls presflt* r.olhêr sud âsjmotu D
lLsú dr pre*nçâ: b) .tmr o\ lnvólucrcs n" 2: r) cdêjir ás rias nào
rdcnunürdos (lnrúl,rro n' l) côh as vús idctrrjÂcadas (lnvóluctu n"
2) do Phno de Comuni.açâô h,hliolins, pard ideDrmcoçào de suã

âuoriâ: d) e laborü rhulha sú al.om âr pontuaçõ6 ãtribuiilas a caü
qDc!,ro de .âdâ l'ror[sB Tar icr. e) prcc]amâ, o 6u Ltado do julga'
m. ro s.,àldâ Prôpoita -Iúo,0a. 

O rAullldodo.,ulgam.nro Emldar
I\dl'ó\làr [ccnrc!! seá publDado m fomà do item 21, .orn a indts

caçãô dô§ fmnoncnlcs clasúcddos e dos dcs.lr$ificôdos, cm ordem
,l(crú\ccnrc d. po tuaçãô, .brindR p.rzo prri iíl.rpo.içio dê
rccurlo. pGttrior cortrrrr.zõs, coúÍomte disposto ío ireo 22

dO EdiI!I OBJDTO: PRESTÀÇÀO DE SERVIÇOS Í'E PUBI,I.
C lD^ I)8, .onrpNc,,dcÍdo o conlunro dc aÍvi.lâdcs rsliadâs rnle

srxdrô.nrcqu. rcrham porobjctivoo esrudo. o plancla,rcno. a cotr

cciru4ào. a cô!c.p(ão. â cnaçào. a cxecuqào 
'nreru. 

a 
'nr.m.dÉçàoê r nrpcn lrão .la rJ(«'uçio e\rcrm. á compE dc niidr c a drstribuLçào

dc publi.id,,lê, cdin o inhrilo dc úcnJer !ü rrincipn dr nublicidàdc
c do,l n rrú a nt"rnJ*o.,le J,lurJ'r'ü,ô. pan.ipos. n(,Jn!dínu
lrstiru,Çôesoudê,ntôm úpúblico.nBe6l,.onfomeBRIEFIIiC
(^\1-X() I). dc rn(er6r da l'Rl l lrl'tuRA llUNlClP^L de lÀtPI -
8.^TRl/ rrrn(irco S$. Lel- PrcridFnr. d. CPL.

PREIEITURA I\ILINICIPÂL DE LA(;O DOS
RODRIGUES - IIíA

A\.ISO DE LICITÁ( ÀO. PRE(,À() bLETRôNICO N',010,1011 A
PEle'tu.J lvutr,ctpd de Lsgo dos Rodriges lohâ núblico {tuc,qli-
zúi ücnaçào. rendô 0or obico o Re&§rro de pGçor pM eventurl c
furuüeonrulaçào dc prssoaísl jtrridica(À) par, fomccimcnto dc Irurú
eVcrdum§,dc ihtercssc dcsk 

^dni,,isuâçào 
Pública, conlômc lldrtal

c aneros. por meiô dê h.gào tlctra,n'.o, do lipo nre ror preçô. por
teÍn- cm rc$ào pública a s€r r.aliada no úa06 dcjunlD de:0:1. às

08'10h. âm\és d! plaldlo@ coniprJs púhlic \. cidreço elcúóntro
w\yw.poÍlaldecomÍ!Íãspnh|cas.com b. O Editil
ú,nr m-sc drsponiyrl nr plubn,nD . nd lro olicill d, llct iluru tlc
Laso dos RodÍrsu€s {\'B lag(\loÍod rigues nc eo\ hr E$lãRcrmtr-
ros adrcrcBrs no etrd.rl\o elerrônrco B1 poílldLrompEspulrl'(N
coô.br .n no úail la8odosrodd8ulsl0l1lihonn.il com I-ãSo dos

Rodlguc§ lV^. 17 de mâiô de 2lr2l Pâhaú ü Silln Rolim Sece
únâ Llünrrpalde Adminisrrdçào. Obrô. Planeiame,ro c lrnd,ças.A\ISo T'E RTJSULTÁDO}REGÀO ELE IRÔ]\ ICO :{" 039/202I

CPL Â (búisrão Perôúcn'c de Licnaçào k\m públ,co uos id-
rcrcs\lrlos quc ênr sesão eãl'72dâ no did 12 dc naio de 20ll às

l0 oar,hz t06 L ,tuuo .nr,urov. ,,d mo.lahdrdu PREGÃO ELt--
'I Rô\rco 0t9/202t reido como oBJETO: Co,rr.rrçlo de em-
prêr. 6p€lrliz.d. oâ prcftçto d. srlços d. rúlis. de ág!.
prÍ! cotrruno húDrno, clo..çlo, limperr, d.siDrêçao ê m.nuleF
çíô nôí l)oços e cairns de águE. com íornElm.nto d€ iniuúos,
p!Íe otcldc. r deú.ídâ do HocpirÊl trloni.iprl dê lmpêratn2

- llltl. t d6 dirc6or li€tord e UriíLdB d. SÊEr.Íis Müdci-
p.l de \rúde dr ImpeErriz. roi de.laÍârla vcncedorà do (cÍramc â

cmpre{. I DF ()l.lVl:lRA C()l.JtO PING I TDA Chnsdrn. Fcr-
n.nd.s Silvr - Prcgodrr.

{\-IS(' DE RESTILTADO PRDGÃO ELETRÔNCO:{"032/202]
- CPL A Comissão Penrünçnre dc Liçilaçào toma publco aos , c

rcsados quc eDsc$âoraliTâda no dra l9 dc nEiodc20:l as l5:15
(quin.e hoas e vrnlc c cDco mirutor, ni rnodatdrdc PRLGÁO
ELti ll{ôi\tco 012/2021 rmdo corno oBJETo: Conlrltui objero
d6re udital r Túüi§io eveíru.l . fuiun de [IrreÍid dc Coúsu-
Eo (M8reÍiâld. Limpezr), prrr rterdêr.§ í«ês3ided.s rtr Ad-
miniri14ão vuDicipol (AdminhlÍrçI0 Cenl). Foran dedâradâr
\.ncedoás do.cflam. as emprcss CRAFI( A E EDITORÁ BRÀ
SII I,IDÀ. ]VPEI,II\íPF,RATRIZ PÀPEIS E COMFR('II) I-TDA.
PÂIIt o I,L]IS MARIINS, SANIGITAN I,II)A. DISTRIBLIT}ORA
E SI]RVICO V]LANOVA UIDA. DU,{RT[ DISTRII]L]IDOB.A I
RTPRLSIJN TACOES LTD{. PROLIMP PRODL'TOS L SERVI'
('OS LTDA. SllOPIr_ca COMERCTO DE VÀTEIIAIS E EQUI
PÀVENTOS LTDA. \lti8sotr dc Soúsá Cunhr Júnio.- PrcgoêiÍo-

PREFElTURA MUNTCIPAL DE PENALVA - NIA

Á\rso DE LICIAÇÃO PRE(;À() ELDTRÔ\ICO N" t5/20r]
r\ PÊf.ituÉ ltÍúnrcipaldc Penll,r U^rim púb/,co quc L'àliTrri N
tlE 06/0ó202i. d 09!0h (ho.ino dc BEsilir). o Pegào ElelÍônico
n" 15,201:1. cujo obicro é o ,egistro dc rreços nâÍà turura c úvcn'
(úl âqnisiçio dc úâterial dc constrrçio. confomre Processô adn,F
naratno tr' 01i,2021'SEV^D o .drtal en.onlm-sc a dtsposçào
no end.Í.ço cleúôni.o hups 1óorlrldeconrpÉs Énalla.mã uor'b.
lnlbmaçõcs pelo €-mârl hcrtacrô Nnahaaaq@ú.omPenâlvÀ/V^.
22 de mrio dc 2021. t-rcud Norlrn Môrcrrâ dos S!.Los,?rc8ocro.

À\ ISO DE LICTTÁÇÁO PRIGÁ() ELETR{)\ICO ti" J6202t-1
PÍcfciturc Nlunlcilald. Pmahr\ÍA rornr públ,m que Íeal72rd ío
dra06/06/1021. às l:100I (}o,áIro dê Brasilia), o Prcsão Elúrônrco
tr' 16/201.1, alio objcro. o rcgisl,o de preços DâÉ h,tura c cvcnlucl
uqú's'çs & Ecargz dê .ãíuc}os . untrs FE impres6, @nfonrc
Í**es$ Adminrmtivo n_ 019 2021-Sl [14D. O.drl3l .ontÊ * a

ú)po\kào nô trd-.(o clc'Rinicú h'u\. mnald.cmntu.poah J ,n".
uo\.br Inlormaçôes pêlo cinâil bot cá. ócnahút,e@il.(ú Pcnilv.
M^ 22.h tun de 2021. Fr@d Nudôn NÍftiÍá dos sankNrPrc8o.jrc

,\\'ISO DD LTCIT ÇÃO PRf,CiO E|-ErRÔ)IICO \.37/20!l
APrete,.,h MumcrpllJc PrÍalydN{.4 rom públicoquc Ícálizrú Do

d,a 0710ú11023, À 091x,h lhorá.o (lc BEsilia)- o P,cgAo fleÍônico
n' 17,2ô:1. cuio obJcLo é o ,e8,stro dc p'cços pra Íulur! . eve rual

aquurçàô dc mobihá.o\ e elelrodonrasrtros. úrnlbnnc ftocêrso,\d



DOS MUN|CIpTOS

PBEFEITURÂ I{UIIICIPÂt OE PENAIVÂ

Àvrso oÊ LtclÍaçÀo

Publicàdo por F6vlo MARNkO GoNÇaLWs
códiqô idêntifi.ad or 24 e6 26 1 sa7àb2 29 1 38896 r 2 5B a9 649 a

PREFEITURA MUl,llClPÀI DE PIO Xll

EXONETÀçÁO À PEDIDO DO§EXVTDOR PÚBL|CO

O PREFEIÍO|,U ICIDÀI DE PIO Xll, E§tado do lvlàrànhão ÂURÉL|O
9ERE|nÂ lrE SOUSÀ, ôo uso de suas ahbuiçóês lêqais quê lhêconfêrê
a Le' O.gán.a do Mun cíp o de Po lÍl[4Á E (onsidêrôndo o An. ]5, ll,
da Lê Mun[ipal ne 001/97 - Estatulo dosservdorÊs - P]o xll, resolve,

PBEGÁO ELETRÔ |CO tt" a5í2023
A Préfe tuía Muni(ipàr dê pênàlvá/MÀtôriâ públi.ô qúê íêâlizârá n. diâ

06/06/2023, à§ 09:00h (h.rário dê Erasnia), o Preqão Elêt.ônico n'
35/2021, cujo objeto é o reg stro de preços para futura e e!€.tual
aqúlsicáo de materi.l de tonstruÇEo, .ônÍormÊ ProtêssóAdmioiskat!o
n' 015/202!'5EMAD. o ed tal eh(o.trâ se à disposiçáo io €ndereço
eleÍônico https://portalde(ôripras pênâlva.mô gov.br hfoma(ões p€lo

emâÍ l. tft e.pêhãlvà@qmailjm
Penàlvã/MA, 22 de lnaLo d! 2021, Fre!d Norton Mor€irn dÕs

PREGÂOEIETRÔI{ICO'!6/2023
A Prele lura [tunrcipald€ Penalva/MA tornà públco que real]zôrá no dia
06/06/2023- às la.00h (hórário de srasília), o PÍéqóo Elêtíôn co n"
36/2021, .ujo objeto é o reg stro dê pr6ços pêrã futlra e êvêntuâl
aquis çáo dê re..qá de carruchos e tô.ers Êôrô impressoras, conÍo@
Procese Administrativo n' 0I9/2021-5EMAD. O ed tal e.conka-se a--'dlrposiçáo no êónerêçô eletrónrco:
htlpsllportaldeçompras pe.alla mà qovDr lntormàçôês pelo e mail
i.irà.âô.pênâlvá@9mài1..ôm
Penalvà/MÂ,22 de maio dê 2011. Freud Nórton Morêirâ dos

PREGÁO ELEÍRO ICO N'tS/2O2!
A PÍêÍê tura Municipalde Pêna valMA toína públco quê reà izará no dra

07/06/2023, às 10:00h (hoíáÍio de Brasí|a), o Pregão Eletrôn co n'
38/2023, cujo objeto é a aqúisição de veiculo tipo motoci(leta, modelo
off'íoâd ê nétoízação mínimâ dê 160.., conÍome Prnesso
Admio strativo n" 0052023-SEMAS 0 êditàt ênúnÍa-se a d sposiçãô
no êndêreço eletrónko: httpsr/portãl!ecompras,penalva.m?.gov.br
lntormãçõB p€lô e-mail,ic talao,penalvàeâqhai.cóm
Pênêlva/MA, 22 de maio ne 2021- Freud Norton Moreirõ dos

EXONEBAi Â PEOt9Ol

SllvÀil^ ClÂUDlÀ DÂ SILVÂ, brasilena, dirorciêda, poítadorado RG

nq 013630462007.6 e CPt í' 390 452 003.25, do Carqo Efelivô de
Terêpeutê oc!pâc'ônêl do quadÍo peÍmanente de serurdores da
Secrêla.ia Municipalde saúde de Pio xÍ - MA, a !aÍ!irde 15 deraio d€
2021.

Plo Xll- MA/ 23 dêmâiô de 2023

FÚIIIQUE.SEI iEGISÍRE.5E E CUMPÂÁ.SE'

Galrinêtê do PEfêito Mqdi(iprl de Pio Xll, Esta<io do it.Énh5o

PrECÃOELEÍRôIlrcO .3r12023
A PíeÍeltura i,,lu.icipaldePenalva/MÂ torna púbLlcoqLrê rêalizêíá ho dia
0?/06/2023, às 0q:00h (horário de Erâíl a), o Píêqáo EleÍôn.o ô'
3712021, .u o ohrêto é o íêqistro de pí€cos oara fútlra ê êvêntúa
âq!rsi(áo de hobiliários e eletrodomésticos, conforme Proceeso

Adm r strâüvê n' 020I20?3-SEMÁD, o €diral€ncoítrã-sê a disposiçáo
no endereço eevônicor https://poÍtâldecomprô!.penólva ma 9ov,br
lníormâçoes pelo àroil licitacaopaalvã@qmêil.com
Penàlva1MA,22 dê maio dê 2023. rrêud Nortôn Moreira dos

ToMADA DE PBEÇOS Ne 006/2022, A Preieiturã Muni.ipáldê Prêsidénte
Varqâs-irÀ toma públcoo le Í€rmo de Proíoqâçáô âô Cohtrâto h.0TP
006'2022, CON_RATANTE: 

_LNDO ÀlUNlalôAL DE tDUrÂ(Âo. aNFj
30 906 487/0001-17 CONTnATÁDo: CP C0NSTAUçOES E SEÀVlços
EIREú - CNPJ:41,274.505/0001-21, objetôi Cont..t!çáo de pessoa

iu.id cà !àrã (onstruçáo de 1 (umà) Er.óla dê duas sà as dê ãu ê ià
Zonâ RuÍàl do mln.ipio dê Prês dentê Vâ.gàS-MA 1ll02/20r1 ê

1l/08/2021, OAIGEM oo5 RECUR505: 12 161 0052 2.016 CONSTR,
qEFOFIi'A, AIJPI, F FO,IIOÁMFI,I'OS PARÀ TSÍOLAS DA EDJCÀçÀO
EÁ51C4 4,4.90.51,00 - OOÂ45 E |NSTALÁcÓES BASE LEGAL: Let nE

8.66El93 e suas a terações postero.es, Presidêntê VárqagMÁ, 10 de
tevêrelro de 2021. Darlian€ Cristna B€zeíã Figueiedo - sêcÍêrárla

AOiÉUO PEREIRA DC SOUSA
Prererto Mun'./pal de Pro xll/MÂ

PublÉadô par. PAULA DANTEUE DA SILVA |4ACA1|ÀES
códlqa ÍdentÍicadct t44ceelc5cd1re0618aa3d109eata15r

Poblicêda por AAVEL DO NASCIMEN|O AEts
códiqô idê^útua.ló. 92 54 e 687 9d4r,966c I 8ed 1 847 f2 I 1 tud t

Pf,EFEITUBA MIJIlIICIPÁL DE PRESIDENTE VARGAS

ÍERMO ADtÍtVO aOrúEÂTO Ne 254/202!

PREFEITUBÂ MUIIICIPÁL UE RIÁCHÃO

PNEGÀOELEIRÔTÍCO':I9/202J
Á Prêreltuía llunrcipãld€ Penalvô/l,rÁ torna públco quê.eàÍlzríá no dia
07/06/?023, às 1l:00h (honáío de Brasiliô) o e.egáo Eletrón.o n'
39/2021, cuto obtelo é o regrstro de pÍeços pôrã íutura e eventoal
aouisicAo de oeixet in natura, coníorme Procerso Adminlsúalrvo n'
006/2023-5El"lÀ5 O êd tê encontrà+ê â d sposiçáo no êndeíêçô
eleúónrcor https://porta ldêcomprà5 penàlvá. ma qov.br lnÍomações pelô

e mãil I citàcão.penalvê@qmôil-com
Penalva/r,lÂ. 22 de maro de 2021 rÍeud Norton Mo.eirâ dôs

EXÍRÀÍO DO QUÁf,ÍO ÍERI'|O AD|T|VO ÁO COI{ÍRÂTO ite
425/2019.RETERENÍE ÍOMAOA DE PfiEços NO 05/2019- CPL/PMB,
PR0CE5SO ADMINISÍRAÍlVO Nc 03I/ZOl9-PinR.
COTITnÂT ITE: PREfEÍIURÀ IíUNICIPAL DE NACHAGI{A. CI{P,
da COtlTlÀÍAllTET 05.2a2.801/0001-00-COt{ÍRÀÍADA: 5
aolclot{aR - sERvl<os co sulToRra E assEssoRr^
EIRELI CNPI da CONTFATÂDA 0/,149.661/!001-76.OlJEÍOi O
pÍesente Iermo adirivo tem corno objeto Â(RESCER 25% (! nte e dnto
por cento) à parlíÍ de 22105/2023, sobíe o valoÍ in.ialÂtualzado do
Contrato Administhtivo íe 425/2019 ampàrado pelo aniSo 65,
inciso r, ôlineã "b e o § 1!, da Le .q 8.666/9! e suôs alterações. DO
VÁLOR: a.res.*se 25% (vi.te e (r.o por cento), o equivalé.tê ã Rl
10.500,00 (d.z milê qui ôítor r.âis) âo valor rncêl atualzâda
do Cortrato Àdmini5trativo nq a25/2019, corêspord€nte à nl

EXÍRÁTO DO QUÁRÍOYEÀíO AOIÍIVO ÀO CONTRÂTO iJS

4)Bl2ô1q.

sio LUis, QUÁRTÀ * 24 DE MÁtó DE 2023 * ANO XVI 4 Nq ]1OA
l55N 2763 E60X

POETÁtrÀ raq 054/2021

Ê www.famem.org.br 12!t15

*
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

coMrssÃo DE LtctrAÇÂo

Rêlatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos
Pregão N' 35/2023

F

FORNECEOOR RB RODRIGUES BÂNHOS LTOA

LOTE/ TEM

aa2

003

_907

a

009

010

011

412

013

0r5

016

or8

0r9

o2a

021

422

-Q23

025

426

427

028

429

a3l

c31

432

033

035

036

033

039

Ab,àÉóeÍa dê 11omm. pa@ts @m 10 ú.rdades

AbruçadeÍa ds40mm pá@ls com 5 unidadêE

AhÍâÇadeÍa de 50mm oâmle om 5 onidâdês

AbÍaçâde Ía de 60mm pâ@le @m 5 undades

AdaDbdôr SoliCávê 20x1/2m.r

A!êptâdor Soldávo 25x3/4mm

Arâ'nc.ecozdo BWG n'18

a@á n'02 coIAOEAMPLA PARTICIPAÇÃo

ATEÉ N' 02 COTA RESERVAOA PARÂ ME,EPP/MEI]COOP

Aoãmâssa p/ á,ca erternâ, pocole coh 1skg

Argâhâsa p/ árca rnle.na. pa@t€ @m 15kg

Baldê dê Zrn@ Dara PedÍerc

Bômba a!toasp Íante l/2cv

tso rba a!@êsD ranle lú
Bombà âubasÊúànrê 2cv

Somba oeirer É 1'2 d
8oB orá úslruror lamanho 41142

Bôra pra constru@r, lamanho 39/40

Borá p.a úsúutoí, lara.ho 43/,14

.,Do r e. i )Í n -ooTrs cola DE aMPLA PARTICIP^ÇÁo

aâbô Frêx 2 5mm 100mrs coTA RESERV OA PARA

cabô Frêr4 oomm loomLscoÍA 0E 
^MPLA 

PARTICTP^ÇÃO

CADO FIEI -4 OONN I @MTS COTA RESERVADA PARA

cabo Frer 6,00mm 100m1s coÍA DE AMPL.A PARTTC PAÇAO

cabo Frex 6 00ôm I00nis cola RESERVADA PARA

Ca'tâ d ágla óe 1 0o0h

Cárta d ágla de 1O oooltCOTA OÉAMPLAPARTIC PAÇÁO

c. rá d ág!â de 10 000[ COTA RESERV DA PARA

300,00

300 00

200 00

100 00

1.400,00

600,00

115,00

100 00

50 00

20 00

_0 o0

5.00

20.00

20,00

1@,00

100,00

100,00

900,00

300 00

r.600 00

600 00

150 00

50 00

150,00

50,00

150,00

50 00

50 00

50,00

s0 00

50.00

8.00

2,AA

790

210

29,00

20,00

36 55

1.00r 00

1.939 00

600 00

336.00

75,00

64 §9

49 99

15999

269 99

269,99

954 00

954 00

5C.00

60 60

7120

867 60

€,104,00

3144,00

175 m

630,00

134 962 00

2 300,00

3655,00

I480,00

9 695.00

12 000.00

6 /20 00

7.s00.00

7.200,00

50 491,m

89 982,00

29 99{,m

23 993,50

7 999,50

40.498.50

13.499.50

143.100,00

,17 700,00

2 í10,0ô

3 030,00

16 363 00

oEscoNTo

2,11%

3 50%

29 931í

30 s0%

68 09%

32 069!

0 21r;

0.031;

32 361;

77 59--

at 08,r'o

63 37c;

63 37%

63 28q;

63 28n

0 04'.,
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040

043

048

050

051

c52

c53

0Í
á55

"06
c57

058

059

060

06'l

462

063

064

065

066

a67

064

069

472

473

475

076

477

078

080

031

032

033

085

086

087

Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos
Pregáo N" 35/2023

Caixa d áqua de 5.0001t 15,00 2.070 A0

Caira d água dâ sooll 30,00 327.04

cáixa descarga.omplela bÉ.caglt 20,00 55 00

cârxá siíonãda l@x100x50mm 20.00 45,30

CalS kg 3 400,00 9,50

cãnô mrtugado dê 1000 6,00 11 S59.00

Câno corugado d€ 400 20,00 1647.44

cano corugado d€ 600 coTA oE aMPLA PARÍ|C|PAÇÀO 1 5,00 4.4 53,00

Câno corusado de 600 COÍA RÉSERVAOÀ PARA ME/EPP^TEUCOOP 5,00 4.453,00

Câno.oÍÍugado de AOO COTA DE AMPLA PARTICIPAçÃO 3.00

Cano coFugádo de AOO COTA RESERVAOA PARA ME/EPPIMEI/COOP 2,OO 7.915.00

cano pvc Odo 1 poegadã 30.00 39,99

Cano pvc rigdo 1/2 polegadâ 100,00 24.99

cantonetra tx3/16' 50,00 69,99

Caro de lúão ReíoÍçádo 60,00 234,99

Chapa frizada 1\A 50,00 479.99

Chapá gavanizâdá n'14 24,00 279,99

Châpâ gavanrzádã n".18 2000 399.99

Châpâ zn@da 6m 1,20m 30,00 69,50

Chuverc p ást co c/áretadordê I (21,4cm) 100,00 10,60

cihênlosokg coÍAoEAMPLA PARÍICIPAÇÀO 4 500,00 37,99

cimenlo 5ok9 CoÍARESERVADÁ PAFÂ ME/EPPIMEI/COOP 1.500 00 37,99

cora Branca de lkg 10000 24,38

Cola grênde picâno caixa @m 24und 60 00 160,00

ConiuntoanalqeÍ 800 (bomba sapo) COTA DE AMPLÂ 75,00 606,47

ConiuntoanauqêÍ 800 (bomba sapo) COIA RESERVADÂ PÂRA 25,00 646,47

Coíenle galvanÉda de eo longo, com dÉmelo de 1,8pol e 3,20mm, 20,00 44265

cuNá 9oo sotdáve de 20mm 1.000,00 2,52

cú ágo"sotdáve d€25mm 1.000,00 500

C!ryá 9Oo soldáve dê40mm 1.000,00 gag

cu a so'súldáve de 50mm 1.000,00 13,10

Curuê go'Sôldáve de 60mm 1 000,00 2534

os@ de.ône de7' 200,00 912

Dscode Desbasr€ dê 7' 50,00 25 66

D sco de máqu(a 200,00 2295

DobÉdr€ en€n4 polêgadas âoe 100,00 2T 4e

Engate Flexivelde 40cm 50,00 8,oB

Engâtê Flexlvelde 5ocm 50,00 10,44

Enxâda 100,00 66,SS

Expúqo de Bdla 100,00 157,03

Facão tpô culelo 30,00 59,50

Fechâdura Exl€mâ c/pa6Íuso 200,00 81,{0

Fechadúra ntêma 200,00 49 99

Fechadúrã p/ bãôh6nô 200,00 49,99

Fio Párâlêlo Prêlo2x2 smm 200,00 7,30

Frta veda rcs€ É xâ d 50 uridãdBs 10,00 99,99

FrxadoÍ p/Ca 1700,00 1,99

Joeho de Pvc oara Esqôb 1OO mn 100,00 11,49

0,50%

2.t6%

2.63%

22,71"1

29,99%

29,991"

30.19%

30 03%

2a 63%

20,89%

30 22%

20,06%

20,03%

29,99%

26,19%

122%

a.t2%

20 4A%

PRoC: t t.., ;ror-r*-,si*1.-_,_/lla

43 050,00

1.100,00

36 940,00

22.265 00

15.830,00

2 499,00

3 499 50

5.599,80

7 99S,40

2.085,00

1 060 00

170.955,00

56_98500

2.03ê 00

9.60000

45.485,25

15.161,75

3.85300

2.520,00

5.000 00

9.390 00

18.100 00

25 340 00

1.324 00

I 283 00

4.5S0 00

404.00

524.00

6.699.00

15.703.00

1.785,00

16.280 00

9.998 00

9 998 00

1 460 00

99990

3.383 00

1 149,00
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090

c9l

c92

093

097

093

100

101

142

105

106

103

109

110

111

'112

113

114

115

116

117

1r3
--r9

120

121

122

123

125

126

127

124

129

130

r31

'12

r33

:35

Jmlhodê Pvc pâã Esooio 40 mm

Jelhodê Prc pârá Esooio 50 mm

J@lhode Pvc paÍa Esgoio 7s mm

J@lho Soldâvclde 20mr

J@lhô Soldávêldo 25mm

Joelho SoHáve dê 32mm

Joêlho Sôldaveldo 40mm

Jóálhô Soldávê dé 50mm

Joêlho So dáv€ do 60mm

Joôlho So dáve de 75mm

Joclho So dâve de 35hD

Joêlho So dàvelLR (rosca)20hm

Joc lro sú dávErLR úoscal2smm

Lámrna dc ScÍâ lúâ.!al 12 14 DêÍ és

t ávâróro Slspenso p, ba.hei@

LLmá d6áço p/ aooar c/cabo a'

LLra dô i6ro.o I20 pclc,50und

L'xe Íêro n 100 pct c/ 50únd

Lrla p/madêúá n' 1Ô0 pcl c/50 únd

Lrxa p/madera n'80 pcl dsound

Llva pàrá ped.e ro de algodáo

Lúvâ so dâvê dê20 core.

Llvá Sôl.lavêldê ?omm

Llvê so dôvclOo 25 órer
Llva Soldavcldc 25mí,

Llva Soldavol de 32'nm

Llva soldavcldc 40 comÍ

I uva s.dâvol de 4omn

Lúvá soldãvôldê 50 co@,

Lúvá So davê de 50mo

Luva so dáve de 60mm

Lúvá So dáv6lde 75mm

l.uva So dávê d6 85mm

Luva Sodáve LR (ros6) 20mm

Luva so dáve LR (ÍoscÂ)25mn

Luvá soldâvos d€ 60 corÊÍ

Malha dê ÍêÍo d6 15mm

Malha pop 6 0 óm 1.20h x

Mâss @í da acíil'€ 18|úos

Mass oí da PVA lS llros

Nlelalon 30 x 30 Galvan,.adô

2S0

3.25

1.45

220

2.95

1170

29,65

34,00

I10,50

2.40

360

5249

19.99

21,99

33,99

64,99

84,99

23,99

264,99

296,30

132,30

132,30

21,80

10,10

1,44

1,49

2.60

1,85

2,95

11,67

2,65

11,75

r0 60

10,49

34 80

66,50

1,45

1,38

33.80

255.00

315 2A

65 90

33 20

30.00

2.00000

2.000oo

1.000 00

1 000,00

20.00

200 00

20 00

500 00

200,00

50.00

50,00

50,00

50,00

50.00

50,00

150,00

300,00

50,00

2.000.00

í),00

2 00(}.00

20o,00

í1.00

50.00

1.000,00

1.000.00

20,ô0

20.00

300 00

300,00

50.00

100 00

10000

500 00

87 00

325.00

239,70

2.9q),00

2 950 00

11.700 00

29.650 00

1.020 00

2 210 00

560 00

I 995 00

6.79400

12.998.00

4.249.50

1.199,50

13.249.50

14.815.00

6.615.00

6 615.00

3.270 00

3.030 00

70 00

2 980 00

r30 0Ô

3 700 00

sSa m

533 50

2.050.00

537 5!

10.600 00

r0.490.00

696,00

1.730,00

435,00

41,t,00

1 690.00

2s.50000

31 52000

57.640,00

32.950,00

1.910,00

2 6€9:

3 56%

2,6A".t

a utr

6 35r"

28 29.À

22.91\.

23.959"

36,63",.

3r,63!t

26,48"r

10,65"'!

0,20L

0.20%

2,6rr
5,45%

30 ô3c,

30 15r;

0.33%

5,23%

30 30%

0 53%
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136

13t

133

146

150

,52

153

154

155

156

157

159

159

160

161

162

163

r65

166

--67

r6a

r69

17o

172

175

116

1TT

178

179

130

tal
.t82

133

Mêlaron 30 x 50 Galvan'zado

ocúlos de Proleçâo ilra.sPá.6ntê)

Pa.áÍus í5 €ita o 500!nd

Pa.aÍús 5/6 Éixá c/ 500!nd

Poda cEdeado cx c/ l2und

Poíá compensado aocm

Poírá dc made 6 rnô pát dã16, !am.60x210m

Pda de máde á rFo peL da.@,lan 70x210m

Pfia dê mãdêÉ tpo paL d'ãíó, tam. ao,2 10m

Pr€lo cx Forma de concÉlo 16!27

Prego p/ pontes 26 r 7A

P.ego p/ ! garenrô d6 rena.b 23x6t)

RegstÍo dc Es,cÍa Soldává 20nr

ReEslÍo de Esícra Soldável25mm

Regisrro óe EsÍeÍa Soldávêl 60ínm

Reoisrrô dcgáv6E de íêío 32mm

Rêorslro de gávetá de lêro{omm

Rêoistrc de gavere dêleío 50mm

R€gisko d6 gavela dê Í€ro60mm

R6gisko de gavet6 dê Íero 75mm

R€gisrrô dê gaveE de 1610 ssmh

Registrc de pressêo p/ chuwto 20mm

Registrc de pessào p/ chuveno 25mm

RêvestimenLoceÉmicôn'04,tamanho 10x10

Síão Fl6rlvel p/ l6vaLóno

Táps Soldável de 25mm

Íãns Soldávêl d.50mm

Íaps Soldàvôld6 20hn

2000

r00,00

120,00

10,00

5,00

100,00

100,o0

10,00

50,00

50,00

50,00

100.00

60,00

20,00

50,00

20 00

20 00

50,00

50,00

30,00

30,00

100,00

100,00

100,@

10.00

50.00

20.00

20,00

10,00

50,00

50,00

50.00

300.00

100 00

150 00

100 00

200,9)

38,20

17,50

49,99

149,99

59,99

199,99

239,50

239,50

249,4)

226 dJ

33,76

33,70

33 70

33,70

40 60

40,60

40,60

40,60

40,80

40,80

44,80

44,60

224,50

3,80

12s.20

66 00

6910

91 15

2S8.00

330 70

349.00

95,50

10140

49,50

1T6 m

10.30

cT2

764 00

r.750 00

399 90

374 95

14.999 00

440.00

330 00

599 90

19.999.00

11.975.00

11.975 00

12.475 AA

22.66000

2.02564

2.O22 0A

2 022 00

1 685 00

812 00

812 00

81200

2 030 00

81200

81600

816 00

2 210 00

2.240 00

6.6r5,00

880,00

1140,00

12 520.00

660.00

552 30

5.76!,00

6.614.00

3 490,00

5.070,00

2.475.@

4.320 00

11 890 00

2'17 ú
1 010 00

0,65%

25,059t

2 00%

4 35%

15,29%

0,22.À

0,22%

0,26%

0,159.

0.03'a

0.210r.

0 2r 1,

4.210/a

0 889,

0,88%

0,30^,'.

0.62%

0.42%

a.a2%

4.26%

01€9i

o 13%

0 15%

-5411"

5.2316
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Relatóno por VêncedoÍ / Lotês Fracassados/Cancelados/Desertos

Pregão N' 35/2023

-r_!2r 
2..

....--t-/zor,t

185

107

188

189

r§1

192

196

194

202

203

206

201

208

209

210

?11

212

213

214

27
214

219

220

221

222

223

224

225

?26

227

224

229

230

231

Íaps sorcaverde 6omm

Íaps Soldavelde 75nm

Té de Pvc paÍa Esgolo 100 mm

Tà dê Pvcpãrã Esgoto40 mm

Tê dê Pvc pâra Esgôto 50 mm

Tê dê Pvcoàrâ Eslolo 75 mm

le a Ílc àço rê€pado me há 2'

Te a I apume dê PolipDpileno 1 ,20x5om

TlÔlô 6luÍos, tamanho 10rü20
T.tâ ácr l'ca lálex 131[os. ry aul LáÍ dô síáô
Tinla ac,I'ca lálex 18 @íôran69610

Í'.la esmr lê s nról @ 3.60001, coí all íranÇ.

T'.râ.rmrrô rnrái.ô 3 moml .ÕrbEne

Í'nla PVA lbrox lS litros cor bÉnco n6ve

T'nlr PVA làrox 13|íós @rbÉncoô6v€

ÍoÍô. rr p/ lavatóno d€ banheim inox

TÍe rca de tj frelrosgros§â

Tlbo dc Pvc pá.a Esgoto 100 nm

TuDo dú P!. para Essôto iso hm COÍA DE AMPLA PARIICIPAçÃo

TuUo dc Pvc parz Esgdo 150 mm COTA RESERVAOA PARÁ

luu! do Pvo paÍa EsqDlÕ200mm COTA DE aMPLA PARTICIPAÇÃO

Tutrodc tuc paÍa Ésgolo 200mm coTA RE SERVAoA PARA

Tlbodc Pvc para Esgôlô 3oomm CoÍA DE AMPLAPART CIPAÇÃO

I lbo do Pvc para Esqoró 300mn COTA RESERVAOA PARA

Íubo de Pvc para Esgoto 40mô

Túbodo Pvc pára Esgolo 50mm

Tlbodê Ê\c páÍâ Esgolo 75mm

Tubode Flvc pÉ Esgoló300mm rerqçádo COÍA DE AMPLÂ

Tlbode Pvc pra Esgolo300mn Íeíorçádô COÍA RESERVADA PARA

Ílbo Soldávelóe 11omm

Tubo Solilável do 20nm

Tubo Soldàvel dô 25mm

I ubo Soldàvelde 32mm

lubo So davelde 4omm COÍA DE ÀMPLA PÀRT CIPAÇÃO

Tubo Soldavelde 40mm COÍARESERVAOA PARÁ

25,00

25,00

25,00

25,00

200,00

200.00

50.00

100 0o

15 00

r5 00

20 00

10 00

15 00

100 00

45,00

250 00

250 00

10000

100 00

375 00

12s 00

30.00

30,00

100,00

225 00

75.00

225,00

75,00

225,O4

75,00

50,00

50,00

20,00

225,04

75,00

30,00

1 000,ó0

300 00

750 00

2í) 00

'11,60

2,94

5,10

14,50

1,45

245

550

.7 90

29 2A

r0a 50

261 90

12150

131 00

1 227 50

45360

427 a0

135 85

135 A5

tlt 50

1]150

17495

171,95

157 50

77.50

199 A0

125 a0

160.40

440.00

70c,80

700,80

I174,00

117A,00

58 30

94,50

146.50

1.259,60

1.259,60

599.60

25,97

36,50

84,30

116.90

11690

2.625,00

290 00

1250

127 50

362 50

215,00

12A,tr

1 790.ü)

1.627,44

3 923,50

14.430,00

1.310,00

14.412,50

45.360,00

37 251,00

r6462,50

11 150 oO

11 150 00

65.606 25

21 .AôA 75

4.725 00

7.750 00

212100

5.9S1D0

3.774 00

16.040 00

99 r8000

33 060 00

157.680 00

52 560 00

265 0S 00

88.350 00

2.915 00

4.725.00

2.930 00

283 410 00

94.470 00

17 gEE 00

103 €80 00

73 000 00

29 225,OO
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232

233

235

236

238

239

242

243

246

249

2A)

251

252

OTD

TUbO SOIdâVEIdE sOMM COTÁ OEAMPLA PARÍICIPAÇÃO

Íubo soídáverde 50mm coÍaRESERVAOA PARA

Tubo Soldá!êldê6omm COTA OEÀMPLA PARTCIPAÇÁO

Íubo Soldáv€ldê 60mm COTA RESERVÁOA PARÁ

Íubô Sôrdávêlde 75mF

Tubo sôrdávêi de 85mm

Válvu a Plástrcá p/lavâlóno

vâ$ sên,láío @m carc a@p ada

Vaso san ráno ónv6ôciônál bÉoco

Vergalhão CA - 25 5rl6

VeÍgalhãôGG.501/a'

VeÍgalhàô GG 50 318'

VeÍ9ôlháoGG 50 5/16'

ZaÍcão (únlÉ íeruger)3 600n1

252

1.125.00

375 00

500 00

25,00

2500

30 00

50 00

50 00

15 00

30 00

30 00

30 00

30,00

Relatório por vencedor / Lotes Fracassados/Câncêlados/Desertos

Pregão N" 35/2023
162.95

162,95

207 A5

550 30

340

822 60

43 50

153 60

123 90

211 50

67 50

60 00

9120

129 0o

222 00

PROC

FOLHA

183 318,75

61 106,25

103925,00

13 757,50

261,00

20.565,00

4 350,00

15.360,00

6195,00

4 230,00

1.350,00

1 095,00

3 625.00

1 800.00

2 736,00

3 870 o0

4.921

-/45 
r ,-

_t_/e?/

0,07%

0 03%

a 12\'.

1119i

0 39':"

576,25
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PREGAO ELETROT{ICO I{" 0352023 -CPL PENALVA.MA

P*OPCEITA I'E P*EçO§ READEOUADA

Proposta que faz â empresa RB RODRTGUES BÁwíOS LIDÁ, inscÍiio no CNPJ n'01.403.636/(t001-17, cotn

endêreço na Rua Salurnrno Belo, n' 416, Cêntro, Pênâlva-MA, poÍ inteÍrnéd o de seu representanle legal o $ Á,fredo

8arâos 
^lelo, 

poíador dâ CâÍleira de Identidade n0 0001119U7956 e do CPF n" 75187091340, à PrcÍeÍu'a Mun cipal

de Penalva/MA paÍa "Escolha da proposta mais vantaiosa paG registro de preÇos para f!tu," e eventual aqu siÉo de

mâlenal de conslruÉo pâÍâ atendêr as demândas de lodos os óÍgáos. do Ínunicipio de Penalva (MA) conÍoÍme

condçoes quanldados s sxigfucias esiabolecidas nesle Edilal e seus anexos", com o vêlor global de Rl {.927,t6,25

{Qüeo núlhõÉ, Emb r úrlE ardr n§, qdnLÉa a rabú c ads r.ai8. vhb r ciico cübvo!),

coníoÍme ÂNEXol.

lnÍormâmos por opoduno, que no preçp eslão incluidos lodos c custos diretos e lndiÍêlc englobando ludo o

que íoÍ nec€ssário pâra exêcr.ção do objeto, coníoíme especiilcaçpês constantes no Teírno de RefeÍêncE.

oeclaramos que nâo soÍnos eínprcsa de "facl,adâ" e qle possLrimos instâlaçôês, estrutura admrnistraliva e

operaconal competívêl para ÍoÍnecimenlo do objelo, suieilo a clnÍrÍnaçáo da vêracidadê, a qualquer momenlo por

vrslora da Prefeturâ Municipálde Pênalvâ/MA.

0 fomecrmenlo dos materiais sem Íeito parceladamente, dlrrante o prazo de vlgênciâ de 12 (doze) meses,

conlados da data de assinâtura dâ ala de regislro de preças, de acordo com a necessidade demandada pelo Orgào

Participante Íicando a beneficiária obÍigada duÍante a vigência da Atâ a alendeÍ aos pedidos Íormulados em conformdade

com c quantitátivos êsllÍhâdos ê preços rêgistrados.

lnÍormamos que o pÍâzo de validâde da nossa proposta é de 60 (!ai5oíta) dle, a contar da dala de aberUía

da lcitaÉo.

0 p.azo de entregâ dos maleÍiais será de até 05 (onco)dias úeis coilâdos dâ dala de íecêbimenlo dâ

Auloíizaçào de Fomociínênto.

0 produto rejeilado poderá seÍsubslrtuÍdo uma únicâ vê2, dentío de alé 03 (três)dias úteis, apos solicitação pelo

Selor rêqursitanle.

oados do r6sponsávol pera assinatura do conho:

Nome: Á,,tedo 8árrros lveto, portador (a) da Carleira de ldentidade f" 000r r,ígE 1799.6 e do CPF tf 7518709431N

oâdos Bâncá.ios: Bancô Bradesco, Agêmiá no 5280, Contâ Coíonte no 0004715-5

1
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PREGÁO ELEÍRÔNIcO N" 03512023 - cPL PÊI{ALVA.MÂ

AIEXO I

OUANT

10,00 INCA

100,00 INCA

VALOR UNIT
MARC'Ú

FÂBRICANTE
VALOR

GLOBAL

R$ 17s,00

RS 790,00

2A

21

22

Brlla n' 00
COTA RESERVADA PARÂ

ME/EPP/I\,IEI/COOP

Brita n'01
COTA OE ÂMPLA PARTIGIPAÇÃO

26

27

Bíita n" 01

COTA RESERVAOA PARA

ME/EPP/IVEI/COOP

600,00

RS 23.998,50

BRASIL
MINERAÇAO

2

R$ 17,50

R$ 7,90

Pacote 200,00 INCA Rg 7,90 R$ 1.580,00

Pacol€ 300,00 INCA R$ 7.90 R$ 2.370.00

Unid 300,00 KRONA R$140 R$ 420,00

Abraçadeira de 11omm, pacole coÍn 10

Abraçadeiíâ dê 40mm, pacole com 5
Lrnidades

AbrêçâdeiÍâ de 50mm pacotê com 5
unidades
Abraçâde[a de 60mm pacote com 5
unidades

Adaptador Soldável 20x1/2mm

ITEM EsPEc rFrcaçÁo UTIID

5

6 Unrd

Pacote

2

3

4

Pacote

unidâdês

ador Soldável 25x3i4mm 300!00

200 00

KRqU. -
BELGO

R$ 2 10 R$ 630,00

RS 25 90 RS 5.180.001

8

Arame galvanizado 16

Arame nlzado 18 200 00

100.00

BELGO

BELGO

RS 24,99 R$ 4.998,00

RS 28.00 R$ 2 800.00

1 800.00

Arame reclado BWG n'18
Arean'02
coTÀ DE AMPLA PARTTGTPAçÁo

Kg

RS 74.99 RS r34.982,00MONçO10

11

12

I

13

MONçO R$ 74 99 RS 44 994,00

KIKOLA R$ 40,00

RS 36,55

Rs 20,00

RS 6.000,00

R$ 3.655,00

R$ 2.300,00KIKOLA

MONFORT14

15 ACO I\,4ARANHAO

FERRARI

R$ 47,00

R$ 474,00

R$ 2.350,00

R$ 9.480,00

FERRARI R$ 1.001.00 RS 10.010,00

t6

17
18

Argamassá p/ área extema, pacotê coín

AÍgamassa p/ áreâ interna, pacote com

600.00

Pacole

Unid

Unid

Unid

Bombê âutoa iÉnte 1cv

150 00

115 00

Bomba autoaspiÍante lncv
Bârrâ châta 3/4 x 3i 16

Balde de Zinco para PedÍeiro

15

15
Pacotê

8aía
Unid

Bomba autoaspirante 2cv

100 00

10,00

Arera n'02
COTA RESERVADA PARA
MEi EPPi [,IE /COOP

50,00

20.00

19 Bomba penÍerica 1 cv Unid

R$ 9.695,00

RS 12.000,00

R§ 6 720,00

FERRARI

FERRARI

FERRARI

R$ 1.939.00

R$ 336 00

R$ 600 00

U nid

ParBota construlo. tamanho 41/42

Bomba periÍerica 1/2 cv

100 00

m.00

5,00

20,00

R$ 72 00

R$ 74,00

GRENDENE

caeHoÉre

GRENOENE R$ 75 00 RS 7 500.00

R$ 7.400,00

R$ 7.200.00

23

24

Bola pra construtoÍ, tamanho 4Y44

Br tâ n' 00

CO]A DE AIIPLA PARTIC o

Eota a construtor, tamanho 39/40 Pat

Pat

100 00

100,00

900.00

25

R$ 58.491.00

R$ 19.49i,00300,00

1.800,00

R$ 64,99
ERAStt

MINERAÇAO

ERASIL

MINERAçAO

BRASIL
MINERAÇAO

R$ M,99

R$ 49,99 RS 89.982.00

RS 29.994,00

28
Cabo Fêx 2.5mm 100mls

coTÂ DE aMPLA PARTTCTPAçÃo
Rolo 150,00 MEGATRON R$ 159.99

R$49.99

Kg

Kq



ill.:l"lli:r i:l:l !'l
ii.r I1rr,!à!.r;riLIr:r_rrr.,rt:. : r\ :,1

i-r jr,YaJl-q;Jta'lÍa

_/!L /:J-
_/_/4

PROC:
FOLHÁl

PREGÀO ELEÍRÔNICO NO 035/2023 - CPL PENALVA.i'A

30

31

32

33

u
35

36

37

29

Cadeado 40mm

Cadeado 45mm

Cêdeado 50 fim
Câixa d uá de 1.0001t

Caixa d água de 10.0t011

COTA DE AMPLA PARNCPAçÁO

Carxa d água de 10.00011

39 COTA RESERVADA PARA

ME/EPP/II,4EI/COOP

40 Caixa d água de 5.0001t

41 Caixa d a de 50011

42 Caixa d úanca 9ll

Caixa siÍonada 100x100x50mm

Rolo 50,00 MEGATRON R$ 1s9 99 RS 7 999.50

Rolo 150,00 MEGATRON R$ 269,99 RS 40.498,50

Rolo 50,00 MEGATRON ] R$ 954 o() I R$ 47.7oo,oo

Unid 50.00

Unid

R$ 71,20

R$ 867,60 RS 43.380,00

FORTLEV R$ 8.184 00 RS 65.472,00

Unid FORTLEV RS 8 184 00 R$ 16.368,00

tlnid FORTLEV R$ 43.050,00

Unid R$ 327,00 R$ 9.810.00

RS 55 00 RS 1.100m

RS 45,80 R$ 916 00

R$ 9,50 R$ 32.300 00

R$ 11.959.00 RS 71.7Í 00

RS r.847,00 R$ 36.940.00

RS 4.453,00 R$ 66.795.00

RS4 453,00 R$ 22.265,00

Unid R$ 63.320,00

R$ 15.830,00

RS 1 199,70

UtG
I Bana R$ 399,99 R§ 7 999,80

R$ 2 085,00

Cabo Flex 2.5mm 100mts

COTA RESERVAOA PARÁ

ME/EPP/MEI/COOP

Cabo Flex4.00mín I00mts
CO]A DE AI.IPLA PARTICIP

Câbo Flex 4,00mín 100mts

COTA RESERVADA PARA
MÊi EPP/iíEI/COOP

Cabo Flex 6,00mm 100mts

COTA RESERVAOA PARA
ME/EPP/[,iEI/COOP

MEGATRON R$ 269.99 RS 13.499,50

Cabo Flex 6.00rnm l00mls
COTA OE AMPLA PARTICIPÂçÃO

Rolo 150.00 MEGAIRON R§ 954 00 RS 143.100,00

Rolo

unid

43-44'l
Cal5 kg

45 Cano conugâdo de 1000

46 Cano corrugádo de d00

47
Cano coÍrugâdo dê 600

COTA OE AMPLA PARTICIPA

Cano coíugado de 600
COTA RESERVADA PARA
M Ei EPP,,lvt El/C0OP

Cano coÍugado de 800
COTA DE ÂMPLA PARTICI

48

49

Câno coÍugado dê 800
50 COTA RESERVADA PARA

ME/EPP/I\,4EI/COOP

51 cano pvc rígido 1

52 Cano 112

Cantoneiía 1x3/16'

5{ CaÍo de lváo ReÍ

a

Cha ííizada 1\8

Cha nlzada n'.14

Chapa galvanlzada n'.18

50,00

50,00

Unid 50,00

SATAN

SATAN

RS 50.00

RS 60.60

RS 2.500.00

R$ 3.560,00

RS 3.030.00

Unid 50,00

sA4!!
FORTLEV

800

R$ 2.870,00

2,00

15,00

30,00 FORÍLEV

Unid 20,00

Unid

LUZART

HERC

Unid

20,q0_
3.400,00

Unid
§qqERlAr
PLASTUBOS

Unid

600
20.00 PLÂSTUBOS

Unid 15,00 PLASÍUBOS

Unid

Lrnid 2,00

Unid

RS 2.499,00Unid

BaÍa
100,00

50 00

PLASTUEOS5,00

PLASTUBOS8,00 RS 7.915,00

PLASÍUBOS R$ 7.915.00

30,00 PLASTUBOS R$ 39,99

R$ 24,99PLASIUBOS

ACO MARANHAO

Unid 60 00

R$ 69,99

R$ 234 99

RS 3.499,50

RS 14 099.40

RS 23.999p
R5 5.59S,80

METALOSA

ACO ITIARANHAO

ACO MARANHAO

ACO I\,IARANHAO

R$ 479,99

R$ 279,99

und 50 00

20,00

30 00

51

58

56

Châ zincada com I 20m Metro

20,00

ACO I\4ARANHAO R$ 69,50

3

a3
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PREGÂO ELETRÔNICO NO O35/ãI23-CPL PENALVA.T'A

59
Chuveiío plástico c/aÍrejador de 8

\21 ,4ctr

60
Crmento 50kg

COTA OEAMPLA PÂRTICIP

71

72

74 orsco de maq.!.19- -. -

Unid 100 00 HERC

4.500,00 BRAVO

R$ 10 60 R$ 1.060.00

R$ 37,99 R$ 170 955.00

1.500,00

1oo,0o

BRAVO R$ 37,99

64

ô5

66

67

82

83

84

65

86

RS 5 000,00

RS 9.890,00

7A

Dobradica encaí 4 po hoe
En ale Flexivelde 40crn

Engale Flexível de 50cÍn

Enxada

Joelho Soldável de 20mm

Joelh

Joelh

o Soldável de 25mm

Joelho Soldável de 40mm 1.ooo.oo I KRoNA

RS 18.r00.00

R$ 15 703,00

RS 1.785 00

RS 16.280 00

RS 9.998 00

RS 9.998.00

RS 2.S50 00

RS 7.350.00

R$ 11 700,00

76

77

78

79

80

Expuígo de BÍitâ

Facão tr culelo

81 Fechadura Eíema dparatuso

Fêchadura intema

Fêchâdura p/ bânheiÍo

Fio PâÍâlelo Prelo 2x2.5mm

Fita veda Íosca caixa d 50 unidades

Frxador Cal

88

I8

I
91

93

94

o Soldável de 32mm

Saco

61

R$ 20,38

R$ 56.985,00

R$ 2.038,õ062

63

Crmento 50kg

COTA RESERVADA PARÂ

ME/EPP/[,4EYCOOP

Unid

cáixa com 24und

Seco

Coâ dê

Colâ BÍânca de 1

Câixa 60,00 PULVITEC

MENDES

MENOES R$ 606,47

R$ 160,00

R$ 606.47

RS 15161.75

R$ 9.600,00

RS 45.485,25

RS 8.853,00

RS 2.520,00

Unid

unid 75.00

Unid 25,00

ELOFO

unid ELOFo

0

Sãco 20 00

KRONA1000.00

1 Spol e 3.20mm saco coín 12
R$ 442,65

Conj!nto Anauger 800 (bomba

COÍÂ DE AMPLA PARTIC

R§ 2.52

R$ 5.00

Curva 90 Soldávelde 20mm
i

1000,00

Conj!nlo Anauger 800 (bomba sapo)
COTA RESERVAOA PÂRA
MEi EPP/MEUCOOP

Coíente galvanizada de elo longo, clan
diámetro de

68

69 Unid

Curva 900 Soldávelde 25mm

Clrvê 900 Soldável de 40mm

Cutua 900 Soldávelde 50mm Unid 1.000.00

1.000,00 KRONA R$ 9,89

KRoNA I n$ re,ro
UnidCurva 90'Soldávêlde60mÍr

oisco de coÍte de 7" Unid 200,00

1.000,00 R$ 25,38

R$ 9,12

XRq$.
STARRET

RS 25.380.00

R$ 1.E24,00

73 I Disco de Desbasle de 7' LJnid 50,00 t'ÍRoLtÍ R$ 2s,66 R$ 1.283,00

Unid 200,00 vox RS 22,95 R$ 4.590.00

Unid 100,00 LIDER R$ 27,49 R$ 2.749,00

R$ 8,08Unid

Unid R$ 10,48

R$ 404,00

R$ 524,00

Unid

!q,90
qsq
100,00 TRAMONTINA

4l!r!4sA

R$ 66,99 RS 6.699,00

100,00
8RÂSIL

M NERACAO
RS 157.03

2q0,0q

200,00

LJnid

30 00 TRAMONTINA

MGÀ,I

MGI\,I

R$ 59,50

R$ 81,40

Unid 200,00 MGM RS 49,99

R$ 7,30Mts

Caue
200,00

10,00

MEGÁTRON

VOX R$ 99,99

RS 1.460,00

R$ 999,90

R$ 1,99

Joêlho de Pvc para Esgoto 100 mm Unid

Unid 1 100 00

100,0087

JUNTALIOER

KRONA R$ 11,49

RS 3.383,00

R51.14S,00

Joelhô dê Pvc para Esgoto40 mm Und 30.00 R$290
Joelho de &c paÍa Esgoto 50 mm unld 100,00

KRONA

KRONA R$ 3,25

R$ 87 00

RS 325 00

Joelho de toc para Esgoto 75 mm unid KRONA

Unid

qq,!0-

2.000,00 KRONA

R$ 7,99

R$ 1,45

RS 239 70

R§ 2.900.00

Unid 2.000,00 KRONÁ R$ 2,20 RS 4.400 00

Unid 1.000,00 KRONA

RS 7.35

Llnid R$ 11,7095 Joêlho Soldável de 50mm

Unid

1.000.00 KRONA

RS 2.95

4

Unld

unid R$ 49,99



;rir.. - ! ::1 ii. i.i"-
;!. l.L rrrrr,'i!;-..'

: - radirnr.rr:i{rr..

PROC
F61sa-',-sQ.-. _,_<eÍ

tô
pREcAo ELErRôNtco tio 035/2023 - cpL pENALvA{rA

s6 Joelho Soldávelde 60mÍn

97 Joelho Soldávelde 75mÍr

98 Joelho Soldável de 85rnm

Joelho Soldável LR rosc€) 20mm

100 Jo€lho SoldávelLR losc€ 25mm

Krl de banheiro ástico

Lâm na de Sera Manual l2' 18 Denles

Lampada ied 15 w

la led 20 w

105 La led 30 w

La led 40 w

Lâ led 50 w

LavalóÍio Sus nso p/ banheiro

Lima de amoler c/cebo 8'
L xâ dê feno n" 1 20 d 50und Pacote

L Ia Íeío n' 100 pcld 50und

Lixa n" 100

Lira p/madeirc n" 80 pctc/5ound

Luva de raspa

pêdêiÍo de algodáo

1i6 Luva soldavelde 20 coÍer
117 Luva Soldávelde 20ínm

Llva soldavelde 25 coÍeÍ
Luvâ Soldávêldê 2ÍnÍn

120 Llva Soldávelde 32rnín

Luva soídavel de 40 coneí

122 Luva Soldável de 40mm

123 Luva soldavelde 50 coÍeÍ
' 124 Luva Soldável de 50Ínm

125 Luvâ Soldàvelde 60mm

126 Luva Soldávelde ?Ínm
127 Luva Soldávelde 8Ínm
128 LLJva SoldáYel LR (rosca 20mm

129 Llva SoldávêlLR t0scâ 25mm

Luva soldaves de 60 cofier

131 i,{alhê de feÍro de 15mm

132 Itlalha pop 6.0 com '1,20m x

Mássa coÍida a€rílca 18 l ros

134 Jllassa corida PVÂ 18liko6

Í\,letalon 30 x 30 Galvanrzado

136 fi4etalon 30 x 50 Gálvanizado

137 Ôcubs de

Pá de Bico com cábo

Painelled 18w

Unid

Unid

Pacole 50,00

c/50 und Pacole 50.00

Unid

Unid

Unid

unid

Unid

Unid 120 m
Unid

Unid 1.000,00 KRONA

KRONA

KRONA

KRONA

R$ 29,65 RS 29.650.00

R$ 34,00

RS 2.210,00

RS 560,00

RS 720,00

RS 1.049.80

R$ 1.740,00

RS 9.995,00

RS 7.497,00

RS 6.798,00

RS 11,67 R§ 5E3,50

RS 2.85 RS 2.850.00

RS í1,75 R$ 587,50

R$ 10,60

R$ 10,49

R$ 34,80 R$ 696,00

RS 86.50 R$ 1.730.00

R$ 1,45 R$ 435.00

R$ 31.520,00

RS 57 M0,00

R$ 32.950.00

R$ 1.910,00

R$ 49,60

R$ 16.000,00

Unid

R$ 1.020,00

Rs 1 1 0 50

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

300,00

20,00

200.00

200.00

20,00

120.00

00

KRONA

fÊRc

KRONA

KRONA

R$ 14,50

R$ 52,49

c0LrNs

R$ 19,99

R$ 24,99

Unid

Unid

Unid

30,00

RS 2,80

RS 3,60

101

102

103
,IM

106

tinli
Unki

Unid

LUZART

200,00

50,00

200,00

50,00

50,00

200,00

RS 33,99

R$ 49,99 RS 9.998,00

RS 14.815,00

R$ 12.998,00

R$ 4.249,50

R$ 1.199,50

RS 13 249.50

- B9q1e9
R$ 23,99

R$ 64,99107

108

109

110

111

112

113 Pacote 50,00

114 150 00 R$ 21 80

K&F

TIGRE

TIGRE

R$ 264 99

R$ 132,30

R$ 296 30

R$ 132,30TIGRE

VONDER

TIGRE

115

Pat

Pat 300 00

50,00

2 000,00 KRONA

KRONA

R$149
R$260

R$ 1.40

R$ 6.615,00

RS 130,00

RS 6.615,00

R$ 2 980.00

R$ 3.270,00

R$ 70,00

R$ 3.030.00VONDER

KRONA

RS 10.10

118

119 Unid

50,00

2 000,00 KRONA

Unid 200,00

R$185
R$295

R$ 3.700,00

R§ 590,00

50.00121

1.000,00

50,00

Unid 1.000,00

KRONA

KRONA

KRONA

Unid

R$ 10.600,00

R$ 10.490,001.000,00

20,00

KRONA

KRONA

20,00

Unid

Unid

unid 300,00

300,00 KRONA

KRONA

KRONA

130

Unrd

Unid

Unid R$ 255,00

R$ 1,3E

R$ 33,80

R$ 414,00

R$ 25.500,00

R5 1.690.00

100,00 ÀCO MARANHAO

KRONA

ACO MARANHAO

50,00

100,00

Rolo

Lâtâ

200,00

Lata

Unid

Báfta

Barra

500,00

100.00

50 00

20 00 RS 76{,00

RS 1.7s0,00

400,00 HIDRACOR

ÍRÀI\,IONTINA

R$ 315,20

RS 67,90

RS 14{,10

R$ 17,50

R$ 65,90

R$ 38,20

R$ 38,20

NIDRÁCOR

ACO IVARANHAO

ACO I\4ARÀNHAO

RINO

RS 8.í48,00

R$ 9.920,00

135

139

140

138

Pâiiel led 24w

parente

Unid 200,00 R$ 80,00

5
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141

142

143 Picareta

144 Prncel 1

145 Pin

PoÍta Cedeado cx c/ 12und

147 Porta mmpensado mcÍn

Porta de medeiÍa lipo peu d arco, lam
148

60x2 10m

149
Porla de madeka tipo pâu d'ârco, tam

70t2 10m

Porta de Ínadeira tipo pau d'ârco,lam
80r2.10m

Caixa 10,00 CISER

Caixa

unid
LJnid

LJnid

Unid

30,00

30,00

R$ 89,99 R$ 899,90

R$ 74 99 R$ 374 95

R$ 149 99 R$ i4.99 00

'158

159

160

150

151 Poíâl madeira

152 15Í'15

153 15x18

154 Ptego 15/27
155 Prego cx. FoÍma de concreto 16x27

156 P cÃ)bto 17\21

157 Píego p/ cáibro 17x24

caúo 17r27

cálbro 17x30

c€ibro 18x11

cÂtbto lEú1
caibro 18x24

26x78
22t42

Prego pi poúl 22x45

nto de telhado 23x60

istro de Esfera Soldável20mÍr Unid

Re istro de EsÍeÍa Soldável 25.nm

istro de EsÍêÉ Soldável 60Ínm Unid

istro de de ÍeÍro 32mm Unid 10,00

Regislío de gavela de íeíro 40mm Und

de ta de feÍo 50mm

tro de

tro de

ta de Íerro 60mm

de Íerrc 75mm

chuveiro 20mm

unid

Unid

Unid

l..lnid

175 tro de la de ÍeÍo 85mm

176 Rêgistro de

111

178

P

P

P

P

9l

R$ 4,40 R$ 440,00

RS 3,30

R$ 59,99 R$ 599,90

RS í99 99 R$ 19.999,00

R$ 239,50 R$ 11.975,00

R$ 239,50 R$ 11.97s,00

RS 249,50 R$ 12.475,00

RS 2.022,00

RS 2 022.00

RS 1.6E5 00

R$ 812,00

R$ 812,00

RS 812.00

R$ 816.00

RS 816,00

R$ 5.070,00

R$ 49,50 R$ 2.475,00

RS 14,40 RS 4.320,00

R$ 11.890.00

Re

i Rqstq! q!tessjg_p&!!!9 !1
l Revestimento ceÍâmico n" 04, laÍnanho

10x10

1 7e 
. s Íio Flg!ryqEly4qo

180 Solvente tnnerde 5L

unid

5.00

100,00

100 00

CISER

ROMA

TRÂMONTINA

Unid 100,00 RS 330,00

Caira 10,00

ROMA

METAL V T

100,00
VICENTINI
MADEIRAS

50,00 GRUPO SAPECA

unrd 50,00 GRUPO SAPECA

Unid 50.00

Unid RS 226,60 R$ 22.660,00

GRUPOSAPECA

GRUPO SAPECA

Kq RS 2.025,60

Kg

Í00,00

ô0,00

60,00 R$ 33 76

R$ 33,70

BELGO

BELGO

kS

Kg

60,00

50m
kg 20,00

BELGO

EELGO

EELGO

R$ 33,70

R$ 40,60

R$ 33,70

Kg 20,00

20,00

BELGO

BELGO

R$ 40,60

R§ 40,60.Kg
Kg

R$ 812,00

RS 2.030 00

Kg

8Er-G0

BELCO

50,00

20.00

R$ 40,60

R$ 40,60

161 Kg

162 kq

163 Kg

164 kq

165

166

167

168 Unid

169

170

171

172 Unid

1

174

73

R$ 217,50

R$ 288 00

CEDASA50,00

20,00

50 00

20 00

50,00

R$ 40,80

R$ 40,80

R$ 44,80

R$ 44,80

R$ 44,80

R$ 220,50

R$ 8,80

RS 11,40

R§ 125,20

R$ 66 00

R$ 69 10

R$ 91,15

R$ 330 70

R$ 349.00

R$ 95.50

RS 101,40

RS 2.240.00

R$ 4 775,00

RS 2 240 00

RS 1.344,00

RS 6.ô15,00

R$ 880.00

R$ 1.140,00

R$ 12.520,00

R$ 660.00

R$ 552,80

RS 4 557.50

R$ 5.760,00

RS 6.614.00

R§ 3.490,00

100,00

100.00

100,00

RS 118,90

R$ 1,45

BELGO

DACOL

BELGO

EELGO

HERC

HERC

HERC

DACOL

DACOL

DACOL

DACOL

DÀCOL

HERC

ANJO

8,00

50,00

50.00

50,00

20.00

,0,00

300,00

150,00

100,00

HERC

HERC

EELGO

SELGO

BELGO

20,00

Unid

Lala

Unid181 rTaps Soldável de 25mm

m2

KRONA

6

Páránrsô 5/5.a râ d 500unÍ,t--
PârâÍLrso í6 caxa d 500und
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182 T SoldáYel de 50mm

186 Tê de Pvc E 100 mm

'187 Íé de Pvc E 40 mm

Té de Pvc 50 mm

18S Íê de Pvc 75 mm

190 Tê Soldável de 20mm

191 Íê Soldável de 25mm

192 Tê Soldávelde 32mm

Tô Soldávelde 40mm

Tê Soldávelde 50mm

197 Íê SoldáveldeSSmm

198 Tela de aço rccápâdo mêlha 2'
199 fela Í o de Pol 1,20x50m

240 Telha cerâmica

201 Íelha de zinco

202 T 6 Íuros. tamanho 10x20x20

tJnid 100,00 KRONA

Und

Und

RS 10 30 R$ 1.030.00

R$ 0,72

R$ s,50 RS 275.00

R$ r4,40

RS 1.627.50

R$ 1.227,50 R$ 1E.412,50

R$ 453.60 R$ 45.360,00

R$ 37.251,00

RS 46.462,50

R$ 11.1í1,00

RS 65.606.25

RS 21 868,75

ACO MÁRANHAO R$ 199 80

ACO MÁFÂNHAO R$ 125 80 R$ 3 74,00
KRONA R$ 160 80 RS 16.080,00

R$ 440 80 R$ 99 180.00

R§ 33.060,00

203

204

205

206

7

200,00 KRONA R$ 144,00

150,00T Soldávelde 60mm

T Soldávelde 75mm

183

185

1U
Unid

Unid

Unid

Unid

Tâps Soldávelde 20mm

15,00

KRONÂ

XRONA R$ 727,50

R$ 17 50

RS 48 50

R5 r1,60 RS 290,00

Unid

25,00

25,00

25,00

KRONA

KRONA

KRONA188 LJnid

Unid 25,00

200,00

KRONA

KRONAUnid

Unid KRONÂ

R$ 2,90

R$ 2,8s

R$ 290,00

R$ 570.00

R$ 5,10

R$ 14,50

R$ 1,45

Unid 50,00

200,00

Unid 50,00

KRONA

KRONA193

194 100.00 KRONA R$ 17,90

R§ 720,00

R$ 1.790,00

195 Tê Soldávêlde 60mm

LJnid

Unid 100,00

15,00

KRONA

KRONATê Soldávelde 75mm196 Unid

LJnid

R$ 2.920,00R$ 29,20

R§ 108,50

15,00 KRONA

Rolo 20.00 ACO MARANHAO

Rolo

R$ 721,50 R$ 14.430,m

ns r:r.oo j ns r :ro.oo

R§ 261,90 RS 3.928.50

[4ilheiro

10,00

15,00

WORKER

BG MENDES

207

208

214

209

211

l

HIDRÂCOR

375,00 HIDRACOR R$ 174,95

125 00 HIORACOR R$ 174,95

Galáo

Lata

Latâ

TorneÍa lavalóriô de banheiro nox

R$ 77 50

100,00

unid

Galão

Milheiro

Lata

Lala

ACO MARAI.IHAO

HIDRÂCOR

BG MENDES

HIDRACOR

HIDRACOR

RS 827,80

RS 111,50

R$ 185,85

R$ 1i1,50

R$ 185,85Tlnta acrilica látex 18. cor brênco

Tinta esmelte sintético 3.600m1. coÍ

àzul ftar

R$ 46.462,50

R$ 11.150,00

COTA DE AMPLA PARTIC o

Íre[ca de 6 melros

Tubo 1"

Tubo 1'1\4

Tubo 1\4

Tlbo de Pvc 100 mm

t nid

Unid

Unid

Unid

Unid

RAINHA

ACO MARANHAO

ACO II{ARANHAO

30,00

100 00

100,00

30,00

30.00

30,00

R$ 15i,50

R$ 70,70

R$4.725,00

R$ 5 994,00

R$ 7.750,00

RS 2.121,00

100,00

100,00

45 00

250,00

250,00
T nta acÍílica látex l8lilros, corazulluar
do senáo

T nta PVA látex 1 8 lití6, cor branco

nêvê

Íinla esmalte sinlélico 3.600mL coí
branca

T nta PVA láex 1 8 liEos, cor brarEo

neve
COTA RESERVADÂ PARA

ME/EPP/MEUCOOP

212

213

TLrbo de Pvc parâ Esgoto 150 mm

COTA OE AIíPLA PARTICIPAçAO
225,00 KRONA

214

215

75,00216
Tubo de Pvc pâra Esgoto 1 50 mm

COTA RESERVAOA PÀRA
MÚEPP/MEI/COÔP

Unrd KRONA R$ 440,80



!!i: L,r!,r: n -: r"

PROC t,rrt --
rotae _r_Qâ

PREGÂO ELETRONICO N" 03í2023- CPL PENALVA+'A

217
Tubo de Pvc para Esgoto 200 mm

COTA DE AMPLA PARTICIPÂçAO
unid 225,N KRONA

KRONA

l-lnid

R$ 700 80 RS 157.680.00

R$ 700 00 RS 52.560 00

219

Tubo dê Pvc para Esgoto 200 mm

COTA RESERVADA PARA

ME/EPP/À,iEI/COOP
Unid

Tubo de Pvc paÍa Esgoto 300mÍn_
COTA DE AMPLA PARTICIPAçAO

KRONA R$ 1 178.00

2

226

227

reÍo4ado
COTA RESERVADA PARA

IúE/EPP/I\,4EI/COOP

Tubo Soldávelde 40Ínm
COTA RESERVADA PARA

It4E/EPP/MEI/COOP

Tubo Soldávêldê 110mm

Tubo Soldáveldê 20ínm

228

229

Tubo Soldárel de 2tnm
Tubo Soldávelde 32mm

230
Tubo Soldável de 40ínm

COTA DE A PLA PARTICIPAçÃO

reíoÍçâdo
COTÂ DE AMPLA PARTICIP
Tlbo de Pvc paÍa Esgoto 300ínm

Tubo Soldável dê 50ínm

COTA OE ÁiIPLA PARÍIC

Tubo Soldávelde 50mm

COTA RESERVADA PARA

ME/EPP/I\,IEI/COOP

220

221 Tubo de Pvc la 40mm

Íubo de Pvc la 50mm

223 Tubo de Pvc para Esgolo 75mm

Tubo de Pvc para Esgolo 300rnÍn
24

Tubo de Pvc para Esgolo 300mrn
COTA RESERVÁDA PARÀ
MÚEPPi MEUCOOP

unid KRONA

Unid KRONA

KRONA

KRONA

750,00 KRONA

Unid 250,00 KRONA

Unid 1.125,00 KRONA

Unid 375,00 KRONA

Unid 1.500,00 KRONA

KRONA

Unid KRONA

Unid

LJnid

LJnid

RS 1.178 00 R$ 88.350,00

R$ 2 915,00

RS 94,50 RS 4.725,00

RS 146,50 R$ 2.930,00

RS 1.259 60, RS 283 410.00

RS 1.259,60 R$ 94.470.00

R$ 17.988,00

RS 103 8m 00

R$ 73.000,00

R$ 84,30 R$ 25.290.00

RS 1r6,90 R$ 87.675.00

R$ 116 90 R$ 29.225,00

R$ 162,95 RS 183.318 7s

R$ 162,95 R$ 61.106,25

R$ 207 85 RS 311.775.00

R$ 207.85 RS 103.925,00

R$ 50S 50

R$ 43,50 R$ 4.350.00 i

RS 153,60 R$ 15.360 00

RS 123.90 RS 6.195.00

RS 4.230.00

t

o232

2U Tubo Soldável de 60fim
COTA DE AMPLA

Tubo Soldávelde 60mm
COTA RESERVÀDA PARA

METEPP/ltiEl/COOP

Tubo Soldável de 75mm

Tubo Soldável de 85mm

Válvula

Vaso sanrtário @m c€

240 Vâso san(ário convencional branco

241 Vassourão

242 Vergalháo CA - 25 38
243 Verqalhão CA - 25 í16

Unid

218 75.00

225,00 R$ 265.050,00

75,00

50,00 RS sE,30

LJnid

Unid KRONA

LJnid

Unid

Unid KRONA

75,00

30.00 KRONA

225,00

KRONA

20 00

50,00

Unid 4.000,00 KRONA

KRONA R$ 36,50

R$ 599,60

R$ 25,97

Unid

Unid

Unid

2.000,00

300,00

500,00

236

237 Unid

RS 12 737,50

RS 13.757 50

Unid238 R§880 R$ 264.00

20RS 00822R$ 06 565,

R$ 405,90 R$ 20.295,00

R$ 550 30

BaÍÍa

Bam

ACO MARANHAO

ACO MARANHAO

ACO MARÂNHAO

25,00

50,00

25,00

100.00

30,00

100,00

25,00

50,00

KRONA

KRONA

LUZART

LUZART

i 244 Vergalhão CA 1\2'liso

Baía

20,00 R$ 211,50

I
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ACO MARANHAO R$ 1.095,00

247

BaÍÍa

BaÍÍa

15.L
20,00

248 BeÍÍa 25,00

ACO MARANHAO

ACO MARANHAO

R$ 14s,80

R$ 145,00

Bafia ACO MARANHAO30,00

Báíe
BaÍa

ACO MARANHAO30.00

30,00

30.00 ACO MARÂNHAO

HIDRACOR

R$ 91,20

R$ 129,00

R$ 222 00Galão

245

246

âlháo CA 3\8 liso

alhão CA 5.0
Ye,e Bâra 20,00 ACO MARANHAO RS 67,50

R$ 73,00

RS 1.350,00

R$ 2.916,00

RS 3.625,00

R$ 60,00 RS 1.800 00

alhão CA 60 4.20

alhão CA'25 1/4"

249 Vergâlhào GG - 501/4'

250 Ve lhão GG - 50 38'
251 ue háo GG -50 116"
252 Zarcão (conka ferru 3 600m1

V,úOR TOTrú:1§at.íô,15 Íqrúo rrühô.!, troyôcríigr c
RS 6.ô60,00

Yh! a !rô! mll, quinffi! Ç satant ! alb .criE r

RS 2.736,0q

RS 3.870,00

Yl6L a

Penalva- MA 7 dêiLrnho de 2023

Atenciosamente.

RB ROORIGUES BANHOS
LTDA:01403636000147

As§nado d gltalmenle lor Rg RODRIGUES
8Ar{HOS LTDA 01403636000147

RB RODRIoUES EANHOS IÍDA
Alhedo Bonhôs Neto
,icio . Aelmininrcdor
RG:W114984799-6

I
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAçÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

EiI SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITAOA UNIPESSOAL

RB RODRIGUES BÂNHOS LTDA

ALFREDO BANHOS NETO, CPF n' 751.870.943-00, Brasileiro, natural de Penalva -

MA. casado sob regime Comunhão Paícial, nascido em 20/08/1961, Empresário, RG

n" 000í149847996 SSP-MA, residente e domiciliado na Rua do Comercio, no 226, ,

Bairro Povoado Jacaré, CEP 65213-000, Penalva - MA, rêgistrado sob flrma

ALFREDO BANHOS NETO - ME, com sede na Rua Saturnino Belo, A, n" 416, Bairro

Centío, Penalva - MA, CEP 65213-000, CNPJ 01.403.636/0001-47, registrado na

Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob o n" 2í í00959790, fazendo uso do que

permite o § 3'do art. 968 da Lei n' í0.406/2002, com a redaÉo alterada pelo art. 10

da Lei Complêmêntat n" '128tO8, orâ transfomra sêu registro de EMPRESÁR|O

lNlDlvlDUAL em SOCIEDADE ÉMPRESÁR|A LrM|TÂDA UNTPESSOAL, passando

a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE LIMITADA, a qual se regerá, doravênte pelo

presente Contrato Social ao qual se obrigam mutuamente o(s) sócio(s), resolvendo de

comum acordo alterar seu contÍato social m6diante as seguintes clausulas:

1. DA RÁZAO SOCIAL E NOME FANTASIA

í.í - Altera-se o Nome Emprêsarial da Sociêdade para RB RODRIGUES BANHOS

LTDA e Nomê Fantasia para RB RODRIGUES BANHOS.

2. DO OBJETO SOCIAL E ATIVIDADES DÂ EMPRESÂ

2.1 Altera-se os objetos sociais da emprêsa para: 412ü4lOO - CONSTRUCAO DE

EDIFICIOS, 7112-OIOO - SERVICOS DÉ ENGENHARIA, 0810-0/06 - EXTRACAO DE

AREIA, CASCALHO OU PEDREGULHO E BENEFICIAI,IENTO ASSOCIADO, 081O-

O/07 . EXTRACAO DE ARGILA E BENEFICIAMENTO ASSOCIADO, O81O.O/99 .

EXTRACAO E BRITAMENTO DE PEDRAS E OUTROS MATERIAIS PARA

CONSTRUCAO E BENEFICIAMENTO ASSOCIADO, 4399-,I/01 - ADI/INISTRACAO

DE OBRAS, 1622.6101 - FABRICACAO DE CASAS DE I,4ADEIRA PRE-
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FABRICADAS, 1622.6102 - FABRICACAO DE ESOUADRIAS DE I\,4ADEIRA E DE

PECAS DE MADEIRA PARA INSTALACOES INDUSTRIAIS E COt\,lERClAlS, 2330-

3i0,1 - FABRICACAO DE ESTRUTURAS PRE.MOLDADAS DE CONCRETO

AR[,,IADO, EM SERIE E SOB ENCOT,,IENDA, 2330.3/04 . FABRICACAO DE CASAS

PRE-MOLDADAS DE CONCRETO, 2330-3/05 - PREPARACAO DE |\,1ASSA DE

CONCRETO E ARGAMASSA PARA CONSTRUCAO, 2391-5/0,1 - BRITAMENTO DE

PEDRAS, EXCETO ASSOCIADO A EXTRÂCAO, 2511-OIOO - FABRICACAO DE

ESTRUÍURAS METALICAS, 2599-3/01 - SERVICOS DE CONFECCAO DE

ARMACOES METALICAS PARA A CONSTRUCAO, 4213-8/OO - OBRAS DE

URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS, 3422-OIOO - TRATAMENTO E

DISPOSICAO DE RESIDUOS PERIGOSOS, 3314-7107 - MANUTENCAO E

REPARACAO DE MAOUINAS E APARELHOS DE REFRIGERACAO E

VENTILACAO PARÂ USO INDUSTRIAL E COi/ERCIAL,3314-7í7 -MANUTENCAO

E REPARACAO DE IVAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE TERRAPLENAGEM,

PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO, EXCETO TRATORES, 3701-1/OO . GESTAO

DE REDES DE ESGOTO, 3702-9/OO - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO,

EXCETO A GESTAO DE REDES, 3811-4lOO - COLETA DE RESIDUOS NAO.

PERIGOSOS, 3812-2IOO - COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS, 3821.1100 -

TRATAMENTO E DISPOSICAO DÉ RESIDUOS NAO-PERIGOSOS. 39OO-5iOO.

DESCONTAMINÂCAO E OUTROS SERVICOS DE GESTAO DE RESIDUOS,42,11.

1/01 . CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS. 4211-1102 . PINTURA PARA

SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS. 4212.OIOO -

CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS, 4221-9/02 - CONSTRUCAO DE

ESTACOES E REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA. 4221-9103 -

MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA, 422,1-9/04

- CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE TELECOMUNICACOES, 4221.9/05
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- MANUTENCAO DE ESTACOES E REDES DE TELECOMUNICACOES, 4222-7lO'I

- CONSTRUCAO OE REDES DE ASASTECIMENTO DE AGUA. COLETA DE

ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO,

4222-7102. OBRAS DE IRRIGACAO, 4223-5IOO - CONSIRUCAO DE REDES DE

TRANSPORTES POR DUTOS. EXCETO PARA AGUA E ESGOTO, 4291-OIOO -

OBRAS PORTUARIAS, MARITIMAS E FLUVIAIS, 4292-8101 . MONTAGEM DE

ESTRUTURAS I/ETALICAS, 4299-5N1 - CONSTRUCAO DE INSTALACOES

ESPORTIVAS E RECREATIVAS.43l1-ÜO1 - DEMOLICAO DE EDIFICIOS E

OUTRAS ESTRUTURAS,431,1-8/02 - PREPARACAO DE CANÍEIRO E LIMPEZA DE

TERRENO,43í2.6/00 - PERFURACOES E SONDAGENS, 4313.4/OO - OBRAS DE

TERRAPLENAGEM, 4321-5/OO - INSTALACAO E IVANUTENCAO ELETRICA, 4322.

3/01 . INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS, 4322-3102 .

INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEÀ4AS CENTRAIS DE AR

CONDICIONADO. DE VENTILACAO E REFRIGERACAO. 4322-3103 -

INSIALACOES DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO, 43291104 -

MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAI\,|ENTOS DE ILUMINACAO

E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS, 4329.1105 -

TRATAIVENTOS TERMICOS, ACUSTICOS OU DE VIBRACAO, 4330-4101 -

IMPERIV]EABILIZACAO E[/ OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, 4330-4i02 .

INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS

EI\,IBUTIDOS DE OUALQUER i/ATERIAL, 4330-4/03 . OBRAS DE ACABAMENTO

EM GESSO E ESTUOUE, 433G4/04 - SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM

GERAL. 43304/05 - APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM

INTERIORES E EXTERIORES, 4330.4/99. OUTRAS OBRAS DE ACABAI4ENTO DA

CONSTRUCAO, 4391-6/00 - OBRAS DE FUNDACOES, 4399-'1/02 - À,IONTAGEM E

DESI\íONTAGEI\,,I DE ANDAII/ES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS, 4399-
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,I/03 - OBRAS DE ALVENARIA, 4399-1IU - SERVICOS DE OPERACAO E

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE

CARGAS E PESSOAS PARA USO E[/ OBRAS, 4399-1/05 - PERFURACAO E

CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA, 4673-7100 - COMERCIO ATACADISTA DE

MATERIAL ELETRICO, 4679.6/01 - COIVERCIO ATACADISTA DE TINTAS.

VERNIZES E SIMILARES, 4679-6/02 - COMERCIO ATACADISTA DE MARMORES

E GRANITOS, 4679-6/03 - COMERCIO ATACADISTA DE VIDROS, ESPELHOS E

VITRAIS, 4679-6/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO

EI\,,I GERAL,4741-5lOO - COI\,,IERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA

PINTURA, 4742.3100 . COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO, 4743-

1/00 - COI\,,IERCIO VAREJISTA DE VIDROS, 4744-0/01 - COÀ,ERC|O VAREJISTA

DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, 4744-OIO2 - COI\4ERCIO VAREJISTA DE

MADEIRA E ARTEFATOS, 47M-OIO3 - COMERCIO VAREJISTA DE I\íATERIAIS

HIDRAULICOS, 4744-OIO4 - COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA

BRITADA, TIJOLOS E TELHAS, 4744-0199 - COMERCIO VAREJISTA DE

MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL, 4754-7101 - COMERCIO VAREJISTA

DE MOVEIS. 4789.0/05 . COIVERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES

DOIVISSANITARIOS, 4923-Ol02 - SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS

- LOCACAO DE AUTOMOVEIS COI\T MOTORISTA, 4930-2102 - TRANSPORTE

RODOVIARIO DE CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E IVUDANCAS,

INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, 7O2O-4IOO -

ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO

CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA, 7,111-lIOO - SERVICOS DE

ARQUITETURÂ, 7119-71O1 . SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E

GEODESIA, 7119-7102 . ATIVIDADES DE ESTUDOS GEOLOGICOS. 7119.7103 -

SERVICOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E
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ENGENHARIA, 7119-7/04 . SERVICOS DE PERICIA TECNICÂ RELACIONADOS A

SEGURANCA OO TRABALHO, 7119.7199 - ATIVIDAOES TECNICAS

RELACIONADAS A ENGENHARIA E AROUITETURA NAO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE, 7711.OIOO . LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEIV CONDUTOR.

7732-2101 - AIUGUEL DE MAOUINAS E EOUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO

SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES, 7732.202 - ALUGUEL DE ANDAIMÊS,

7739-Ol99 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COI\4ERCIAIS

E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORi,4ENTE, SEM OPERADOR,

8.121-4IOO - LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS, 8122.2100 - IMUNIZACAO

E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, 8129.0/OO - ATIVIDADES DE LII\4PEZA NAO

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, 8130.3/OO . ATIVIDADES PAISAGISTICAS,

2539-0/01 - SERVICOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA, 2539-OIO2 -

SERVICOS DE TRATAMENTO E REVESTIIVENTO EM IVETAIS, 2599-3102 -

SERVICO DE CORTE E DOBRA DE IVETAIS, 4744-0106 - COMERCIO VAREJISTA

DE PEDRAS PARA REVESTIMENTO, 7410.2103 . DESIGN DE PRODUTO, 8O2O-

O/01 - ATIVIDAOES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURÂNCA

ELETRONICO, 8O2O-OIO2 - OUTRÂS ATIVIDADES DE SERVICOS OE

SEGURANCA.

ATIVIDADES ECoNÔMIcAS - CNAES:

ATIVIDADE PRINCIPAL: 412Hl00 - ConstruÉo De Edifícios

ATIVIDADE SECUNOARIAS: 081G0/06 - Extração de areia, cáscalho ou pedÍegulho

e beneficiamento associado 08'10-0/07 - Extaçáo de argrla e beneficiamento

associado 0810-0/99 - Extração e brilamento de pedras e oútros mâteriais paía

construção e b€neÍiciamento associado 4399-1i01 - Administração de obras 1622-
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6/01 - FabricaÉo de casas de madoira pré-fabricâdas 1622-6102 - FabricaÉo dê

esquadrias de madêira e dê pêçâs de madeira paía instalações industriais e

comerciais 2330-3/0'1 - Fabricaçáo de estruturas pré-moldadas de concreto armado,

em série e sob encomenda 2330-3/04 - Fabricação de casas pré-moldadas de

concreto 233G3/05 - Preparaçáo de massa de concreto e argamassa para construçáo

2391-5/01 - Britamento de pedras, exceto associado à extração 2511-0/00 -

FabricaÉo de estruturas metálicas 2599-3/0í - Serviços de conÍecção de armações

metálicas para a construçáo 4213-AIOO - Obras dê uôanização - ruas, praças ê

cálçádas 3822{/00 - Tratamento e dlspoeção de resÍduos perigosos 3314-7/07 -

Manutenção e reparação de máquina6 e apârelhos de reftrgeração e ventilaçáo para

uso industrial e comercial 331+7117 - Manutenção e reparação de máqurnas e

equipamentos de terraplenag6m, pavimêntação e construçáo, êxceto tratores 370'l-

1100 - Gestão de redes de esgoto 3702-9100 - Atividades relacionadas a esgoto,

excêto a gestão de redes 38114i00 - Colêta de resíduos não-pengosos 3812-2100 -

Coleta de resíduos perigosos 3821-1/00 - Tratamenlo e disposição de resíduos não-

pêrigosos 3900-5i00. Descontâminação e outros serviços de gestão de residuos

42'1'1-1l01 - ConstruÉo de rodovias e ferrovias 4211-1102 - Pintura para sinalizaçãô

em pistas rodoviárias e aercpotlos 4212-0100 - Construção de obras-de-arle especrais

4221-9102 - ConslruçÀo de estações e redes de diskibuiçao de enercia eléltica 4221-

9/03 - Manutenção d€ redes de distribuiçao de energia elétÍica 422'1-9104 - Construção

dê estações e redes de telecomunicações 4221-9115 - lvanutenção de estações e

redes de telecomuniciações 4222-7101 - Construção de redes de abastecimenlo de

água, coleta de esgoto e construçóes correlatas, exceto obras de i.ngaçeo 4222-71O2

- Obras de inigação 422$5/00 - Construqào de redes de transportes pordutos, exceto

para água e esgoto 4291-0/00 - Obras portuárias, marÍtimas e Íluviais 4292-8/01 -

Montâgem de estruturas metálicas 4299-5/01 - Construção de instalaçóes esportivas
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e recreâlivas 43Í1-8/0'1 - DemoliÉo de edifícios e outras eskuturas 431lalo2 -

Preparação d€ c€nteiro e limpeza de terreno 4312-6100 - Perfuraçóes e sondagens

4313-4lOO - Obras de (eríaplenagem 4321-5100 - lnstalaçâo e manutençáo elétrica

4322-3101 - lnstalaçóes hidráulicas, sanitárias e de gás 4322-3102 - Instalação e

manulênção do sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e rêfrigeraÇào

4322-3103 - lnstalagôes de sislema de prevenção conlra incêndio 4329-1104 -

Montagsm e instalaÉo de sistemas ê equipamentos de iluminação e sinalizaçâo em

vias públicas, portos e aeroportos 43291/05 - Tratamentos térmicos, acústicos ou dê

vibragáo 43304/01 - lmpeímeabilização em obras de engenharia civil 433G4/02 -

lnstalaçao de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de quâlquer

material 4330-4/03 - ObÍas de acâbamento em gesso e estuque 4330-4/04 - Serviços

dê pintura dê edificios em geral 4330-4/05 - Aplicaçáo de revestimentos e de Íesinâs

em interiores e exteriores 4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção

4391-6/00 - Obras ds Íundaçôes 4399-1/02 - Montagem e dêsmontagem de andaimes

e outras estruturas temporáÍias 43991/03 - Obras de alvenaria 4399-1/04 - Serviços

de operaçáo e fom€cimsnto do equipamentos para transporte e elevação dê cargas e

pessoas para uso em obras 43991/05 - PerÍuraÉo e construção de poços de água

4673-7/00 - Comércio atacadista de material eletÍico 4679-6/0í - Comércio atacadista

de tintas, veÍnizes e similares 4679-0102 - Comércio atacadista de máÍmores e

granitos 46796/03 - Comércio atac€dista de vidÍos, êspêlhos e vitrais 4679-6/99 -

Comércio atac€dista de materiais de construçáo em ge?l 4741-5lOO - Comércio

varejista de tintas e materiais para pintura 4742-3100 - Comércio vareiista de material

eléÍico 4743-1/00 - Comércio varejista de vidros 4744-0101 - Comércio varejista de

íeÍagens e Íeramenlas 4744-OlO2 - Comércro varejista de madeÍa e arleíalos 4744-

0/03 - Coméroo vârejista dê maleriais hidráulicos 474+0104 - Comércio varêjista de

cal, areia, pedra britada, tijolos e têlhas 47i+4-0l99 - Comércio varejista de materiâis

.-'Q/ . !

....-,.-/<zt
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de construÉo em geral 475+7n1 - Comércio varejista de móveis 4789-0/05 -

comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 4923-0102 - Serviço de

transpoítê de passâgeiros - locaÉo de automóveis com motorista 4930.2102 -

Transporte rodoviário dê cârga, êxceto produtos perigosos e mudanças,

intermunicipal, inlerestadual e internacional 7020-4/00 - Atividades de consultoria em

gestão empresarial, êxcêto consultoria técnica específica 7111-1100 - Serviços de

arquitetura 7112-OIOO - Serviços de engenharia 7'119-7101 - Serviços de cartografia,

topograÍia e geodésia 7'119-7102 - Atividades de estudos geológicos 7119-7103 -

Serviços de desenho técnico relacionados à arquiletura e engenharia 7119-7104 -

Serviços de perícia técnica íelacionados à segurahça do tíabalho 7119-7199 -

Atividades técnic€s relêcionadas à engenharia e arquitelura não especificadas

anteriormente 7711-0i00 - Locação de automóveis sem condutot 7732-2101 - Aluguel

de máquinas e equipamentos para construçáo sem opeÍador, exceto andaimês 7732-

2/02 - Aluguel de andaimes 7739-0/99 - Aluguel de outras máqurnas ê equipamentos

comêrciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador 8í2'í-4100 -

Limpeza em prédios e em domicÍlios 8122-2100 - lmunização e controle de pragas

urbanas 8129-0/00 - Atividades dê limpeza náo espêcificadas anteriormentê 8130-

3/00 - Atividades paisagísticas 2539-0/01 - Serviços de usinagern, tornearia e solda

2539-0/02 - Serviços de tratamento e revestimento em metais 2599-3/02 - Serviço de

corte e dobra de metais 4744-0106 - Comércio varejista de pedras para revestimento

7410-2103 - Design de produto 8020-0/01 - Atrvidades de monitoramento de sistemas

de segurança eletrônico 802G0/02 - Outras atividades de serviços de segurança.

3. DO CAPITAL SOCIAL

3.í Altera-se o Capital Social da Empresa, originado do acervo de R$ 300.000,00

(Trezentos Mil Reais) alravés da integralização de R$ 350.000,00 (Trezenlos e
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Cinquenta Mil Reais), passando o Capital Sociâl a ser de R$ 650.000,00 (Seiscentos

e Cinquenta Mil Rears), drvidido em 6500 (Seis Mil e Ouinhentas) quotas socrars,

subscritas e totalmente inlegralizadas no valor nominal de RS 100,00 (Cem Reais)

cada, com a seguinte disposição societáriai

Sócio Ouotas
Capital

lntegralizado

ALFREDO BANHOS NETO 6500 100% R$ 650.000,00

TOTAL 6500 'r00% R$ 650.000,00

4. DA coNsoLtDAçÃo E REFoRMA Do coNTRATo socrAL

4.í Os Sócios dêliberam, à unanimidade e sem reseryas, reformar a redaÉo do

Contíato Social da Sociedade quanto a diversos aspectos, para Íeflelrr as alterações

acima deliberadas, cujo texto representa a expressão da vontade e condições sob as

quais deverá ser regida a Sociedade, revogando-se, em lace disso, toda e qualquer

disposiÉo que seja com ele conflitante:

coNTRÁTo coNsouDADo DA soctEDAoE EMpRESÁRla LtMtraDA

UNIPESSOAL

RB RODRIGUES BANHOS LTDA

CúUSULA PRIMEIRA. A sociedade tem seu nome empresarial "RB RODRIGUES

BANHOS LTDA e Nome Fantasia "RB RODRIGUES BANHOS". com sede na Rua

Saturnino Belo, A, nô 416, BairÍo Centro, Penalva- MA, CEP 65213-000.
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CúUSULA SEGUNDA. A sociedade tem o seguinte objeto social: 11204100 -

CONSTRUCAO DE EDIFICIOS, 7112-OIOO - SERVICOS DE ENGENHARIA, O81O-

0/06 - EXTRACAO DE AREIA, CASCALHO OU PEDREGULHO E

BENEFICIAMENTO ASSOCIADO. O81O{/07 - EXTRACAO DE ARGILA E

BENEFICIAI\4ENTO ASSOCIADO, O81O-O/99 - EXTRACAO E BRITAI/ENTO DE

PEDRAS E OUTROS MATERIAIS PARÁ CONSTRUCAO E BENEFICIAMENTO

ASSOCIADO, 4399-,1/01 - ADMINISTRACAO DE OBRAS, ,1622-6i0,1 - FABRICACAO

DE CASAS DE I\,ADEIRA PRE-FABRICADAS, 1622-6102 - FABRICACAO DE

ESOUADRIAS DE IVADEIRA E DE PECAS DE MADEIRA PARA INSTALACOES

INDUSÍRIAIS E COMERCIAIS, 2330-3/01 - FABRICACAO DE ESTRUTURAS PRE.

N4OLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SERIE E SOB ENCOMENDA, 2330-

3/04 - FABRICACAO DE CASAS PRE-I\.,IOLDADAS OE CONCRETO. 2330-3/05 -

PREPARACAO DE IVASSA DE CONCRETO E ARGAMASSA PARÂ CONSTRUCAO,

2391-5/O,I - BRITAIVENTO DE PEORAS, EXCETO ASSOCIADO A EXTRACAO,

2511.0/OO - FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS, 2599-3/01 - SERVICOS

DE CONFECCAO DE ARMACOES METALICAS PARA A CONSTRUCAO, 42'I3-8lOO

. OBRAS DE URBANIZACAO . RUAS, PRACAS E CALCADAS, 3822-OIOO -

TRÂTAMENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS PERIGOSOS, 3314-7107 -

MANUTENCAO E REPARACAO DE IVAQUINAS E APARELHOS DE

REFRIGERACAO E VENTITACAO PARÂ USO INDUSTRIAL E COMERCIAL, 3314-

7/17 - MANUTENCAO E REPARACAO DE MAOUINAS E EOUIPAMENTOS DE

TERRAPLENAGEM, PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO, EXCETO TRATORES,

3701-I/OO . GESTAO DE REDES DE ESGOTO. 3702-9/OO - ATIVIDADES

REL.ACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE REDES, 381,I.4/OO -

COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS. 3812-2IOO - COLETA DE RESIDUOS

PERIGOSOS, 3821-1/OO - TRATAI\,IENTO E DISPOSICAO DE RESIDUOS NAO-
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PERIGOSOS, 390O,5/OO - DESCONTAMINACAO E OUTROS SERVICOS DE

GESTAO DE RESIDUOS, 4211-1101 . CONSTRUCAO DE RODOVIAS E

FERROVIAS. 4211-1102 - PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS

RODOVIARIAS E AEROPORTOS, 4212-OIOO - CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-

ARTE ESPECIAIS, 4221.9102 . CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE

DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA, 422'I-9103 - MANUTENCAO DE REDES

DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA, 4221-9104 - CONSTRUCAO DE

ESTACOES E REDES DE TELECOMUNICACOES, 4221-9105 . IVANUTENCAO DE

ESTACOES E REDES DE TELECOMUNICACOES.4222-71O1 - CONSTRUCAO DE

REDES DE ABASTECII4ENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E

CONSÍRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO, 4222-7102 -

OBRAS DE IRRIGACAO, 4223-5IOO . CONSTRUCAO DE REDES DE

TRANSPORTES POR DUTOS, EXCETO PARA AGUA E ESGOTO, 4291-OIOO -

OBRAS PORTUARIAS, MARITIMAS E FLUVIAIS, 4292-8101 - MONTAGEM DE

ÊSTRUTURAS METALICAS, 4299-5101 . CONSTRUCAO DE INSTALACOES

ESPORTIVAS E RECREATIVAS, 4311-8101 - DEMOLICAO DE EDIFICIOS E

OUTRAS ESTRUTURAS,4311-8/02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE

TERRENO, 4312-6100 - PERFURACOES E SONDAGENS, 4313.4/OO - OBRÂS DE

TERRAPLENAGEI\,,I, 432,1-5/OO - INSTALACAO E IIIANUTENCAO ELETRICA, 4322-

3/01 - INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS, 4322-3102 .

INSTALACAO E I.,IANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR

CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO, 4322.3103 .

INSTALACOES DE SISTEI\,IA DE PREVENGAO CONTRA INCENDIO, 4329-1104 -

MONTAGEM E INSTALACAO DÉ SISTEMAS E EOUIPAt\,lENTOS DE lLUtvllNACAO

E SINALIZACAO EI\,,I VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS, 4329.1105 -

TRATAI\,IENTOS TERMICOS. ACUSTICOS OU DE VIBRACAO, 4330-4101 -

_/J2/ zJ:-/=-/Zg
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IMPERI\,IEABILIZACAO EIV OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, 4330-4/02 -

INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS

EI\,,IBUTIDOS DE QUALQUER I\,,IATERIAL, 4330.4/03 - OBRAS DE ACABAMENTO

EI,,I GESSO E ESTUOUE, 4330-4/04 - SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM

GERAL. 4330-4/05 . APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM

INTERIORES E EXTERIORES, 4330-4/99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAI,IENTO DA

CONSTRUCAO, 4391-6/00 - OBRAS DE FUNDACOES, 4399.1/02 - MONTAGEN,l E

DESMONTAGEM DE ANDAII\,4ES E OUTRAS ESTRUTURAS TEI\4PORARIAS,4399-

1/03 - OBRAS DE ALVENARIA, 439S.1/04 - SERVICOS DE OPERACAO E

FORNECII/IENTO OE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE

CARGAS E PESSOAS PARA USO EÍvI OBRÂS, 4399-1/05 . PERFURACAO E

CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA, 4673-7100 - COI\4ERCIO ATACADISTA DE

MATERIAL ELETRICO, 467+6/01 - COMERCIO ATACADISTA DE TINTAS,

VERNIZES E SIMILARES, /í6796/02 - COMERCIO ATACADISTA DE MARMORES

E GRANITOS, 4679-6/03 - COMERCIO ATACADISTA DE VIDROS ESPELHOS E

VITRAIS,4679-6/99 - COIVERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO

Ei,4 GERAL,4741-5lOO - COIVERCIO VAREJISTA DE TINTAS E IVATERIAIS PARA

PINTURA, 4742.3100 . COMERCIO VAREJISTA DE MATERIÂL ELETRICO, 4743-

1/00 - COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS, 4744-OlO'l - COI\,,IERCIO VAREJISTA

DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, 4744-OIO2 - COMERCIO VAREJISTA DE

MADEIRA E ARTEFATOS, 4744-OIO3 - COI\,1ERCIO VAREJISTA DE I\4ATERIAIS

HIDRAULICOS, 4744.0104. COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA

BRITADA, TIJOLOS E TELHAS, 4744-0199 - COMERCIO VAREJISTA DE

MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL, 4754-7101 . COMERCIO VAREJISTA

DE I\,,IOVEIS, 4789.0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES

DOMISSANITARIOS, 4923-OIO2 - SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS
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- LOCACAO DE AUTOMOVEIS COI\,| MOTORISTA. 4930-2t02 ' TRANSPORTE

RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PROOUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS,

INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAI, 7O2G4IOO -

ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO

CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA, 7111-lIOO - SERVICOS DE

ARQUITETURA, 7119-7101 - SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E

GEODESIA, 7119.7102 - ATIVIDADES DE ESTUDOS GEOLOGICOS, 7119-7103 -

SERVICOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A AROUITETURA E

ENGENHARIA, 71í9-7104 - SERVICOS DE PERICIA TECNICA RELACIONADOS A

SEGURANCA DO TRABALHO. 7119-7199 - ATIVIOADES TECNICAS

RETACIONADAS A ENGENHARIA E ARQUITETURA NAO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE, 7711.OIOO - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR,

7732-2101 - ALUGUEL DE ii]AOUINAS E EOUIPAI\4ENTOS PARA CONSTRUCAO

SEI\,4 OPERADOR, EXCETO ANDAIMES, 7732-AO2 - ALUGUEL DE ANDAII\,4ES,

7739-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MAOUINAS E EOUIPAI\iIENTOS COMERCIAIS

E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR.

8121-4t00 - LTMPEZA EM PREDTOS E EM DOMTC|LTOS, 8122-2lOO - ll\rUNlZÂCAO

E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, 8'129-O/OO - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, 8130-3/0O - ATIVIDADES PAISAGISTICAS,

2539.0/01 . SERVICOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA, 2539-OIO2 -

SERVICOS DE TRATAMENTO E REVESTII,IENTO EM I\íETAIS, 2599.3102 .

SERVICO DE CORTE E DOBRA DE IVETAIS, 4744-0106 - COMERCIO VAREJISTA

DE PEDRAS PARA REVESTIMENTO, 74'IO.2IO3 . DESIGN DE PRODUTO, 8020.

O/01 . ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEIVIAS DE SEGURANCA

ELETRONICO, 8O2O-OIO2 . OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS DE

SEGURANCA,
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ATIVIDADES ECONÔMICAS - CNAES:

ATIVIDADE PRINCIPAL:412G4/00 - Conshção De Ediíícios

ATIVIDADE SECUNDARIAS: 08í0-0/06 - ExtraÇão de arêra, cascalho ou pedregulho

e beneÍiciamento associâdo 0810-0/07 - Extraçâo de argila e beneficiamento

associado 081G0/99 - Extraçáo e britamsnto de pedras e outros materiars para

construção o beneficiamento associado 4399-'l/0'1 - AdminiskaÇâo de obras 1622-

6/01 - Fabricaçâo de casas de madeira pré-fabricadas 1622-6102 - FabflcaÇão de

esquadrias de madeira e de peç€s de madeira para instalaçóes rndustriais e

comerciais 233G3/01 - Fabricâção de estÍuturas prámoldadas de conôreto armado,

em série e sob encomenda 2330-3lM - Fabricação dê cásâs pré-moldadas de

concreto 2330-3/05 - Preparação de massa dê concÍsto e argamassa para construção

2391-5101 - Britamento de pedÍas, excsto assocrado à extra€o 251í-0/00 -

Fabricação de estíuturas metálicas 2599-3/0í - Serviços de confecÇáo de a.maçôês

metálicas para a construção 4213-Al0O - Obras de urbanização - ruas, praÇas e

calçadas 3822-0/00 - Tratamento e disposiçao de reslduos perigosos 3314-7/07 -

Manutenção e reparaçâo de máqurnas e aparelhos de refígeraÉo e ventilaçào para

uso industrial e comercial 3314-7117 - Manutençáo e reparação de máquinas e

equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, exceto tratores 370'l-

1/00 - Gestão de rêdes de esgoto 3702-9/00 - Atividades relacionadas a esgoto,

exceto a gestão de redes 3811-4/00 - Coleta de residuos náo-perigosos 3812-2100 -

Coleta de resíduos perigosos 3821-1/00 - Trâtamento e disposrção de residuos não-

perigosos 3900-5/00 - DescontaminaÉo e outros serviços de gestão de resíduos

4211-1101 - Consrntçáo de rodovias e Íe.rovias 4211-1102 - Pintura pa.a sinâlizaçáo

em pistas rodoviárias e aercpotlos 4212-0100 - Construção de obras-de-aíe especiais

4221-9102 - Construç,o de esta@es e redes de distribuiÇão de enetgia eléltica 4221-
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9/03 - lvanutençáo de redes de dislribuição de energia elétrica 422'1-9104 - Conslrução

de estações e redes de telecomunicaçôes 4221-9105 - l\.4anutençáo de estações e

redes de telêcomunicaçÃes 4222-7101 - Construção de redes dê âbâstecimênto dê

água, coleta de esgoto e construçóos correlatas. exceto obras de irigaçào 4222-71o2

- Obras de irrigaÉo 4223-5100 - ConstÍução de redes de transportes por dutos, exceto

pâra água e esgoto 429'1-0100 - Obras portuárias, marílrmas e ltuviars 4292-8/01 -

Montagem de estÍutuÍas metálicas 4299-5/0í - Construção de instalaÇões esportivas

e rêcreativas 4311-BlOl - Demoliçáo dê êdifícios e outras eskuturas 4311-8102 -

PreparaÉo de c€nteiro e ftmpeza de têrÍêno 4312-6/00 - Perfuraçóes e sondagens

4313-4/00 - Obras de terraplenagem 4321-5/00 - lnstalaçáo e mânutenção elétrica

4322-3101 - lnstalações hidráulicas, sanitárias e de gás 4322-3102 - lnstalação e

manutenção dê sistemas centrais de ar condicionado de ventilaçáo e reÍrigeraçáo

4322-3103 - lnstalaçôes de sistema de prevençao contra incêndio 4329-1104 -

l\,4ontagem e instalaçao de srstemas e equipamentos de iluminaÇão e srnalização em

vias públicas, portos e aeroportos 4329-'l/05 - Tratamentos térmicos, acústicos ou de

vibraçao 4330^4/01 - lmpermeabilizaçáo em obras dê engenharia civil 433G4/02 -

lnstalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de quâlquer

material 4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 4330-4/04 - Serviços

de pjntuÍa de ediíícios em geral 4330-4/05 - Aplicaçao de revestimentos e de resrnas

em inleraores e extenores 433G4/99 - Outras obras de ac€bamento da construção

4391-6/00 - Obras de fundaçóes 4399-1/02 - Montagem e desrnontagem de andaimes

e outras estruturas temporárias 4399-1/03 - Obras de alvenaria 4399-1/04 - Serviços

de operaÉo e fornecimento de equipamentos para transporte e elevaçâo de cargas e

pe§soas para uso em obras 43991/05. PerfuraÇào e construÇâo de poÇos de água

4673-7/00 - Comércio atacâdista de material elétrico 4679-6/01 - Comércio atacadista

de lintas, vernizes e similares 4679-6102 - Comércio atacadista de mármores e
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granitos 4679-6/03 - Comércio atacadistr de vidros, espelhos e vitrais 46796/99 -

Comércrc atac€dista de materiais de construção em getal 4741-5lOO - Comércio

varejrsía de tintas e materiars para pintura 4742-3lOO - Coínétcio varejista de material

elélrico 4743.1/00 - Comárcio varejista de vidros 4744-010'1 - Comércio varejista de

Íerragens e Í€namenlas 474+OlO2 - Comércio varêjista de madeiÍa e artefatos 4744-

0/03 - Comércio varetista de materiais hidráulicos 4744-OlO4 - ComéÍdo varejrsta de

cal, areia, pedra britãda, tijolos e telhas 4744-OE9 - Comércio varejista de rnateriars

de construÉo em geÍal 4754-7101 - Comércio varejista de móvêrs 4789-0/05 -

Comércio vârojista de produtos sanêantês domissandários 4923-0102 - Serviço de

tíansporte de passageiros - locaÉo de automóveis com motonsta 4930-2102 -

Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças,

intermunicipal. interestadual e internacional 7020-4i00 - Atividades de consultoria em

gestáo empresarial, exceto consultoria técnica especiÍica 7111-1100 - Serviços de

ârquitelurá 7112-OIOO - Servrços de engenharia 7119-71O1 - Serviços dê cartograÍia,

topografia e geodésia 71'|.9-7102 - Atividades de estudos geológicos 7119-7103 -

Serviços de desenho técnico rêlacionados à arquitetura e engenharia 7119'7104 -

Serviços de perícia técnica relacionados à segurânÉ do tÍabalho 7119-7199 -

Atividades técnicâs relacjonadas à engenharia e arquitetuía não especificadas

anteriormente 771 Í-0/00 - LocaÇao de automóveis sem condutot 7732-2101 - Aluguel

de máquinas e equipamenlos para constÍução sem opeíador, exceto andaimes 7732-

2/02 - Aluguel de andaimes 7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas ê equipamentos

comerciais e induslriais não espeÇiÍlcados antenormente, sem operador 8'121-4100 -

Limpeza em prédios e em domicÍlios 8122-2100 - lmunizaçâo e controle de pragas

urbanas 8129-0/00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 8130-

3/00 - Atividades paisagísticas 2539-0/01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda

2539-0/02 - Serviços de tratamenlo e revestimento em metais 2599-3/02 - Serviço de
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corte e dobra de metais 4744-0106 - Coméroo varejista de pedras parâ rêvestimento

74'10-2103 - Design de produto 8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas

de segurança eletíônico 8020-0/02 - Outras aúvidades de serviços de segurança.

cLÁusuLA TERCEIR , O capital socialé de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta

Mil Reais), divididas em 6500 (Seis Mil e Quinhentas) quotas no valor nominal de R$

'100,00 (Cem Reais) câdâ, sêndo divididas pelos sócios da seguinte Íorma:

Sócio Ouotas %
Capital

lntegralizado

ALFREDO BANHOS NETO 6500 100% R$ 650.000,00

TOTAL 6500 100% R$ 650.000,00

ParágraÍo'lo. Se os bens da sociedads não lhê cobrirem as dtvidas, respondem os

sócios pelo saldo na proporção em que participem das perdas sociais.

ParágraÍo f. A cessão totalou paÍcialde quotas, sem a correspondenle modificaçáo

do contrato social com o consentimento dos demais sócios, não terá eÍicácia quanto

aesteseasociedade.

ParágraÍo 3o. uma vez constituída a sociedade, o sócio que venha a ser admitido não

se exime das dívidas sociais anteriores a sua admissáo.

CúUSULA OUARTA. Os sócios participam dos lucros e perdas na proporção das

respectivas quotas.

CúUSULA OUINTA. A administraÉo da sociedade, a representaçáo ativâ, passrva,

judicial e extrajudicial será exercida isoladamente pelo Sócio ALFREDO BANHOS

NETO, ao qual assina isoladamente e se responsâbiliza de todas as operações da
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sociedadê com os mais âmplos poderes na gestão dos negócios sociais, podendo,

praticar todos os atos, transações e opêraçóes necessáíias à realzação dos obietivos

sociais, tais como: abedura e encerramento de contas bancárias, emissão de

cheques, emissão e êndosso de duplic€tas, aceitês de notas promissórias, onerar ou

alienar o patrimônio social, assinaturas de @nuato de empréstimos bancários e todos

ê quaisquêr atos necessários para concessáo dos objetivos socrais.

CúUSULA SEXTA. O(s) administrado(es) declara(m ), sob as penas da lei, que nâo

estã(o) impedido(s) de exeÍcer(em) a administíaçáo da sociedade, por lei especial ou

em virtude de condenaçáo criminal, ou por se enconlra.em sob os eÍeitos dela, a pena

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por cnme

falimentar, de prevaric€çáo, peita ou subomo, concussão, peculato ou contra a

economia populaÍ, contía o sistema Íinanceiro nacional, contra normas de defesa da

concoííância, contía as relações dg consumo, fé pública ou píopriêdade. (Art. 1.01 1,

§ 1o, ccl2002).

CLAUSULA SETIMA. As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser

cedidas ou tÍansÍeridas a terceiÍos no todo ou em parte, sem prévio e expresso

consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de

condições e preço, direito de preÍerência para sua aquisição, se postas à venda,

formalizando, se realizada a cessáo delas, a alteraçáo contratual pedinêntê.

PaÍágraÍo Unico. Falecendo ou interditado quaisquer sócios, a sociedade continuará

suas atividades com herdeiros, suc€ssores. Não sendo possível ou inexistindo

interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e

liquidado, com base na situaÉo da sociedâde, â dala da r€solução, veriÍicada em

balanço especialmente levantado.
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CúUSULA OITAVA. A Empresa iniciou suas atividades em 26108/'1996 e seu prazo

dê duração é rndeterminado.

CúUSULA NONA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os

sócios dol,berarão sobre as contas e designaÍâo administrador(es) quando for o caso.

cúusuLA DEclMA. A Sociedade pod€rá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou

outra dependência, mediante alteraçáo contratual assinada por todos os sócios.

CúUSULA DÉClilA PRIMEIRA. Os sócios poderáo, de comum acordo e â qualquer

tempo, fixar uma retirada mensal pelo exercÍcio da administrâção, a título de pro

labore. respeitando as limitaçoes legais vigentes.

CúUSULA DEClirA SEGUNDÁ" Retrrando-se, falecendo ou interditado qualquer

sócio, a sociedade nâo se dissolverá, continuará suas atividades com herdeiros,

sucessores e o incapaz, desde que aulorizado legalmente. lnexistindo interesse na

conlinuidade da sociedade esta será liquidada após a apuração do Balanço

Patrimonial na data do evento. O resultado positrvo ou negativo será distribuído ou

suportado pelos sócios na píoporção de suas quotâs. Em nênhuma hipólêse a

sociedade poderá continuar com apenas um sócio por mais de í80 (cento e oitenta)

daas.

PaÍágÍato Único. O mesmo procedimento serâ adotrado em outros casos em que a

socredade se resolva em relação a seu sócro.

CúUSULA DÉCltúA TERCEIRÀ O exercício social encerrará em 31 de dezembro

de cadâ ano, quando o(s) adminislrado(es) prestará(áo) contas justiÍicadas de sua

administÍaçâo, procedendo à elaboraçáo do inven!ário, do balanço patrimonial e do
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resultado econômico, câb€ndo aos sócios, na proporçáo de suas quotas, os lucros ou

perdas apuradas.

CLÁUSULA DÉClifA QUARTA. Fica eleito o foro da cidade de Penalva - MA, para o

exercício e o cumprimento dos direitos e obngaçóes resultantes deste contrato.

E, por se acharem em perfeito acordo em ludo quando nesle instrumento particular foi

lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato assinando-o em única via,

destinado ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão,

para que píoduza os eÍeitos legais.

Penalva - MA. 09 de Novembro de 2021

ALFREDO BANHOS NETO
CPF no 75í.870.9.13-00
Sóçio AdmlnistÍador



ASSINATURA ELETRÔNICA

Cerlificamos que o ato da empresa RB RODRIGUES BANHOS LTDA consla assinado digilelmenle por

DO(*láÉ8otÀtlrE(s)
CPF/CNPJ Nome

75187094300 ALFREDO BANHOS NETO

MINISTÊRIO DA ECONOMIA

S€cretaria Especialde Dêsburocratizaçáo, Gestão e Governo Digital

Secíêrâria de Govemo Digitâl

Depaílamenlo Nacional de Regrstro Emprêsanal e lnlegração

/ L2/2021 Lrto6
Plffiota 2r13t7119 0t 29/ L2/202t-
óDr6 Dr úrrrcr4io.
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TRIBUiIAL DE GOÜTAS AA U IÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objctivo aprcscntar os resultados consolidados de consultas eletónicas rcalizadas
dirctânlcnte nos bâncos de dados dos respectivos cadastros. A Íesponsabi I idadc pcla vcracidadc do
resultado da consulta ó do Órgào gcstor dc cada cadastro consultado. A informaçâo rclativa à razào socjal
da Pcssoa Juridica é extraida do Cadastro Nacional da Pessoa Juridica, mantido pcla Rcccita Federal do
Brasil.

Consultà re4lizada em: l6/06i2023 09:51.15

PRoo.
Fotll;-{{/-9

.-,-<{.2

ItrÍorma da Pessoa Juridica:
Râzâo Social: RB RODRIGUES BÂNHOS LTDA
CNPJ: 01.403.ó36/0001-47l

Resultâdos dâ Consultâ Etetrônica:
rgào Gestor: TCU

Cadastro: Licitântes Inidôneos
Resultado da corNulta: Nada Consta

Para acessar a ceÍrdào original no portal do órgão gestor, cliquc 4Q1[

Órgão Ccstor: CNJ
Cadasho: CA-IA - CâdastÍo Nâcionâl dc Condenâções Cíveis por .4.Ío dc lmprobidâdc Admi[istrati\ a

c lnclcgibilidade
sultado da colÚultai Nada Consta

Para accssar a ccrtidão oÍi inalno ldoór ao estor, cli UI

órgào Gestor: Portal dà Trânsparênciâ
Câdâstro: CàdâstÍo Nâcionâl de Empresas Inidôneâs e Suspensâs
Resultado da consulta: Nada Consta

Pata acessal a certidão onginal no 1do ,cl tJl

Orgro Gcstor: Portrl da Tra[sparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacioíal dc Emprcsas Punidas

sultado da consulta: Nada Consta

ata accssar a certrdào on nal no ortal do stor, c U]

Obsi A consulta consolidada de pessoajurídica visâ ateÍder aos princípios de sinrplificaçào e racionalizaçào
dc scrvrços públicos drgitais. Fundamento legal: Lei n' 12.965, dc 23 dc abnl dc 2014, Lci n' 13..160, de 26
dc junho de 20l?. Lein' I3.726. de 8 de outubro de 20l8, Decreto n'8.638 de l5, dcjanciro dc 20l6.
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s REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

01.403.636/0001-47 coMpRovaNTE DE tt{scRtçÃo E DE struaçÃo
CADASTRAL

0r00/1996

RB RODRIGUES BANHOS LTOA

rÍÚIOhÉSIABELECJENTO(NOúEDE FANÍA§A)
RB RODRIGUES BANHOS DEMAIS

CÔÔI@ É DES'R ÇÁO DAÁ]MOEE
41.20-tl-00 . Conltruç{o t. edmclos

cÓo @ E oEs.RrÉo DE Ànv oE
01.10{.06-E Íaçao d. àreia @sélhó ôu podr.gulho e b€n.trc am.nto associado
03.10-G07. ErtÉÉo d. ârrllá . b.n.llci.m.r oã6*iàdo
0S,10{.9t - Extraç3o q brlt,r.nro d. pedra . outrG m.t .iàl! pár. .oÉtÍúçãô . b.néfÊiâôênro âssociádo
15.22é-01 . FâbrlcaÉo d. .â3â3 dê m.dêlã pré-ÍâbrledE.
16.226-02. Fàbric.ção d€ êsqu.dria dê rudêiÍa ê dê pêça. dê m.dqÉ pa6 iÉtâlaçóos industrisis € com.rciãis
23.30-3-01- FãbÍicaçào d€ esüuúrõ péfloldadõs de concrclo amado, em Éde e sobencohend.
23.«!3-Orl - FabncãÉo dê càs. pnímoldàd* dê concrêlo
23.3(I'3.O5 - Prêpãrâçlo d. hâ..â d. con.Íúo. rrg.h.ss p.rá constrúção
2!.9í-5-01 - Britrmqío dê pedra!. ucêto .5ecládo à eíÍâsão
25.1r.c00 ' Fabrica(Éo do o.tsrnora meÉll@s
25,39-0{1 ' Sôdiço. d. u.inâg.ú, tom.âÍiâ..olda
25,39-1142 - SêNiço! d. tÉtam€nlo . G6tlmn6o oh nê1.1.
25,99.341- sêNiçor.lê @nrecÉo dê àm.çôB mÉ116. p.É. ÉoíÉouçãô
25.99.i1-O2 - Sê içô rré cóíê ê d6bÍá .tê ôêLis
33-í+ãr7 - Menú€néô. hpâÉç5.rê máquinás ê âpárelhc dê refrigerâção € v€úitaçáo para uso induetriat ê

33.147-17- Mlnutêíçáo. Ep.Eçáo d. máqqlm! ê êqulpômênto..lê teíâplênàgên, páümênrãção ê con3truçáo!

37.01í40 - Gêslão d. r.dês d. ÉOoro
37,02.$00 - Atiúdad€ r.lacionadas a .seolo, .xéto a g.sÉo dE r.drs
38,11400' Coleia Í1. re,rloc nlêp.ígGo.
3ô,12-2{0 - Colêlâ d. êsíduos pdlgolos

.Ôd6 E Es.RrCÃo D N^DftaJúÂidc^
206-2 - Sociêdâdê Empí..ária Ünil.da

R SÂTURNINO BELO

65.213-000 CENTRO

GoNTAJCONTABTUOADE@G ÀLCOM (E8) 3i58n605

ENTE FEOERATNO 3ESPONSÂEL (EFR)

DÁrÀ DÀ srÍ!ÀÇtu doasreL

Monvô DE srru^Ç^o.amru!

OAÍÁ ÔA S TUÀ9ÀO ESPEC AL

Aprovado pela Instrução Nonnâtive RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no diâ í1105/2023 às íí:40:05 (dâte e hoê de Brâsília) Página'1/5

1/5
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ApÍovado pela lnstrução Noímativa RFB n" 1.863 de 27 de dezenrbÍo de 2018.

Emrlrdo no dia l1105/2023 às íí:/10:05 (data e hora de BÍasíla). Página:215

REPÚBLICA FEDERATIVA Do BRASIL
Fott caDASTRo NActoNAL DA pEssoA JURÍDtcA

01ioa$6/0001.47 coMpRovÂNTE DE tt{scRtçÃo E DE struaçÃo
CAOASTRAL

0í09/i996

RB RODRIGUES EANHOS LTDÀ

cÔor6or DÉscRrÇÀo oÀs anvrNEs EcoN')úc^s sEuDÁR6
33.2i-1.00 . IElamênto e disp6ição de @siduc náofêngosG
34.22-0{0 - TÉrah.hlo . dlsFdlçãô d. b6ldue F.rlgo.os
39.00-$OO ' Dê.càílrmin.çá6 . 6uEd ..Niçôr dê q..lÀo dê E.ídu6
42.11-i-01 - ConÉtruçáo d. rodoüaE . fêÍ*rrs
42.1l-r-02 - Pinlu ra paÉ sinalizaçáo €m pisbs rodoviárias o ã€roporlos
42.12-0-00. Conslrução d€ obras d. àÍb êÉp.ciàis
.2.t3-a<,0- obras dê úrbanizáÉo - liE, pràçâs e c.hádá3
,t2,2í.9.02. construêo d...1âçõ.6. Éd.6 d. di6trlbuiçáo dê .n€rgià .látriê
42.2t-9{! - M.nürGnçIo de r.dês d. dhtrlbulçáo dê êm.gl. .latrlc6
42.2í.9.lM. CoNtruçlo dê ê.t çõêr ê Íêd6 dEhlMmunlcaçó.3
42.21-905- M€núlenÉo de e.tlçó* ê edêó dê lele@m!íléçóe.
42.22-7-0í -Cônskuçãodê Édê dê âbá.têcifrnto d€ águâ, @l€h de..goto ê.oBrruçôls corêl.tás, êrêêlô ôb.as dê

12.22-742 - Obía. .L irigatáo
42.23.5-00 - Cor.trução d. red.i d.lrán.port ! por dúo3, ercêto F.r. águ. êêrgo1o
42.91.o.o0 - ObÉ3 Forlurrlas, lnaÍílmâ. ê nuvEl.
42.02.801- Montagêm d. elrulúr.. mêtáli@3
42.99.101 - Construç5o d€ instalãçó€ .sporliv6 ê r.crqüv.s
43.11-&01 - D€moÍçáo de ediícroi € oúEâ. êrrrutuÉs

'13.11-&02 
- PrcpaEç5o dê ceíiênô e limpê4 dê têreno

43.12-6{0 - Peíúráçóê ê sohdagere

206-2 - Sociêdâdê Emprcsiri. Umil.d.

RSAÍURNINOBELO 416

65.213-000 cEr{ÍRo

CONTAJCOI'ITÀBILIOÂDE@GIiAILCOM {96) 3351í605

ÉNÍE FEDEATVÔ RESPONSAEL IEFR)

DArÁ ôa struÀÇÀô ürsrMl
03/1Í2005

ÚÔNVÔ DE§ruÀÇÀOCÁDAÍUL

215
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Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 1.863, de27 de dezembÍo de 2014

Emilido no dia íí105/2023 às'1'l:ru):05 (data e hoÍa de BÍasÍlia). Páginê:3/5

REPÚBLIGA FEDERATIVA DO BRASIL
For

ü CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

01.40I636/0001-47 COMPROVAI{TE DE INSCRIçÃO E DE SIÍUAÇÁO
CADASTRAL

RB RODRIGUES BAXHOS LÍDÁ

.oD@ E DÉs.RrÇÀo oN ÀnuN
43.13-1-00 - Obra. dã tôE plê..968
43.21-t0O - lrcláláção ê nànutênção.lêtrica
43.22-3-01 - lnslaláçóê6 hidráulie6, 6ánilária6. dô qá5
(r,22-3'02 - lns(elrção ê íahul.nçea do .Ét6m.. coíEài! d6 ãr condicionsdo, d. ElÍiláÉo € r.írigêEçãú
43.22-3-03 - lnllalaçôB de !l3t ma.b pr.v.nçáo @nú. inc6odio
43.29-1-04 -iront'Eêóê iísl!l.ç-6d.iêt m.e . .quip.h.nr6e dê ilunin.çao ê .inállz.çao êm viã5 públic.., porrôs ê

43.2$1-05- IElamontoó lamrco6. acú6tico6 od do vúÉç.o
43,3G'l-01 - lmpêmôabiliação .n obÉ3 d. .ng.íhâriâ civil
rt3,3M-1,2 . lnstalaç3o dê po.ta!,lanel.!, 6s, divi.óde e.márlG ohbutldG dê qualquêr mate.i.l
43,30..1.,03. Ob6 d. .cábâm.nlo êm g.s$ e stuquô
8.3G4.0a - Sêtuiç6 dê plnr!.á dê êdlfl.lo. êm gê..1
a3-3O-+05 - Áplicação d€ ruv.stimsntos. de r.sinas €m inl.riqss €.íêriorês
{3,3G.4-99 - OutÉs obÍ6 de á@b.nênl,o dá @nstÍuçáo
43.916-00 - Obr.s dê tundaçót.
43.99'1.01 . Àdninlitnçãô d. ohE.
43.99n.02. Monlag.n. dcsnút gôm de and.im... ouir.s 6lru1!ns t hpôr.riás
43.99.1.03. ObÉs de alvenaria
43,99í.04 . Sêruiço6 dá ôFsrà(Éo o forn4imento dE êquipámêntG para Íansporle ê elevãçao de @rgas c pe$oãs para

43.99 1.05 - Perívràçio e conslrvç& de po9o5 dê águ6
46.7}7-00 - côhórcio âtâcâdi.tâ dê mât.riâl .láôrlcô

.ÔDêÔ E DES'RIçÀO OÀ NAUEZÁJUR OICA

206.2. Sociêdrdê EmpBária Limltada

R SATIJRNINO BELO

65.2i3.000 CENTRO

CONTÀJCONIABILIOÂDE@G ÁILCOiil (98) 3353-í605

ÉiÍE FÉDEMNVO RESPON5ÁVEL (EFR)

CATÀ DÀSIÍUÀÇÀO CÀDASMÀL
03/.rí12005

3/5
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Aprovado pela lnstíuÉo Nori.âtivâ RFB no 1.863. de 27 de dezembro de 2018
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Fot
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ü CADASTRo NAcIoNAL DA PEssoA JURIDICA

cotúPRovaNTE DE rNscRrçÃo E oE srruAçÃo
CADASTRAL

RB RODRIGUES BAXHOS fÍDA

.3o ! L rEs.R'çrr .* ^frr.Ea6 7F6{1 ' Cfiérdo.üê.dl.r. d. dnr.., HiE. ê.lmll.r..
45.79fFo2 - Cffércio.Lêdl.i. d. hamoc. . gE.t€
6.7$ 6{3 - ComéÉio .tâadi.E d. vidG,.spCtrc, ví6i. â moldon.

'rô.7S,6-99 
- ComéÍcro ata6di.t. d€ mãt.ri.i5 d. ÉÉrruéo.n g.nl

47 4r-tuO - Comárcio v.r.ll.ú d.llnÉt. mt rüú. p.E plntur.
47.42-3-00 - coôéÍcio v.Í.il.tr d. nâi.Íiâl .látÍicô
.7.a3-1-00 - c om,trclo vrElltb d€ vld ro5
47.4+0{1 - C oôóÍclo v.rll.t d. t.íogens olomment6.
47./ta-0-02 - Comércio varâjisL d. hrd.ir. . .rl.íátÉ
a7.{r-0{3 - Comércio vrr.ll.t! d. 6!lrrl.l. hldóullco!
.7.4/r'0{.. Coóérclo v.r.rlat .1. cí, erl, Édrr bnt d., dlolo.. t.lh..
tt7.4a-0{6 . Conérclo vú.ilrt d. p.dE p.E evesllmc,ío
47,:r4-O.99 . Comàrclo vr.ibr. d. rob.Éi. d. mtrução.r g.rál
47.5+7-{,1 - Coméício v.rcii.r. d. íúv.ir
ar.E$O{5. Comércio vàreii6li d. prcdúo. $@nl6 domiisàn,rio.
49.210{2 - s€diço d. innipdt d. pai.gêlG - béâçáô dá âulonóv.i. cm dDio.isra
49 3(12{2 - ÍÉôspoÍtê rcdovióÍiô Í1. áÍgâ,.r..tô Êodulc p..tldô. . Bud.nça, intêmuniciD.l, int....t.du.l .
70.2G4.O0 - ArNidadd d. con.lno ! .m golao €mp.olrláli .roto coNlliorlá tccniê. crp€ciíca
71.1l.t-00 - Sêrüçoó .,,. .rq! lt.lú r.
71.12-0{0 - Sodlço. de ông.nt..i!

coor6ô e )Es.ef ao oadÁNFEza
206-2 - sociêdáde Emp.darl. Llmlt d.

R SATI,/RNINO EEI.O

65,2t3-0oO CENTRO

CONTAJCOI{TABILIDADE@GMALCOM (c,)t35&r605

OAJ:CÀS UÁÇÁO}LÂS-E
0311í2005

rox í. E srÀcrc cÀoÉtu1

4,5
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REPÚBLICA FEDERATIVA oo BRASIL

CADASTRo NÂcIoNAL DA PEssoA JURIDIcA

coMpRovaNTE DE tt{scRtÇÃo E DE struaçÃo
CAOASTRAL

034'sí99§

RE NODRIGIIES EANHOS LTDÂ

.Ôdô. oÉs.r ÇÀô DAs anvDe
71,1Íl-7.01 . Sâry|ço. d. àrtogEi., topogrEi. . g6odé.1.
71.10'7.02 . Arlvid.d6 d. ..tudos gêológicoe
71.19-7-03- s.ryiç6d. dêÊ.nholacnico Blaêionàdo6 à.rquiLtur...ng.rh.ri.
7r.19-7.0a. S6tuiç4 d. p.Íicl, ló.nicá Blacio..do. à..guEtrç. do ú.brlho
71,19-7.99 . Arlvld.do úcnlo. rêl&lon.das à ene.Íh.rh . lrq(ltúur. nao ..p*lficddEs rít€riormsnro
7,t,1G'2{1. D..igí .L Peduro
77.1i-0-00- Loc.çeo d. .utmóry.i. sêm conddo.
77.32-2-01 - Àug ü.1 do máquiná. â êquipâmÍ c pàÍá cfttruÉô ..n 6p.r..lor. .r..to .ndaims
77-32-2.02. AluOu.l d. âíd.ió.s
77.39{.ol. Alugu.ld. outrú máqslÉ. êqulp.mú16 comrcl.l. . lndú.trl.l! nao !.p.ÊlÍodoE .ntênormênt , ..m

80.2(H,{,1 . Arlvld.&r d,. trEliFmênto.r. 3i3tê.E d. !.goEnç. .ler.ônrcó
40,20402 . OutG.tiüd.det d. *Nl;o6 rb E quíansr
31.21-a.Oo. L'mp.:á.m prÉdios ê êm dômi:aic
41.22.2.00. lmun'aÍJo. coár.or.d. .ú* úrôe.
a1.iD.0{0 . Arlvldâdó d. lhF.r, íÁó .!p..lf.rd- anr.dm.nt.
41.:!o-3{0. Ativirldê p.is.9ííi6

cÔoeL!E5.rÇiooAN^rwCz^u'oq
206.2. Sociêdâde Enp.6áM Uhira.tá

R SAIURI{II{O BELO 416

65.213-000 CENÍRO

CONÍÀJCONTABILIOAI'E@GMAILCOI/I (9ô)r3s6n605

.Nr rEo€Mrvo RÉsrcNsÁwL lÉÉF)

o3/1Ú2005
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ÍÚITISTÉRIo DA FAzEnoA
SacíelaÍie aL Rêcâita Fedêi-el do Brd3il
PÍocurâdoír.Go.âl d. Fezend. l{aclonal

cERTIoÃo NEGATIVA DE oÉBITos RELATIVoS Aos TRIBUToS FEoERÀs E À DMDA
ÂTIVA DA UNI,AO

Nome: RB RODRIGUES BANHOS LÍDA
cNPJ: 01.i103.636/000í-17

Ressalvado o direilo de s Fazenda Nacionsl cobÍar e inscrever quaisquer dívidas d€
responsabillded€ do sujeilo pessivo âcimâ ldsntúcsdo quo vieÍem a ser apuradas é cêrlificado que
nâo constam pendênciás êm sêu nome, relativas e créditos lribuÉíos admlnistíados p€la SecÍetaria
dâ Rece tâ Fedcral do Srasil (RFB) e a inscrlçóes êm DÍvida Ativâ dâ Un ão (oAU) junlo à
Procuradoria€êral da Fazsnda Naclonal (PGFN).

Esla cêrtidão ó válid6 paía o estabelêcjmênto mainz e suas filiais e. no .aso dê 6nlê Íederalivo, parâ
todos os óngãos e fundos públicos da adminislraÉo dircla a olê vrnculados. ReÍeís-se à siluação do
suje to passivo no âmbito de RFB e da PGFN e âbrânge inclusive as conlribuiÇões sociais prevrst8s
nas afíneas 'â' a 'd'do peÍágÍâÍô único do art- 11 ddLei no B-212, de 24 de iulho d6 199'1.

A ac6rleção desta certidão está condicionada à verificaçào dê sua aulenticidade na lnlernet nos
ênd6reços <http/rfu .gov.bÊ ou <hllp://wl,!w.pgÍn gov.bÍ>.

cêrridão emitidâ grátuilâmenls com bâsê nâ Portáriâ Conjunlâ RFB/PGFN no 1-751.íleZ1ot2o14
Emrlida às 08 48126 do dia 1910412023 <hoÍa e data ds Brasi|a>.
válidê até 1611012023.
Cód go de controlo da conidão 467E.8492.8AF6.2EAE
OualqleÍ rasura ou emenda invalidaé este docrmento.



29fi5i2023 13.19 PROC
FoLHn.'.-/Ját , -''---/ ,-

--.t 13--:

Consu ta Regulan'lade do Empreladoí

CÂ|XCT
CÁ XÀ FT]'}NÔM€À FEEÉRÁL

CeÉiíicâdo de Regularidâde
do FGTS - CRI

Inscrição:
Razão

Sociâl!
End€rêço:

01,403,636/0001-47

RB RODRIGUES BANIiOS LTDA

RUÁ SÁTURNINO 4T6 A / CENTRO / PENALVA / T4A / 65213.000

a Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiçâo que lhe conferê o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990. certifica que, nesta data, a
empresa acima identiflcada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantiô do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certrficado não servirá de prova contrâ cobrança de
quaisqueÍ débitos referentes ê contribuiçôes e/ou encargos devidos,
decorrentes dãs obflgaçóes com o FGTS.

v alidàdetz7l05/ 2023 a 25/06/2023

CeÉificãçáo úmêro: 2023052703252685151129

lnformaçâo obtida em 29105/2023 13:19:53

A utilizaçâo deste CertiFicado pôra os fins previstos em Lei esta
Caixâlcondicionada a verificação de ãutentlcidãde no site dâ

www.caira.gov.br

htlpsJ/conslltá cí.cárá qd.bí6rsultác.ípãg6g@ns! laEhpEsadorisÍ 1i1
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CERTTDÃo NEGÀTrvÀ DE DÉBrros rRÀBAlsrsrÀs

Nome: RB RODRIGUES BANHoS

CNPJ: 01,403.636/OAO1-41
cêrti.lão r" | 19A9A5O'7 /2O23
ExpediÇão: 7l/ A5/2A23, às
val-idade: A1/11/2023 - 180
de sua êxpediÇão.

LTDA (!trATRIZ E EILIAIS )

11:38:49
(centc e oltenta) dias, contados da data

CeTtlfica-se quê BB RODRIGUES BÀNHOS LTDÀ (IIÀTRIZ E EI]-IÀIS),
inscrito(a) no CNPJ scb o n" 01.403.636/OOOL-A7, NÀo coEsTÀ como
inadimplente no Banco NacionaL de Devedores Tr:êbêIhistas.
certidão êÍnitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consolidação
das Lêis do TrabaLhc/ acrescentadôs pê1as Lêis ns.' 12.440/201I e
L3.461/20Li, e no Àto 07/2A22 da CGJT, de 21 de janeirô de 2A22.
Cs dados constantes desta CerEidào sâo de responsabilidadê dos
Tribunais do Trabâfho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa en relaÇáo
a :odos os seus estabelecimentos, agências ou filiars.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verif:caÇão de sua
autenticidade no porta.I do Tribunal superior do Trabalho na
Tnternet (htt!: / /www. tst. j us. br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNroRIíÀÇÃo I!,ÍPoRTANTE
Do Banco Nacional dê Devedorês Trabalhlstas constam os dados
necêssários à idêntiricaÇão das pessoas naLurais ê jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalhc quanto às obrigaÇões
estabelecidas em sêntenÇa condenatór:ia transitada êm jufgado ou em

acordos l.rdic:ais trabalilistas, inclusive no concernente acs
recolhirnêntos prêvidenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recofhinentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perarle o Ministério Púb1icc do
Trabalho, ComissAo de ConciliaÇão Prévia ou demaas títulos que, por
disposiÇão Iegal, contiver forÇa executiva.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBFO

No CeÉidão: 086678/23 Data da 191O4t2A23 OA'o1:2A

lnscriçãoEstâdual: 123A72A2O CPF/CNPJ:01403636000147

Razào Social: RB RODRIGUES BANHOS LTDA

EndGrêço: RUA SATURNINO BELO,4í6 : A; CEP: 65213000 - CENTRO

TelêÍonê: (9e)33581605 Municipio: PENALVA UF: [,44

Certificamos que, após a tealizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciadô pêlos anlgos 24O a 242, da lêi n' 7.799, de 19h212O02 ê disposto no artigo 205 da lei

n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em norÍre do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

vênham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade dã CêÍtidão: í20 (cento ê vinto) dias: l7108/2023

A autentic dade desta cêrtrdão dêverá ser conÍlrmada no êndêrêÇo:
httpr//poÍtal.sefaz.ma.gov.br/, clic€ndo no item "Certidões" e em seguida em'Validação de Certidão Negativa
de Débito".

cERnoÀo EMTIDA GRATU|TAMENTE

Dâta lmpÍessão: 19to412o23 oa:o1tzi
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

N'Ceíidão: 033452/23 Oâlá da 1110512A23 11:37,O5

lnscriçãoEstadual: 123872820 CPF/CNPJ:01403636000147

Razão Social: RB RODRIGUES BANHOS LTDA

EndeÍêço: RUA SATURNINO BELO,416 : A; CEP: 65213000 - CENTRO

TeleÍonê: (98)33581605 tlunlcíplo: PENALVA t F: [rA

CerliÍicamos que, após a Íealizaçáo das consultas procedidas no sislema desta Secretaria e na

Íorma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231, de 291'1211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n' 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n" 5.'172, de 25 de

outubío de í966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos rnscntos na Dívida Ativa, em

nome do sujêito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: í20 (conto ê vlnte) dlas: 0E/09/2023.

A autentic dade desta cerldáo devôrá ser conlimada no ender€ço'
httpr//portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Cenidôes" e em sêgu da em "ValrdâÇão de Certidão Negativa
de Dívida Aliva".

cERnoÂo Ett,lTtDA GRATUtTaMENTE

Oata lmpÍoaaão: 1 1 10512023 11:37:a5
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RB RODRIGUES BANHOS LTDA

RB RODRIGUES BANHOS
CNPI:01.403.636/m0r-47 Nrrê. 2120119279ó

ÀUÂ SAT!RNINO BÊLO, ro 416 Á, aENTRO, aEP 65213 000

PENALVA. MA
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oaarc çôEs ot cutÍo FrÀto

t 6.13r,15

6t5.3lL9t

AÍVO CIRCULANTE

ANVO NÂO CIRCULANTE 80.44t 6t PÂTRtirô ro úeurDo

12412a5,18 p^sstvo oicuLANTE

P sgvo N^o crRcul NTE

TAPITAL SÔ'iÀL NÍI6RALIZÁOO

655,6tt,91

o,q,

655.91t.8E

TOTÀL OO ÂIÍVO 1 .321.72r,79 TOIAL DO PAS§IVO

r.lt3,57l

!7059i,62

1.321 ,72a,79

II(T:ITA ARU'A OPEAAOONA
i+l Rê:ê: dêVÊndà! rh Ma.ád.ràs

ÍNIBUÍOS §OBR€ A NTCÉ|ÍA
r.r çhCê ilâíônàl aúe FâtuÊhenlo

129,455,r2
129Á5612

cusTos oPEtÀctoNAs
I l aun. dô! ríê(idd rs vendÉas CMV 996.999,42

2464t6,2r

1&37q95
aóiE.kÍ raFc M^ r c rca,É.

nlsut ÍaDo FINÂNCftio

til

DESPI5À5 OPERACIONArS

I I Dêrpê!às OpêÍà.'oM's
(-t D6pesãs AomininÍári!àt

Rrsut Íaoo oPER ctoÍ{ÀL
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RB RODRIGUES BANHOS
CNPI: 01.403.636/0001 -41 Niret 21201 192796

RUA SATURNINO BELO, n' 416 , A, CENTRO, CEP 65213-000

PENALVÀ - MA

. lndicei Énalfeiro§

Â EmpEs. Rô ROORIGUES BÂltHOS LTDA .pÉntos or {ruinrã indi.á íin.r.is h.sd n6 yJcÉ êdr.idc5 do aàl.nçc
P-triminial . D.h6dâÉc do n!{lLdo do Erer.í.io rêíffitá !c P.ríodc oFBbnJ dê 0r /01 12022 . a1l12lzo22

2,02

655 311,91

At'rc Cncu ante + Rêd'záve a tongoPczo
P.snôCkculanrê i E igiwlàLongo PÊ2o 6553]]91

Pasvo C(dânte r EÍqívêl: LongôPDzô

Pàsivô c rulâhrê r Exigivêl à LôngôPrâzo

Pffilva - MÀ il1 d€ O@.rlbro dê 2022

ILC L'ru'dez Corênte

lsc Lqú dêz solwn. à 6êhl
MtL Malqeh dêrúc@ Brub
IEI tnd v'damenro Torál

ÂlÍrêdo Banhos Neto

CPF.:751.870 943-00

Gust vo c.í.lo d. Matoi co.Ea
conladoÍ (cRc r,4a no 011308/0-4)

cPt.. 026 452.343-13
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Ei, 3í DE DEZEMSRO DE 2O2,

NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL

A RB RODRIGUES BANHOS LTDA, é uma empresa constituÍda na Íorma da Ler como

uma Empresa Limitada, com sede na Rua Saturnino Belo, No 416, a, Centro, CÉP 65213-

000, Penalva - MA, inscrito na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JLJCEMA, sob

o NIRE 2'1201192796, CNPJ n' 0'l.403.636/000'l -47 ê prazo de duraçáo indeterminado.

Constitui objeto social da RB RODRIGUES BANHOS LTDA as atrvrdades de comercio e

serviços na construÉo civil, engenharia, atividadês afins conforme descrito nos atos

contrafu ais societários.

NoTA 2 - APRESENTAçÀo DA ESCRITURAçÃo E DEMoNSTRAçoES
coNTÁBErs

A RB RODRIGLJES BANHOS LTDA, mantém um sistêmâ de escrituraçáo uniforme dos

seus atos e Íatos administrativos de forma segregada e em consonâncra com as normas

emanadas do Conselho Federal de Contabilidade, por meo de processo eletrônico. Os

Íegistros contábeis contêm o número de identiÍicaçáo dos lançamentos Íelacionados ao

respectivo docum€nto de origem externa ou interna ou, na sua íalta, em elementos quê

comprovem ou evidenciem fatos e a práüca de atos administrativos. A empresa utiliza

Lrvros Diário para registro e arquivamento de seus livros contábeis anualmente.

As demonstraçóes contábeis foram elaboradas em consonânoa com os Principios

Fundamentais da Conlabilidade e demais praticas vigentes na legrslaçáo socrelária

brasileira

Balânço patrimonial (BP);
Demonstração do resultado do exercício (ORE);
indices Financeiros (lF).

A seguiÍ serão apresentadas as Notas Explicátivas com base no Balanço Patrimonial

(BP) e DemonslÍação do Íesultâdo do exercício (DRE) encerradas no exerçicio2022
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NorA 3 - pRrNcrpars pRÁTrcas coNTÁBErs aDoraD^s ror',a '---íll'§-.-'---/-zà
a)caixaêcontascorrenle:osvaloÍescontabilizadosnestesubgrUpo
repíesentam moêda em câixâ e dêpósitos à vrsta em conta bancária, bem como os

rêcursos que possuem âs mesmas caracteristicas de liquidez de caixa e de

disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dras e que estão sujeitos a ins gnificante 
.

risco de mudançâ de valor.

I Conta contabil
Caixa e Contas Coríente

Saldo êrÍ 3111212022

195.582 75

b) Cllentes a Receber: Os valores contabilizados neste subgÍupo rêprêsêntam o

direito a reÇeber de cliêntês dâ EmpÍesa sobre os serviços prestados originados de suas

atividades operacionais.

] co.tta Contabil Saldo om X1112J2022

296.453.75

Conta Contabil
Créditos com terceiros a recebêr

S.aldo em 3'l 11212022

118.559,67

d) Estoquê dê irêrcadorias: Os valores contabilizados neste subgrupo

representam o total de mercadorias para revenda.

Conta Contabll Saldo em 3111A2022
630.639.01l\íeÍcadorias para Revenda

Clientes a Receber

c) Créditos a Receber: Os valores contabilizados nesle subgrupo represenlam os

créd tos a receber com partes relacionadas que serão recebidos nos próximos '12 mesês

no curto prazo.
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e) lmobilizado: Os valores contabilizados neste subgrupo represenlam o Iotal dos - {i3
Ativos imobilizados utilizados nas atividades operacionais da Empresa e também suas .

Íespêctivas depreciaçóes acumuladas.

Conta Contabil
Mêquinas e Equipamentos
Móveis e Utensilios
BênÍeitoria lmoveis terceiros
( - ) Depreciação do lmobilizado

Total

Saldo êm 31/122022
46.929,98
24.470,77
34.527,47

(29.839,61)

80./AB 6í

f) Fornecedores: Os valores contabilizados nêstas contas representam o saldo

devêdor com fomecedores de produtos e ssrviços utilizados pela empresa em dê suas

atividades ope.acionais.

] con ta Contábil Saldo em 3111212022

Fornecedores 229.633,88
Outras Contas a Pagat 47.758 16

g) Tributos a Pagar: Os valores contabilizados nestas contas representam o saldo

a pagar dos tributos sobre o faturamento operacional.

[êont
lr,.,o,

a Contábil
tos a Paqar

Saldo em 31/1

21.

ztzozz)
,rr.r"l

h) Emp.óstimos Bancarios: A Empresa realizou em 2022 operações de capitação

de recursos tlnanceiros de curto prazo, a titulo de capital de giro para custeaí suas

operaçóes. Apresenta-se nessa conta contábil, o saldo devedorra data de encerramento

das demonstraçôes contábeis:

ancanos

Saldo em 3'l 11212022

71.329.17
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i) crédltos a Pagar: Os valor€s contabilizados neste subgrupo r"0."""f3Í""'À1;ff 3.
valores dêvidos para partes Íelacionadas que sêrão pagos nos prôximos1z meses no \(g-
cJío prazo.

Côntâ Contâbil
Crêditos com Parles Liqadas

s"tao ", sTrtt
zss.guz,s, ]

J) lnvêslimêntos em emprêsas coligadas e conlroladâs: A empresa não pârticipâ

do capital sociãl de outras sociedades.

k) lmpostos Federals: A empÍesa está no regime dê apuraÉo lributaria do Simples

Nacional conÍorme Lêi 123/2006 e contabiliza os êncârgos tributáflos pelo regime de

caixâ.

I) Prázos: Os ativos rêalizávêls e os passivos exigíveis até o êncefiamento do

exercício segurnte são classiÍicados como circulantes e não circulantes.

m) Dêspêsas e Receitas: Eslão apropriadas obedecendo âo regime de

competência, sehdo contabilizados na data da nota Íiscal ou documento corÍespondente.

n) Apuraçáo do Resultado: O resultado for apurado segundo o Regime de

Competência. As recoitas de prestaÉo de serviços são mensuradas pelo valor justo

(acordado em contrato - valores recebidos ou a receber) e reconhecidas quando ocorre

o pagamento por parte do Cliente.

Nora 4 - pRovrsÃo paRA coNTtNGÊNctA

Náo há passivo conlingente registrado conlabilmente, tendo em vista que a

administração da empresa, escudados €m opinião de seus consultores e advogados,

não apontam contingências de quaisquer naturezas. RB RODRIGUES BANHOS LTDA

náo é parte êm processos judiciais, seja como autor ou Íéu.

i
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-Y_aNorA s - ALTERAçÃO NO CONTRÁ.ÍO SOCIAL

A empresa náo realizou em 2022 quaisquer alteraçóes em seu documento constrtutNo.

NOTA6_CAPITALSOCIAL

O câprtâl sociâl integralizà do da empresâ em R$ 650.000,00 (Seiscêntos ê Cinquenta Mil

Reais), apresentando a seguinte composiÇáo:

Conta Contábll Saldo êm 31ií212O22

65o.OOO.OO

i
I

I

NOTA 7 - INDICES FINANCEIRO

A Empresa apurou ao final dê sêu exercicio social, os indices financeiros apresentando

a seguinte composiÇáo e apuíados com os seguintes cálculos:

1241235.18
ItC = 1,89

655 8r 1,91

ILG =
Ativo C rculante + ReâlEávela Lonqo Prazo 1.321 123 79

Pa3ívo Crrculânte + Exrgível a Longo Prazo 655811.91
2,02

lsG =

IET =

Â(ivo Total

Pasívo Circulânte + ExiSivel a LonSo PÍazo

1 _321 _7 23,79

655.81r.91

82.809,r l
1 _\13 _121 ,17

2,O2

s,47yo

49,62%

_. t.r.ro liquido
FatuÍamenlo Bruto

Passrvo Cnculante + Eriqível ã Lonqo PÍazo

Ativo Total

655.811,91

1 _321 .7 23,79

Capital Social lnteqralizado
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O(s) adminislrador(es) deôlara(m) a inexistência de fatos ocorridos subsequenlemente a -'<{F
data de encerramento do exercício que venham a ter eíeito relevante sobre a situação i

patrimonial ou financêira da empresa ou que possâm provocar efeitos sobre sêus l

resultados futuros

Pênâlvâ - MA, 31 d€ Dezêmbro de 2022
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Gustâvo Câstelo dê Matos ColÍêâ
Contador (CRC-lüA no 011308/0-4)

CPt.t 026.452.343-13

ALFREOO BANHOS NETO

Socro AdministradoÍ
CPF.r 751.870.9,í3-00
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Cenificamos que o ato da empresa RB RODRIGUES BANHOS LTDA consta ass nado digitalmênte por

EE flEqÊdogQ(grÊ8hsrrE{g
CPF/CNPJ

a26452i34313 GUSTAVO CASTELO DE MATOS CORREA

75187094300 ALFREDO AANHOS NETO

MINISTÊRIO DA ECONOMIA

SecretaÍia Especielde oesburocEízeção. G8sláo e Governo Digital

Secretaía de Govemo DigÍtal

Depeísmento Naconâl dê Rêgistro Empresaral e lntegÍaÉo
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-'<f,,.-poDER JUDtcúRto Do EsrÂDo Do MAttaNHÃo
Cor6gedoÍt G...1 da Ju8llç.

v.r. Únlc. .r. P.nâlvâ

CERTJUDONE-VUPEN - 102023
Código de validação: 33EBBASDoD

Número da guia: 23055301001506682

CE DE DI FINS GERAIS

USANDO da íaculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a

requerimento de pessoa inteÍessada, que, dando busca nos arquivos dos Íêitos

referentes às Varas Cíveis, Comércio, Fazenda Pública, Família, Falência ou

Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, lnsolvência Civil, Sucêssão,
lnyentário, lnterdiçâo, Tutela, Curatêla, Ausência e Criminal, a partir do dia l9
(dezenove) do mês de maro do ano de dois mil e onze (20'13) ate o dia 19 de maio do

ano corrente, constatei NÃo ExlsTlR distribuição de ACóES E/ou ExEcUÇÕEs
conlra a RB RODRIGUES BANHOS LTDA, nome fantasia " RB RODRIGUES

BANHOS" inscrita sob o CNPJ No 01.403.636/000147. com endereço na Rua

SatuÍnino Belo, no 416, centÍo, Penalva/MA. CERTIFICO, finalmente, que êsta

Secrêtaria de Distribuição é a única existente na COMARCA DE PENALVA do Estado

do Maranhão. O referido é verdade e dou Íé. Dada e passada a presente certidão na

Secretaria da Vara Única da Penalva a meu cargo, no Fórum "PromotoÍ Celso

Magalhães", nesta cidade de Penalva, capitel do Estado do Maranhào. Eu, _
Helton FeÍdinandes Rocha Ferrêira, Secretário Judicial, mat. 175828, consultei,

digitei, subscÍevo e assino. Penalva/MA, í 9 dê mâio de 2023.

HELTON FEROINANOES ROCHA FERREIRA
Secretário Judicial dê Entrância lnicial

Vara Única de Penalva
lVatricula 175828

Docúmenlô âssnâdo. PENALVA 1U052023 11:41 (HEITON FERDINANDES RÔCHA FERREIRA)

CERTJUOONE WPEN - 102023 / Cód 90. 33EBBA5O00
Vs[de o docum6nlo 6m ww.t ma. jus. brralidadoc php

Aírês dê imprlmlrpen.ê êm súá Ío.ponsaúili.lade corÍ o melo ambiente.
*cons!ruconscrenté
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